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LEGISLAÇÃO ESTADUAL

DECRETO Nº 59.473, DE 29 DE MAIO DE 2020 Estabelece, nos termos do Decreto Estadual 
nº 64.994, de 28 de maio de 2020, normas para o funcionamento de estabelecimentos 
de comércio e de serviços localizados na Cidade de São Paulo, dispondo sobre o 
procedimento, condições e diretrizes para a gradual retomada de atividades, em 
conformidade com as diretrizes do Governo Estadual; prorroga o prazo previsto no 
artigo 1º do Decreto Municipal nº 59.298, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre o 
combate à pandemia de Coronavírus.

DECRETO Nº 59.552, DE 26 DE JUNHO DE 2020 - Prorroga o prazo previsto no artigo 1º do 
Decreto nº 59.298, de 23 de março de 2020, que suspende o atendimento presencial ao 
público em estabelecimentos comerciais e de prestação de serviço, observados os termos 
e condições estabelecidos no Decreto Estadual nº 65.032, de 26 de junho de 2020, e no 
Decreto Municipal nº 59.534, de 12 e junho de 2020. DECRETO Nº 59.552, DE 26 DE JUNHO DE 
2020 Prorroga o prazo previsto no artigo 1º do Decreto nº 59.298, de 23 de março de 2020, 
que suspende o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviço, observados os termos e condições estabelecidos no Decreto Estadual 
nº 65.032, de 26 de junho de 2020, e no Decreto Municipal nº 59.534, de 12 e junho de 2020. 
fica prorrogado até o dia 14 de julho o termo final da suspensão de atendimento presencial 
ao público a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 59.298, de 23 de março de 2020.

DECRETO No 59.644, DE 30 DE JULHO DE 2020 -  Estabelece, nos termos e condições dos 
Decretos Estaduais no 64.994, de 28 de maio de 2020, e no 65.088, de 24 de julho de 2020, 
a prorrogação do termo final da suspensão do atendimento presencial ao público a que 
se refere o artigo 1o do Decreto no 59.298, de 23 de março de 2020; prorroga até 31 de 
agosto de 2020 os prazos previstos no artigo 10 e no inciso VII do artigo 12 do Decreto no 
59.283, de 16 de março de 2020, e o prazo previsto no artigo 20 do Decreto no 59.283, de 
16 de março de 2020, bem como altera a redação de dispositivos dos Decretos no 59.473, 
de 29 de maio de 2020, e no 59.283, de 2020. BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São 
Pauto, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, D E C R E T A: Art. 1o Observados 
os termos e condições estabelecidos nos Decretos Estaduais no 64.994, de 28 de maio de 
2020, e no 65.088, de 24 de julho de 2020, bem como no Decreto Mu- nicipal no 59.473, de 
29 de maio de 2020, fica prorrogado até o dia 10 de agosto o termo final da suspensão do 
atendimento presencial ao público a que se refere o artigo 1o do Decreto no 59.298, de 23 
de março de 2020. Art. 2o O artigo 2o do Decreto no 59.473, de 2020, passa a vigorar com 
a seguinte redação:“Art. 2o§ 2o III – Academias de esporte de todas as modalidades e 
centros de ginástica; § 3o Eventos, convenções e atividades culturais, tais como, cinema e 
teatro só poderão ser retomadas quando o Município se encontrar na classificação verde. 
§ 4o As demais atividades que geram aglomeração só poderão ser retomadas quando o se 
encerrar a situação de emergência pelo Decreto no 59.283, de 16 de março de 2020.(NR) 
Art. 3o Em consonância com o que determina o Decreto Estadual no 65.088, de 2020, ficam 
prorrogados até 31 de agosto de 2020 os prazos previstos no artigo 10 e no inciso VII do artigo 
12 do Decreto no 59.283, de 16 de março de 2020, bem como o prazo previsto no artigo 
20 do Decreto no 59.283, de 16 de março de 2020. Paragrafo único. A suspensão de que 
trata o “caput” deste artigo não se aplica às licitações, contratos e parcerias e instrumentos 
congêneres. Art. 4o O inciso X do “caput” do artigo 12 do Decreto no 59.283, de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação:“Art. 12. X - dispensa de comparecimento dos estagiários dos 
ór-gãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, salvo os estagiários da Secretaria 
Municipal de Saúde, Autarquia Hospitalar Municipal, Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana, Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Procuradoria Geral 
do Município, que poderão ser dispensados a critério e nas condições definidas pelos titulares 
dos respectivos órgãos e ente; ”(NR) Art. 5o Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.



DECRETO No 59.728, DE 31 DE AGOSTO DE 2020 - Prorroga até 15 de setembro de 2020 os 
prazos previstos no inciso VII do artigo 12 e no artigo 20 do Decreto no 59.449, de 18 de maio 
de 2020, em decorrência da pandemia de COVID-19. BRUNO COVAS, Prefeito do Município 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA: Art. 1o Ficam 
prorrogados até 15 de setembro de 2020 os períodos de suspensão de prazos previstos 
no inciso VII do artigo 12 e no artigo 20, ambos do Decreto no 59.283, de 16 de março de 
2020. Parágrafo único. A suspensão de que trata o “caput” deste artigo não se aplica: I - às 
licitações, contratos e parcerias e instrumentos con- gêneres; II - aos processos e expedientes 
administrativos que versem acerca de direito que decairá ou pretensão que prescreverá até 
o final do corrente exercício, em especial os processos e expe- dientes disciplinares e fiscais. 
Art. 2o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO, aos 31 de agosto de 2020, 467o da fundação de São Paulo. BRUNO COVAS, 
PREFEITO MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Gestão PHILIPPE VEDOLIM 
DUCHATEAU, Secretário Municipal da Fazenda ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário 
Municipal da Casa Civil MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo cargo 
de Secretária Municipal de Justiça RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo 
Municipal Publicado na Casa Civil, em 31 de agosto de 2020.

DECRETO Nº 60.131 DE 18 DE MARÇO DE 2021 - Regulamenta o artigo 3º da Lei nº 17.341, 
de 18 de maio de 2020, para o fim de antecipar os feriados de Corpus Christi e do Dia da 
Consciência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário de São Paulo, de Corpus 
Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2022 para os dias 26, 29, 30 e 31 de março 
e 1º de abril de 2021, e dá outras providências.

DECRETO Nº 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020. Dispõe sobre a adoção de medidas 
adicionais, de caráter temporário e emergencial, de prevenção de contágio pelo 
COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências correlatasArtigo 1º - Os Secretários 
de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos das entidades 
autárquicas implantarão, em seus respectivos âmbitos, a prestação de jornada 
laboral mediante teletrabalho, independentemente do disposto no Decreto nº 62.648, 
de 27 de junho de 2017, visando a contemplar servidores nas seguintes situações: 
I - idosos na acepção legal do termo, por contar com idade igual ou superior a 60 (sessenta anos); 
II – gestantes; III - portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, 
hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema imunológico.O regime de que trata 
este artigo vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, que poderá ser prorrogado mediante ato 
governamental,

DECRETO Nº 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 2020.Reconhece o estado de calamidade pública, 
decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo. As Secretarias de 
Estado, a Procuradoria Geral do Estado e as autarquias do Estado, excetuados os órgãos e 
entidades relacionados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 64.864, de 16 de março de 2020, 
suspenderão, até 30 de abril de 2020, as atividades de natureza não essencial nos respectivos 
âmbitos, nos termos de atos próprios editados nessas mesmas esferas.

DECRETO nº 64.881/2020 Decreta quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da 
pandemia do Covid-19.

DECRETO Nº 64.917, DE 03 DE ABRIL DE 2020 - Suspende os prazos processuais que 
especificaArtigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de 
março de 2020, ficam suspensos os prazos nos procedimentos administrativos em curso nos 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica:

1. a procedimentos disciplinares punitivos;  2. a procedimentos sancionatórios; 3. a outras 
hipóteses em que da suspensão do prazo resulte risco de perecimento da pretensão 
da Administração Pública. Artigo 2º – Este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de março de 2020. 



DECRETO Nº 64.920, DE 6 DE ABRIL DE 2020 - Estende o prazo da quarentena de que trata o 
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e dá providências correlatas Decreta: 
Artigo 1º - Fica estendido até 22 de abril de 2020 o período de quarentena de que trata o 
parágrafo único do artigo 1º Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, como medida 
necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), no Estado de 
São Paulo.

DECRETO Nº 64.936, DE 13 DE ABRIL DE 2020 Dispõe sobre medidas de redução de despesas 
no contexto da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus) - DECRETO Nº 64.936, 
DE 13 DE ABRIL DE 2020 Dispõe sobre medidas de redução de despesas no contexto da 
pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus).Artigo 3º - Ficam vedadas as seguintes despesas: 
I - novos contratos de: a) locação de imóveis e de prestação de serviços de transporte 
mediante locação de veículos; b) obras; II- termos aditivos que impliquem acréscimo de 
objeto, no tocante a contratos de prestação de serviços, consultoria, execução de obras 
ou reformas e compras;  III - aquisição de imóveis, móveis, veículos e equipamentos;  
IV - publicidade e eventos não relacionados com o combate à epidemia da COVID-19; 
V - contratação ou prorrogação de contratos de serviços técnicos profissionais 
especializados.(......) Artigo 5º - A Secretaria de Governo, por meio da Corregedoria Geral 
da Administração, e a Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio do Departamento 
de Controle e Avaliação, dentro de suas atribuições, deverão zelar pelo cumprimento das 
disposições deste decreto

DECRETO Nº 64.937, DE 13 DE ABRIL DE 2020 -  Dispõe sobre medidas de redução de despesas 
com pessoal e encargos sociais, durante a vigência do estado de calamidade pública 
decorrente da Emergência em Saúde Pública Internacional, no contexto da pandemia 
da COVID-19 (Novo Coronavírus).Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e pelo Decreto Legislativo 
nº 2.493, de 30 de março de 2020, ficam suspensos, no âmbito da Administração direta e das 
autarquias: I - antecipação do pagamento do décimo terceiro salário aos servidores públicos 
civis e aos militares do Estado, prevista no Decreto nº 42.564, de 1º de dezembro de 1997; 
II - a conversão, em abono pecuniário, de um terço das férias do empregado público, prevista 
no artigo 143 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 8º, parágrafo único, da 
Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020; III - os concursos públicos em andamento;IV 
- a admissão de estagiários; V - as nomeações para cargos públicos e as admissões em 
empregos públicos, quando vagos; VI - a fixação de metas e a realização de avaliações 
referentes a bonificações e participações nos resultados que possam importar a assunção 
de despesas adicionais. § 1º - Durante o período indicado no “caput” deste artigo: 1. fica 
vedada a abertura de novos concursos públicos; 2. o adicional de um terço de férias será 
pago concomitantemente ao décimo terceiro salário, observado o inciso I deste artigo, 
restando afastado o momento de pagamento previsto no artigo 1º, “caput”, do Decreto n° 
29.439, de 28 de dezembro de 1988. 

DECRETO Nº 64.946, DE 17 DE ABRIL DE 2020 - Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020 JOÃO DORIA, Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações 
do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de 
março de 2020, da Secretaria da Saúde, e Considerando a necessidade de conter 
a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços 
de saúde, Decreta: Artigo 1º - Observado o disposto neste decreto, fica estendido, 
até 10 de maio de 2020, o período de quarentena de que trata o parágrafo único do artigo 1º 
do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, como medida necessária ao enfrentamento 
da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), no Estado de São Paulo. Artigo 2º - Este 
decreto entra em vigor em 23 de abril de 2020.

DECRETO Nº 64.953, DE 27 DE ABRIL DE 2020 - Estende o prazo a que alude o “caput” do artigo 
2º do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, que determinou a suspensão das atividades 
de natureza não essencial na Administração Pública estadual, no contexto da pandemia da 



COVID-19. Artigo 1º - Fica estendido até 10 de maio de 2020 o prazo a que alude o “caput” 
do artigo 2º do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, que determinou a suspensão das 
atividades de natureza não essencial, no âmbito das Secretarias de Estado, da Procuradoria 
Geral do Estado e das autarquias.

DECRETO Nº 64.956, DE 29 DE ABRIL DE 2020 - Determina a obrigatoriedade do uso de 
máscaras de proteção facial no âmbito do serviço de transporte público de passageiros de 
responsabilidade do Estado de São Paulo, e dá providências correlatas

DECRETO Nº 64.959, DE 4 DE MAIO DE 2020 - Dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras 
de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19 e dá medidas correlatas.

DECRETO Nº 64.967, DE 8 DE MAIO DE 2020 -  Estende a medida de 
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e dá 
providência correlata. Prorrogado até 31de maio de 2020.

DECRETO Nº 64.981, DE 15 DE MAIO DE 2020 Revoga o Decreto nº 64.917, de 3 de abril de 2020, 
que suspende os prazos processuais que especifica JOÃO DORIA, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista de recomendação da Procuradoria 
Geral do Estado, Decreta: Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 64.917, de 3 de abril de 
2020, que suspende os prazos processuais que especifica. Artigo 2º - Este decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. Reanalisar a deliberação nº 992/2020. 

DECRETO  Nº 64.994 DE 28/05/2020 Prorroga a quarentena até 15 de junho de 2020 , mantém a 
suspensão das atividades não essenciais e instituí o Plano São Paulo de retomada consciente.

DECRETO Nº 65.014, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - Estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020. Decreta: Artigo 
1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, 
de 28 de maio de 2020, fica estendida, até 28 de junho de 2020, a vigência  
I – da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II – da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, 
nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2495.31.03.2020. Publicado D.O.E. 01/04/20020. Reconhece para 
efeitos do artigo 65 da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, (Lei que dispõe 
sobre as normas de finanças publicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal), a 
ocorrência de estado de calamidade pública nos municípios do Estado. 

DECRETO Nº 65.032, DE 26 DE JUNHO DE 2020 -  Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020 JOÃO DORIA, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da 
Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e 
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, Decreta: Artigo 1º - Observados 
os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
estendida, até14 de julho de 2020, a vigência: I – da medida de quarentena instituída pelo 
Decreto nº64.881, de 22 de março de 2020; II – da suspensão de atividades não essenciais no 
âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março 
de 2020. Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 29 de junho de 2020

DECRETO No 65.056, DE 10 DE JULHO DE 2020 - Estende a medida de quarentena de que trata 
o Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020 JOÃO DORIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,  Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução no 27, de 13 de março de 2020, da 
Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 
e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde,

Decreta: Artigo 1o - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto no 64.994, 
de 28 de maio de 2020, fica estendida, até 30 de julho de 2020, a vigência: I – da medida de 



quarentena instituída pelo Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020;

II – da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, 
nos termos do Decreto no 64.879, de 20 de março de 2020. Artigo 2o - Este decreto entra em 
vigor em 15 de julho de 2020.

DECRETO No 65.088, DE 24 DE JULHO DE 2020 - Estende a medida de quarentena de que trata 
o Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020. JOÃO DORIA, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução no 27, de 13 de março de 2020, da 
Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e 
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, Decreta: Artigo 1o - Observados 
os termos e condições estabelecidos no Decreto no 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
estendida, até 10 de agosto de 2020, a vigência: I – da medida de quarentena instituída pelo 
Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020; II – da suspensão de atividades não essenciais 
no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto no 64.879, de 20 de 
março de 2020. Artigo 2o - Este decreto entra em vigor em 31 de julho de 2020.

DECRETO No 65.114, DE 7 DE AGOSTO DE 2020 -  Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020 JOÃO DORIA, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução no 27, de 13 de março de 2020, da 
Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e 
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, Decreta: Artigo 1o - Observados 
os termos e condições estabelecidos no Decreto no 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
estendida, até 23 de agosto de 2020, a vigência: I – da medida de quarentena instituída pelo 
Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020; II – da suspensão de atividades não essenciais 
no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto no 64.879, de 20 de 
março de 2020. Artigo 2o - Este decreto entra em vigor em 11 de agosto de 2020. Palácio dos 
Bandeirantes, 7 de agosto de 2020.

DECRETO No 65.170, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020 - Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020.  JOÃO DORIA, Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do 
Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução no 27, de 13 de março de 
2020, da Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da 
COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, Decreta: Artigo 1o 
- Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto no 64.994, de 28 de maio de 
2020, fica estendida, até 19 de setembro de 2020, a vigência: I - da medida de quarentena 
instituída pelo Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020; II - da suspensão de atividades 
não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto no 
64.879, de 20 de março de 2020. Artigo 2o - Este decreto entra em vigor em 7 de setembro 
de 2020.

DECRETO No 65.184, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020 - Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020. JOÃO DORIA, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução no 27, de 13 de março de 2020, da 
Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e 
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, Decreta: Artigo 1o - Observados 
os termos e condições estabelecidos no Decreto no 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
estendida, até 9 de outubro de 2020, a vigência: I - da medida de quarentena instituída pelo 
Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020; II - da suspensão de atividades não essenciais 
no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto no 64.879, de 20 de 
março de 2020. Artigo 2o - Este decreto entra em vigor em 20 de setembro de 2020.



DECRETO N0 65.237, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020. Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020. JOÃO DORIA, Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do 
Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução no 27, de 13 de março de 
2020, da Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da 
COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, Decreta: Artigo 1o 
- Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto no 64.994, de 28 de maio de 
2020, fica estendida, até 16 de novembro de 2020, a vigência: I - da medida de quarentena 
instituída pelo Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020; II - da suspensão de atividades 
não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto no 
64.879, de 20 de março de 2020. Artigo 2o - Este decreto entra em vigor em 10 de outubro de 
2020. Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2020.

DECRETO N º 65.295  de 17.11.2020 prorroga a quarentena no Estado de São Paulo até dia 16de 
dezembro .O funcionamento de comercios e serviços continuará seguindo o determinado 
pelo Plano São Paulo ( decreto 64.994/2020).

DECRETO Nº 65.319 de 2020 Altera o Anexo II do Decretor n 64.994/2020, que dispoe sobre a 
medida de quarentena de que trata o Decreto n 64.881/2020 e Institui o Plano Sao Paulo

DECRETO Nº 65.320 de 01.12.2020 estende o período de quarentena até o dia 04.01.2020

DECRETO n 65.357 de 11.12.2020 - Altera o Anexo III do Decreto n 64 994 de 28.05/2020 , que 
dispõe sobre a medida de quarentena  de que trata o Decreto n 64.881 de 2020.

DECRETO Nº 65.415, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020 Institui, no âmbito do Plano São Paulo, 
disciplina excepcional para o próximo período de Natal e Ano Novo RODRIGO GARCIA, 
Vice-Governador, em Exercício no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, à vista 
das características específicas de interação social nos períodos de Natal e Ano Novo, bem 
como considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus (Anexo), 
Decreta:Artigo 1º - Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da 
medida de quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, 
de 28 de maio de 2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, 
excepcionalmente, na fase vermelha, nas seguintes datas: I - de 25 a 27 de dezembro de 
2020; II - de 1º a 3 de janeiro de 2021. Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2020.

DECRETO Nº 65.437, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020 JOÃO DORIA, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da 
Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e 
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, Decreta: Artigo 1º - Observados 
os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
estendida, até 7 de fevereiro de 2021, a vigência: I - da medida de quarentena instituída pelo 
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; II - da suspensão de atividades não essenciais no 
âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março 
de 2020, independentemente do disposto no artigo 1º deste último. Artigo 2º - Este decreto 
entra em vigor a partir de 5 de janeiro de 2021. Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro 
de 2020

DECRETO Nº 65.463, DE 12 DE JANEIRO DE 2021,Dispõe sobre medidas de redução de 
despesas com pessoal e encargos sociais, no contexto da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus)JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, Considerando a necessidade de priorização de recursos para combate à pandemia 
provocada pela COVID-19; e Considerando, ainda, a deterioração do cenário econômico 
nacional e, como consequência, da arrecadação tributária, Decreta: Artigo 1°- Ficam 
suspensos, até 31 de dezembro de 2021, no âmbito da Administração direta e das autarquias: 



I - os concursos públicos em andamento; II - a admissão de estagiários; III - as nomeações 
para cargos públicos e as admissões em empregos públicos, quando vagos;  IV - a fixação 
de metas e a realização de avaliações referentes a bonificações e participações nos 
resultados que possam importar a assunção de despesas adicionais. § 1º - Durante o período 
indicado no “caput” deste artigo fica vedada a abertura de novos concursos públicos. § 2º - 
As restrições de que trata o “caput” deste artigo poderão ser afastadas, excepcionalmente, 
mediante despacho conjunto dos Secretários de Governo, de Fazenda e Planejamento e 
de Projetos, Orçamento e Gestão, à vista de pedido fundamentado do respectivo órgão ou 
entidade. Artigo 2º - Este decreto não se aplica às universidades públicas estaduais, ficando-
lhes recomendada a imediata adoção de medidas para garantir sua solidez financeira ante 
a iminente redução de suas receitas. Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em 
contrário, em especial o Decreto nº64.937, de 13 de abril de 2020. Palácio dos Bandeirantes, 
12 de janeiro de 2021.

DECRETO Nº 65.487, DE 22 DE JANEIRO DE 202 - Institui, no âmbito do Plano São Paulo, disciplina 
excepcional para as áreas e datas que especifica, altera o Anexo II do Decreto nº 64.994, de 
28 de maio de 2020, e dá providências correlatas JOÃO DORIA, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando a recomendação do Centro de 
Contingência do Coronavírus da Secretaria da Saúde (Anexo I); Considerando a necessidade 
constante de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento 
dos serviços de saúde,

Decreta: Artigo 1º - Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da 
medida de quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, 
de 28 de maio de 2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, 
excepcionalmente, na fase vermelha, nas seguintes datas: I - 30 e 31 de janeiro de 2021 II - 6 
e 7 de fevereiro de 2021. Parágrafo único - Fica vedada, até o dia 8 de fevereiro de 2021, a 
classificação de qualquer área do território do Estado na fase amarela ou verde.

Artigo 2º - O Anexo II a que se refere o artigo 5º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 
2020, com a redação dada pelo Anexo II do Decreto nº 65.460, de 8 de janeiro de 2021, fica 
substituído pelo Anexo II que integra este decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Palácio dos Bandeirantes, 
22 de janeiro de 2021 JOÃO DORIA Rodrigo Garcia.

DECRETO Nº 65.502, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2021  Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020 JOÃO DORIA, Governador do Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do Centro de 
Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da 
Secretaria da Saúde; Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e 
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, Decreta: Artigo 1º - Observados 
os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
estendida, até 7 de março de 2021, a vigência: I - da medida de quarentena instituída pelo 
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;  II - da suspensão de atividades não essenciais no 
âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março 
de 2020, independentemente do disposto no artigo 1º deste último. Artigo 2º - Este decreto 
entra em vigor a partir de 8 de fevereiro de 2021. Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 
2021

DECRETO Nº 65.540, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021 Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 64.994, 
de 28 de maio de 2020, e dá providências correlatas JOÃO DORIA, Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: Artigo 1º - O Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, passa a vigorar acrescido 
do artigo 8º-A, com a seguinte redação: “Artigo 8º-A - O descumprimento do disposto neste 



decreto sujeitará o infrator, conforme o caso, às penalidades previstas nos incisos I, III e IX 
do artigo 112 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código Sanitário do Estado, sem 
prejuízo do disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor e nos artigos 268 e 330 do Código Penal. § 1º - Para os fins do disposto neste 
artigo, a Polícia do Estado de São Paulo poderá determinar a dispersão de aglomerações, 
sempre que constatar reunião de pessoas capaz de aumentar a disseminação da Covid-19. 
§ 2º - A Secretaria da Saúde, a Secretaria da Segurança Pública e a Fundação de Proteção 
e Defesa do Consumidor - PROCON, no âmbito de suas respectivas atribuições, fiscalizarão 
o cumprimento das medidas de restrição a que alude o Anexo III deste decreto, substituído 
pelo Anexo II do Decreto nº 65.529, de 19 de fevereiro de 2021.”. Artigo 2º - Este decreto entra 
em vigor na data de sua publicação. Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2021.

DECRETO Nº 65.545, DE 3 DE MARÇO DE 2021 Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, institui, no âmbito do Plano São Paulo, 
disciplina excepcional e dá providências correlatas JOÃO DORIA, Governador do Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, Considerando as recomendações do 
Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março 
de 2020, fundadas em evidências científicas e informações estratégicas em saúde (Anexo); 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o 
adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de 
maio de 2020, fica estendida, até 9 de abril de 2021, a vigência: I - da medida de quarentena 
instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; II - da suspensão de atividades não 
essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, 
de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo 1º deste último. Artigo 2º 
- Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de quarentena, 
no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica 
o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, excepcionalmente, na fase 
vermelha, nos dias 6 a 19 de março de 2021. Artigo 3º - O artigo 4º do Decreto nº 64.881, 
de 22 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº 64.949, de 23 de abril de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º - Observado o uso permanente de máscaras de 
proteção facial, fica recomendado que a circulação de pessoas no âmbito do Estado de 
São Paulo se limite ao desempenho de atividades essenciais, em especial no período entre 
20 horas e 5 horas.”. (NR) Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 64.949, de 23 de 
abril de 2020. Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 2021

DECRETO Nº 65.563, DE 11 DE MARÇO DE 2021, Institui medidas emergenciais, de caráter 
temporário e excepcional, destinadas ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, e 
dá providências correlatas. JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso  de 
suas atribuições legais, Considerando as recomendações do Centro de Contingência do 
Coronavírus, instituído pela Resolução   13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, fundadas 
em evidências científicas e informações estratégicas em saúde, que sinalizam risco potencial 
de colapso da capacidade de resposta do sistema de saúde no Estado de São Paulo (Anexo); 
Considerando as análises técnicas relativas ao risco ambiental de contágio pela COVID-19 
conforme o setor econômico e social; Considerando os resultados de pesquisas origem-
destino relativas ao serviço de transporte coletivo intermunicipal de passageiros na Região 
Metropolitana de São Paulo e a possibilidade de redução de concentração de usuários em 
horários específicos; Considerando o resultado da avaliação de impacto na incidência da 
afecção em decorrência da retomada gradual das aulas e atividades presenciais no ensino 
básico; Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o 
adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, Decreta: 
Artigo 1º - Este decreto institui medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional, 
no âmbito da medida de quarentena de que tratam os Decretos nº 64.881, de 22 de março 



de 2020, e nº 64.994, de 28 de maio de 2020, com o objetivo imediato de conter a transmissão 
e disseminaçãocda COVID-19. Parágrafo único - Salvo disposição em contrário e sem prejuízo 
do disposto no Decreto nº 65.545, de 3 de março de 2021, as medidas emergenciais a que se 
referem o “caput” deste artigo serão observadas em todo o território estadual, entre os dias 
15 e 30 de março de 2021. Artigo 2º - As medidas emergenciais instituídas por este decreto 
consistem na vedação de: I - atendimento presencial ao público, inclusive mediante retirada 
ou “pegue e leve”, em bares, restaurantes, “shopping centers”, galerias e estabelecimentos 
congêneres e comércio varejista de materiais de construção, permitidos tão somente os 
serviços de entrega (“delivery”) e “drive-thru”; II - realização de: a) cultos, missas e demais 
atividades religiosas de caráter coletivo; b) eventos esportivos de qualquer espécie; III - reunião, 
concentração ou permanência de pessoas nos espaços públicos, em especial, nas praias 
e parques, observado o disposto no § 1º do artigo 8º-A do Decreto nº 64.994, de 28 de maio 
de 2020, acrescentado pelo Decreto nº 65.540, de 25 de fevereiro de 2021; IV - desempenho 
de atividades administrativas internas de modo presencial em estabelecimentos comerciais 
e prestadores de serviços não essenciais. Artigo 3º - Na Região Metropolitana de São Paulo, 
sem prejuízo da observância das normas locais aprovadas pelos respectivos Municípios, 
recomenda-se que a abertura e a troca de turnos em estabelecimentos comerciais ou 
prestadores de serviços sejam ajustadas de modo a evitar o deslocamento simultâneo de 
colaboradores nos meios de transporte público coletivo de passageiros, observando, no que 
couber, os seguintes horários: I - entre 5 horas e 7 horas, para o setor industrial; II - entre 7 horas 
e 9 horas, para o setor de serviços; III - entre 9 horas e 11 horas, para o setor de comércio. 
Artigo 4º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos 
de autarquias, com exceção dos órgãos e entidades relacionados no § 1º do artigo 1º do 
Decreto nº 64.864, de 16 de março de 2020, implementarão, como regra, nos respectivos 
âmbitos, a prestação de jornada laboral mediante teletrabalho, independentemente do 
disposto no Decreto nº 62.648, de 27 de junho de 2017. § 1º - Observadas as especificidades 
dos campos funcionais dos órgãos e entidades respectivos, as autoridades a que alude o 
“caput” deste artigo, mediante ato próprio fundamentado, poderão disciplinar hipóteses 
excepcionais. § 2º - Durante a vigência das medidas emergenciais de que trata este decreto, 
fica recomendado que os Prefeitos de Municípios paulistas adotem, no âmbito de suas 
respectivas administrações, preferencialmente o regime de teletrabalho. § 3º - O representante 
da Fazenda do Estado junto a empresas estatais e fundações integrantes da Administração 
indireta adotará as providências necessárias ao cumprimento do disposto no “caput” e § 1º 
deste artigo. Artigo 5º - As aulas e demais atividades presenciais no âmbito da rede pública 
estadual de ensino, bem como no âmbito das instituições privadas de ensino, observarão as 
disposições do Decreto nº 65.384, de 17 de dezembro de 2020, aplicáveis à fase vermelha 
de classificação do Plano São Paulo.  Parágrafo único - O Secretário da Educação poderá 
dispor, mediante resolução, sobre medidas temporárias destinadas à melhor adequação 
das disposições deste decreto à rede estadual de ensino. Artigo 6º - O artigo 2º do Decreto 
nº 65.545, de 3 de março de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - Para 
o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de quarentena, no 
âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica o 
território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, excepcionalmente, na fase 
vermelha, nos dias 6 a 30 de março de 2021.”. (NR)    Artigo 7º - Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2021

DECRETO Nº 65.596,  DE 26 DE MARÇO DE 2021 Estende a medida de quarentena de que trata 
o  Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, a  vigência das medidas emergenciais instituídas 
pelo Decreto nº 65.563, de 11 de março de 2021, e dá providências correlatas JOÃO DORIA, 
Governador do Estado de São Paulo, no uso  de suas atribuições legais, Considerando as 
recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, 
de 13 de  março de 2020, da Secretaria da Saúde, fundadas em evidências 



científicas e informações estratégicas em saúde, que sinalizam a permanência de risco 
potencial de colapso da capacidade de resposta do sistema de saúde no Estado de São 
Paulo (Anexo); Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de 
garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, 
Decreta: Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, 
de 28 de maio de 2020, fica estendida, até 11 de abril de 2021, a vigência: I - da medida 
de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; II - da suspensão 
de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos termos 
do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo 
1º deste último; III - das medidas emergenciais instituídas pelo Decreto nº 65.563, de 11 de 
março de 2021. Artigo 2º - O artigo 2º do Decreto nº 65.545, de 3 de março  de 2021, passa a 
vigorar com a redação seguinte: “Artigo 2º - Para o fim de restrição de serviços e atividades  
em decorrência da medida de quarentena, no âmbito do Plano  São Paulo, instituído pelo 
Decreto nº 64.994, de 28 de maio de  2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua 
íntegra,  classificado, excepcionalmente, na fase vermelha, nos dias 6 de março a 11 de abril 
de 2021.”. (NR) Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em  especial: I - o artigo 1º do Decreto nº 65.545, de 3 
de março de 2021; II - o artigo 6º do Decreto nº 65.563, de 11 de março de 2021. Palácio dos 
Bandeirantes, 26 de março de 2021.

DECRETO Nº 65.635, DE 16 DE ABRIL DE 2021 Estende a medida de quarentena de que 
trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, institui medidas transitórias, de caráter 
excepcional, destinadas ao enfrentamento da pandemia de COVID-19, e dá providências 
correlatas JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela 
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, fundadas em evidências 
científicas e informações estratégicas em saúde (Anexo I); Considerando a necessidade de 
conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado funcionamento dos serviços 
de saúde e de preservar a saúde pública, Decreta: Artigo 1º - Observados os termos e 
condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, fica estendida, até 
30 de abril de 2021, a vigência: I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 
64.881, de 22 de março de 2020; II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito 
da Administração Pública estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 
2020, independentemente do disposto no artigo 1º deste último. Artigo 2º - Ficam instituídas 
medidas transitórias, de caráter excepcional, no âmbito da medida de quarentena de que 
tratam os Decretos nº 64.881, de 22 de março de 2020, e nº 64.994, de 28 de maio de 2020, 
com o objetivo de enfrentar a disseminação da COVID-19. Parágrafo único - Para os fins deste 
decreto, o território do Estado permanece classificado na fase vermelha do Plano São Paulo. 
Artigo 3º - Fica excepcionalmente autorizada, em todo território estadual, a retomada gradual 
do atendimento presencial ao público, nos estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços e atividades não essenciais. Parágrafo único - A retomada de que trata o “caput” 
deste artigo observará: 1. o disposto no Anexo II deste decreto; 2. a vedação de aglomerações; 
3. a recomendação de que as atividades administrativas internas em estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviços não essenciais sejam realizadas de modo remoto; 4. na 
Região Metropolitana de São Paulo, a recomendação de escalonamento dos horários de 
abertura e de troca de turnos em estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços, 
de modo a evitar o deslocamento simultâneo de colaboradores nos meios de transporte 
público coletivo de passageiros, observando, no que couber, os seguintes horários: a) entre 5 
horas e 7 horas, para o setor industrial; b) entre 7 horas e 9 horas, para o setor de serviços; c) 
entre 9 horas e 11 horas, para o setor de comércio. Artigo 4º - Este decreto vigorará entre 18 
e 30 de abril de 2021. Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2021



LEGISLAÇÃO FEDERAL
 

DECRETO LEGISLATIVO FEDERAL  Nº 6, DE 2020 - Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.

REVOGADO O ARTO 18 DESTA MEDIDA PROVISÓRIA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE 
MARÇO DE 2020. - Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(covid-19), e dá outras providências.Art. 3º  Para enfrentamento dos efeitos econômicos 
decorrentes do estado de calamidade pública e para preservação do emprego e da 
renda, poderão ser adotadas pelos empregadores, dentre outras, as seguintes medidas: I 
- o teletrabalho; II - a antecipação de férias individuais; III - a concessão de férias coletivas;  
IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados; V - o banco de horas; VI - a suspensão 
de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho; VII - o direcionamento do 
trabalhador para qualificação; e VIII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS. Andamento 03/06/2020. Vigencia  até 04/08/2020: Deliberação 
da Medida Provisória (Art. 10 da Res. 1/2002-CN combinado com o art. 62 da CF) aNDAMENTO 
14.07| Prorrogado. Pronto para deliberaçāo do Plenário. prazos abertos 22/03/2020. (WWW.
CONGRESSONACIONAL.LEG.BR)

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 928, DE 23 DE MARÇO DE 2020 - Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 
e revoga o art. 18 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020.”Art. 6º-B Serão 
atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a Lei nº 12.527, 
de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 
de que trata esta Lei. § 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à 
informação nos órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam 
sujeitos a regime de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, 
dependam de: I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 
II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento 
da situação de emergência de que trata esta Lei. Andamento   Vigencia até 05/08/2020: 
Deliberação da Medida Provisória (Art. 10 da Res. 1/2002-CN combinado com o art. 62 da 
CF) |  Andamento:  14.07.2020 .Medida provisoria enviada à Câmara dos deputados. prazos 
abertos 23.03/2020- 20/07/2020.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, Institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego 
e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do 
estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março 
de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras 
providências. Andamento : Deliberação da Medida Provisória (Art. 10 da Res. 1/2002-CN 
combinado com o art. 62 da CF) | Prorrogado.Vigencia até 4/08/2020:    Lei 14.020/2020: 
Programa emergencial de manutenção do emprego e renda. Em 01/04/2020, o Presidente 
da República editou a Medida Provisória 936/2020, que instituiu o Programa Emergencial 
de Manutenção do Emprego e da Renda para enfrentamento do estado de calamidade 
pública decorrente do coronavírus (covid-19). DECRETO Nº 10.422, DE 13 DE JULHO DE 2020. 
Prorroga os prazos para celebrar os acordos de redução proporcional de jornada e de 
salário e de suspensão temporária do contrato de trabalho e para efetuar o pagamento dos 
benefícios emergenciais de que trata a Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 950, DE 8 DE ABRIL DE 2020 - Dispõe sobre medidas temporárias 
emergenciais destinadas ao setor elétrico para enfrentamento do estado de calamidade 



pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia de coronavírus 
(covid-19).Art. 2º A Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: “Art. 1º-A. No período de 1º de abril a 30 de junho de 2020, os descontos de que 
tratam os incisos I ao IV do caput do art. 1º serão aplicados conforme indicado a seguir: 
I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 220 (duzentos e vinte) 
kWh/mês, o desconto será de 100% (cem por cento); e II - para a parcela do consumo de 
energia elétrica superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não haverá desconto.” (NR). 
Andamento ; Vigencia 06/06/2020: Deliberação da Medida Provisória (Art. 10 da Res. 1/2002-
CN combinado com o art. 62 da CF).Andamento 14.07.2020. Medida provisoria enviada à 
camara dos deputados..Prazos abertos 08.04.2020 -05.08.2020 (www.congressonacional.leg.
br) 

MEDIDA PROVISÓRIA 966/2020 - Pub. DOU.13.05.2020  - Dispõe sobre a responsabilização de 
agentes públicos por ação e omissão em atos relacionados com a pandemia da covid-19. 
Proteção legal, agente público, combate, pandemia, coronavírus. _Critério, responsabilidade 
civil, responsabilidade administrativa, dolo, erro grosseiro. Andamento:  Vigencia 12/07/2020: 
Deliberação da Medida Provisória (Art. 10 da Res. 1/2002-CN combinado com o art. 62 da CF). 
Judicializada STF .Andamento 14.07. Medida provisoria enviada à câmara dos deputados.
prazos abertos.14/05/2020-10/09/2020 .(www.congressonacional.leg.br)

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 - Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019.DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 Reconhece, para os fins 
do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada 
por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. Pub.DOU 20.03.2020

LEI Nº 14.015, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - Altera as Leis nos 13.460, de 26 de junho de 2017, 
e 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, para dispor sobre a interrupção e a religação ou o 
restabelecimento de serviços públicos. Proibe corte de serviços públicos no final de semana 
e feriados. (ex. água, energia eletrica).



ENERGIA ELÉTRICA - MME E ANEEL 

PORTARIA Nº 6.310, DE 24 DE MARÇO DE 2020. ANEEL  Estabelecer as medidas para atendimento 
aos prazos processuais em decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de 
coronavírus (COVID-19).

PORTARIA Nº 6.354, DE 20 DE ABRIL DE 2020 - ANEEL. O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com 
a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 7º, inciso IX, e no art. 9º do 
Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 349, de 28 de novembro de 1997, do Ministério 
de Minas e Energia, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS nº 454, de 20 
de março de 2020, e o que consta do Processo nº 48500.001903/2020-55, resolve:  Art. 1º O 
caput do art. 2º da Portaria nº 6.310, de 24 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Art. 2º Suspender, até 3 de maio de 2020, os prazos processuais dos processos no 
âmbito da ANEEL.”  Art. 2º O caput do art. 4º da Portaria nº 6.310, de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Art. 4º Determinar preventivamente que as reuniões deliberativas 
da Diretoria serão exclusivamente virtuais até o dia 31 de maio de 2020.” Art. 3º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 878, DE 24 DE MARÇO DE 2020 - Medidas para preservação 
da prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica em decorrência da 
calamidade pública atinente à pandemia de coronavírus (COVID-19).

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

PORTARIA Nº 117/GM, DE 18 DE MARÇO DE 2020. Fica instituído o Comitê Setorial de Crise, 
no âmbito do Ministério de Minas e Energia, para articular, coordenar, monitorar, orientar e 
supervisionar as providências e medidas a serem adotadas pela Administração Central deste 
Ministério, pelos Órgãos e Entidades vinculadas, bem como pelos Agentes dos Setores cujas 
atividades são reguladas pelas Agências afetas a esta Pasta.

DECRETO Nº 10.350, DE 18 DE MAIO DE 2020 - Dispõe sobre a criação da Conta destinada 
ao setor elétrico para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e regulamenta a Medida Provisória nº 950, 
de 8 de abril de 2020, e dá outras providências.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 949, DE 8 DE ABRIL DE 2020 abriu crédito extraordinário, em favor do 
MME, no valor de R$ 900 milhões, de forma a  cobrir despesas com o consumidor de energia 
elétrica baixa renda, em função da MP nº 950/20, que concedeu desconto de 100% para 
a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 220 kWh/mês. Andamento :  
Vigência até 06/06/2020.  Em 17/04/2020 foia para a  CCP - Coordenação De Comissões 
Permanentes.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 950, DE 8 DE ABRIL DE 2020 Dispõe sobre medidas temporárias 
emergenciais destinadas ao setor elétrico para enfrentamento do estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia de coronavírus 
(COVID-19). Andamento  vigência até 06/06/2020

DECRETO Nº 64.968, DE 8 DE MAIO DE 2020 Isenta do ICMS a parcela da subvenção da tarifa 
de energia elétrica nos termos das Leis nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e nº 12.212, de 
20 de janeiro de 2010, de acordo com a redação da Medida Provisória nº 950, de 8 de abril 
de 2020, durante o período da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do 
novo coronavírus (COVID-19)



 
Comunicado

539 Reunião de Diretoria

Data: 25/03/2020

Tendo em vista o regime jurídico da Arsesp, que caracteriza-se por 

independência decisória, autonomia administrativa, orçamentária e financeira, 

conforme descrito no parágrafo único, do artigo 1º, da Lei Complementar nº 

1.025, de 07 de dezembro de 2017 e com base na competência que lhe foi 

atribuída pela Lei Complementar Estadual n° 1.025, de 7 de dezembro de 

2007, a Diretoria da Arsesp, por unanimidade dos presentes, considerando o 

caráter excepcional de prevenção à infecção e propagação da Covid-19 no 

âmbito da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 

Paulo; considerando a declaração de pandemia pela Organização Mundial de 

Saúde; considerando a necessidade de conter a propagação da infecção e 

transmissão local e preservar a saúde dos servidores, estagiários e de todos os 

prestadores de serviço contratados pela Agência; considerando o Decreto Nº 

62.648, de 27 de junho de 2017 que institui e disciplina o teletrabalho no âmbito 

da Administração Direta e Autárquica do Estado de São Paulo, e dá 

providências correlatas; considerando o Decreto Nº 64.864, de 16 de marco de 

2020 que dispõe sobre a adoção de medidas adicionais, de caráter temporário 

e emergencial, de prevenção de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus),

e dá outras providências; considerando o Decreto Nº 64.879, de 20 de março 

de 2020, que reconhece o estado de calamidade pública decorrente da 

pandemia de Covid-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dá outras 

providências correlatas; considerando o disposto no inciso IV da Deliberação 1

, de 17 de março de 2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, 

de que trata o artigo 3 do Decreto n.  64.864, de 16 de março de 2020; 

considerando o Decreto No 64.881, de 22 de marco de 2020 que decreta 

quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do Covid-19

(Novo Coronavírus), e dá outras providências complementares; e considerando



 
a Medida Provisória Nº 927 de 22 de março de 2020, que dispõe sobre as 

medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (covid-19), e dá outras providências, deliberou o que segue:

1. A Arsesp seguirá todas as orientações emanadas do Governo do Estado 

de São Paulo, no tocante à prevenção do contágio pelo Novo Coronavírus 

(SARS – CoV-2), causador da Covid-19. 

2. Diante do exposto no item 1, no que se refere aos servidores, 

prestadores e estagiários da Arsesp, as seguintes medidas serão tomadas: 

2.1. Férias de servidores

a. Os servidores com período aquisitivo completo serão colocados em 

férias compulsórias de, no mínimo, 15 (quinze) dias. Os demais servidores 

serão direcionados para o Teletrabalho, em cumprimento à medida de 

quarentena, pelo período de 30 (trinta) dias.

b. “A área de Recursos Humanos, juntamente com os respectivos

Diretores, colocará compulsoriamente em férias os servidores com período

aquisitivo (PA) completado em 2019; servidores com período aquisitivo (PA)

completado até o dia 13 de abril de 2020; servidores que já gozaram

parcialmente férias em 2019 ou 2020 e que ainda tenham dias remanescentes

a fruir, observando o seguinte escalonamento:

b.1. No dia 30 de março de 2020;

b.2. No dia 13 de abril de 2020; e 

b.3. No dia 28 de abril de 2020.

c. As férias poderão ser gozadas da seguinte maneira:

c.1. 30 dias em um único período;



 
c.2. 20 dias em um único período e 10 dias na forma de abono 

pecuniário;e

c.3. Parcelamento em 2 períodos, sendo que o primeiro período não 

poderá ser inferior a quinze dias e o segundo não poderá ser inferior a cinco 

dias.

d. A área de Recursos Humanos, até o dia 26 de março de 2020, deverá 

encaminhar a relação dos servidores que foram colocados em férias para o 

Comitê Administrativo C19.

e. Os Diretores não farão parte da programação de férias, bem como

outros servidores cujos trabalhos sejam considerados essenciais nesse 

período.

2.2. Teletrabalho dos servidores 

a. Todos os servidores que estejam desempenhando atividades 

presenciais, que não tenham completado o período aquisitivo de férias ou que 

desempenhem atividades consideradas essenciais para a Agência, serão 

direcionados para o regime de teletrabalho.

b. Enquanto durar a suspensão de atividades educacionais nas redes de 

ensino pública e privada, será incentivado o teletrabalho dos estagiários, 

dispensando o comparecimento na Agência, garantido o retorno no final da 

suspensão.

c. Competirá aos servidores em regime de teletrabalho responsabilizar-

se pelas estruturas físicas e tecnológicas necessárias ao cumprimento de suas 

atribuições, bem como por toda e qualquer despesa decorrente dessa 

modalidade de trabalho, incluindo telefonia fixa e móvel, internet, mobiliário, 

hardware, software, energia elétrica e similares. Não haverá indenização ou 

reembolso, a qualquer título, das despesas decorrentes do exercício das 

atribuições em teletrabalho.



 
d. As atividades em teletrabalho serão solicitadas aos servidores pelas 

respectivos superiores imediatos, que acompanharão as entregas.

e. Para o teletrabalho, caberá ao respectivo superior imediato definir as 

metas e resultados a serem alcançados e realizar o devido monitoramento no 

período de duração, devendo ser preservada a continuidade dos serviços 

prestados.

f. O servidor em regime de teletrabalho deverá permanecer em 

disponibilidade para contato por e-mail e telefone, durante o horário de sua 

jornada de trabalho.

g. O servidor em regime de teletrabalho deverá manter seu superior 

imediato informado de suas atividades, de forma periódica e sempre que 

demandado, por meio de mensagem dirigida à caixa postal individual de correio 

eletrônico institucional, bem como indicar eventual dificuldade, dúvida ou 

informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento.

h. Caberá ao servidor zelar pelas informações acessadas de forma 

remota, mediante observância das normas internas de segurança da 

informação e adoção de cautelas adicionais necessárias.

i. Excepcionalmente, no período em que durar o afastamento e as 

medidas de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (SARS – CoV-2), os 

servidores deverão registrar sua marcação de ponto de entrada ou saída direto 

no sistema Kairos disponível no aplicativo ou no site, sem a necessidade do 

controle biométrico.

2.3. Disposições gerais

a. Estão canceladas e proibidas todas as autorizações de afastamentos 

em missões oficiais dos servidores no Brasil e no exterior.

b. Estão canceladas todas as audiências públicas; todos os eventos nas 

dependências da Arsesp; todas as participações de servidores em 

treinamentos presenciais, congressos e eventos, a trabalho, até 07 de abril de 

2020, ou novo prazo que venha a ser fixado pelo Governo do Estado de São 



 
Paulo, em relação à prorrogação da medida de quarentena no âmbito do 

Estado de São Paulo.

c. Estão suspensas as fiscalizações de campo, salvo situações 

excepcionais, avaliadas individualmente por cada Diretoria, até 07 de abril de 

2020, ou novo prazo que venha a ser fixado pelo Governo do Estado de São 

Paulo, em relação à prorrogação da medida de quarentena no âmbito do 

Estado de São Paulo.

d. Atestados de afastamentos gerados por motivo de saúde deverão ser 

encaminhados para o e-mail: rharsesp@sp.gov.br, sendo que o atestado 

original deverá ser apresentado pelo servidor no momento de retorno ao 

trabalho presencial.

e. Os servidores deverão comunicar seus Diretores sobre viagens ao 

exterior durante a vigência desta pandemia.

f. Considerando o disposto no inciso IV da Deliberação 1, de 17 de 

março de 2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19, de que trata 

o artigo 3 do Decreto Nº 64.864, de 16 de março de 2020, o encaminhamento 

dos formulários referentes ao inciso I e II do citado ato, os mesmos deverão ser 

entregues na área de Recursos Humanos até às 18:00 horas do dia 31 de 

março de 2020.

g. A área de Recursos Humanos encaminhará até o dia 03 de abril de 

2020 para o Comitê Administrativo Extraordinário Covid-19 os formulários 

acima referidos devidamente preenchidos. 

h. Os casos omissos e eventuais exceções advindas de Decreto do 

Governador de Estado poderão levar à revisão das medidas previstas neste 

ato. 

i. Novas medidas para resposta à emergência de saúde pública, no 

âmbito da Arsesp, poderão ser adotadas a qualquer momento, assim como a 

suspensão das medidas previstas neste ato. 

3. As medidas de que trata este ato da Diretoria da Arsesp, em razão do 

estado



 
de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

Novo Coronavírus (SARS – CoV-2) vigorarão até 07 de abril de 2020 ou novo 

prazo que venha a ser fixado pelo Governo do Estado de São Paulo, em 

relação à prorrogação da medida de quarentena no âmbito do Estado de São 

Paulo, independentemente de nova deliberação.
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DECRETO Nº 59.473, DE 29 DE MAIO DE 2020

Estabelece, nos termos do Decreto Estadual nº 64.994,
de 28 de maio de 2020, normas para o funcionamento de
estabelecimentos de comércio e de serviços localizados
na Cidade de São Paulo, dispondo sobre o procedimento,
condições e diretrizes para a gradual retomada de
atividades, em conformidade com as diretrizes do
Governo Estadual; prorroga o prazo previsto no artigo 1º
do Decreto Municipal nº 59.298, de 23 de março de 2020,
que dispõe sobre o combate à pandemia de Coronavírus.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

I – Da Prorrogação da Quarentena

Art. 1º Observado o disposto neste decreto, fica prorrogado até o dia 15 de junho a suspensão do atendimento
presencial ao público a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 59.298, de 23 de março de 2020.

Parágrafo único. O atendimento ao público em todos os estabelecimentos de atividades consideradas não
essenciais continua vedado na Cidade de São Paulo até que se cumpra o procedimento estabelecido neste decreto.

II – Da Retomada Gradual das Atividades

Art. 2º Poderá ser autorizado o atendimento presencial ao público de determinadas atividades não essenciais
caso o Município de São Paulo se encontre nas classificações laranja, amarela, verde ou azul, constantes do Anexo
Único deste decreto, conforme previsto no Plano São Paulo, instituído pelo Decreto Estadual nº 64.994, de 28 de
maio de 2020, desde que respeitado o procedimento, condições e diretrizes estabelecidos neste decreto.

§ 1º Na classificação laranja só poderão ser retomadas as atividades de atendimento ao público dos seguintes
setores:

I - Shopping centers, galerias e estabelecimentos congêneres;

II - comércio;

III - serviços.

§ 2º Na classificação amarela só poderão ser retomadas as atividades de atendimento ao público previstas na
classificação laranja e aquelas referentes a:

I - consumo local, que inclui bares, restaurantes e similares;

II - salões de beleza e barbearias.

§ 3º Na classificação verde só poderão ser retomadas as atividades de atendimento ao público previstas na
classificação laranja, amarela e aquelas referentes a academias de esporte de todas as modalidades.

§ 4º As outras atividades que geram aglomerações, tais como cinema, teatro, eventos em geral, inclusive
esportivos, só poderão ser retomadas quando o Município se encontrar na classificação azul.

§ 5º As atividades industriais e de construção civil terão seu funcionamento livre, respeitados os protocolos
sanitários adequados.

§ 6º As atividades educacionais e de transportes serão reguladas por normas específicas a serem editadas.
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III – Do Procedimento de Autorização para retomada das atividades

Art. 3º O procedimento para autorização da retomada das atividades se iniciará com a apresentação de
proposta por entidades dos setores econômicos referidos no artigo 2º deste decreto, conforme a situação de cada
qual na fase epidemiológica descrita no citado artigo.

Art. 4º As propostas deverão ser apresentadas perante a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
e Trabalho – SMDET e somente serão analisadas se atenderem ao seguinte:

I - ser apresentado por entidade que representa setores de atividades;

II - conter propostas para todos os seguintes itens abaixo:

a) protocolos de distanciamento, higiene e sanitização de ambientes;

b) protocolos de orientação de clientes e colaboradores;

c) compromisso para testagem de colaboradores e/ou clientes;

d) horários alternativos de funcionamento (escalas diferenciadas de trabalho) com redução de expediente.

e) sistema de agendamento para atendimento;

f) protocolo de fiscalização e monitoramento pelo próprio setor (autotutela);

g) esquema de apoio para colaboradores que não tenham quem cuide de seus dependentes incapazes no
período em que estiverem fechadas as creches, escolas e abrigos (especialmente as mães trabalhadoras).

Art. 5º Recebida a solicitação, a SMDET deverá analisar a admissibilidade da proposta nos termos deste
decreto, podendo solicitar documentos complementares à entidade.

§ 1º Encontrando-se formalmente adequada a proposta, SMDET apresentará sua manifestação e a
encaminhará para análise da Coordenadoria de Vigilância em Saúde – COVISA.

§ 2º Caso a proposta não se encontre em condições de prosseguimento, mesmo após a solicitação de novas
informações e documentos, SMDET deverá indeferir a solicitação.

Art. 6º Recebida a proposta, a COVISA analisará o protocolo sanitário, nos seus aspectos técnicos, e
apresentará sua manifestação favorável, favorável com alterações ou desfavorável e encaminhará o processo para a
Casa Civil do Gabinete do Prefeito.

Art. 7º Recebida a proposta nos termos do artigo 6º deste decreto, a Casa Civil realizará entendimentos com as
entidades envolvidas, caso necessário, e, chegando a um acordo, celebrará termo de compromisso com as entidades
do setor analisado.

Art. 8º Publicado o termo de compromisso, os estabelecimentos relativos ao respectivo setor poderão retomar o
atendimento presencial ao público, devendo cumprir com todas as exigências nele fixadas, bem como respeitar as
demais condições estabelecidas por este decreto e pelo Plano São Paulo.

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantiverem suas atividades em desconformidade com o disposto
neste decreto, no Plano São Paulo e no respectivo termo de compromisso estarão sujeitos às penalidades legais pelo
uso irregular da ocupação do solo.

Art. 9º Incumbirá às Subprefeituras fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto, bem como
regulamentar os procedimentos necessários para a fiscalização das obrigações previstas e aplicação das penalidades
aplicáveis ao estabelecimento infrator.

Art. 10. Poderão ser firmados Termos de Compromisso com entidades representativas da indústria e das
atividades consideradas essenciais no esforço conjunto e solidário de toda sociedade paulistana de aperfeiçoar as
rotinas e expedientes na luta pela diminuição das taxas de contágio do novo coronavírus, observado o procedimento
previsto nos artigos 4 e seguintes deste decreto.

Art. 11. Serão permitidas atividades que possam ser desenvolvidas sem que as pessoas tenham que sair de
seus veículos individuais para usufruir ou fornecer bens ou serviços, tais como drive-thru, drive-in e delivery.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Licenciamento deverá providenciar as adaptações normativas
necessárias para atendimento do disposto neste artigo.

Art. 12. Compete à Secretaria de Governo Municipal a edição de normas complementares ao disposto neste
decreto e a resolução dos casos omissos.

Art. 13. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 29 de maio de 2020, 467º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT, Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Trabalho

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da Casa Civil

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo Municipal

Publicado na Casa Civil, em 29 de maio de 2020.

ANEXO ÚNICO

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo em 30/05/2020, pg. 01.



DECRETO Nº 59.552, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Prorroga o prazo previsto no artigo 1º do Decreto nº 59.298, de 23 de março de 2020,  que
suspende o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e de prestação
de serviço, observados os termos e condições estabelecidos no Decreto Estadual nº 65.032, de
26 de junho de 2020, e no Decreto Municipal nº 59.534, de 12 e junho de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito  do Município de São Paulo,  no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.725, de 9 de janeiro de 2004, na Lei  Federal  nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MP nº 356, de 11 março de 2020, no Decreto
Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, bem como no Decreto Estadual nº 65.032, de 26
de junho de 2020 e no Decreto Municipal nº 59.534, de 12 de junho de 2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Observados os termos e condições estabelecidos nos Decretos Estaduais nº 64.994, de
28 de maio de 2020, nº 65.014, de 10 de junho de 2020 e nº 65.032, de 26 de junho de 2020,
bem como no Decreto nº 59.534, de 12 de junho de 2020, Þca prorrogado atŽ o dia 14 de julho
o termo Þnal da suspens‹o de atendimento presencial ao pœblico a que se refere o artigo 1¼ do
Decreto nº 59.298, de 23 de março de 2020.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

DECRETO Nº 59.552 DE 26 DE JUNHO DE 2020

Prorroga  o  prazo  previsto  no  artigo  1º  do
Decreto nº 59.298, de 23 de março de 2020,
que  suspende  o  atendimento  presencial  ao
público em estabelecimentos comerciais e de
prestação de serviço, observados os termos e
condições estabelecidos no Decreto Estadual
nº  65.032,  de  26  de  junho  de  2020,  e  no
Decreto Municipal  nº 59.534, de 12 e junho
de 2020.
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PREFEITURA DO MUNICêPIO DE SÌO PAULO, aos 26 de junho de 2020, 467¼ da fundaç‹o
de S‹o Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

ORLANDO LINDîRIO DE FARIA, Secret‡rio Municipal da Casa Civil

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo cargo de Secret‡ria Municipal
de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secret‡rio de Governo Municipal

Publicado na Casa Civil, em 26 de junho de 2020.
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DECRETO Nº 60.131, DE 18 DE MARÇO DE 2021

Regulamenta o artigo 3º da Lei nº 17.341, de 18 de maio de 2020, para o fim de antecipar os feriados

de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário de São

Paulo, de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2022 para os dias 26, 29, 30 e 31

de março e 1º de abril de 2021, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam antecipados para os dias 26, 29, 30 e 31 de março e 1º de abril de 2021 os feriados de

Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário de São

Paulo, de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2022, previstos no artigo 10 da Lei

nº 14.485, de 19 de julho de 2007, conforme autorizado pelo artigo 3º da Lei nº 17.341, de 18 de maio

de 2020.

Art. 2º O disposto no artigo 1º deste decreto não se aplica às unidades de saúde, segurança urbana,

assistência social e do serviço funerário, além de outras atividades que não possam sofrer

descontinuidade.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março de 2021, 468º da fundação de São

Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRÍPOLI, Secretário Municipal da Casa Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo Municipal

DECRETO Nº 60.131 DE 18 DE MARÇO DE 2021

Regulamenta o artigo 3º da Lei nº 17.341, de 18 de maio de 2020, para o fim de antecipar os feriados

de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário de São

Paulo, de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2022 para os dias 26, 29, 30 e 31

de março e 1º de abril de 2021, e dá outras providências.



DECRETO Nº 60.131, DE 18 DE MARÇO DE 2021

Regulamenta o artigo 3º da Lei nº 17.341, de 18 de maio de 2020, para o fim de antecipar os feriados

de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário de São

Paulo, de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2022 para os dias 26, 29, 30 e 31

de março e 1º de abril de 2021, e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam antecipados para os dias 26, 29, 30 e 31 de março e 1º de abril de 2021 os feriados de

Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário de São

Paulo, de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2022, previstos no artigo 10 da Lei

nº 14.485, de 19 de julho de 2007, conforme autorizado pelo artigo 3º da Lei nº 17.341, de 18 de maio

de 2020.

Art. 2º O disposto no artigo 1º deste decreto não se aplica às unidades de saúde, segurança urbana,

assistência social e do serviço funerário, além de outras atividades que não possam sofrer

descontinuidade.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de março de 2021, 468º da fundação de São

Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRÍPOLI, Secretário Municipal da Casa Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Municipal de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário de Governo Municipal

DECRETO Nº 60.131 DE 18 DE MARÇO DE 2021

Regulamenta o artigo 3º da Lei nº 17.341, de 18 de maio de 2020, para o fim de antecipar os feriados

de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2021 e os feriados do Aniversário de São

Paulo, de Corpus Christi e do Dia da Consciência Negra do ano de 2022 para os dias 26, 29, 30 e 31

de março e 1º de abril de 2021, e dá outras providências.



Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial da Cidade de São Paulo

Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 18 de março de 2021.
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e emergencial, de prevenção
de contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
considerando a existência da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados
pela Organização Mundial da Saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos das
entidades autárquicas implantarão, em seus respectivos âmbitos, a prestação de jornada laboral
mediante teletrabalho, independentemente do disposto no Decreto nº 62.648, de 27 de junho de
2017, visando a contemplar servidores nas seguintes situações:
I - idosos na acepção legal do termo, por contar com idade igual ou superior a 60 (sessenta anos);
II - gestantes;
III - portadores de doenças respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras
afecções que deprimam o sistema imunológico.
§ 1º - O regime de que trata este artigo vigorará pelo prazo de 30 (trinta) dias, que poderá ser
prorrogado mediante ato governamental, e observará normas específicas nos seguintes âmbitos:
1. Secretaria da Saúde;
2. Secretaria da Segurança Pública;
3. Secretaria da Administração Penitenciária;
4. Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP;
5. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE;
6. Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ;
7. Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM;
8. Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU;
9. Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP;
10. outras repartições que, por sua natureza, necessitem de funcionamento ininterrupto.
§ 2º - As normas específicas a que alude o § 1º deste artigo serão editadas mediante resolução,
portaria ou ato do dirigente máximo da respectiva entidade.
§ 3º - O disposto neste artigo será estendido ao pessoal de empresas terceirizadas, mediante atos
contratuais próprios.
Artigo 2º - As autoridades referidas no "caput" do artigo 1º deste decreto deverão, ainda:
I - determinar o gozo imediato de férias regulamentares e licença-prêmio em seus respectivos
âmbitos, assegurada apenas a permanência de número mínimo de servidores necessários a
atividades essenciais e de natureza continuada;
II - maximizar, na prestação de serviços à população, o emprego de meios virtuais que dispensem
o atendimento presencial;
III - não autorizar viagens no território nacional nem submeter pedidos de autorização
governamental para viagens internacionais, salvo mediante despacho motivado que indique razão
emergencial;
IV - recomendar aos Municípios a suspensão, por 60 (sessenta dias), do funcionamento dos
Centros de Convivência do Idoso, inseridos no Programa “São Paulo Amigo do Idoso”, instituído
nos termos do Decreto nº 58.047, de 15 de maio de 2012;
V - assegurar que o ingresso a repartições públicas permita o controle de aglomerações, de modo
a evitá-las.
Artigo 3º - Fica instituído o Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, com a atribuição de
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assessorar o Governador do Estado em assuntos de natureza administrativa relacionados à
pandemia de que trata este decreto, observada a seguinte composição:
I - Secretário de Governo, que o presidirá;
II - Secretário da Saúde;
III - Secretário da Fazenda e Planejamento;
IV - Secretário de Desenvolvimento Econômico;
V - Procurador Geral do Estado.
Parágrafo único - O Comitê de que trata este artigo:
1. terá como atribuições precípuas submeter ao Governador do Estado, quando caracterizada a
competência privativa deste, propostas de decreto tendo por objeto a pandemia do COVID19, bem
como determinar aos Secretários de Estado e dirigentes máximos das entidades da Administração
indireta a adoção de medidas em seus respectivos âmbitos;
2. convidará para participar de suas reuniões agentes públicos e demais pessoas que, por seu
conhecimento, possam contribuir para a consecução do objeto do colegiado;
3. funcionará, em caráter permanente, na sede do Governo (Palácio dos Bandeirantes), e terá
suporte administrativo da Secretaria de Governo;
4. contará em sua composição com membros suplentes indicados pelo Titular correspondente.
Artigo 4º - A Unidade de Comunicação, órgão central do Sistema de Comunicação do Governo do
Estado de São Paulo - SICOM, deverá adotar as providências necessárias à pronta deflagração
de campanhas de publicidade institucional visando ao esclarecimento da população acerca da
pandemia do COVID-19, agindo em articulação com a orientação técnica da Secretaria da Saúde.
Parágrafo único - A Secretaria da Fazenda e Planejamento adotará as providências de natureza
orçamentária e financeira necessárias à execução do disposto no "caput" deste artigo.
Artigo 5º - O representante da Fazenda do Estado junto a empresas estatais e fundações
integrantes da Administração indireta adotará as providências necessárias ao cumprimento deste
decreto nesse âmbito.
Artigo 6º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020,
passam a vigorar com a seguinte redação:
I - os incisos I e II do artigo 1º:
“I- por até 30 dias, de eventos com aglomeração de pessoas em qualquer número, incluída a
programação de todos os equipamentos culturais e esportivos públicos;
II - de aulas no âmbito da Secretaria da Educação e do Centro Estadual de Educação Tecnológica
"Paula Souza" - CEETEPS, estabelecendo-se, no período de 16 a 23 de março de 2020, a adoção
gradual dessa medida, observada, em qualquer hipótese, a segurança alimentar dos alunos.”;
(NR)
II - o inciso II do artigo 4º:
“II- por até 30 dias, de eventos com aglomeração de pessoas em qualquer número, incluída a
programação de todos os equipamentos culturais e esportivos.”. (NR)
Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 16 de março de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
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Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de março de 2020.

DECRETO Nº 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020

Retificação do D.O. de 17-3-2020

No referendo onde-se lê:
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura e Economia Criativa
leia-se:
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o
Estado de São Paulo, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de
Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;
Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre medidas para o
enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional;
Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, na
data de hoje, reconheceram a existência de calamidade pública para os fins do artigo 65 da Lei
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
Considerando a notória escala nacional do fenômeno objeto dos sobreditos atos legislativos e
administrativos,
Decreta:
Artigo 1º - Este decreto reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do
COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dispõe sobre medidas adicionais para enfrentá-lo.
Artigo 2º - As Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do Estado e as autarquias do Estado,
excetuados os órgãos e entidades relacionados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 64.864, de 16
de março de 2020, suspenderão, até 30 de abril de 2020, as atividades de natureza não essencial
nos respectivos âmbitos, nos termos de atos próprios editados nessas mesmas esferas.
Parágrafo único - A suspensão de atividades a que alude o “caput” abrangerá, dentre outros:
1. parques estaduais;
2. cursos de qualificação - Programas de Qualificação Profissional e de Transferência de Renda
Via Rápida e NOVOTEC;
3. atendimento presencial no POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão, Junta
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-
SP.
Artigo 3º - Como consequência do disposto no artigo 2º deste decreto, os servidores:
I - responsáveis por atividades não essenciais e que não mais disponham de períodos de férias
para gozo no exercício de 2020 ficarão à disposição da Administração, sob solicitação desta última
pelos meios de comunicação disponíveis, observado o horário ordinário de sua jornada de
trabalho;
II - responsáveis por atividades essenciais as executarão de forma presencial ou mediante
teletrabalho, nos termos de atos próprios editados nessas mesmas esferas.
Artigo 4º - Os atos próprios de que tratam os artigos 2º e 3º, inciso II, deste decreto deverão ser
encaminhados, após sua edição, ao Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, de que trata
o artigo 3º do Decreto nº 64.864, de 16 de março de 2020, para conhecimento e eventuais
providências.
Artigo 5º - A fim de mitigar as consequências econômicas da pandemia a que alude o artigo 1º:
I - a Procuradoria Geral do Estado suspenderá, por 90 (noventa) dias, os atos destinados a levar a
protesto débitos inscritos na dívida ativa;
II - os representantes da Fazenda do Estado adotarão as providências necessárias, observados os
dispositivos legais e regulamentares, para que seja isento o pagamento de contas/faturas de água
e esgoto vincendas de abril, maio e junho de 2020 relativas a usuários enquadrados na categoria
residencial social, ficando suspensa, pelo mesmo período e para os mesmos beneficiários, a
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incidência dos artigos 18 e 19 do Regulamento a que se refere o Decreto nº 41.446, de 16 de
dezembro de 1996.
Artigo 6º - O artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, passa a vigorar acrescido
de inciso III, com a seguinte redação: “III - funcionamento de locais de culto e suas liturgias.”
Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de março de 2020.

DECRETO N° 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Retificação do D.O. de 21.3.2020

No artigo 6º, leia-se como segue e não como constou:
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Artigo 6º - O artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, passa a vigorar acrescido
de inciso IV, com a seguinte redação:
“IV - funcionamento de locais de culto e suas liturgias.”
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.881, DE 22 DE MARÇO DE 2020

Decreta quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do COVID-19 (Novo
Coronavírus), e dá providências complementares.

JOÃO DORIA, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro de
Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;
Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, ao dispor sobre medidas
para o enfrentamento da citada emergência, incluiu a quarentena (art. 2º, II), a qual abrange a
“restrição de atividades [...] de maneira a evitar possível contaminação ou propagação do
coronavírus”;
Considerando que, nos termos do artigo 3º, § 7º, inciso II, da aludida lei federal, o gestor local de
saúde, autorizado pelo Ministério da Saúde, pode adotar a medida da quarentena;
Considerando que nos termos do artigo 4º, §§ 1º e 2º, da Portaria MS nº 356, de 11 de março de
2020, o Secretário de Saúde do Estado ou seu superior está autorizado a determinar a medida de
quarentena, pelo prazo de 40 (quarenta) dias;
Considerando o disposto no Decreto federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, em especial o rol
de serviços públicos e atividades essenciais de saúde, alimentação, abastecimento e segurança;
Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, do Secretário de Estado da Saúde, que aponta a
crescente propagação do coronavírus no Estado de São Paulo, bem assim a necessidade de
promover e preservar a saúde pública;
Considerando a conveniência de conferir tratamento uniforme às medidas restritivas que vêm
sendo adotadas por diferentes Municípios,
Decreta:
Artigo 1º - Fica decretada medida de quarentena no Estado de São Paulo, consistente em
restrição de atividades de maneira a evitar a possível contaminação ou propagação do
coronavírus, nos termos deste decreto.
Parágrafo único - A medida a que alude o “caput” deste artigo vigorará de 24 de março a 7 de
abril de 2020.
Artigo 2º - Para o fim de que cuida o artigo 1º deste decreto, fica suspenso:
I - o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e prestadores de
serviços, especialmente em casas noturnas, “shopping centers”, galerias e estabelecimentos
congêneres, academias e centros de ginástica, ressalvadas as atividades internas;
II - o consumo local em bares, restaurantes, padarias e supermercados, sem prejuízo dos serviços
de entrega (“delivery”) e “drive thru”.
§ 1º - O disposto no “caput” deste artigo não se aplica a estabelecimentos que tenham por objeto
atividades essenciais, na seguinte conformidade:
1. saúde: hospitais, clínicas, farmácias, lavanderias e serviços de limpeza e hotéis;
2. alimentação: supermercados e congêneres, bem como os serviços de entrega (“delivery”) e
“drive thru” de bares, restaurantes e padarias;
3. abastecimento: transportadoras, postos de combustíveis e derivados, armazéns, oficinas de
veículos automotores e bancas de jornal;
4. segurança: serviços de segurança privada;
5. comunicação social: meios de comunicação social, inclusive eletrônica, executada por
empresas jornalísticas e de radiofusão sonora e de sons e imagens;
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6. demais atividades relacionadas no § 1º do artigo 3º do Decreto federal nº 10.282, de 20 de
março de 2020.
§ 2º - O Comitê Administrativo Extraordinário COVID19, instituído pelo Decreto nº 64.864, de 16
de março de 2020, deliberará sobre casos adicionais abrangidos pela medida de quarentena de
que trata este decreto.
Artigo 3º - A Secretaria da Segurança Pública atentará, em caso de descumprimento deste
decreto, ao disposto nos artigos 268 e 330 do Código Penal, se a infração não constituir crime
mais grave.
Artigo 4º - Fica recomendado que a circulação de pessoas no âmbito do Estado de São Paulo se
limite às necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e exercício de atividades
essenciais.
Artigo 5º - Este decreto entra em vigor em 24 de março de 2020, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial:
I - o inciso II do artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020;
II - o artigo 6º do Decreto nº 64.864, de 16 de março de 2020, salvo na parte em que dá nova
redação ao inciso II do artigo 1º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020;
III - o Decreto nº 64.865, de 18 de março de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de março de 2020.
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
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Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de março de 2020.



Ficha informativa

DECRETO Nº 64.898, DE 31 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a gestão de contratos de prestação de serviços contínuos, no âmbito da 
Administração Pública direta e autárquica, durante a vigência do estado de calamidade 

pública da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus)

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o estado de calamidade pública da pandemia do COVID-19 (Novo 
Coronavírus), nos termos reconhecidos pelo Congresso Nacional no Decreto Legislativo 
nº 6, de 20 de março de 2020, e pelo Decreto nº 64.879, da mesma data;
Considerando que, por força do decreto por último citado, foi determinada a suspensão 
temporária de atividades não essenciais nas Secretarias de Estado e autarquias, exceto 
as de funcionamento ininterrupto;
Considerando que a suspensão temporária de atividades recém-citada traz consigo a 
redução da necessidade de tomada de serviços pela Administração Pública; e
Considerando, finalmente, o disposto nos artigos 65, §§ 1º e 2º, inciso II, e 78, inciso XIV, 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
Decreta:
Artigo 1º - Durante a vigência do estado de calamidade pública da pandemia do COVID-
19 (Novo Coronavírus), reconhecido pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, os 
órgãos e entidades da Administração Pública direta e autárquica deverão, relativamente 
aos contratos de prestação de serviços contínuos, observar o disposto neste decreto.
Artigo 2º - Para o fim de que trata o artigo 1º deste decreto, os dirigentes de unidades 
gestoras orçamentárias consolidarão as informações das unidades gestoras executoras, 
acerca dos contratos abrangidos por este decreto, em relatório a ser apresentado ao 
Comitê Gestor do Gasto Público, instituído pelo Decreto nº 64.065, de 2 de janeiro de 
2019.
§ 1º - O relatório a que alude o “caput” especificará, para cada contrato, a opção 
considerada pelo órgão ou unidade como a mais adequada ao interesse público, dentre 
as seguintes alternativas:
1. em se tratando de serviço imprescindível às necessidades da unidade, subsistindo a 
necessidade da prestação dos serviços objeto do contrato nos mesmos quantitativos 
vigentes, proposta de manutenção do contrato e de seu valor mediante a apresentação 
de justificativa especifica;
2. subsistindo parcialmente a necessidade da prestação dos serviços objeto do contrato, 
proposta de supressão unilateral de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, ou, mediante acordo celebrado com o contratado, de 
porcentagem superior;
3. não subsistindo, temporariamente, a necessidade da prestação contratual, proposta 
de suspensão da execução do contrato, mediante a celebração de termo aditivo ou por 
despacho unilateral, observado o pagamento de indenização, no que couber.
§ 2º - O pagamento a que alude o item 3 do § 1º deste artigo dependerá da efetiva 
comprovação do dano por parte do contratado, incluídas medidas mitigatórias da 
iniciativa deste último, em especial as previstas no inciso VI, parte final, do artigo 7º da 



Constituição da República e nos artigos 6º e 11 da Medida Provisória nº 927, de 22 de 
março de 2020.
§ 3º - Para o fim de que trata o “caput” deste artigo, a deliberação do colegiado:
1. quando contrária à proposta de pagamento, possuirá natureza terminativa, ordenando 
o subsequente arquivamento do expediente;
2. quando favorável à proposta, determinará a subsequente submissão da matéria ao 
titular do órgão ou entidade de origem para decisão.
Artigo 3º - O representante da Fazenda do Estado junto às empresas estatais adotará 
as providências necessárias visando ao cumprimento do disposto neste decreto.
Parágrafo único - Para o fim do § 2º do artigo 2º deste decreto, caberá oitiva da 
Assessoria de Empresas e Fundações, do Gabinete do Procurador Geral do Estado, 
visando assegurar orientação jurídica coordenada e uniforme nos termos do artigo 101 
da Constituição Estadual.
Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 31 de março de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson



Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 31 de março de 2020.
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.917, DE 03 DE ABRIL DE 2020

Suspende os prazos processuais que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o estado de calamidade pública da pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus),
nos termos reconhecidos pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e pelo Decreto
Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020;
Considerando que, por força das normas recém-citadas, assim como das recomendações dos
órgãos oficiais de saúde e vigilância sanitária, não há possibilidade integral de comparecimento
presencial a repartições públicas estaduais para impulso aos procedimentos administrativos;
Considerando, por fim, a necessidade de se resguardar o interesse dos envolvidos em
procedimentos administrativos,
Decreta:
Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº
64.879, de 20 de março de 2020, e pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020,
ficam suspensos os prazos nos procedimentos administrativos em curso nos órgãos e entidades
da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São Paulo.
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica:
1. a procedimentos disciplinares punitivos;
2. a procedimentos sancionatórios;
3. a outras hipóteses em que da suspensão do prazo resulte risco de perecimento da pretensão da
Administração Pública.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 23
de março de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi



11/06/2020 Decreto nº 64.917, de 03 de abril de 2020 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-64917-03.04.2020.html#:~:text=Decreto nº 64.917%2C de 03,do Estado de … 2/2

Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de abril de 2020.
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.920, DE 06 DE ABRIL DE 2020

Estende o prazo da quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e dá
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, e
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Fica estendido até 22 de abril de 2020 o período de quarentena de que trata o
parágrafo único do artigo 1º Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, como medida necessária
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus), no Estado de São Paulo.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 6 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
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Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da
Casa Civil Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 6 de abril de 2020.
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.936, DE 13 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre medidas de redução de despesas no contexto da pandemia da COVID-19 (Novo
Coronavírus)

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de
30 de março de 2020, e pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020;
Considerando a necessidade de priorização de recursos para combate à pandemia provocada
pela COVID-19; e
Considerando, ainda, a deterioração do cenário econômico nacional e, como consequência, da
arrecadação tributária,
Decreta:
Artigo 1º - Os órgãos da Administração direta, as autarquias, inclusive as de regime especial, as
fundações e as empresas estatais dependentes nos termos do inciso III do artigo 2º da Lei
Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, deverão adotar medidas imediatas para
redução de despesas com custeio no período de abril a junho de 2020, observado o Anexo deste
decreto, contendo novos valores para dotações contingenciadas.
§ 1º - Ficam dispensados das medidas de redução de despesas determinadas no “caput” os
seguintes órgãos e entidades:
1. Secretaria da Saúde e entidades vinculadas;
2. Secretaria da Segurança Pública;
3. Secretaria da Administração Penitenciária;
4. Fundação Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente - Fundação CASA-SP;
5. Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE.
§ 2º - Ficam canceladas as reservas de dotação de outras despesas correntes, nas Fontes
Tesouro e DREM, devendo as despesas programadas ser revisadas de acordo com as diretrizes
deste decreto.
§ 3º - Os administradores, na adoção das medidas restritivas e de revisão das despesas previstas
neste artigo, devem priorizar a continuidade de serviços essenciais e a conclusão de obras em
andamento.
Artigo 2º - Para a redução de despesas determinadas no artigo 1º deste decreto, deverão ser
adotadas, dentre outras medidas, aquelas previstas no Decreto nº 64.898, de 31 de março de
2020, sem prejuízo da reavaliação de licitações em curso que ainda não tenham sido
homologadas ou adjudicadas, bem como daquelas ainda a serem instauradas.
Artigo 3º - Ficam vedadas as seguintes despesas:
I - novos contratos de:
a) locação de imóveis e de prestação de serviços de transporte mediante locação de veículos;
b) obras;
II- termos aditivos que impliquem acréscimo de objeto, no tocante a contratos de prestação de
serviços, consultoria, execução de obras ou reformas e compras;
III - aquisição de imóveis, móveis, veículos e equipamentos;
IV - publicidade e eventos não relacionados com o combate à epidemia da COVID-19;
V - contratação ou prorrogação de contratos de serviços técnicos profissionais especializados.
§ 1º - Ficam dispensados das medidas previstas no “caput” deste artigo, exclusivamente:
1. a Secretaria da Saúde e suas entidades vinculadas;
2. o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE.
§ 2º - Para fins de cumprimento deste artigo, casos excepcionais, devidamente justificados, serão
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analisados e deliberados pelo Comitê Gestor e submetidos à aprovação do Secretário de
Governo.
Artigo 4º - Os contratos de gestão de que trata a Lei Complementar n° 846, de 4 de junho de
1998, deverão ser reavaliados e aditados, de modo a preservar as atividades imprescindíveis à
manutenção do equipamento gerido ou do programa objeto do contrato de gestão.
§ 1º - A reavaliação a que alude o “caput” deste artigo deverá:
1. observar as características do equipamento ou programa objeto do contrato de gestão;
2. reduzir, proporcionalmente à diminuição das atividades desenvolvidas, o valor de repasse do
Poder Público à organização social;
3. considerar, na adequação do valor de repasse, a adoção, pela organização social, de medidas
mitigatórias de sua iniciativa, em especial aquelas previstas nas Medidas Provisórias n° 927, de 22
de março de 2020, e n° 936, de 1° de abril de 2020.
§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica a contratos de gestão celebrados no âmbito da
Secretaria da Saúde e entidades vinculadas.
Artigo 5º - A Secretaria de Governo, por meio da Corregedoria Geral da Administração, e a
Secretaria da Fazenda e Planejamento, por meio do Departamento de Controle e Avaliação,
dentro de suas atribuições, deverão zelar pelo cumprimento das disposições deste decreto.
Artigo 6º - Este decreto não se aplica às universidades públicas estaduais, à Fundação de
Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo - FAPESP e à Fundação de Previdência
Complementar do Estado de São Paulo - SP - PREVCOM, ficando recomendado a estas a
imediata adoção de medidas para garantir sua solidez financeira ante a iminente redução de suas
receitas.
Parágrafo único - As empresas estatais não dependentes deverão adotar as medidas a que
alude o “caput” deste artigo.
Artigo 7º - Normas complementares para aplicação deste decreto serão expedidas por resolução
conjunta das Secretarias de Governo e da Fazenda e Planejamento.
Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
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Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de abril de 2020.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 64.936, de 13 de abril de 2020

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA DO ESTADO 2020
Contingenciamento adicional a partir de 06/04/2020

GRUPO DE DESPESA: 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
Fontes: 001; 081; 006; 086 

Em R$ 1,00
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.937, DE 13 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre medidas de redução de despesas com pessoal e encargos sociais, durante a
vigência do estado de calamidade pública decorrente da Emergência em Saúde Pública

Internacional, no contexto da pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus)

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de
30 de março de 2020, e pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020;
Considerando a necessidade de priorização de recursos para combate à pandemia provocada
pela COVID-19; e Considerando, ainda, a deterioração do cenário econômico nacional e, como
consequência, da arrecadação tributária,
Decreta:
Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº
64.879, de 20 de março de 2020, e pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020,
ficam suspensos, no âmbito da Administração direta e das autarquias:
I - antecipação do pagamento do décimo terceiro salário aos servidores públicos civis e aos
militares do Estado, prevista no Decreto nº 42.564, de 1º de dezembro de 1997;
II - a conversão, em abono pecuniário, de um terço das férias do empregado público, prevista no
artigo 143 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 8º, parágrafo único, da Medida
Provisória nº 927, de 22 de março de 2020;
III - os concursos públicos em andamento;
IV - a admissão de estagiários;
V - as nomeações para cargos públicos e as admissões em empregos públicos, quando vagos;
VI - a fixação de metas e a realização de avaliações referentes a bonificações e participações nos
resultados que possam importar a assunção de despesas adicionais.
§ 1º - Durante o período indicado no “caput” deste artigo:
1. fica vedada a abertura de novos concursos públicos;
2. o adicional de um terço de férias será pago concomitantemente ao décimo terceiro salário,
observado o inciso I deste artigo, restando afastado o momento de pagamento previsto no artigo
1º, “caput”, do Decreto n° 29.439, de 28 de dezembro de 1988.
§ 2º - Não se aplicam:
1. à Secretaria da Saúde e ao Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual -
IAMSPE, as medidas previstas nos incisos II a VI e no item 1 do § 1º do artigo 1º deste decreto;
2. à Secretaria da Segurança Pública, as medidas previstas no inciso VI do artigo 1º deste
decreto.
Artigo 2º - O representante da Fazenda do Estado adotará as providências necessárias à
aplicação, no que couber, do disposto neste decreto no âmbito das empresas e fundações
controladas pelo Estado.
Artigo 3º - Este decreto não se aplica às universidades públicas estaduais, ficando-lhes
recomendada a imediata adoção de medidas para garantir sua solidez financeira ante a iminente
redução de suas receitas.
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
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Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de abril de 2020.

DECRETO Nº 64.937, DE 13 DE ABRIL DE 2020

Retificação do D.O. de 14-4-2020

No item 1 do § 2º do artigo 1º, leia-se como segue e não como constou:
1. à Secretaria da Saúde e suas entidades vinculadas, bem como ao Instituto de Assistência
Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, as medidas previstas nos incisos II a VI e no item
1 do § 1º do artigo 1º deste decreto;
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.946, DE 17 DE ABRIL DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do
Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, e
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observado o disposto neste decreto, fica estendido, até 10 de maio de 2020, o período
de quarentena de que trata o parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 64.881, de 22 de março
de 2020, como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo
Coronavírus), no Estado de São Paulo.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 23 de abril de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira



11/06/2020 Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 2020 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-64946-17.04.2020.html 2/2

Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de abril de 2020.
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DECRETO Nº 64.953, DE 27 DE ABRIL DE 2020

Estende o prazo a que alude o "caput" do artigo 2º do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020,
que determinou a suspensão das atividades de natureza não essencial na Administração Pública

estadual, no contexto da pandemia da COVID-19

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que o período de quarentena de que trata o parágrafo único do artigo 1º do Decreto
nº 64.881, de 22 de março de 2020, como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da
COVID-19 (Novo Coronavírus), no Estado de São Paulo, foi estendido até 10 de maio de 2020,
nos termos do Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 2020;
Considerando a conveniência de harmonizar as atividades desenvolvidas no âmbito da
Administração Pública estadual com o período de quarentena,
Decreta:
Artigo 1º - Fica estendido até 10 de maio de 2020 o prazo a que alude o “caput” do artigo 2º do
Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, que determinou a suspensão das atividades de
natureza não essencial, no âmbito das Secretarias de Estado, da Procuradoria Geral do Estado e
das autarquias.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 1º de maio de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 27 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
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Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de abril de 2020.
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DECRETO Nº 64.956, DE 29 DE ABRIL DE 2020

Determina a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial no âmbito do serviço de
transporte público de passageiros de responsabilidade do Estado de São Paulo, e dá providências

correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando a orientação do Ministério da Saúde de que o uso de máscaras de proteção facial
para a população em geral constitui medida adicional ao distanciamento social, para preparação e
resposta durante o intervalo de aceleração epidêmico (Boletim Epidemiológico do Centro de
Operações de Emergência em Saúde Pública - COVID 19 nº 7);
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde; e
Considerando que o usuário de serviço público faz jus à prestação de serviço de qualidade
mediante adoção de medidas de proteção à sua saúde, nos termos do inciso VIII do artigo 7º da
Lei nº 10.294, de 20 de abril de 1999,
Decreta:
Artigo 1º - Enquanto perdurar a medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de
março de 2020, fica determinado o uso de máscaras de proteção facial por usuários do serviço de
transporte público de passageiros de responsabilidade do Estado de São Paulo.
Parágrafo único - Caberá à entidade responsável pela prestação dos serviços a que alude o
“caput” deste artigo, no âmbito de suas atribuições, adotar as medidas necessárias para impedir a
entrada e a permanência de pessoas que não estiverem utilizando máscara de proteção facial.
Artigo 2º - O Secretário dos Transportes Metropolitanos e o Diretor Geral da Agência Reguladora
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP poderão,
mediante resolução e portaria, respectivamente, editar normas complementares visando ao
cumprimento do disposto neste decreto.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor em 4 de maio de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania



11/06/2020 Decreto nº 64.956, de 29 de abril de 2020 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-64956-29.04.2020.html 2/2

Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de abril de 2020.
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DECRETO Nº 64.959, DE 04 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia
da COVID-19 e dá medidas correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando a orientação do Ministério da Saúde de que o uso de máscaras de proteção facial
para a população em geral constitui medida adicional ao distanciamento social, para preparação e
resposta durante o intervalo de aceleração epidêmica (Boletim Epidemiológico do Centro de
Operações de Emergência em Saúde Pública - COVID 19 nº 7);
Considerando a necessidade de se conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Enquanto perdurar a medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de
março de 2020, fica determinado, em complemento ao disposto no Decreto nº 64.956, de 29 de
abril de 2020, o uso obrigatório de máscaras de proteção facial, preferencialmente de uso não
profissional:
I - nos espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de uso comum da população;
II - no interior de:
a) estabelecimentos que executem atividades essenciais, aos quais alude o § 1º do artigo 2º do
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, por consumidores, fornecedores, clientes,
empregados e colaboradores;
b) em repartições públicas estaduais, pela população, por agentes públicos, prestadores de
serviço e particulares.
§ 1º - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o infrator, conforme o caso, às penas
previstas nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código
Sanitário do Estado, sem prejuízo:
1. na hipótese da alínea “a” do inciso II, do disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 - Código de Defesa do Consumidor;
2. na hipótese da alínea “b” do inciso II, do disposto na Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968;
3. em todas as hipóteses, do disposto nos artigos 268 e 330 do Código Penal.
§ 2º - O uso de máscaras de proteção facial constitui condição de ingresso e frequência eventual
ou permanente, nos recintos a que alude o inciso II deste artigo.
Artigo 2º - As atribuições de fiscalização decorrentes do disposto no inciso I e na alínea “a” do
inciso II do artigo 1º serão delegadas aos Municípios, cabendo à Secretaria da Saúde a
representação do Estado nos respectivos instrumentos.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor em 7 de maio de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 4 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
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Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de maio de 2020.
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A
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DECRETO Nº 64.967, DE 08 DE MAIO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e dá
providência correlata

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, e do Centro de Vigilância Epidemiológica, ambos da
Secretaria da Saúde;
Considerando a evolução da COVID-19 no território estadual, inclusive as condições
epidemiológicas e estruturais aferidas por meio do Sistema de Informações e Monitoramento
Inteligente - SIMI, instituído pelo Decreto nº 64.963, de 5 de maio de 2020;
Considerando as orientações do Ministério da Saúde veiculadas nos Boletins Epidemiológicos
Especiais - COE- -COVID-19;
Considerando as evidências científicas e as informações estratégicas em saúde coligidas no
enfrentamento da COVID19, notadamente os Boletins de Situação Epidemiológica da Secretaria
da Saúde; e Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Fica estendida, até 31 de maio de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 11 de maio de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
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José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de maio de 2020
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A
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DECRETO Nº 64.981, DE 15 DE MAIO DE 2020

Revoga o Decreto nº 64.917, de 3 de abril de 2020, que suspende os prazos processuais que
especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista de
recomendação da Procuradoria Geral do Estado,
Decreta:
Artigo 1º - Fica revogado o Decreto nº 64.917, de 3 de abril de 2020, que suspende os prazos
processuais que especifica.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 15 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Aracélia Lucia Costa



11/06/2020 Decreto nº 64.981, de 15 de maio de 2020 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-64981-15.05.2020.html 2/2

Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria dos Direitos da Pessoa com
Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 15 de maio de 2020.
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DECRETO Nº 64.994, DE 28 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020,
institui o Plano São Paulo e dá providências complementares

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a recomendação conjunta do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, e do Centro de Vigilância Epidemiológica, ambos
da Secretaria da Saúde (Anexo I);
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observado o disposto neste decreto, fica estendida, até 15 de junho de 2020, a
vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Fica instituído o Plano São Paulo, resultado da atuação coordenada do Estado com os
Municípios paulistas e a sociedade civil, com o objetivo de implementar e avaliar ações e medidas
estratégicas de enfrentamento à pandemia decorrente da COVID-19.
Parágrafo único - A íntegra do Plano São Paulo está disponível no sítio eletrônico
www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp.
Artigo 3º - Para fins do disposto no artigo 2º deste decreto, as condições epidemiológicas e
estruturais no Estado serão aferidas pela medição, respectivamente, da evolução da COVID-19 e
da capacidade de resposta do sistema de saúde.
§ 1º - A evolução da COVID-19 considerará o número de casos confirmados da doença, de modo
a identificar o intervalo epidêmico no período avaliado.
§ 2º - A capacidade de resposta do sistema de saúde considerará as informações disponíveis na
Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde - CROSS, prevista na Lei nº 16.287, de 18
de julho de 2016, e no Censo COVID-19 do Estado, a que alude a Resolução nº 53, de 13 de abril
de 2020, da Secretaria da Saúde.
§ 3º - A aferição a que alude o “caput” deste artigo será realizada:
1. de forma regionalizada, preferencialmente em conformidade com as áreas de abrangência dos
Departamentos Regionais de Saúde organizados nos termos do Decreto nº 51.433, de 28 de
dezembro de 2006;
2. por meio do Sistema de Informações e Monitoramento Inteligente - SIMI, instituído pelo Decreto
nº 64.963, de 5 de maio de 2020.
Artigo 4º - O risco de propagação da COVID-19 será monitorado com observância das
orientações do Ministério da Saúde, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e das diretrizes
emanadas da Secretaria de Estado da Saúde, mediante:
I - aplicação de testes laboratoriais e coleta de amostras clínicas destinadas à identificação da
presença do material genético do vírus SARS-CoV-2 ou de anticorpos específicos;
II - elaboração de estudos ou de investigações epidemiológicas.
Artigo 5º - As condições epidemiológicas e estruturais a que alude o artigo 3º deste decreto
determinarão a classificação das áreas de abrangência dos Departamentos Regionais de Saúde
do Estado em quatro fases, denominadas vermelha, laranja, amarela e verde, de acordo com a
combinação de indicadores de que trata o Anexo II deste decreto.
§ 1º - Às fases de classificação corresponderão diferentes graus de restrição de serviços e
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atividades.
§ 2º - Em qualquer caso, as restrições não poderão prejudicar o exercício e o funcionamento de
serviços públicos e atividades essenciais a que alude o § 1º do artigo 2º do Decreto nº 64.881, de
22 de março de 2020.
§ 3º - O Secretário da Saúde, mediante resolução, publicará periodicamente a classificação das
áreas nas respectivas fases.
Artigo 6º - O Centro de Contingência do Coronavírus e o Centro de Vigilância Epidemiológica,
ambos da Secretaria da Saúde, manterão monitoramento da evolução da pandemia da COVID-19
no Estado, em especial dos efeitos da suspensão gradual e regionalizada de restrições de
serviços e atividades nas condições estruturais e epidemiológicas, podendo elaborar novas
recomendações a qualquer tempo.
Artigo 7º - Os Municípios paulistas inseridos nas fases laranja, amarela e verde, cujas
circunstâncias estruturais e epidemiológicas locais assim o permitirem, poderão autorizar,
mediante ato fundamentado de seu Prefeito, a retomada gradual do atendimento presencial ao
público de serviços e atividades não essenciais.
Parágrafo único - O ato do Prefeito a que alude o “caput” deste artigo incluirá determinação para
que os locais de acesso ao público, inclusive os estabelecimentos comerciais e prestadores de
serviços, que funcionem em seu território:
1. observem o disposto no Anexo III deste decreto;
2. adotem medidas especiais visando à proteção de idosos, gestantes e pessoas com doenças
crônicas ou imunodeprimidas, à luz das recomendações do Ministério da Saúde e da Secretaria de
Estado da Saúde;
3. impeçam aglomerações.
Artigo 8º - Ficam os Secretários de Estado, a Procuradora Geral do Estado e os dirigentes
máximos das entidades autárquicas autorizados a dispor, mediante resolução ou portaria, no
âmbito dos Municípios que admitirem o atendimento presencial ao público em serviços e
atividades não essenciais, acerca das seguintes matérias:
I - cessação, parcial ou total, da suspensão de atividades não essenciais da Administração Pública
estadual, determinada pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, inclusive quanto ao
teletrabalho independentemente, nesse último caso, do disposto no Decreto nº 62.648, de 27 de
junho de 2017;
II - protocolos, de natureza recomendatória, alusivos ao funcionamento de estabelecimentos
comerciais e prestadores de serviços, no contexto da pandemia da COVID-19.
Artigo 9º - Este decreto entra em vigor em 1º de junho de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 28 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
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José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Aracélia Lucia Costa
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria dos Direitos da Pessoa com
Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 28 de maio de 2020.

ANEXO I

do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020

Nota técnica Covid-19
Centro de Contingência SP

O combate à pandemia entra em uma nova fase no Estado de São Paulo. Em uma primeira fase,
foi fundamental a adoção de medidas de distanciamento social para desacelerar a curva
epidemiológica e permitir o planejamento e a execução de ações para o incremento da capacidade
hospitalar da rede pública de saúde.
Da mesma forma, essa primeira fase permitiu ao Centro de Contingência avaliar a dinâmica da
transmissão da doença no território do Estado.
Após 64 dias de quarentena homogênea, o Estado de São Paulo, uma região de mais 44 milhões
de habitantes, possui especificidades regionais e setoriais que devem ser abordadas de maneira
heterogênea, resultando em uma nova forma de quarentena, que deverá respeitar e incorporar
essas características.
Assim, recomenda-se a avaliação do Estado de maneira regional, utilizando-se de modelos
organizacionais da saúde, tais como os Departamentos Regionais de Saúde (DRS) e as Redes
Regionais de Atenção à Saúde (RRAS), que se apresentam como a melhor forma para
agrupamento de dados e distribuição de recursos.
Todavia, recomenda-se uma abordagem específica para a Capital do Estado, em razão de sua
dimensão, que comporta, ao mesmo tempo, aproximadamente 12 milhões habitantes, e
capacidade estrutural de saúde independente, com características próprias que concentram
centros de referência em saúde reconhecidos internacionalmente. Tais características, inclusive,
justificam o tratamento diferenciado ao Município de São Paulo, cujo território corresponde a uma
subárea específica do DRS I - Grande São Paulo, a RRAS-06.
Para a modulação proposta, entendemos ser essencial o uso de dois critérios: (i) Capacidade
hospitalar e (ii) Propagação da doença, sempre em uma visão regionalizada, considerando as
áreas de abrangência dos DRS´s e a RRAS-06 (Capital), esta última considerada de maneira
específica.
(i) Para medir a capacidade hospitalar, recomendamos que seja criado um critério ponderado
considerando como indicadores a taxa de ocupação de leitos UTI Covid nas redes pública e
particular, e Leitos UTI Covid públicos e privados, por 100 mil habitantes, conferindo maior peso ao
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primeiro, já que esse indicador é o que melhor reflete a higidez do sistema de saúde.
No contexto de uma pandemia, para melhor aferição da capacidade hospitalar instalada, deve ser
considerada toda a rede disponível no território, para garantia da universalidade do atendimento à
população.
(ii) Para medir a propagação da doença, devem ser usados três indicadores: número de novos
casos, número de novas internações (considerando casos confirmados e suspeitos) e número de
óbitos, com recomendação de atribuição de maior peso para o segundo. Isso porque, o número de
novas internações reflete com maior precisão a incidência da doença na população avaliada.
Esses três indicadores demonstram o intervalo epidêmico experimentado pela área, dando a
medida da evolução da doença regionalmente.
A aferição desses critérios deverá ser semanal, com monitoramento constante, observando-se que
a passagem de uma fase para outra corresponderá ao resultado da média ponderada dos
indicadores.
Recomendamos que os critérios sejam calculados de maneira independente, arredondando-se
números decimais para baixo, com a prevalência do pior resultado entre os dois para classificação
da área avaliada.
O agravamento das condições epidemiológicas não implica, necessariamente, a passagem de
uma fase mais branda para outra mais rigorosa, pois a capacidade hospitalar poderá estar apta a
absorver o impacto.
Com relação às atividades e setores, recomendamos que a retomada do atendimento presencial
seja feita de forma faseada e responsável, atentando-se a regras de ocupação máxima e restrição
de horários, dependendo da criticidade da pandemia na área relativa à DRS ou à RRAS-06
(Capital).
De acordo com a modulação, reforçamos que a abertura deverá ser gradual, seguindo critérios de
risco ocupacional e protocolos previamente acordados com representantes dos respectivos
setores.
A conclusão deste Centro de Contingência é pela manutenção da quarentena, com adaptações a
serem implementadas de maneira gradual e heterogênea, de acordo com a realidade da área
relativa à DRS ou à RRAS-06 (Capital).
Portanto, estes Centro de Contingência e Centro de Operações de Emergências em Saúde
Pública e Estadual (COE-SP) recomendam a adoção do modelo proposto, ressaltando a
imprescindibilidade do acompanhamento diários dos dados.
São Paulo, 28 de maio de 2020
DR. DIMAS COVAS
COORDENADOR DO CENTRO DE CONTINGÊNCIA DO CORONAVÍRUS
DR. PAULO MENEZES
CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIAS EM SAÚDE PÚBLICA E ESTADUAL

ANEXO II

a que se refere o artigo 5º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020

Classificação de Áreas e Indicadores

Para calcular a fase de risco de cada área, utilizam-se dois critérios: capacidade de resposta do
sistema de saúde e evolução da epidemia
1 - Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde
O critério “Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde” é composto pelos seguintes
indicadores:
1.a) Taxa de ocupação de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com
COVID-19 (O): quociente da divisão entre o número de pacientes suspeitos ou confirmados com
COVID-19 internados em UTI e o número de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo
de pacientes com COVID-19
☐ Se o resultado for maior ou igual a 80%, O = 1
☐ Se o resultado for menor que 80% e maior ou igual a 70%, O = 2
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☐ Se o resultado for menor que 70% e maior ou igual a 60%, O = 3
☐ Se o resultado for menor que 60%, O = 4
1.b) Quantidade de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com
COVID-19, por 100 mil habitantes (L)
☐ Se a quantidade for menor ou igual a 3, L = 1
☐ Se a quantidade for maior que 3 e menor ou igual a 5, L = 2
☐ Se a quantidade for maior que 5, L = 4
Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde - CROSS (Lei nº 16.287, de 18 de
julho de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução SS nº 53, de 13 de abril de 2020), SIMI
(Decreto nº 64.963, de 5 de maio de 2020), Brasil.io e IBGE
2 - Evolução da Epidemia
O critério “Evolução da epidemia” é composto pelos seguintes indicadores:
2.a) Taxa de contaminação (Nc): quociente da divisão entre o número de novos casos confirmados
de COVID-19 nos últimos 7 dias e o número de novos casos confirmados de COVID-19 nos 7 dias
anteriores
☐ Se o resultado for maior ou igual a 2, Nc = 1
☐ Se o resultado for menor que 2 e maior ou igual a 1, Nc = 3
☐ Se o resultado for menor que 1, Nc = 4
Caso o número de novos casos confirmados de COVID-19 nos 7 dias anteriores seja igual a 0, e o
número de novos casos confirmados de COVID-19 nos últimos 7 dias seja diferente de 0, o
indicador passa a ter valor 1,0.
Caso o número de novos casos confirmados de COVID-19 nos 7 dias anteriores e o número de
novos casos confirmados de COVID-19 nos últimos 7 dias sejam iguais a 0, o indicador passa a
ter valor 0,0.
2.b) Taxa de Internação (Ni): resultado da divisão entre a média diária de internações de pacientes
confirmados ou com suspeita de COVID-19 nos últimos 7 dias e a média diária de internações de
pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19 nos 7 dias anteriores
☐ Se o resultado for maior ou igual a 1,5, Ni = 1
☐ Se o resultado for menor que 1,5 e maior ou igual a 1,0, Ni = 2
☐ Se o resultado for menor que 1,0 e maior ou igual a 0,5, Ni = 3
☐ Se o resultado for menor que 0,5, Ni = 4
Caso o número de internações de pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19 nos 7
dias anteriores seja igual a 0, e o número de internações de pacientes confirmados ou com
suspeita de COVID-19 nos últimos 7 dias seja diferente de 0, o indicador passa a ter valor 1,0.
Caso o número de internações de pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19 nos 7
dias anteriores e o número de internações de pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-
19 nos últimos 7 dias sejam iguais a 0, o indicador passa a ter valor 0,0.
2.c) Taxa de óbitos (NO): resultado da divisão de óbitos por COVID-19 nos últimos 7 dias pelo
número de óbitos por COVID19 nos 7 dias anteriores
☐ Se o resultado for maior ou igual a 2,0, NO = 1
☐ Se o resultado for menor que 2,0 e maior ou igual a 1,0, NO = 2
☐ Se o resultado for menor que 1,0 e maior ou igual a 0,5, NO = 3
☐ Se o resultado for menor que 0,5, NO = 4
Caso o número de óbitos por COVID-19 nos 7 dias anteriores seja igual a 0, e o número de óbitos
por COVID-19 nos últimos 7 dias seja diferente de 0, o indicador passa a ter valor 1,0.
Caso o número de óbitos por COVID-19 nos 7 dias anteriores e o número de óbitos por COVID-19
nos últimos 7 dias sejam iguais a 0, o indicador passa a ter valor 0,0.
Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde - CROSS (Lei nº 16.287, de 18 de
julho de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução SS nº 53, de 13 de abril de 2020), SIMI
(Decreto nº 64.963, de 5 de maio de 2020), Boletim Epidemiológico do Centro de Vigilância
Epidemiológica (CVE), IBGE, sistemas GAL-DATASUS, SIVEP-Gripe e notifica.saude.gov.br.

Fórmulas de cálculo:
Para cada um dos indicadores acima descritos, é atribuído um peso, conforme seu impacto no
respectivo critério, de forma que os critérios são calculados pela média ponderada dos
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indicadores, observadas as fórmulas abaixo:
(1) Capacidade do Sistema de Saúde = (O*4 + L*1)/(4 + 1)
(2) Evolução da epidemia = (NC*1 + NI*3 + NO*1)/(1 + 3 + 1)
A classificação final da área corresponderá à menor nota atribuída a um dos critérios (1)
Capacidade do Sistema de Saúde ou (2) Evolução da Epidemia, arredondada para baixo até o
número inteiro mais próximo.a
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Assembleia Legislativa

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.014, DE 10 DE JUNHO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de
2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus,  instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando  a  necessidade  de  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  garantir  o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28
de maio de 2020, fica estendida, até 28 de junho de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II  -  da  suspensão  de  atividades  não  essenciais  no  âmbito  da  Administração  Pública
estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 16 de junho de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de junho de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Haroldo Corrêa Rocha
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
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João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de junho de 2020.
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Assembleia Legislativa

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.056, DE 10 DE JULHO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de
2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus,  instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando  a  necessidade  de  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  garantir  o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28
de maio de 2020, fica estendida, até 30 de julho de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II  -  da  suspensão  de  atividades  não  essenciais  no  âmbito  da  Administração  Pública
estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 15 de julho de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de julho de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
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João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de julho de 2020.
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Assembleia Legislativa

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.088, DE 24 DE JULHO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de
2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus,  instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando  a  necessidade  de  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  garantir  o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28
de maio de 2020, fica estendida, até 10 de agosto de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II  -  da  suspensão  de  atividades  não  essenciais  no  âmbito  da  Administração  Pública
estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 31 de julho de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de julho de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jean Carlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
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João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 24 de julho de 2020.
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DECRETO Nº 59.644, DE 30 DE JULHO DE 2020

Estabelece, nos termos e condições dos Decretos Estaduais nº 64.994, de 28 de maio de 2020,

e  nº  65.088,  de  24  de  julho  de  2020,  a  prorrogaç‹o  do  termo  Þnal  da  suspens‹o  do

atendimento presencial ao público a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 59.298, de 23 de

março de 2020; prorroga até 31 de agosto de 2020 os prazos previstos no artigo 10 e no inciso

VII do artigo 12 do Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, e o prazo previsto no artigo 20

do Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, bem como altera a redação de dispositivos dos

Decretos nº 59.473, de 29 de maio de 2020, e nº 59.283, de 2020.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Pauto,  no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Observados os termos e condições estabelecidos nos Decretos Estaduais nº 64.994, de

28 de maio de 2020, e nº 65.088, de 24 de julho de 2020, bem como no Decreto Municipal nº

59.473,  de 29 de maio de 2020,  Þca prorrogado atŽ  o  dia  10 de agosto  o  termo Þnal  da

DECRETO Nº 59.644 DE 30 DE JULHO DE 2020

Estabelece,  nos  termos  e  condições  dos

Decretos Estaduais nº 64.994, de 28 de maio

de 2020, e nº 65.088, de 24 de julho de 2020,

a prorrogaç‹o do termo Þnal da suspens‹o do

atendimento presencial  ao público a que se

refere o artigo 1º do Decreto nº 59.298, de 23

de março de 2020; prorroga até 31 de agosto

de 2020 os prazos previstos no artigo 10 e no

inciso VII do artigo 12 do Decreto nº 59.283,

de 16 de março de 2020, e o prazo previsto

no artigo 20 do Decreto nº 59.283, de 16 de

março de 2020, bem como altera a redação

de dispositivos dos Decretos nº 59.473, de 29

de maio de 2020, e nº 59.283, de 2020.
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suspensão do atendimento presencial ao público a que se refere o artigo 1º do Decreto  nº

59.298, de 23 de março de 2020.

Art. 2º O artigo 2º do Decreto nº 59.473, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ......................................................

§ 2º ....................................................................

.........................................................................

III – Academias de esporte de todas as modalidades e centros de ginástica;

§ 3º Eventos, convenções e atividades culturais, tais como, cinema e teatro só poderão ser

retomadas quando o Munic’pio se encontrar na classiÞcaç‹o verde.

§ 4º As demais atividades que geram aglomeração só poderão ser retomadas quando o se

encerrar a situação de emergência pelo Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020.

...................................................................” (NR)

Art. 3º Em consonância com o que determina o Decreto Estadual nº 65.088, de 2020,  Þcam

prorrogados até 31 de agosto de 2020 os prazos previstos no artigo 10 e no inciso VII do artigo

12 do Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020, bem como o prazo previsto no artigo 20 do

Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020.

Paragrafo único. A suspensão de que trata o “caput” deste artigo não se aplica às licitações,

contratos e parcerias e instrumentos congêneres.

Art. 4º O inciso X do “caput” do artigo 12 do Decreto nº 59.283, de 2020, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 12. .....................................................

.........................................................................

X  -  dispensa  de  comparecimento  dos  estagiários  dos  órgãos  da  Administração  Direta,

Autarquias e Fundações, salvo os estagiários da Secretaria Municipal  de Saúde, Autarquia

Hospitalar  Municipal,  Secretaria  Municipal  de  Segurança  Urbana,  Secretaria  Municipal  de

Assistência e Desenvolvimento Social  e  Procuradoria Geral  do Município,  que poderão ser

dispensados a critŽrio e nas condiç›es deÞnidas pelos titulares dos respectivos —rg‹os e ente;

....................................................................”(NR)

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de julho de 2020, 467º da fundação de
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Este texto n‹o substitui o original publicado no Di‡rio OÞcial da Cidade de S‹o Paulo

S‹o Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

ORLANDO LINDîRIO DE FARIA, Secret‡rio Municipal da Casa Civil

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo cargo de Secret‡ria Municipal

de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secret‡rio de Governo Municipal

Publicado na Casa Civil, em 30 de julho de 2020.
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DECRETO Nº 59.728, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Prorroga até 15 de setembro de 2020 os prazos previstos no inciso VII do artigo 12 e no artigo

20 do Decreto nº 59.449, de 18 de maio de 2020, em decorrência da pandemia de COVID-19.

BRUNO COVAS, Prefeito  do Município de São Paulo,  no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam prorrogados até 15 de setembro de 2020 os períodos de suspensão de prazos

previstos no inciso VII do artigo 12 e no artigo 20, ambos do Decreto nº 59.283, de 16 de março

de 2020.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o “caput” deste artigo não se aplica:

I - às licitações, contratos e parcerias e instrumentos congêneres;

II - aos processos e expedientes administrativos que versem acerca de direito que decairá ou

pretens‹o  que  prescrever‡  atŽ  o  Þnal  do  corrente  exerc’cio,  em especial  os  processos  e

expedientes disciplinares e Þscais.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de agosto de 2020, 467º da fundação

de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Gestão

DECRETO Nº 59.728 DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Prorroga  até  15  de  setembro  de  2020  os

prazos previstos no inciso VII do artigo 12 e

no artigo 20 do Decreto nº 59.449, de 18 de

maio de 2020, em decorrência da pandemia

de COVID-19.
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Este texto n‹o substitui o original publicado no Di‡rio OÞcial da Cidade de S‹o Paulo

PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secret‡rio Municipal da Fazenda

ORLANDO LINDîRIO DE FARIA, Secret‡rio Municipal da Casa Civil

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ, Respondendo pelo cargo de Secret‡ria Municipal

de Justiça

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secret‡rio de Governo Municipal

Publicado na Casa Civil, em 31 de agosto de 2020.
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DECRETO Nº 59.728, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Prorroga até 15 de setembro de 2020 os prazos previstos no inciso VII do artigo 12 e no artigo

20 do Decreto nº 59.449, de 18 de maio de 2020, em decorrência da pandemia de COVID-19.

BRUNO COVAS, Prefeito  do Município de São Paulo,  no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam prorrogados até 15 de setembro de 2020 os períodos de suspensão de prazos

previstos no inciso VII do artigo 12 e no artigo 20, ambos do Decreto nº 59.283, de 16 de março

de 2020.

Parágrafo único. A suspensão de que trata o “caput” deste artigo não se aplica:

I - às licitações, contratos e parcerias e instrumentos congêneres;

II - aos processos e expedientes administrativos que versem acerca de direito que decairá ou

pretens‹o  que  prescrever‡  atŽ  o  Þnal  do  corrente  exerc’cio,  em especial  os  processos  e

expedientes disciplinares e Þscais.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de agosto de 2020, 467º da fundação

de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO

MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Gestão

DECRETO Nº 59.728 DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Prorroga  até  15  de  setembro  de  2020  os

prazos previstos no inciso VII do artigo 12 e

no artigo 20 do Decreto nº 59.449, de 18 de

maio de 2020, em decorrência da pandemia

de COVID-19.
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A

Ficha informativa

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.495, DE 31 DE MARÇO DE 2020

Reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,
a ocorrência do estado de calamidade pública nos municípios do Estado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso da
atribuição que lhe confere a alínea “h” do inciso II do artigo 18 do Regimento Interno, promulga o
seguinte decreto legislativo:
Artigo 1º - Fica reconhecido, para efeitos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000, o estado de calamidade pública nos municípios que o tenham requerido em
decorrência da pandemia causada pelo coronavírus - Covid19.
Artigo 2º - Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos artigos
23 e 31 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado
de calamidade pública.
Artigo 3º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a proceder, mediante decreto, à abertura
de crédito extraordinário nos termos previstos nos artigos 41, inciso III, e 44, ambos da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964; bem como as movimentações de dotações por meio de
transposição, remanejamento, transferência e utilização da reserva de contingência, dando-se
imediato conhecimento ao Poder Legislativo correspondente.
Artigo 4º - A contratação emergencial de pessoal e a autorização de despesas extraordinárias
deverão observar os termos dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação
de calamidade pública.
Artigo 5º - A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de licitação observará os termos
previstos nos artigos 4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, destinada aos serviços públicos e
atividades essenciais definidas nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por documentos idôneos.
Artigo 6º - Os atos e despesas decorrentes da situação de calamidade pública devem ser
divulgados amplamente no correspondente Portal de Transparência, nos termos da Lei
Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011.
Artigo 7º - Caberá ao Tribunal de Contas competente o controle e a fiscalização dos atos
praticados enquanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma da legislação pertinente,
ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e
regularidade dos atos administrativos, da despesa e sua execução.
Artigo 8º - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
até 31 de dezembro de 2020.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 31 de março de 2020.
a) CAUÊ MACRIS - Presidente



Assembleia Legislativa

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.114, DE 07 DE AGOSTO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de
2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus,  instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando  a  necessidade  de  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  garantir  o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28
de maio de 2020, fica estendida, até 23 de agosto de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II  -  da  suspensão  de  atividades  não  essenciais  no  âmbito  da  Administração  Pública
estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 11 de agosto de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 7 de agosto de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
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João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Paulo José Galli
Secretário  Executivo,  Respondendo  pelo  Expediente  da  Secretaria  dos  Transportes
Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 7 de agosto de 2020.
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Assembleia Legislativa

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.170, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de
2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus,  instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando  a  necessidade  de  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  garantir  o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28
de maio de 2020, fica estendida, até 19 de setembro de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II  -  da  suspensão  de  atividades  não  essenciais  no  âmbito  da  Administração  Pública
estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 7 de setembro de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 4 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
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Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Paulo José Galli
Secretário  Executivo,  Respondendo  pelo  Expediente  da  Secretaria  dos  Transportes
Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de setembro de 2020
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Assembleia Legislativa

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.184, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de
2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus,  instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando  a  necessidade  de  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  garantir  o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28
de maio de 2020, fica estendida, até 9 de outubro de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II  -  da  suspensão  de  atividades  não  essenciais  no  âmbito  da  Administração  Pública
estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 20 de setembro de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
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Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Paulo José Galli
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da
Secretaria dos Transportes Metropolitanos Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de setembro de 2020.
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Assembleia Legislativa

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.237, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de
2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus,  instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando  a  necessidade  de  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  garantir  o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28
de maio de 2020, fica estendida, até 16 de novembro de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II  -  da  suspensão  de  atividades  não  essenciais  no  âmbito  da  Administração  Pública
estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 10 de outubro de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 9 de outubro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
Priscila Ungaretti de Godoy Walder
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Logística e Transportes Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
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Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 9 de outubro de 2020.
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DECRETO Nº 65.032, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de
2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus,  instituído
pela Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;
Considerando  a  necessidade  de  conter  a  disseminação  da  COVID-19  e  garantir  o
adequado funcionamento dos serviços de saúde,
Decreta:
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28
de maio de 2020, fica estendida, até 14 de julho de 2020, a vigência:
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
II  -  da  suspensão  de  atividades  não  essenciais  no  âmbito  da  Administração  Pública
estadual, nos termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor em 29 de junho de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 26 de junho de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
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DECRETO Nº 65.295, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde; 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, fica estendida, até 16 de dezembro de 2020, a vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de novembro de 2020. 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Fernando José de Souza Marangoni 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Habitação
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Luiz Ricardo Santoro 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente
Nayra Karam Moyses 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento Social
Rubens Emil Cury 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento Regional
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 
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DECRETO Nº 65.319, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Altera o Anexo II do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e institui o Plano São

Paulo

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus da Secretaria da
Saúde (Anexo I); 
Considerando a necessidade constante de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o
adequado funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - O Anexo II a que se refere o artigo 5º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020,
fica substituído pelo Anexo II que integra este decreto. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial o Anexo II do Decreto nº 65.234, de 8 de outubro de 2020. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 2020 
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Luiz Ricardo Santoro 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública
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DECRETO Nº 65.320, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde; 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, fica estendida, até 4 de janeiro de 2021, a vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 65.295, de 16 de novembro de 2020. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de novembro de 2020 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Luiz Ricardo Santoro 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
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DECRETO Nº 65.357, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020

Altera o Anexo III do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de
quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, e institui o Plano São

Paulo

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus da Secretaria da
Saúde (Anexo I); 
Considerando a necessidade constante de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o
adequado funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - O Anexo III a que se refere o item 1 do parágrafo único do artigo 7º do Decreto nº
64.994, de 28 de maio de 2020, fica substituído pelo Anexo II que integra este decreto. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de dezembro de 2020 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Luiz Carlos Catirse 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
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DECRETO Nº 65.415, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui, no âmbito do Plano São Paulo, disciplina excepcional para o próximo período de Natal e
Ano Novo

RODRIGO GARCIA, Vice-Governador, em Exercício no Cargo de Governador do Estado de São
Paulo, à vista das características específicas de interação social nos períodos de Natal e Ano
Novo, bem como considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus
(Anexo), 
Decreta: 
Artigo 1º - Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de
quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, de 28 de maio de
2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, excepcionalmente, na
fase vermelha, nas seguintes datas: 
I - de 25 a 27 de dezembro de 2020;
II - de 1º a 3 de janeiro de 2021. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2020 
RODRIGO GARCIA 
Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Governo
Gabriela Redona Chiste 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Agricultura e Abastecimento
Bruno Rocha Nagli 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Luiz Ricardo Santoro 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
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DECRETO Nº 65.437, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde; 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, fica estendida, até 7 de fevereiro de 2021, a vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo
1º deste último. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor a partir de 5 de janeiro de 2021. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2020 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gabriela Redona Chiste 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Bruno Rocha Nagli 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Luiz Ricardo Santoro 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
Alvaro Batista Camilo 
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DECRETO Nº 65.463, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Dispõe sobre medidas de redução de despesas com pessoal e encargos sociais, no contexto da
pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus)

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de priorização de recursos para combate à pandemia provocada
pela COVID-19; e
Considerando, ainda, a deterioração do cenário econômico nacional e, como consequência, da
arrecadação tributária, 
Decreta: 
Artigo 1°- Ficam suspensos, até 31 de dezembro de 2021, no âmbito da Administração direta e
das autarquias: 
I - os concursos públicos em andamento; 
II - a admissão de estagiários; 
III - as nomeações para cargos públicos e as admissões em empregos públicos, quando vagos; 
IV - a fixação de metas e a realização de avaliações referentes a bonificações e participações nos
resultados que possam importar a assunção de despesas adicionais. 
§ 1º - Durante o período indicado no "caput" deste artigo fica vedada a abertura de novos
concursos públicos. 
§ 2º - As restrições de que trata o "caput" deste artigo poderão ser afastadas, excepcionalmente,
mediante despacho conjunto dos Secretários de Governo, de Fazenda e Planejamento e de
Projetos, Orçamento e Gestão, à vista de pedido fundamentado do respectivo órgão ou entidade. 
Artigo 2º - Este decreto não se aplica às universidades públicas estaduais, ficando-lhes
recomendada a imediata adoção de medidas para garantir sua solidez financeira ante a iminente
redução de suas receitas. 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 64.937,
de 13 de abril de 2020. 
Palácio dos Bandeirantes, 12 de janeiro de 2021 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Claudia Maria Mendes de Almeida Pedrozo 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 



João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de junho de 2020.
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DECRETO Nº 65.437, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde; 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, fica estendida, até 7 de fevereiro de 2021, a vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo
1º deste último. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor a partir de 5 de janeiro de 2021. 
Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 2020 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gabriela Redona Chiste 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Agricultura e Abastecimento 
Bruno Rocha Nagli 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Luiz Ricardo Santoro 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Infraestrutura e Meio
Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
Alvaro Batista Camilo 



Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Segurança Pública 
Luiz Carlos Catirse 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Marco Aurélio Pegolo dos Santos 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Affonso Emilio de Alencastro Massot 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 30 de dezembro de 2020.
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DECRETO Nº 65.487, DE 22 DE JANEIRO DE 2021

Institui, no âmbito do Plano São Paulo, disciplina excepcional para as áreas e datas que
especifica, altera o Anexo II do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e dá providências

correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavírus da Secretaria da
Saúde (Anexo I); 
Considerando a necessidade constante de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o
adequado funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de
quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, de 28 de maio de
2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, excepcionalmente, na
fase vermelha, nas seguintes datas: 
I - 30 e 31 de janeiro de 2021; 
II - 6 e 7 de fevereiro de 2021. 
Parágrafo único - Fica vedada, até o dia 8 de fevereiro de 2021, a classificação de qualquer área
do território do Estado na fase amarela ou verde. 
Artigo 2º - O Anexo II a que se refere o artigo 5º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020,
com a redação dada pelo Anexo II do Decreto nº 65.460, de 8 de janeiro de 2021, fica substituído
pelo Anexo II que integra este decreto.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 2021 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Bruno Rocha Nagli 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 



Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 
Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de janeiro de 2021.
 

ANEXO I 
a que se refere o Decreto nº 65.487, de 22 de janeiro de 2021

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus

Com fundamento no artigo 6º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, este Centro de
Contingência vem apresentar as recomendações que seguem. 
O monitoramento da evolução da pandemia registra, em todo o país, elevação dos números de
casos, internações e óbitos, notadamente nas duas últimas semanas. 
Atento a isso, com a finalidade de assegurar a manutenção da capacidade de resposta do sistema
de saúde e conter a disseminação da doença, este Centro propõe, de maneira preventiva, nova
revisão do Anexo II do Decreto nº 64.994, de 28 de maio 2020, nos termos seguintes. 
Atualização dos indicadores do critério “Capacidade do Sistema de Saúde”: Recomenda-se a
revisão do indicador taxa de ocupação de leitos UTI-Covid em relação às fases 1 (vermelha) e 2
(laranja), de forma que a área seja classificada na fase 1 quando essa taxa for superior a 75% (em
vez dos 80% atuais), e, na fase 2, se a taxa de ocupação de leitos UTI-Covid estiver entre 70% a
75% (em vez dos 70% a 80% atuais). Destaca-se que, a depender da evolução da pandemia, este
indicador poderá ser alterado a qualquer momento. 
Atualização dos graus de restrição de atividades não essenciais em períodos e áreas específicos: 
Ademais, considerando os indicadores de movimentação social nos períodos de 25 a 27 de
dezembro de 2020 e 1º a 3 de janeiro de 2021, nos termos do Decreto nº 65.415, de 23 de
dezembro de 2020, sugere-se que sejam reproduzidas aquelas medidas restritivas,
excepcionalmente, em todo o Estado, nos dias 30 e 31 de janeiro, 6 e 7 de fevereiro. Para tanto,
este Centro recomenda que o atendimento presencial ao público se limite às atividades
consideradas essenciais nessas datas, de modo a observar o mesmo grau de restrição aplicável à
fase 1 - vermelha. 
Faz-se necessário, ainda, recomendar que, independentemente dos indicadores, nenhuma área
do Estado seja classificada nas Fases 3 ou 4 (amarela e verde, respectivamente) enquanto não se
verificar alguma estabilidade nos indicadores da pandemia, o que se estima que possa ocorrer
após o dia 8 de fevereiro. Ademais, dada a homogeneidade da evolução da pandemia no território
estadual, recomenda-se que eventuais áreas do Plano São Paulo cujos indicadores permitam



classificação na Fase 3 (amarela) sejam, por cautela, classificadas na Fase 2 (laranja). 
Salienta-se, por fim, a necessidade de toda a população paulista e dos Municípios do Estado
observarem a disciplina do Plano São Paulo, além dos protocolos sanitários em vigor, de modo a
não prejudicar a efetividade das medidas de enfrentamento à pandemia adotada até agora.
São Paulo, 22 de janeiro de 2021.
 
________________________________________ 
Dr. Paulo Menezes 
Coordenador do Centro de Contingência
 

ANEXO II 
a que se refere o artigo 2º Decreto nº 65.487, de 22 de janeiro de 2021

Classificação de Áreas e Indicadores

 
 

 

Forma de cálculo

Para calcular a fase de risco de cada área, utilizam-se dois critérios: capacidade de resposta do
sistema de saúde e evolução da COVID-19 
1 - Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde 
O critério “Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde” é composto pelos seguintes
indicadores: 
1.a) Taxa de ocupação de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com
COVID-19 (O): quociente da divisão entre o número de pacientes suspeitos ou confirmados com
COVID19 internados em UTI e o número de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo
de pacientes com COVID-19 
☐ Se o resultado for maior ou igual a 75%, O = 1 
☐ Se o resultado for menor que 75% e maior ou igual a 70%, O = 2 
☐ Se o resultado for menor que 70%, O = 4 
1.b) Quantidade de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com
COVID19, por 100 mil habitantes (L) 
☐ Se a quantidade for menor ou igual a 3, L = 1 
☐ Se a quantidade for maior que 3 e menor ou igual a 5, L = 2 
☐ Se a quantidade for maior que 5, L = 4 



Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde - CROSS (Lei nº 16.287, de 18 de
julho de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução SS nº 53, de 13 de abril de 2020), SIMI
(Decreto nº 64.963, de 5 de maio de 2020), IBGE e Fundação Seade. 
2 - Evolução da COVID-19 
2.a) Incidência de casos nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes(Nc): soma de novos casos nos
últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100 mil 
☐ Se o resultado for maior ou igual a 360, Nc = 2 
☐ Se o resultado for menor que 360 e maior ou igual a 180, Nc = 3 
☐ Se o resultado for menor que 180, Nc = 4 
2.b) Incidência de Internações nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes(Ni): soma de novas
internações nos últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100
mil 
☐ Se o resultado for maior ou igual 60, Ni = 2
☐ Se o resultado for menor que 60 e maior ou igual a 30, Ni = 3 
☐ Se o resultado for menor que 30, Ni = 4 
2.c) Incidência de óbitos nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes (No): soma de novos óbitos
nos últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100 mil 
☐ Se o resultado for maior ou igual 8, Ni = 2 
☐ Se o resultado for menor que 8 e maior ou igual a 3, Ni = 3 
☐ Se o resultado for menor que 3, Ni = 4 
Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde - CROSS (Lei nº 16.287, de 18 de
julho de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução SS nº 53, de 13 de abril de 2020), SIMI
(Decreto nº 64.963, de 5 de maio de 2020), Boletim Epidemiológico do Centro de Vigilância
Epidemiológica (CVE), IBGE, sistemas GAL-DATASUS, SIVEP-Gripe, notifica.saude.gov.br e
Fundação Seade.
Fórmulas de cálculo: 
Para cada um dos indicadores acima descritos, é atribuído um peso, conforme seu impacto no
respectivo critério, de forma que os critérios são calculados pela média ponderada dos
indicadores, observadas as fórmulas abaixo: 
(1) Capacidade do Sistema de Saúde = (O*4 + L*1)/(4 + 1) 
(2) Evolução da COVID-19 = (Nc*1 + Ni*3 + No*1)/(1 + 3 + 1) 
A classificação final da área corresponderá à menor nota atribuída a um dos critérios (1)
Capacidade do Sistema de Saúde ou (2) Evolução da COVID-19, arredondada para baixo até o
número inteiro mais próximo
 
________________________________________ 
Jean Gorinchteyn 
Secretaria de Saúde



A

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.502, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde; 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, fica estendida, até 7 de março de 2021, a vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo
1º deste último. 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor a partir de 8 de fevereiro de 2021. 
Palácio dos Bandeirantes, 5 de fevereiro de 2021 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 



Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 5 de fevereiro de 2021.



A

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.540, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

Acrescenta dispositivo ao Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde, 
Decreta: 
Artigo 1º - O Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, passa a vigorar acrescido do artigo 8º-A,
com a seguinte redação: 
"Artigo 8º-A - O descumprimento do disposto neste decreto sujeitará o infrator, conforme o caso,
às penalidades previstas nos incisos I, III e IX do artigo 112 da Lei nº 10.083, de 23 de setembro
de 1998 - Código Sanitário do Estado, sem prejuízo do disposto na Lei federal nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e nos artigos 268 e 330 do Código Penal. 
§ 1º - Para os fins do disposto neste artigo, a Polícia do Estado de São Paulo poderá determinar a
dispersão de aglomerações, sempre que constatar reunião de pessoas capaz de aumentar a
disseminação da Covid-19. 
§ 2º - A Secretaria da Saúde, a Secretaria da Segurança Pública e a Fundação de Proteção e
Defesa do Consumidor - PROCON, no âmbito de suas respectivas atribuições, fiscalizarão o
cumprimento das medidas de restrição a que alude o Anexo III deste decreto, substituído pelo
Anexo II do Decreto nº 65.529, de 19 de fevereiro de 2021.". 
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 25 de fevereiro de 2021
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 



Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 
Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de fevereiro de 2021.



A

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.545, DE 03 DE MARÇO DE 2021

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020,
institui, no âmbito do Plano São Paulo, disciplina excepcional e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, fundadas em evidências científicas e informações
estratégicas em saúde (Anexo); 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, 
Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, fica estendida, até 9 de abril de 2021, a vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo
1º deste último. 
Artigo 2º - Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de
quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, de 28 de maio de
2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, excepcionalmente, na
fase vermelha, nos dias 6 a 19 de março de 2021. 
Artigo 3º - O artigo 4º do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº
64.949, de 23 de abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Artigo 4º - Observado o uso permanente de máscaras de proteção facial, fica recomendado que a
circulação de pessoas no âmbito do Estado de São Paulo se limite ao desempenho de atividades
essenciais, em especial no período entre 20 horas e 5 horas.". (NR) 
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial o Decreto nº 64.949, de 23 de abril de 2020. 
Palácio dos Bandeirantes, 3 de março de 2021 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 



Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 
Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 3 de março de 2021.
 
 

ANEXO 
a que se refere o Decreto nº 65.545, de 3 de março de 2021

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus

 
Com fundamento no artigo 6º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, este Centro de
Contingência vem apresentar as recomendações que seguem. 
Nos últimos dias, observou-se um alarmante agravamento da pandemia em todo o país,
possivelmente gerado pela alta transmissibilidade da nova cepa de Coronavírus detectada em
Manaus.
Atento a isso e de modo preventivo, este Centro sugere que em todo o Estado, de 6 a 19 de
março, a circulação de pessoas se limite às atividades consideradas essenciais, nos termos do
Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020. Para tanto, devem ser observadas as restrições
correspondentes à fase 1 - vermelha de que trata o Anexo III do Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020. 
Esta medida é essencial e imprescindível para tentar reduzir ou, ao menos, estabilizar a curva de
contágio pela Covid-19, o número de óbitos e, principalmente, as internações no Estado, de modo
a preservar a capacidade de resposta do sistema de saúde. 
Cumpre destacar que, neste momento, há elevadíssimo número de internações em UTI Covid em
todo território estadual, cabendo a este Centro alertar que as informações estratégicas em saúde
sinalizam tendência de crescimento da curva de contágio com risco de prejuízo à saúde pública. 
Além disso, com fundamento nas evidências científicas reportadas em estudo da revista Nature
(disponível em https://www.nature.com/articles/s41562-020-01009-0), recomenda-se que, nesses
próximos 14 dias, seja dada preferência, sempre que possível, ao regime de teletrabalho ou
trabalho remoto. E, em qualquer caso, destaca-se, novamente, a imprescindibilidade da



observância, por toda população paulista, dos protocolos sanitários em vigor, em especial o uso de
máscaras de proteção facial e o distanciamento social. 
São Paulo, 3 de março de 2021.
______________________________ 
Dr. Paulo Menezes
Coordenador do Centro de Contingência



A

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.563, DE 11 DE MARÇO DE 2021

Institui medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional, destinadas ao enfrentamento
da pandemia de COVID-19, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, fundadas em evidências
científicas e informações estratégicas em saúde, que sinalizam risco potencial de colapso da
capacidade de resposta do sistema de saúde no Estado de São Paulo (Anexo); 
Considerando as análises técnicas relativas ao risco ambiental de contágio pela COVID-19
conforme o setor econômico e social; 
Considerando os resultados de pesquisas origem-destino relativas ao serviço de transporte
coletivo intermunicipal de passageiros na Região Metropolitana de São Paulo e a possibilidade de
redução de concentração de usuários em horários específicos; 
Considerando o resultado da avaliação de impacto na incidência da afecção em decorrência da
retomada gradual das aulas e atividades presenciais no ensino básico; 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, 
Decreta: 
Artigo 1º - Este decreto institui medidas emergenciais, de caráter temporário e excepcional, no
âmbito da medida de quarentena de que tratam os Decretos nº 64.881, de 22 de março de 2020, e
nº 64.994, de 28 de maio de 2020, com o objetivo imediato de conter a transmissão e
disseminação da COVID-19. 
Parágrafo único - Salvo disposição em contrário e sem prejuízo do disposto no Decreto nº
65.545, de 3 de março de 2021, as medidas emergenciais a que se referem o "caput" deste artigo
serão observadas em todo o território estadual, entre os dias 15 e 30 de março de 2021. 
Artigo 2º - As medidas emergenciais instituídas por este decreto consistem na vedação de: 
I - atendimento presencial ao público, inclusive mediante retirada ou "pegue e leve", em bares,
restaurantes, "shopping centers", galerias e estabelecimentos congêneres e comércio varejista de
materiais de construção, permitidos tão somente os serviços de entrega ("delivery") e "drive-thru"; 
II - realização de: 
a) cultos, missas e demais atividades religiosas de caráter coletivo; 
b) eventos esportivos de qualquer espécie; 
III - reunião, concentração ou permanência de pessoas nos espaços públicos, em especial, nas
praias e parques, observado o disposto no § 1º do artigo 8º-A do Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, acrescentado pelo Decreto nº 65.540, de 25 de fevereiro de 2021; 
IV - desempenho de atividades administrativas internas de modo presencial em estabelecimentos
comerciais e prestadores de serviços não essenciais.
Artigo 3º - Na Região Metropolitana de São Paulo, sem prejuízo da observância das normas
locais aprovadas pelos respectivos Municípios, recomenda-se que a abertura e a troca de turnos
em estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços sejam ajustadas de modo a evitar o
deslocamento simultâneo de colaboradores nos meios de transporte público coletivo de
passageiros, observando, no que couber, os seguintes horários: 
I - entre 5 horas e 7 horas, para o setor industrial; 
II - entre 7 horas e 9 horas, para o setor de serviços; 
III - entre 9 horas e 11 horas, para o setor de comércio. 
Artigo 4º - Os Secretários de Estado, o Procurador Geral do Estado e os dirigentes máximos de

 



autarquias, com exceção dos órgãos e entidades relacionados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº
64.864, de 16 de março de 2020, implementarão, como regra, nos respectivos âmbitos, a
prestação de jornada laboral mediante teletrabalho, independentemente do disposto no Decreto nº
62.648, de 27 de junho de 2017. 
§ 1º - Observadas as especificidades dos campos funcionais dos órgãos e entidades respectivos,
as autoridades a que alude o "caput" deste artigo, mediante ato próprio fundamentado, poderão
disciplinar hipóteses excepcionais. 
§ 2º - Durante a vigência das medidas emergenciais de que trata este decreto, fica recomendado
que os Prefeitos de Municípios paulistas adotem, no âmbito de suas respectivas administrações,
preferencialmente o regime de teletrabalho. 
§ 3º - O representante da Fazenda do Estado junto a empresas estatais e fundações integrantes
da Administração indireta adotará as providências necessárias ao cumprimento do disposto no
"caput" e § 1º deste artigo. 
Artigo 5º - As aulas e demais atividades presenciais no âmbito da rede pública estadual de
ensino, bem como no âmbito das instituições privadas de ensino, observarão as disposições do
Decreto nº 65.384, de 17 de dezembro de 2020, aplicáveis à fase vermelha de classificação do
Plano São Paulo. 
Parágrafo único - O Secretário da Educação poderá dispor, mediante resolução, sobre medidas
temporárias destinadas à melhor adequação das disposições deste decreto à rede estadual de
ensino. 
Artigo 6º - O artigo 2º do Decreto nº 65.545, de 3 de março de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redação: 
"Artigo 2º - Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de
quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, de 28 de maio de
2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, excepcionalmente, na
fase vermelha, nos dias 6 a 30 de março de 2021.". (NR) 
Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 11 de março de 2021 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 



Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 11 de março de 2021.
 

ANEXO 
a que se refere o Decreto nº 65.563, de 11 de março de 2021 

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus

Com fundamento no artigo 6º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, este Centro de
Contingência vem apresentar as recomendações que seguem. 
Conforme destacado nos últimos dias, a curva de contágio pelo Coronavírus tem apresentado uma
grande aceleração não só no Estado de São Paulo, mas em todo o país. Neste momento, se nota
de forma homogênea em todas as áreas do Estado um intenso espraiamento do Coronavírus,
resultando em incremento progressivo de pacientes internados, especialmente nos leitos de
unidades de terapia intensiva, elevando rapidamente a taxa de ocupação desses leitos no Estado
de São Paulo para o alarmante nível de 86%. 
Com este rápido e preocupante avanço, este Centro sugere que se adotem medidas ainda mais
restritivas que as atuais, ao menos durante os próximos 15 dias, de forma a assegurar que haja
menos circulação de pessoas em todo o Estado, interrompendo de forma significativa a cadeia de
transmissão do Sars-Cov-2. Isso porque os dados e estimativas atuais demonstram um potencial
risco de colapso da capacidade instalada no sistema de saúde. 
Importante destacar que este Centro vem acompanhando atentamente o aumento da oferta de
leitos tanto pelos entes públicos quanto privados no Estado, mas a alta velocidade que se tem
observado no contágio pelo Coronavírus torna imprescindível a adoção de medidas ainda mais
rígidas do que aquelas previstas na já existente fase 1 (vermelha) do Plano São Paulo. 
Nesse sentido, destaca-se que deve ser impedida a modalidade “retirada” nos estabelecimentos
comerciais e de alimentação, bem como deve ser proibida a realização de atividades coletivas,
como eventos esportivos, atividades religiosas e, ainda, reunião, concentração ou permanência de
pessoas em espaços públicos como praias, praças, parques. 
Ademais, conforme apontado na última nota técnica deste Centro, também se faz necessário que
o maior número de pessoas possível desempenhe suas atividades de forma remota, em suas
casas, através do teletrabalho. Em todo o mundo, a redução de circulação de pessoas através do
distanciamento social revelou-se uma das únicas medidas capaz de conter a transmissão do vírus,
que nos últimos dias apresentou um aumento alarmante. Assim, recomenda-se a adoção de
medidas para evitar a aglomeração de pessoas nos transportes coletivos. 
Por fim, é recomendável que também se adotem medidas para evitar a circulação de pessoas
durante o período noturno. 
Com a adoção de tais medidas, este Centro espera mitigar o risco de colapso no sistema de
saúde, de forma a permitir o atendimento adequado a todos aqueles que necessitam. 
São Paulo, 11 de março de 2021. 
___________________________________________ 
Dr. Paulo Menezes 
Coordenador do Centro de Contingência



A

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.596, DE 26 DE MARÇO DE 2021

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, a
vigência das medidas emergenciais instituídas pelo Decreto nº 65.563, de 11 de março de 2021, e

dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, fundadas em evidências
científicas e informações estratégicas em saúde, que sinalizam a permanência de risco potencial
de colapso da capacidade de resposta do sistema de saúde no Estado de São Paulo (Anexo); 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, 
Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, fica estendida, até 11 de abril de 2021, a vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo
1º deste último; 
III - das medidas emergenciais instituídas pelo Decreto nº 65.563, de 11 de março de 2021. 
Artigo 2º - O artigo 2º do Decreto nº 65.545, de 3 de março de 2021, passa a vigorar com a
redação seguinte: 
"Artigo 2º - Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de
quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto nº 64.994, de 28 de maio de
2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua íntegra, classificado, excepcionalmente, na
fase vermelha, nos dias 6 de março a 11 de abril de 2021.". (NR)
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário, em especial: 
I - o artigo 1º do Decreto nº 65.545, de 3 de março de 2021; 
II - o artigo 6º do Decreto nº 65.563, de 11 de março de 2021. 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de março de 2021 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 



Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 
Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Cauê Macris 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de março de 2021.

 
ANEXO 

a que se refere o Decreto nº 65.596, de 26 de março de 2021

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus

Conforme destacado nas últimas notas deste Centro, publicadas a partir do dia 11 de março, todo
o país apresentou, nas últimas semanas, um alarmante agravamento da pandemia.
Os mais recentes dados de monitoramento da evolução da epidemia revelam uma escalada de
86% para 91,6% da taxa de ocupação de leitos UTI Covid no Estado de São Paulo. 
Mesmo com o expressivo aumento da quantidade de leitos disponíveis (dia 11/03 havia 10.896
leitos de UTI no Estado e, na presente data, há 13.834), o número de novas internações por
Covid-19 em todo o país vem apresentando crescimento incompatível com a velocidade de
resposta do Sistema de Saúde. Em São Paulo, foi possível aumentar a quantidade de leitos de
forma muito célere. Novos aumentos quantitativos, entretanto, já esbarram no limite máximo
possível, especialmente em razão da escassez de profissionais aptos para operar leitos de UTI. 
Nesse cenário, observando as informações registradas e avaliando as tendências, as últimas
recomendações deste Centro foram direcionadas a limitar o desempenho de atividades no Estado
de São Paulo ao básico essencial, buscando desestimular a circulação de pessoas, a fim de
interromper a cadeia de transmissão do Sars-Cov2. 
O monitoramento da evolução da doença no Estado, em conjunto com as informações
estratégicas mais atuais sinalizam que a manutenção das medidas excepcionais ora em vigor é
imperativa. Isso porque, nos últimos dias, percebeu-se uma pequena redução na velocidade de
crescimento da curva de novas internações, mas ainda não de modo suficiente para sinalizar uma
estabilização que pudesse autorizar a mitigação das restrições em vigor. Na presente data, há
12.674 pacientes internados em UTI no Estado de São Paulo, o que demonstra que as medidas



emergenciais excepcionais devem ser mantidas nos próximos dias, para se confirmar, com
segurança, uma redução do contágio, de novas internações e, consequentemente, do risco de
colapso do sistema de saúde. 
Finalmente, necessário lembrar que a redução da circulação de pessoas no atual momento é a
única forma de contenção do vírus, porque é a melhor medida não farmacológica disponível de
enfrentamento da epidemia de Covid-19. A última semana, em todo país, fez emergir alarmes e
cenários nunca vistos antes. O risco de colapso do sistema de saúde, no Brasil é iminente. 
Por todo exposto, não é possível recomendar, nesse momento, flexibilização, em nenhum grau,
das medidas restritivas em vigor, as quais se mostraram e ainda se mostram razoáveis e
proporcionais à gravidade da pandemia e ao nível de risco atual para manutenção do sistema de
saúde no Estado. Assim, recomenda este Centro a manutenção das medidas previstas na Fase
Emergencial até, ao menos, dia 11 de abril. 
São Paulo, 26 de março de 2021.
_________________________________________ 
Dr. Paulo Menezes
Coordenador do Centro de Contingência



A

Ficha informativa

DECRETO Nº 65.635, DE 16 DE ABRIL DE 2021

Estende a medida de quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020,
institui medidas transitórias, de caráter excepcional, destinadas ao enfrentamento da pandemia de

COVID-19, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela
Resolução nº 27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde, fundadas em evidências
científicas e informações estratégicas em saúde (Anexo I); 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19, de garantir o adequado
funcionamento dos serviços de saúde e de preservar a saúde pública, 
Decreta: 
Artigo 1º - Observados os termos e condições estabelecidos no Decreto nº 64.994, de 28 de maio
de 2020, fica estendida, até 30 de abril de 2021, a vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos
termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, independentemente do disposto no artigo
1º deste último. 
Artigo 2º - Ficam instituídas medidas transitórias, de caráter excepcional, no âmbito da medida de
quarentena de que tratam os Decretos nº 64.881, de 22 de março de 2020, e nº 64.994, de 28 de
maio de 2020, com o objetivo de enfrentar a disseminação da COVID-19. 
Parágrafo único - Para os fins deste decreto, o território do Estado permanece classificado na
fase vermelha do Plano São Paulo. 
Artigo 3º - Fica excepcionalmente autorizada, em todo território estadual, a retomada gradual do
atendimento presencial ao público, nos estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços e
atividades não essenciais. 
Parágrafo único - A retomada de que trata o "caput" deste artigo observará: 
1. o disposto no Anexo II deste decreto; 
2. a vedação de aglomerações; 
3. a recomendação de que as atividades administrativas internas em estabelecimentos comerciais
e prestadores de serviços não essenciais sejam realizadas de modo remoto; 
4. na Região Metropolitana de São Paulo, a recomendação de escalonamento dos horários de
abertura e de troca de turnos em estabelecimentos comerciais ou prestadores de serviços, de
modo a evitar o deslocamento simultâneo de colaboradores nos meios de transporte público
coletivo de passageiros, observando, no que couber, os seguintes horários: 
a) entre 5 horas e 7 horas, para o setor industrial; 
b) entre 7 horas e 9 horas, para o setor de serviços; 
c) entre 9 horas e 11 horas, para o setor de comércio. 
Artigo 4º - Este decreto vigorará entre 18 e 30 de abril de 2021. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2021 
JOÃO DORIA 
Rodrigo Garcia 
Secretário de Governo 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patrícia Ellen da Silva 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 



Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto Ayres Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente 
Celia Kochen Parnes 
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo Cesar Restivo 
Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Celia Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Cauê Macris 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 16 de abril de 2021.
 

ANEXO I

a que se refere o Decreto nº 65.635, de 16 de abril de 2021

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavírus

 
Com fundamento no artigo 6º do Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, este Centro de
Contingência vem apresentar as recomendações que seguem. 
Nas últimas semanas, constatou-se que a adoção de medidas emergenciais, seguidas daquelas
aplicáveis na Fase 1 (vermelha) do Plano São Paulo, representou importante desaceleração na
disseminação da doença, de modo relativamente uniforme em todo território estadual. Nos últimos
14 dias, foi aferida a redução de 7 pontos percentuais no número de pacientes internados,
refletindo em 85,3% de taxa de ocupação de leitos UTI-Covid, com índice médio de isolamento de
45,4%. 
O momento atual exige, entretanto, que a transição para fases com menor grau de restrição de



atividades não essenciais seja realizada de forma segura e factível, considerando os indicadores
de circulação da população e a necessidade de garantir a manutenção da desaceleração já
percebida. 
Portanto, para os próximos dias, este Centro recomenda que algumas das medidas aplicáveis à
Fase 1 (vermelha) sejam mantidas, sem prejuízo da retomada do atendimento presencial ao
público, em níveis proporcionais e adequados ao atual estágio de enfrentamento à pandemia. 
Portanto, nesse momento ainda excepcional de controle da disseminação da doença, é possível
recomendar que o grau de restrições de atividades não essenciais seja adaptado para evitar
modificações bruscas de comportamento social que possam impactar negativamente a curva de
contágio. 
Para tanto, recomenda-se que a ocupação de espaços de acesso ao público seja limitada a, no
máximo, 25% das respectivas capacidades, bem como que o atendimento presencial em
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviço possa ocorrer até as 19h, respeitando-se a
restrição à circulação de pessoas entre 20h e 5h. 
Vale lembrar que deve ser mantida rigorosa observância dos protocolos sanitários de
biossegurança, no desempenho de toda e qualquer atividade, durante a vigência da medida de
quarentena. 
Durante as duas próximas semanas, este Centro manterá atento e rigoroso monitoramento dos
índices de controle da epidemia, buscando garantir que a transição para Fase 2 (laranja) do Plano
São Paulo possa ocorrer sem maiores riscos sanitários e epidemiológicos. 
São Paulo, 16 de abril de 2021
________________________________ 
Dr. Paulo Menezes
Coordenador do Centro de Contingência

 
ANEXO II

a que se refere o artigo 3º do Decreto nº 65.635, de 16 de abril de 2021
Medidas Transitórias
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-Presidente do Senado
Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII
do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de
calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente
da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93,
de 18 de março de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, notadamente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11
de novembro de 2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos termos da solicitação
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 (seis) deputados e 6
(seis) senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução
orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional
relacionada ao coronavírus (Covid-19).

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos pela Presidência da Comissão.

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, para avaliar a situação fiscal e a
execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de importância
internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do Ministro da Economia, para
apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação fiscal e da execução orçamentária e financeira das
medidas relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19), que deverá ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 20 de março de 2020.

SENADOR ANTONIO ANASTASIA
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência

Este texto não substitui o publicado no DOU de 20.3.2019 - Edição extra C
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 22/03/2020 | Edição: 55-L | Seção: 1 - Extra | Página: 1

Órgão: Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do

estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus ( covid-19 ), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE CALAMIDADE

PÚBLICA E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO

CORONAVÍRUS ( COVID-19 )

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão ser adotadas

pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento do estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus ( covid-19 ), decretada pelo

Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de

fevereiro de 2020.

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020,e, para fins trabalhistas, constitui hipótese de

força maior, nos termos do disposto no art. 501 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art. 2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregado e o

empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a permanência do vínculo

empregatício, que terá preponderância sobre os demais instrumentos normativos, legais e negociais,

respeitados os limites estabelecidos na Constituição.

Art. 3º Para enfrentamento dos efeitos econômicos decorrentes do estado de calamidade

pública e para preservação do emprego e da renda, poderão ser adotadas pelos empregadores, dentre

outras, as seguintes medidas:

I - o teletrabalho;

II - a antecipação de férias individuais;

III - a concessão de férias coletivas;

IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados;

V - o banco de horas;

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e saúde no trabalho;

VII - o direcionamento do trabalhador para qualificação; e

VIII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

CAPÍTULO II

DO TELETRABALHO
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Art. 4º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá, a

seu critério, alterar o regime de trabalho presencial para o teletrabalho, o trabalho remoto ou outro tipo de

trabalho a distância e determinar o retorno ao regime de trabalho presencial, independentemente da

existência de acordos individuais ou coletivos, dispensado o registro prévio da alteração no contrato

individual de trabalho.

§ 1º Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se teletrabalho, trabalho remoto ou

trabalho a distância a prestação de serviços preponderante ou totalmente fora das dependências do

empregador, com a utilização de tecnologias da informação e comunicação que, por sua natureza, não

configurem trabalho externo, aplicável o disposto no inciso III do  caput  do art. 62 da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943       .

§ 2º A alteração de que trata o caput será notificada ao empregado com antecedência de, no

mínimo, quarenta e oito horas, por escrito ou por meio eletrônico.

§ 3º As disposições relativas à responsabilidade pela aquisição, pela manutenção ou pelo

fornecimento dos equipamentos tecnológicos e da infraestrutura necessária e adequada à prestação do

teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância e ao reembolso de despesas arcadas pelo

empregado serão previstas em contrato escrito, firmado previamente ou no prazo de trinta dias, contado

da data da mudança do regime de trabalho.

§ 4º Na hipótese de o empregado não possuir os equipamentos tecnológicos e a infraestrutura

necessária e adequada à prestação do teletrabalho, do trabalho remoto ou do trabalho a distância:

I - o empregador poderá fornecer os equipamentos em regime de comodato e pagar por

serviços de infraestrutura, que não caracterizarão verba de natureza salarial; ou

II - na impossibilidade do oferecimento do regime de comodato de que trata o inciso I, o período

da jornada normal de trabalho será computado como tempo de trabalho à disposição do empregador.

§ 5º O tempo de uso de aplicativos e programas de comunicação fora da jornada de trabalho

normal do empregado não constitui tempo à disposição, regime de prontidão ou de sobreaviso, exceto se

houver previsão em acordo individual ou coletivo.

Art. 5º Fica permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a

distância para estagiários e aprendizes, nos termos do disposto neste Capítulo.

CAPÍTULO III

DA ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS

Art. 6º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador

informará ao empregado sobre a antecipação de suas férias com antecedência de, no mínimo, quarenta e

oito horas, por escrito ou por meio eletrônico, com a indicação do período a ser gozado pelo empregado.

§ 1º As férias:

I - não poderão ser gozadas em períodos inferiores a cinco dias corridos; e

II - poderão ser concedidas por ato do empregador, ainda que o período aquisitivo a elas

relativo não tenha transcorrido.

§ 2º Adicionalmente, empregado e empregador poderão negociar a antecipação de períodos

futuros de férias, mediante acordo individual escrito.

§ 3º Os trabalhadores que pertençam ao grupo de risco do coronavírus ( covid-19 ) serão

priorizados para o gozo de férias, individuais ou coletivas, nos termos do disposto neste Capítulo e no

Capítulo IV.

Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá

suspender as férias ou licenças não remuneradas dos profissionais da área de saúde ou daqueles que

desempenhem funções essenciais, mediante comunicação formal da decisão ao trabalhador, por escrito

ou por meio eletrônico, preferencialmente com antecedência de quarenta e oito horas.

Art. 8º Para as férias concedidas durante o estado de calamidade pública a que se refere o art.

1º, o empregador poderá optar por efetuar o pagamento do adicional de um terço de férias após sua

concessão, até a data em que é devida a gratificação natalina prevista no art. 1º da Lei nº 4.749, de 12 de
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agosto de 1965.

Parágrafo único. O eventual requerimento por parte do empregado de conversão de um terço

de férias em abono pecuniário estará sujeito à concordância do empregador, aplicável o prazo a que se

refere o caput .

Art. 9º O pagamento da remuneração das férias concedidas em razão do estado de calamidade

pública a que se refere o art. 1º poderá ser efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente ao início do

gozo das férias, não aplicável o disposto no art. 145 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

Art. 10. Na hipótese de dispensa do empregado, o empregador pagará, juntamente com o

pagamento dos haveres rescisórios, os valores ainda não adimplidos relativos às férias.

CAPÍTULO IV

DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS

Art. 11. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá, a

seu critério, conceder férias coletivas e deverá notificar o conjunto de empregados afetados com

antecedência de, no mínimo, quarenta e oito horas, não aplicáveis o limite máximo de períodos anuais e o

limite mínimo de dias corridos previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei

nº 5.452, de 1943.

Art. 12. Ficam dispensadas a comunicação prévia ao órgão local do Ministério da Economia e a

comunicação aos sindicatos representativos da categoria profissional, de que trata o art. 139 da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

CAPÍTULO V

DO APROVEITAMENTO E DA ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS

Art. 13. Durante o estado de calamidade pública, os empregadores poderão antecipar o gozo de

feriados não religiosos federais, estaduais, distritais e municipais e deverão notificar, por escrito ou por

meio eletrônico, o conjunto de empregados beneficiados com antecedência de, no mínimo, quarenta e oito

horas, mediante indicação expressa dos feriados aproveitados.

§ 1º Os feriados a que se refere o caput  poderão ser utilizados para compensação do saldo em

banco de horas.

§ 2º O aproveitamento de feriados religiosos dependerá de concordância do empregado,

mediante manifestação em acordo individual escrito.

CAPÍTULO VI

DO BANCO DE HORAS

Art. 14. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, ficam autorizadas a

interrupção das atividades pelo empregador e a constituição de regime especial de compensação de

jornada, por meio de banco de horas, em favor do empregador ou do empregado, estabelecido por meio

de acordo coletivo ou individual formal, para a compensação no prazo de até dezoito meses, contado da

data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 1º A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser feita

mediante prorrogação de jornada em até duas horas, que não poderá exceder dez horas diárias.

§ 2º A compensação do saldo de horas poderá ser determinada pelo empregador

independentemente de convenção coletiva ou acordo individual ou coletivo.

CAPÍTULO VII

DA SUSPENSÃO DE EXIGÊNCIAS ADMINISTRATIVAS EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Art. 15. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica suspensa a

obrigatoriedade de realização dos exames médicos ocupacionais, clínicos e complementares, exceto dos

exames demissionais.

§ 1º Os exames a que se refere  caput  serão realizados no prazo de sessenta dias, contado da

data de encerramento do estado de calamidade pública.
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§ 2º Na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico e saúde

ocupacional considerar que a prorrogação representa risco para a saúde do empregado, o médico indicará

ao empregador a necessidade de sua realização.

§ 3º O exame demissional poderá ser dispensado caso o exame médico ocupacional mais

recente tenha sido realizado há menos de cento e oitenta dias.

Art. 16. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, fica suspensa a

obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais empregados, previstos

em normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho.

§ 1º Os treinamentos de que trata o caput  serão realizados no prazo de noventa dias, contado

da data de encerramento do estado de calamidade pública.

§ 2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, os treinamentos de que

trata o capu t poderão ser realizados na modalidade de ensino a distância e caberá ao empregador

observar os conteúdos práticos, de modo a garantir que as atividades sejam executadas com segurança.

Art. 17. As comissões internas de prevenção de acidentes poderão ser mantidas até o

encerramento do estado de calamidade pública e os processos eleitorais em curso poderão ser

suspensos.

CAPÍTULO VIII

DO DIRECIONAMENTO DO TRABALHADOR PARA QUALIFICAÇÃO

Art. 18. Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o contrato de trabalho

poderá ser suspenso, pelo prazo de até quatro meses, para participação do empregado em curso ou

programa de qualificação profissional não presencial oferecido pelo empregador, diretamente ou por meio

de entidades responsáveis pela qualificação, com duração equivalente à suspensão contratual.

§ 1º A suspensão de que trata o caput :

I - não dependerá de acordo ou convenção coletiva;

II - poderá ser acordada individualmente com o empregado ou o grupo de empregados; e

III - será registrada em carteira de trabalho física ou eletrônica.

§ 2º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória mensal, sem natureza

salarial, durante o período de suspensão contratual nos termos do disposto no caput , com valor definido

livremente entre empregado e empregador, via negociação individual.

§ 3º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso ou programa de

qualificação profissional, o empregado fará jus aos benefícios voluntariamente concedidos pelo

empregador, que não integrarão o contrato de trabalho.

§ 4º Nas hipóteses de, durante a suspensão do contrato, o curso ou programa de qualificação

profissional não ser ministrado ou o empregado permanecer trabalhando para o empregador, a suspensão

ficará descaracterizada e sujeitará o empregador:

I - ao pagamento imediato dos salários e dos encargos sociais referentes ao período;

II - às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor; e

III - às sanções previstas em acordo ou convenção coletiva.

§ 5º Não haverá concessão de bolsa-qualificação no âmbito da suspensão de contrato de

trabalho para qualificação do trabalhador de que trata este artigo e o art. 476-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

CAPÍTULO IX

DO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 19. Fica suspensa a exigibilidade do recolhimento do FGTS pelos empregadores, referente

às competências de março, abril e maio de 2020, com vencimento em abril, maio e junho de 2020,

respectivamente.
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Parágrafo único. Os empregadores poderão fazer uso da prerrogativa prevista

no caput independentemente:

I - do número de empregados;

II - do regime de tributação;

III - da natureza jurídica;

IV - do ramo de atividade econômica; e

V - da adesão prévia.

Art. 20. O recolhimento das competências de março, abril e maio de 2020 poderá ser realizado

de forma parcelada, sem a incidência da atualização, da multa e dos encargos previstos no art. 22 da Lei nº

8.036, de 11 de maio de 1990.

§ 1º O pagamento das obrigações referentes às competências mencionadas no caput  será

quitado em até seis parcelas mensais, com vencimento no sétimo dia de cada mês, a partir de julho de

2020, observado o disposto no c aput do art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990.

§ 2º Para usufruir da prerrogativa prevista no caput , o empregador fica obrigado a declarar as

informações, até 20 de junho de 2020, nos termos do disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, observado que:

I - as informações prestadas constituirão declaração e reconhecimento dos créditos delas

decorrentes, caracterizarão confissão de débito e constituirão instrumento hábil e suficiente para a

cobrança do crédito de FGTS; e

II - os valores não declarados, nos termos do disposto neste parágrafo, serão considerados em

atraso, e obrigarão o pagamento integral da multa e dos encargos devidos nos termos do disposto no art.

22 da Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 21. Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, a suspensão prevista no art. 19 ficará

resolvida e o empregador ficará obrigado:

I - ao recolhimento dos valores correspondentes, sem incidência da multa e dos encargos

devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990, caso seja efetuado dentro do prazo

legal estabelecido para sua realização; e

II - ao depósito dos valores previstos no art. 18 da Lei nº 8.036, de 1990.

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput , as eventuais parcelas vincendas terão sua data

de vencimento antecipada para o prazo aplicável ao recolhimento previsto no art. 18 da Lei nº 8.036, de

1990.

Art. 22. As parcelas de que trata o art. 20, caso inadimplidas, estarão sujeitas à multa e aos

encargos devidos nos termos do disposto no art. 22 da Lei nº 8.036, de 1990.

Art. 23. Fica suspensa a contagem do prazo prescricional dos débitos relativos a contribuições

do FGTS pelo prazo de cento e vinte dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória.

Art. 24. O inadimplemento das parcelas previstas no § 1º do art. 20 ensejará o bloqueio do

certificado de regularidade do FGTS.

Art. 25. Os prazos dos certificados de regularidade emitidos anteriormente à data de entrada em

vigor desta Medida Provisória serão prorrogados por noventa dias.

Parágrafo único. Os parcelamentos de débito do FGTS em curso que tenham parcelas a vencer

nos meses de março, abril e maio não impedirão a emissão de certificado de regularidade.

CAPÍTULO X

OUTRAS DISPOSIÇÕES EM MATÉRIA TRABALHISTA

Art. 26. Durante o de estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, é permitido aos

estabelecimentos de saúde, mediante acordo individual escrito, mesmo para as atividades insalubres e

para a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis horas de descanso:
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I - prorrogar a jornada de trabalho, nos termos do disposto no art. 61 da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e

II - adotar escalas de horas suplementares entre a décima terceira e a vigésima quarta hora do

intervalo interjornada, sem que haja penalidade administrativa, garantido o repouso semanal remunerado

nos termos do disposto no art. 67 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº

5.452, de 1943.

Art. 27. As horas suplementares computadas em decorrência da adoção das medidas previstas

nos incisos I e II do  caput  do art. 26 poderão ser compensadas, no prazo de dezoito meses, contado da

data de encerramento do estado de calamidade pública, por meio de banco de horas ou remuneradas

como hora extra.

Art. 28. Durante o período de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor desta

Medida Provisória, os prazos processuais para apresentação de defesa e recurso no âmbito de processos

administrativos originados a partir de autos de infração trabalhistas e notificações de débito de FGTS ficam

suspensos.

Art. 29. Os casos de contaminação pelo coronavírus ( covid-19 ) não serão considerados

ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal.

Art. 30. Os acordos e as convenções coletivos vencidos ou vincendos, no prazo de cento e

oitenta dias, contado da data de entrada em vigor desta Medida Provisória, poderão ser prorrogados, a

critério do empregador, pelo prazo de noventa dias, após o termo final deste prazo.

Art. 31. Durante o período de cento e oitenta dias, contado da data de entrada em vigor desta

Medida Provisória, os Auditores Fiscais do Trabalho do Ministério da Economia atuarão de maneira

orientadora, exceto quanto às seguintes irregularidades:

I - falta de registro de empregado, a partir de denúncias;

II - situações de grave e iminente risco, somente para as irregularidades imediatamente

relacionadas à configuração da situação;

III - ocorrência de acidente de trabalho fatal apurado por meio de procedimento fiscal de

análise de acidente, somente para as irregularidades imediatamente relacionadas às causas do acidente; e

IV - trabalho em condições análogas às de escravo ou trabalho infantil.

Art. 32. O disposto nesta Medida Provisória aplica-se:

I - às relações de trabalho regidas:

a) pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, e

b) pela Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; e

II - no que couber, às relações regidas pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho de 2015,

tais como jornada, banco de horas e férias.

Art. 33. Não se aplicam aos trabalhadores em regime de teletrabalho, nos termos do disposto

nesta Medida Provisória, as regulamentações sobre trabalho em teleatendimento e

telemarketing ,dispostas na Seção II do Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452.

CAPÍTULO XI

DA ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO DO ABONO ANUAL EM 2020

Art. 34. No ano de 2020, o pagamento do abono anual de que trata o art. 40 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, ao beneficiário da previdência social que, durante este ano, tenha recebido auxílio-

doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão será efetuado em duas

parcelas, excepcionalmente, da seguinte forma:

I - a primeira parcela corresponderá a cinquenta por cento do valor do benefício devido no mês

de abril e será paga juntamente com os benefícios dessa competência; e

II - a segunda parcela corresponderá à diferença entre o valor total do abono anual e o valor da

parcela antecipada e será paga juntamente com os benefício da competência maio.
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Art. 35. Na hipótese de cessação programada do benefício prevista antes de 31 de dezembro de

2020, será pago o valor proporcional do abono anual ao beneficiário.

Parágrafo único. Sempre que ocorrer a cessação do benefício antes da data programada, para

os benefícios temporários, ou antes de 31 de dezembro de 2020, para os benefícios permanentes, deverá

ser providenciado o encontro de contas entre o valor pago ao beneficiário e o efetivamente devido.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Consideram-se convalidadas as medidas trabalhistas adotadas por empregadores que

não contrariem o disposto nesta Medida Provisória, tomadas no período dos trinta dias anteriores à data de

entrada em vigor desta Medida Provisória.

Art. 37. A Lei nº 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 47. .............................................................................................................

.....................................................................................................................................

§ 5º O prazo de validade da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do Ministério da Economia,

referente aos tributos federais e à dívida ativa da União por elas administrados, será de até cento e oitenta

dias, contado data de emissão da certidão, prorrogável, excepcionalmente, em caso de calamidade

pública, pelo prazo determinado em ato conjunto dos referidos órgãos.

............................................................................................................................" (NR)

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º .............................................................................................................

....................................................................................................................................

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública e da

Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput.

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de competência

para a resolução dos casos nele omissos.

......................................................................................................................." (NR)

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 23/03/2020 | Edição: 56-C | Seção: 1 - Extra | Página: 1

Órgão: Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 928, DE 23 DE MARÇO DE 2020

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe

sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus

responsável pelo surto de 2019, e revoga o art. 18 da Medida

Provisória nº 927, de 22 de março de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de que trata a

Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de

que trata esta Lei.

§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos órgãos ou

nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime de quarentena,

teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de:

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou

II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de enfrentamento da

situação de emergência de que trata esta Lei.

§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no disposto

no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for encerrado o prazo de

reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020.

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a pedido de

informação negados com fundamento no disposto no § 1º.

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de acesso a

informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o sistema disponível na

internet.

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de acesso à

informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011." (NR)

"Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes privados

processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade de que trata o

Decreto Legislativo nº 6, de 2020.

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de

sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 1999, na Lei nº 12.846, de

2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos." (NR)

Art. 2º Fica revogado o art. 18 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Wagner de Campos Rosário
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/04/2020 | Edição: 63-D | Seção: 1 - Extra | Página: 1

Órgão: Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020

Institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e

da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares

para enfrentamento do estado de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020, e da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus ( covid-19 ), de que

trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da

Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento do estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus ( covid-19 ) de que trata a Lei nº

13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA

Seção I

Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção do

Emprego e da Renda

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, com

aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º e com os seguintes objetivos:

I - preservar o emprego e a renda;

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de calamidade pública e

de emergência de saúde pública.

Art. 3º São medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda:

I - o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda;

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários; e

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, no âmbito da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos da administração pública direta e indireta, às empresas

públicas e sociedades de economia mista, inclusive às suas subsidiárias, e aos organismos internacionais.

Art. 4º Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, monitorar e avaliar o Programa

Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e editar normas complementares necessárias à sua

execução.
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Seção II

Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, a ser pago

nas seguintes hipóteses:

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e

II - suspensão temporária do contrato de trabalho.

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será custeado com

recursos da União.

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de prestação

mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão

temporária do contrato de trabalho, observadas as seguintes disposições:

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada de trabalho e de

salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de dez dias, contado da data da

celebração do acordo;

II - a primeira parcela será paga no prazo de trinta dias, contado da data da celebração do

acordo, desde que a celebração do acordo seja informada no prazo a que se refere o inciso I; e

III - o Benefício Emergencial será pago exclusivamente enquanto durar a redução proporcional

da jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho.

§ 3º Caso o empregador não preste a informação dentro do prazo previsto no inciso I do § 2º:

I - ficará responsável pelo pagamento da remuneração no valor anterior à redução da jornada

de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho do empregado, inclusive dos

respectivos encargos sociais, até a que informação seja prestada;

II - a data de início do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será

fixada na data em que a informação tenha sido efetivamente prestada e o benefício será devido pelo

restante do período pactuado; e

III - a primeira parcela, observado o disposto no inciso II, será paga no prazo de trinta dias,

contado da data em que a informação tenha sido efetivamente prestada.

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma de:

I - transmissão das informações e comunicações pelo empregador; e

II - concessão e pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda.

§ 5º O recebimento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não

impede a concessão e não altera o valor do seguro-desemprego a que o empregado vier a ter direito,

desde que cumpridos os requisitos previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, no momento de

eventual dispensa.

§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será operacionalizado e

pago pelo Ministério da Economia.

§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União os créditos constituídos em decorrência de

Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda pago indevidamente ou além do devido,

hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial.

Art. 6º O valor do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda terá como

base de cálculo o valor mensal do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, nos termos do art.

5º da Lei nº 7.998, de 1990, observadas as seguintes disposições:

I - na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário, será calculado aplicando-se

sobre a base de cálculo o percentual da redução; e

II - na hipótese de suspensão temporária do contrato de trabalho, terá valor mensal:

a) equivalente a cem por cento do valor do seguro-desemprego a que o empregado teria

direito, na hipótese prevista no  caput  do art. 8º; ou
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b) equivalente a setenta por cento do seguro-desemprego a que o empregado teria direito, na

hipótese prevista no § 5º do art. 8º.

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será pago ao empregado

independentemente do:

I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;

II - tempo de vínculo empregatício; e

III - número de salários recebidos.

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda não será devido ao

empregado que esteja:

I - ocupando cargo ou emprego público, cargo em comissão de livre nomeação e exoneração

ou titular de mandato eletivo; ou

II - em gozo:

a) de benefício de prestação continuada do Regime Geral de Previdência Social ou dos Regimes

Próprios de Previdência Social, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 124 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991;

b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas modalidades; e

c) da bolsa de qualificação profissional de que trata o art. 2º-A da Lei n° 7.998, de 1990.

§ 3º O empregado com mais de um vínculo formal de emprego poderá receber

cumulativamente um Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda para cada vínculo

com redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou com suspensão temporária do contrato

de trabalho, observado o valor previsto no  caput  do art. 18 e a condição prevista no § 3º do art. 18, se

houver vínculo na modalidade de contrato intermitente, nos termos do disposto no § 3º do art. 443 da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

§ 4º Nos casos em que o cálculo do benefício emergencial resultar em valores decimais, o valor

a ser pago deverá ser arredondado para a unidade inteira imediatamente superior.

Seção III

Da redução proporcional de jornada de trabalho e de salário

Art. 7º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá

acordar a redução proporcional da jornada de trabalho e de salário de seus empregados, por até noventa

dias, observados os seguintes requisitos:

I - preservação do valor do salário-hora de trabalho;

II - pactuação por acordo individual escrito entre empregador e empregado, que será

encaminhado ao empregado com antecedência de, no mínimo, dois dias corridos; e

III - redução da jornada de trabalho e de salário, exclusivamente, nos seguintes percentuais:

a) vinte e cinco por cento;

b) cinquenta por cento; ou

c) setenta por cento.

Parágrafo único. A jornada de trabalho e o salário pago anteriormente serão restabelecidos no

prazo de dois dias corridos, contado:

I - da cessação do estado de calamidade pública;

II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e

redução pactuado; ou

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de

antecipar o fim do período de redução pactuado.

Seção IV
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Da suspensão temporária do contrato de trabalho

Art. 8º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o empregador poderá

acordar a suspensão temporária do contrato de trabalho de seus empregados, pelo prazo máximo de

sessenta dias, que poderá ser fracionado em até dois períodos de trinta dias.

§ 1º A suspensão temporária do contrato de trabalho será pactuada por acordo individual

escrito entre empregador e empregado, que será encaminhado ao empregado com antecedência de, no

mínimo, dois dias corridos.

§ 2º Durante o período de suspensão temporária do contrato, o empregado:

I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo empregador aos seus empregados; e

II - ficará autorizado a recolher para o Regime Geral de Previdência Social na qualidade de

segurado facultativo.

§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido no prazo de dois dias corridos, contado:

I - da cessação do estado de calamidade pública;

II - da data estabelecida no acordo individual como termo de encerramento do período e

suspensão pactuado; ou

III - da data de comunicação do empregador que informe ao empregado sobre a sua decisão de

antecipar o fim do período de suspensão pactuado.

§ 4º Se durante o período de suspensão temporária do contrato de trabalho o empregado

mantiver as atividades de trabalho, ainda que parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho remoto ou

trabalho à distância, ficará descaracterizada a suspensão temporária do contrato de trabalho, e o

empregador estará sujeito:

I - ao pagamento imediato da remuneração e dos encargos sociais referentes a todo o período;

II - às penalidades previstas na legislação em vigor; e

III - às sanções previstas em convenção ou em acordo coletivo.

§ 5º A empresa que tiver auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), somente poderá suspender o contrato de trabalho

de seus empregados mediante o pagamento de ajuda compensatória mensal no valor de trinta por cento

do valor do salário do empregado, durante o período da suspensão temporária de trabalho pactuado,

observado o disposto no caput e no art. 9º.

Seção V

Das disposições comuns às medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e

da Renda

Art. 9º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda poderá ser acumulado

com o pagamento, pelo empregador, de ajuda compensatória mensal, em decorrência da redução de

jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária de contrato de trabalho de que trata esta

Medida Provisória.

§ 1º A ajuda compensatória mensal de que trata o caput :

I - deverá ter o valor definido no acordo individual pactuado ou em negociação coletiva;

II - terá natureza indenizatória;

III - não integrará a base de cálculo do imposto sobre a renda retido na fonte ou da declaração

de ajuste anual do imposto sobre a renda da pessoa física do empregado;

IV - não integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária e dos demais tributos

incidentes sobre a folha de salários;

V - não integrará a base de cálculo do valor devido ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, instituído pela Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, e pela Lei Complementar nº 150, de 1º de junho

de 2015; e
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VI - poderá ser excluída do lucro líquido para fins de determinação do imposto sobre a renda da

pessoa jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das pessoas jurídicas tributadas pelo lucro

real.

§ 2º Na hipótese de redução proporcional de jornada e de salário, a ajuda compensatória

prevista no caput não integrará o salário devido pelo empregador e observará o disposto no § 1º.

Art. 10. Fica reconhecida a garantia provisória no emprego ao empregado que receber o

Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda, de que trata o art. 5º, em decorrência da

redução da jornada de trabalho e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho de que

trata esta Medida Provisória, nos seguintes termos:

I - durante o período acordado de redução da jornada de trabalho e de salário ou de suspensão

temporária do contrato de trabalho; e

II - após o restabelecimento da jornada de trabalho e de salário ou do encerramento da

suspensão temporária do contrato de trabalho, por período equivalente ao acordado para a redução ou a

suspensão.

§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer durante o período de garantia provisória no

emprego previsto no  caput  sujeitará o empregador ao pagamento, além das parcelas rescisórias

previstas na legislação em vigor, de indenização no valor de:

I - cinquenta por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia

provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a

vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;

II - setenta e cinco por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia

provisória no emprego, na hipótese de redução de jornada de trabalho e de salário igual ou superior a

cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; ou

III - cem por cento do salário a que o empregado teria direito no período de garantia provisória

no emprego, nas hipóteses de redução de jornada de trabalho e de salário em percentual superior a

setenta por cento ou de suspensão temporária do contrato de trabalho.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses de dispensa a pedido ou por justa causa

do empregado.

Art. 11. As medidas de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária

de contrato de trabalho de que trata esta Medida Provisória poderão ser celebradas por meio de

negociação coletiva, observado o disposto no art. 7º, no art. 8º e no § 1º deste artigo.

§ 1º A convenção ou o acordo coletivo de trabalho poderão estabelecer percentuais de redução

de jornada de trabalho e de salário diversos dos previstos no inciso III do  caput  do art. 7º.

§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º, o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da

Renda de que trata os art. 5º e art. 6º será devido nos seguintes termos:

I - sem percepção do Benefício Emergencial para a redução de jornada e de salário inferior a

vinte e cinco por cento;

II - de vinte e cinco por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de

jornada e de salário igual ou superior a vinte e cinco por cento e inferior a cinquenta por cento;

III - de cinquenta por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada

e de salário igual ou superior a cinquenta por cento e inferior a setenta por cento; e

IV - de setenta por cento sobre a base de cálculo prevista no art. 6º para a redução de jornada e

de salário superior a setenta por cento.

§ 3º As convenções ou os acordos coletivos de trabalho celebrados anteriormente poderão ser

renegociados para adequação de seus termos, no prazo de dez dias corridos, contado da data de

publicação desta Medida Provisória.

§ 4º Os acordos individuais de redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão

temporária do contrato de trabalho, pactuados nos termos desta Medida Provisória, deverão ser

comunicados pelos empregadores ao respectivo sindicato laboral, no prazo de até dez dias corridos,
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contado da data de sua celebração.

Art. 12. As medidas de que trata o art. 3º serão implementadas por meio de acordo individual ou

de negociação coletiva aos empregados:

I - com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 (três mil cento e trinta e cinco reais); ou

II - portadores de diploma de nível superior e que percebam salário mensal igual ou superior a

duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. Para os empregados não enquadrados no caput , as medidas previstas no art.

3º somente poderão ser estabelecidas por convenção ou acordo coletivo, ressalvada a redução de jornada

de trabalho e de salário de vinte e cinco por cento, prevista na alínea "a" do inciso III do caput  do art. 7º,

que poderá ser pactuada por acordo individual.

Art. 13. A redução proporcional de jornada de trabalho e de salário ou a suspensão temporária

do contrato de trabalho, quando adotadas, deverão resguardar o exercício e o funcionamento dos serviços

públicos e das atividades essenciais de que tratam a Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, e a Lei nº 13.979,

de 2020.

Art. 14. As irregularidades constatadas pela Auditoria Fiscal do Trabalho quanto aos acordos de

redução de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária do contrato de trabalho previstos

nesta Medida Provisória sujeitam os infratores à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998, de 1990.

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de notificação, de autuação e de imposição de

multas decorrente desta Medida Provisória observarão o disposto no Título VII da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não aplicado o critério da dupla visita e o

disposto no art. 31 da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020.

Art. 15. O disposto nesta Medida Provisória se aplica aos contratos de trabalho de aprendizagem

e de jornada parcial.

Art. 16. O tempo máximo de redução proporcional de jornada e de salário e de suspensão

temporária do contrato de trabalho, ainda que sucessivos, não poderá ser superior a noventa dias,

respeitado o prazo máximo de que trata o art. 8º.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Durante o estado de calamidade pública de que trata o art. 1º:

I - o curso ou o programa de qualificação profissional de que trata o art. 476-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, poderá ser oferecido pelo empregador

exclusivamente na modalidade não presencial, e terá duração não inferior a um mês e nem superior a três

meses;

II - poderão ser utilizados meios eletrônicos para atendimento dos requisitos formais previstos

no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, inclusive

para convocação, deliberação, decisão, formalização e publicidade de convenção ou de acordo coletivo de

trabalho; e

III - os prazos previstos no Título VI da Consolidação das Leis do Trabalho aprovada pelo

Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, ficam reduzidos pela metade.

Art. 18. O empregado com contrato de trabalho intermitente formalizado até a data de

publicação desta Medida Provisória, nos termos do disposto no § 3º do art. 443 da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, fará jus ao benefício emergencial mensal no

valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), pelo período de três meses.

§ 1º O benefício emergencial mensal será devido a partir da data de publicação desta Medida

Provisória e será pago em até trinta dias.

§ 2º Aplica-se ao benefício previsto no caput  o disposto nos § 1º, § 6º e § 7º do art. 5º e nos § 1º

e § 2º do art. 6º
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§ 3º A existência de mais de um contrato de trabalho nos termos do disposto no § 3º do art. 443

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, não gerará direito à

concessão de mais de um benefício emergencial mensal.

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a concessão e o pagamento do benefício

emergencial de que trata este artigo.

§ 5º O benefício emergencial mensal de que trata o caput  não poderá ser acumulado com o

pagamento de outro auxílio emergencial.

Art. 19. O disposto no Capítulo VII da Medida Provisória nº 927, de 2020, não autoriza o

descumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho pelo empregador, e

aplicando-se as ressalvas ali previstas apenas nas hipóteses excepcionadas.

Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 950, DE 8 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre medidas temporárias emergenciais destinadas ao

setor elétrico para enfrentamento do estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de

março de 2020, e da emergência de saúde pública de

importância internacional decorrente da pandemia de

coronavírus ( covid-19 ).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,

adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas temporárias emergenciais destinadas ao

setor elétrico para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

da pandemia de coronavírus ( covid-19 ).

Art. 2º A Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º-A. No período de 1º de abril a 30 de junho de 2020, os descontos de que tratam os

incisos I ao IV do caput  do art. 1º serão aplicados conforme indicado a seguir:

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 220 (duzentos e vinte)

kWh/mês, o desconto será de 100% (cem por cento); e

II - para a parcela do consumo de energia elétrica superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês,

não haverá desconto." (NR)

Art. 3º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 13. ..................................................................................................................

.........................................................................................................................................

XV - prover recursos, exclusivamente por meio de encargo tarifário, e permitir a amortização de

operações financeiras vinculadas a medidas de enfrentamento aos impactos no setor elétrico decorrentes

do estado de calamidade pública, reconhecida na forma prevista no art. 65 da Lei Complementar nº 101,

de 2000, para atender às distribuidoras de energia elétrica.

.............................................................................................................................................

§ 1º-D. Fica a União autorizada a destinar recursos para a CDE, limitado a R$ 900.000.000,00

(novecentos milhões de reais), para cobertura dos descontos tarifários previstos no art. 1º-A da Lei nº

12.212, de 20 de janeiro de 2010, relativos à tarifa de fornecimento de energia elétrica dos consumidores

finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda.

§ 1º-E. O Poder Executivo federal poderá estabelecer condições e requisitos para a estruturação

das operações financeiras e para a disponibilização e o recolhimento dos recursos de que trata o inciso XV

do caput , conforme o disposto em regulamento.

................................................................................................................................." (NR)

Art. 4º Os consumidores do ambiente de contratação regulada, de que trata a Lei nº 10.848, de

15 de março de 2004, que exercerem as opções previstas no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de

dezembro de 1996, e nos art. 15 e art. 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão pagar, por meio de
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encargo tarifário cobrado na proporção do consumo de energia elétrica, os custos remanescentes das

operações financeiras de que trata o inciso XV do  caput do art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002.

§ 1º O encargo de que trata o caput será regulamentado em ato do Poder Executivo federal e

poderá ser movimentado pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica.

§ 2º Os valores relativos à administração do encargo de que trata o caput , incluídos os custos

administrativos e financeiros e os tributos, deverão ser custeados integralmente pelo responsável pela

movimentação.

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Bento Albuquerque

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 966, DE 13 DE MAIO DE 2020

Exposição de motivos
Dispõe sobre a responsabilização de agentes públicos
por ação e omissão em atos relacionados com a
pandemia da covid-19.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º  Os agentes públicos somente poderão ser responsabilizados nas esferas civil e administrativa se agirem
ou se omitirem com dolo ou erro grosseiro pela prática de atos relacionados, direta ou indiretamente, com as medidas
de:

I - enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da covid-19; e

II - combate aos efeitos econômicos e sociais decorrentes da pandemia da covid-19.

§ 1º  A responsabilização pela opinião técnica não se estenderá de forma automática ao decisor que a houver
adotado como fundamento de decidir e somente se configurará:

I - se estiverem presentes elementos suficientes para o decisor aferir o dolo ou o erro grosseiro da opinião técnica;
ou

II - se houver conluio entre os agentes.

§ 2º  O mero nexo de causalidade entre a conduta e o resultado danoso não implica responsabilização do agente
público.

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Medida Provisória, considera-se erro grosseiro o erro manifesto, evidente e
inescusável praticado com culpa grave, caracterizado por ação ou omissão com elevado grau de negligência,
imprudência ou imperícia.

Art. 3º  Na aferição da ocorrência do erro grosseiro serão considerados:

I - os obstáculos e as dificuldades reais do agente público;

II - a complexidade da matéria e das atribuições exercidas pelo agente público;

III - a circunstância de incompletude de informações na situação de urgência ou emergência;

IV - as circunstâncias práticas que houverem imposto, limitado ou condicionado a ação ou a omissão do agente
público; e

V - o contexto de incerteza acerca das medidas mais adequadas para enfrentamento da pandemia da covid-19 e
das suas consequências, inclusive as econômicas.

Art. 4º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de maio 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
José Marcelo Castro de Carvalho

Este texto não substitui o publicado no DOU de 14.5.2020 e retificado no DOU de 15.5.2020

*
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/02/2020 | Edição: 27 | Seção: 1 | Página: 1

Órgão: Atos do Poder Legislativo

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus responsável pelo surto de 2019.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo

surto de 2019.

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de emergência de

saúde pública de que trata esta Lei.

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado pela

Organização Mundial de Saúde.

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de

transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a contaminação

ou a propagação do coronavírus; e

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das

pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, meios de transporte ou

mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do

coronavírus.

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento Sanitário

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, aplicam-se ao disposto

nesta Lei, no que couber.

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional

decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - isolamento;

II - quarentena;

III - determinação de realização compulsória de:

a) exames médicos;

b) testes laboratoriais;

c) coleta de amostras clínicas;

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou

e) tratamentos médicos específicos;

IV - estudo ou investigação epidemiológica;

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;
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VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme recomendação

técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), por rodovias, portos ou

aeroportos;

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será

garantido o pagamento posterior de indenização justa; e

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à vigilância

sanitária sem registro na Anvisa, desde que:

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em

evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser limitadas

no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da saúde pública.

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência

à família conforme regulamento;

II - o direito de receberem tratamento gratuito;

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das

pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante do Anexo ao

Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o

período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o

descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos I e II do

caput deste artigo; e

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput  deste artigo.

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá

sobre a medida prevista no inciso VI do  caput deste artigo.

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:

I - pelo Ministério da Saúde;

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, nas

hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do  caput  deste artigo; ou

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput deste artigo.

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus de que trata esta Lei.

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput  deste artigo é temporária e aplica-se

apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus.

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que

couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o

respectivo processo de contratação ou aquisição.

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de:

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;
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II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo coronavírus.

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública

federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com

suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.

§ 1º A obrigação a que se refere o  caput  deste artigo estende-se às pessoas jurídicas de direito

privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados,

suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito

ao sigilo das informações pessoais.

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e operacionalização

do disposto nesta Lei.

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional pelo

coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Sérgio Moro

Luiz Henrique Mandetta

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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LEI Nº 14.015, DE 15 DE JUNHO DE 2020

Altera as Leis n os 13.460, de 26 de junho de 2017, e 8.987, de 13
de  fevereiro  de  1995,  para  dispor  sobre  a  interrupção  e  a
religação ou o restabelecimento de serviços públicos.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Esta  Lei  aplica-se  aos  serviços  públicos  prestados  pelas  administrações  diretas  e
indiretas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como aos serviços públicos
concedidos ou permitidos por esses entes da Federação.

Art. 2º A Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................................

XVI  -  comunicação  prévia  ao  consumidor  de  que  o  serviço  será  desligado  em  virtude  de
inadimplemento,  bem  como  do  dia  a  partir  do  qual  será  realizado  o  desligamento,  necessariamente
durante horário comercial.

Parágrafo único. A taxa de religação de serviços não será devida se houver descumprimento da
exigência de notiÞcaç‹o prŽvia ao consumidor prevista no inciso XVI do caput deste artigo, o que ensejará
a aplicação de multa à concessionária, conforme regulamentação." (NR)

"Art. 6º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................................

VII - comunicação prévia da suspensão da prestação de serviço.

Parágrafo único. É vedada a suspensão da prestação de serviço em virtude de inadimplemento
por parte do usuário que se inicie na sexta-feira, no sábado ou no domingo, bem como em feriado ou no
dia anterior a feriado." (NR)

Art. 3ºO art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte
§ 4º:

"Art. 6º ...................................................................................................................

...........................................................................................................................................

§ 4º A interrupção do serviço na hipótese prevista no inciso II do § 3º deste artigo não poderá
iniciar-se na sexta-feira, no sábado ou no domingo, nem em feriado ou no dia anterior a feriado." (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de junho de 2020; 199º da Independência e 132 o da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Paulo Guedes
Bento Albuquerque
Marcos César Pontes
Damares Regina Alves
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 25/03/2020 | Edição: 58 | Seção: 1 | Página: 68

Órgão: Ministério de Minas e Energia/Agência Nacional de Energia Elétrica/Diretoria/ANEEL

PORTARIA Nº 6.310, DE 24 DE MARÇO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas

atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 7º,

inciso IX, e no art. 9º do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 349, de 28 de novembro de 1997, do

Ministério de Minas e Energia, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS nº 454, de 20 de

março de 2020, e o que consta do Processo nº 48500.001903/2020-55, resolve:

Art. 1º Estabelecer as medidas para atendimento aos prazos processuais em decorrência da

calamidade pública atinente à pandemia de coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único. As medidas previstas nesta Portaria poderão ser reavaliadas a qualquer tempo.

Art. 2º Suspender, por 30 (trinta) dias, os prazos processuais dos processos no âmbito da ANEEL.

Parágrafo único. Mesmo durante a suspensão dos prazos processuais, as decisões da ANEEL

continuarão a ser publicadas normalmente nos meios oficiais.

Art. 3º Durante o período de suspensão estabelecido no art. 2º, o recebimento de documentos

na ANEEL será feito exclusivamente por meio eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a medida excepcional prevista no caput, não haverá

atendimento presencial ou recebimento de documentos por meio de serviço de postagem no Protocolo-

Geral da ANEEL.

Art. 4º Determinar preventivamente que as reuniões deliberativas da Diretoria serão

exclusivamente virtuais até o dia 28 de abril de 2020.

§ 1º A sustentação oral prevista no art. 21 da Norma de Organização nº 18 (Resolução Normativa

nº 698, de 15 de dezembro de 2015) poderá ser realizada por vídeo gravado pela parte e encaminhado à

ANEEL por procedimento disponível em https://aneel.gov.br/reunioes-publicas-da-diretoria.

§ 2º Às reuniões virtuais aplicam-se, no que couber, as mesmas regras e procedimentos

atinentes às Reuniões Públicas da Diretoria da ANEEL, em especial os definidos na Norma de Organização

nº 18.

Art. 5º Suspender por 90 (noventa) dias os prazos para entrega, pelos agentes de geração,

transmissão e distribuição de energia elétrica, dos demonstrativos estabelecidos no Manual de

Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE e no Manual de Controle Patrimonial do Setor Elétrico - MCPSE.

Parágrafo único. Os novos prazos serão contados a partir das datas limites de entrega

estabelecidas nos referidos manuais e alcançarão exclusivamente os seguintes períodos de competência:

I - Os Balancetes Mensais Padronizados - BMPs referentes ao período compreendido entre

dezembro de 2019 e maio de 2020;

II - Os Relatórios de Informações Trimestrais - RITs referentes ao 4º trimestre de 2019 e 1º

trimestre de 2020;

III - Prestação Anual de Contas, incluído o Relatório de Responsabilidade Socioambiental,

referente ao exercício social de 2019; e

IV - Relatório de Controle Patrimonial - RCP referente ao ano de 2019.

Art. 6º Os períodos de contribuição a Consultas Públicas instituídas pela ANEEL passam a

vigorar nos termos do Anexo I desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

ANEXO I

RELAÇÃO DOS PERÍODOS DE CONTRIBUIÇÃO DAS CONSULTAS PÚBLICAS EM ANDAMENTO NA

ANEEL

N° ASSUNTO
PERÍODO DE

CONTRIBUIÇÃO

047/2019

Obter subsídios para o aprimoramento do Edital do Leilão nº 4/2020-

ANEEL, denominado Leilão de Eficiência Energética, cujo objeto é a

contratação de Agente para o desenvolvimento de Ações de Eficiência

Energética, com vistas à redução do consumo de energia elétrica no

município de Boa Vista, no estado de Roraima

20/12/2019 a

30/06/2020

004/2020

Obter subsídios para o aprimoramento da proposta referente à Revisão

Tarifária Extraordinária da Equatorial Alagoas Distribuidora de Energia S.A, a

vigorar a partir de 3 de maio de 2020.

05/02/2020 a

20/03/2020

005/2020

Obter subsídios ao Relatório de Análise de Impacto Regulatório (AIR)

referente à necessidade de aprimoramento dos comandos regulamentares

afetos à vida útil regulatória de equipamentos de transmissão

06/02/2020 a

22/05/2020

006/2020

Obter subsídios para o aprimoramento da proposta de adequação do plano

de universalização da área rural da Energisa Mato Grosso - Distribuidora de

Energia S.A., aprovado pela Resolução Homologatória nº 1.993/2015, à

Resolução Autorizativa nº 7.854/2019, que definiu prazos para execução

das obras do Projeto de Interligação de Guariba, município de Colniza - MT

10/02/2020 a

25/04/2020

007/2020

Obter subsídios para o aprimoramento do cálculo do reposicionamento da

receita da ENEL CIEN, no âmbito do processo de sua segunda revisão

periódica da Receita Anual Permitida - RAP

04/03/2020 a

17/04/2020

008/2020

Obter subsídios para a revisão da Resolução Normativa nº 614/2014, que

consolida as normas referentes à apuração de indisponibilidade de unidade

geradora ou empreendimento de importação de energia conectados ao

Sistema Interligado Nacional - SIN, estabelece novos critérios de apuração

e de verificação de lastro e dá outras providências.

05/03/2020 a

20/04/2020

009/2020

Obter subsídios para o aprimoramento dos critérios para a descentralização

do controle e da fiscalização de instalações de geração de energia elétrica

para os Estados e o Distrito Federal, atualmente regulamentados pela

Resolução Normativa nº 425/2011.

12/03/2020 a

27/04/2020

010/2020

Obter subsídios para a prestação de contas do Plano de Aplicação de

Recursos do Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica -

PROCEL - PAR 2018.

12/03/2020 a

01/04/2020

011/2020
Obter subsídios para a proposta de atualização das faixas de acionamento e

dos valores dos adicionais das Bandeiras Tarifárias para o Ciclo 2020/2021.

12/03/2020 a

27/04/2020

012/2020

Obter subsídios para o aprimoramento das disposições relacionadas ao

fornecimento de energia elétrica para o serviço público de iluminação

pública (Atividade nº 4 da Agenda Regulatória 2020-2021).

12/03/2020 a

27/04/2020

013/2020

Obter subsídios para o aprimoramento da proposta de consolidação e

aperfeiçoamento das regras que estabelecem a classificação das

instalações, as condições de acesso e conexão ao sistema de transmissão.

12/03/2020 a

11/05/2020

014/2020

Obter subsídios para o aprimoramento do cálculo do reposicionamento da

receita da Eletrosul Centrais Elétricas S.A. - Conversora Uruguaiana, no

âmbito do processo de sua primeira revisão periódica da Receita Anual

Permitida - RAP.

13/03/2020 a

27/04/2020

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/04/2020 | Edição: 78 | Seção: 1 | Página: 203

Órgão: Ministério de Minas e Energia/Agência Nacional de Energia Elétrica/Diretoria/ANEEL

PORTARIA Nº 6.354, DE 20 DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas

atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto no art. 7º,

inciso IX, e no art. 9º do Regimento Interno, aprovado pela Portaria nº 349, de 28 de novembro de 1997, do

Ministério de Minas e Energia, na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria MS nº 454, de 20 de

março de 2020, e o que consta do Processo nº 48500.001903/2020-55, resolve:

Art. 1º O caput do art. 2º da Portaria nº 6.310, de 24 de março de 2020, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 2º Suspender, até 3 de maio de 2020, os prazos processuais dos processos no âmbito da

ANEEL."

Art. 2º O caput do art. 4º da Portaria nº 6.310, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º Determinar preventivamente que as reuniões deliberativas da Diretoria serão

exclusivamente virtuais até o dia 31 de maio de 2020."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério de Minas e Energia/Agência Nacional de Energia Elétrica/Diretoria/ANEEL

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 878, DE 24 DE MARÇO DE 2020

Medidas para preservação da prestação do serviço público de
distribuição de energia elétrica em decorrência da calamidade
pública atinente à pandemia de coronavírus (COVID-19).

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas
atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020; no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; no Decreto nº
10.282, de 20 de março de 2020; no Decreto nº 10.288, de 22 de março de 2020; na Portaria nº 117/GM do
Ministério de Minas e Energia, de 18 de março de 2020; na Portaria nº 335 do Ministério da Cidadania, de
20 de março de 2020; na Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020; na Resolução Normativa ANEEL nº
414, de 9 de setembro de 2010, e o que consta do Processo nº 48500.001841/2020-81, resolve:

Art. 1º Estabelecer as medidas para preservação da prestação do serviço público de distribuição
de energia elétrica em decorrência da calamidade pública atinente à pandemia de coronavírus (COVID-19).

Parágrafo  único.  As  medidas  previstas  nesta  Resolução poderão ser  reavaliadas  a  qualquer
tempo.

Art.  2º  Fica  vedada  a  suspensão  de  fornecimento  por  inadimplemento  de  unidades
consumidoras:

I - relacionadas ao fornecimento de energia aos serviços e atividades considerados essenciais,
de que tratam o Decreto nº 10.282,  de 2020, o Decreto nº 10.288,  de 2020 e o art.  11  da Resolução
Normativa nº 414, de 2010;

II - onde existam pessoas usuárias de equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação
da vida humana e dependentes de energia elétrica;

III - residenciais assim qualiÞcadas:

a) do subgrupo B1, inclusive as subclasses residenciais baixa renda; e

b) da subclasse residencial rural, do subgrupo B2;

IV - das unidades consumidoras em que a distribuidora suspender o envio de fatura impressa
sem a anuência do consumidor; e

V -  nos  locais  em que não houver  postos  de arrecadação em funcionamento,  o  que inclui
instituiç›es Þnanceiras, lotŽricas, unidades comerciais conveniadas, entre outras, ou em que for restringida
a circulação das pessoas por ato do poder público competente.

§ 1º A vedação à suspensão do fornecimento de que tratam os incisos IV e V do caput não se
aplica aos casos de cancelamento voluntário do débito automático ou de outras formas de pagamento
automático até então vigentes.

§  2º  Caracteriza-se  como  anuência  tácita  pela  não  entrega  mensal  da  fatura  impressa  e
recebimento por outros canais, afastando a vedação à suspensão do fornecimento prevista no inciso IV do
caput, as seguintes situações:

I  -  pagamento  de  duas  faturas  consecutivas,  devendo  a  distribuidora  incluir  notiÞcaç‹o
espec’Þca  e  em  destaque  quanto  ˆ  anuência  t‡cita  nas  duas  faturas  subsequentes  ao  segundo
pagamento;

II - consentimento dado mediante resposta em SMS, via unidade de resposta audível - URA,
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chamadas telefônicas ativas, entre outras medidas assemelhadas que permitam auditoria.

§ 3º Nos casos de que tratam os incisos IV e V do caput, é vedada a imposição de multa e juros
de mora previstos no art. 126 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, em caso de inadimplemento.

§  4º  A vedação à  suspensão do fornecimento não impede demais  medidas admitidas  pela
legislação para a cobranças dos débitos, a partir do vencimento.

Art. 3º Fica suspenso o cancelamento do benefício da Tarifa Social de Energia Elétrica, de que
trata o inciso II do art. 53-X da Resolução Normativa nº 414, de 2010.

§ 1º O reinício da repercussão na Tarifa Social de Energia Elétrica será realizado de acordo com
as disposições do Ministério da Cidadania.

§ 2º O reembolso da Diferença Mensal de Receita - DMR em virtude da aplicação da Tarifa
Social  de  Energia  Elétrica  -  TSEE,  de  que  trata  a  Resolução  Normativa  nº  472,  de  2012,  poderá  ser
realizado, excepcionalmente, pela utilização do último valor homologado pela ANEEL nos casos de não
envio pela distribuidora ou de impossibilidade de a ANEEL realizar a nova homologação.

Art.  4º  Ficam  isentas  do  faturamento  complementar,  de  que  trata  o  art.  105  da  Resolução
Normativa nº 414, de 2010, as unidades consumidoras que não registrarem o mínimo de três valores de
demanda iguais ou superiores às contratadas, durante a vigência desta Resolução.

Art. 5º As distribuidoras devem adotar as seguintes providências:

I - priorizar os atendimentos de urgência e emergência, o restabelecimento do serviço em caso
de interrupção ou de suspensão por inadimplemento, os pedidos de ligação ou aumento de carga para
locais de tratamento da população e os que não necessitem de obras para efetivação;

II  -  reduzir  os  desligamentos  programados,  mantendo  somente  aqueles  estritamente
necessários;

III  -  preservar  e  priorizar  o fornecimento de energia  aos serviços e atividades considerados
essenciais,  de que tratam o Decreto nº 10.282,  de 2020, o Decreto nº 10.288,  de 2020 e o art.  11 da
Resolução Normativa nº 414, de 2010;

IV  -  elaborar  plano de contingência  espec’Þco para  o  atendimento de unidades mŽdicas  e
hospitalares  e  de  locais  utilizados  para  o  tratamento  da  populaç‹o,  incluindo  a  veriÞcaç‹o  de
disponibilidade e testes de funcionamento de unidades de geração ou a possibilidade de remanejamento
da carga;

V - intensiÞcar a utilizaç‹o da unidade de resposta aud’vel - URA e outros meios autom‡ticos de
atendimento para o funcionamento do Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC, dispensada a opção
de atendimento humano de que trata o inciso II, parágrafo único, do art. 185 da Resolução Normativa nº
414, de 2010;

VI - priorizar a adesão ao serviço público Consumidor.gov.br e disponibilizar canais adicionais de
atendimento;

VII - promover, quando necessário, campanhas para:

a)  identiÞcar  e  cadastrar  unidades  consumidoras  onde  existam  pessoas  usu‡rias  de
equipamentos de autonomia limitada,  vitais à preservação da vida humana e dependentes de energia
elétrica; e

b) incentivar o recebimento de fatura eletrônica e a adoção do pagamento automático da fatura
por meio de débito em conta corrente ou outra forma;

Art. 6º Declarar que as distribuidoras podem adotar as seguintes disposições:

I - realização de leitura em intervalos diferentes ou não realização da leitura, conforme tratam o
inciso IV do art. 85 e o art. 111 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, com a realização do faturamento
pela média aritmética, observados os §§ 1º e 2º.

II - não compensação ao consumidor pela violação dos prazos dos serviços comerciais, de que
trata o inciso VI do art. 153 da Resolução Normativa nº 414, de 2010;
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III - não ressarcimento de danos decorrentes de interrupção associada à calamidade pública, de
que trata o inciso VI do art. 210 da Resolução Normativa nº 414, de 2010;

IV - suspensão da contagem do prazo nonagesimal para a suspensão do fornecimento, de que
trata o §2º do art. 172 da Resolução Normativa nº 414, de 2010;

V - retirada e mudança de um equipamento de medição para uma nova unidade consumidora
em caso de indisponibilidade de equipamentos de medição, observados o art. 90 e o § 5º do art. 73 da
Resolução Normativa nº 414, de 2010;

VI - realização de acúmulo da cobrança de múltiplos ciclos de faturamento em casos de faturas
de baixo valor, de que trata a Resolução Normativa nº 863, de 10 de dezembro de 2019;

§ 1º A distribuidora deve disponibilizar meios para que o consumidor informe a autoleitura do
medidor,  em alternativa à realização do faturamento pela média de que trata o art.  111  da Resolução
Normativa nº 414, de 2010, e a Resolução Normativa nº 863, de 2019;

§ 2º Na aplicação do § 1º para as classes não residenciais, em caso de não realização de leitura,
a não disponibilização de meios para que o consumidor informe a autoleitura implicará em faturamento
pelo custo de disponibilidade e, quando cabível, pela demanda mínima faturável.

Art. 7º Fica suspensa a exigibilidade dos seguintes dispositivos normativos:

I - atendimento presencial ao público, de que tratam os arts. 177 a 181 da Resolução Normativa
nº 414, de 9 de setembro de 2010;

II - atendimento presencial de Ouvidoria das distribuidoras, de que trata o § 3º do art. 2º da
Resolução Normativa nº 470, de 13 de dezembro de 2011;

III - cumprimento dos requisitos e indicadores de atendimento telefônico, de que tratam os arts.
183  a  188  da  Resolução  Normativa  nº  414,  de  2010,  devendo,  entretanto,  ser  mantido  inalterado  e
priorizado o atendimento de urgência e de emergência, consoante classiÞcaç‹o constante do Anexo I da
Resolução Normativa nº 414, de 2010;

IV - entrega mensal da fatura impressa e demais correspondências no endereço da unidade
consumidora, em outro endereço indicado pelo consumidor ou no posto de atendimento presencial, de
que trata o art. 122 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, ainda que não exista a anuência prévia do
consumidor;

V -  disponibilização de estrutura de arrecadação para o pagamento das faturas de energia
elétrica, própria ou de terceiros, de que tratam os arts. 177 e 182 da Resolução Normativa nº 414, de 2010;

VI - cumprimento dos prazos para aplicação da modalidade tarifária horária branca, de que trata
a Resolução Normativa nº 733, de 6 de setembro de 2016;

VII - oferecimento dos serviços do art. 102 da Resolução Normativa nº 414, de 2010, exceto os
estritamente necessários para a fruição do serviço público, tal como a religação da unidade consumidora;

VIII  -  obrigações  relativas  à  medição  amostral  e  à  medição  eventual  por  reclamação  do
consumidor, de que trata o Módulo 8 dos Procedimentos de Distribuição - PRODIST;

IX - realização de compensação pela violação dos limites de continuidade individual;

X - observância do prazo previsto no inciso I do art. 113 da Resolução Normativa nº 414, de 2010,
Þcando tal prazo suspenso;

XI - observ‰ncia dos prazos de duraç‹o da irregularidade para Þns de recuperaç‹o de receita e
de cobrança retroativa, de que trata o art. 132 da Resoluç‹o Normativa n¼ 414, de 2010, Þcando tais prazos
suspensos.

§ 1º A paralisação de quaisquer serviços ou canais de atendimento por parte da distribuidora
deve  ser  precedida  de  ampla  comunicação  à  população,  devendo  tal  informação  ser  mantida  em
destaque em sua página na internet e adotadas todas providências possíveis para minimizar os impactos.

§ 2º Ao suspender a entrega de fatura impressa, a distribuidora deverá enviar aos consumidores
as faturas eletrônicas ou o código de barras, por meio de canais eletrônicos ou disponibilizá-las em seu
sítio eletrônico ou aplicativo, conforme Módulo 11 do PRODIST.
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§  3º  Adicionalmente  à  suspenção  da  compensação  pela  transgressão  dos  indicadores  de
continuidade individual, Þca estabelecido que:

I  -  a  suspens‹o  do  pagamento  n‹o  implica  isenç‹o  autom‡tica  da  distribuidora  de  sua
obrigaç‹o;

II - a distribuidora deve enviar ˆ ANEEL as apuraç›es dos indicadores, Þcando desobrigada de
provisionar os recursos atinentes ˆ compensaç‹o; e

III  -  as  transgress›es  incorridas  e  as  compensaç›es  correspondentes  ser‹o  avaliadas  em
deliberaç‹o futura pela ANEEL.

§ 4º Ficam suspensos os prazos para ressarcimento de danos do Capítulo XVI da Resolução
Normativa n¼ 414, de 2010, para casos novos e em curso.

¤ 5¼ Ficam suspensos os prazos do Cap’tulo XI da Resoluç‹o Normativa n¼ 414, de 2010.

¤ 6¼ Na ocorrência de faturamento incorreto por motivo estritamente relacionado ˆ situaç‹o de
calamidade pœblica,  Þca afastada a  incidência  da devoluç‹o em dobro prevista  no ¤2¼  do art.  113  da
Resoluç‹o Normativa n¼ 414, de 2010.

Art. 8¼ Fica suspensa a aplicaç‹o do Subm—dulo 6.1 - Penalidades de mediç‹o e multa, dos
Procedimentos de Comercializaç‹o, atinente ˆ:

I - adequaç‹o do Sistema de Mediç‹o para Faturamento;

II - inspeç‹o l—gica; e

III - coleta de dados de mediç‹o.

Art. 9¼ Eventuais atrasos na entrega de informaç›es ou relat—rios poder‹o ser justiÞcados, em
caso de an‡lise e Þscalizaç‹o da Agência, observadas ainda as instruç›es da ‡rea respons‡vel pela gest‹o
e recebimento dos dados.

Art. 11. Esta Resoluç‹o viger‡ por noventa dias a partir da data de sua publicaç‹o.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

Este conteœdo n‹o substitui o publicado na vers‹o certiÞcada.
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

PORTARIA Nº 117/GM, DE 18 DE MARÇO DE 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Cons�tuição, tendo em vista o disposto
no Decreto nº 9.675, de 2 de janeiro de 2019, no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, e
considerando a  necessidade de adoção de medidas para o enfrentamento dos efeitos da
incidência do coronavírus (COVID-19), classificada como pandemia pela Organização Mundial de
Saúde, envolvendo o resguardo da saúde dos Servidores, Empregados e Colaboradores deste
�rgão, e, também, a garan�a da prestação dos serviços de energia; e da preservação da cadeia de
produção e suprimento de bens minerais; de petróleo e seus derivados; de gás natural; e de
biocombus�veis, necessários ao atendimento da população, da indústria e do comércio,
observando, rigorosamente, os protocolos de Segurança da Operação, e de acordo com o que
consta no Processo nº 48340.001209/2020-18, resolve:

Art. 1º �ica ins�tuído o Comitê Setorial de Crise, no �mbito do Ministério de Minas
e Energia, para ar�cular, coordenar, monitorar, orientar e supervisionar as providências e medidas
a serem adotadas pela Administração Central deste Ministério, pelos �rgãos e En�dades
vinculadas, bem como pelos Agentes dos Setores cujas a�vidades são reguladas pelas Agências
afetas a esta Pasta.

Art. 2º O Comitê será composto pelos seguintes membros:

I – Secretária-E�ecu�va, que o coordenará;

II – Chefe de Gabinete do Ministro;

III – Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Energé�co;

IV – Secretário de Energia Elétrica;

V – Secretária de Petróleo, Gás Natural e �iocombus�veis;

VI – Secretário de Geologia, Mineração e Transformação Mineral;

VII – Chefe da Assessoria Especial de Acompanhamento de Polí�cas, Estratégias e
Desempenho Setoriais;

VIII – Consultora Jurídica; e

IX – Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração.

§ 1º Os membros do Comitê poderão se fazer representar nas reuniões pelos
respec�vos subs�tutos legais.

§ 2º A Coordenadora poderá convidar outros Servidores deste Ministério,
Autoridades Públicas e especialistas, para par�cipar das reuniões do Comitê, de acordo com o
Tema a ser discu�do.

Art. 3º  O Comitê reunir-se-á sempre que convocado por sua Coordenadora.



§ 1º  O quórum para a realização das reuniões do Comitê é de maioria absoluta; e a
aprovação das medidas propostas necessitará da maioria simples dos votos dos presentes.

§ 2º Além do voto ordinário, a Coordenadora terá o voto de qualidade, em caso de
empate.

Art. �º  A Secretaria-Execu�va do Comitê será exercida pelo Chefe da Assessoria
Especial de Gestão Estratégica deste Ministério.

Art. 5º Ficam aprovadas as Normas e Procedimentos, de observância obrigatória no
âmbito da Administração Central do Ministério, dispostas no Anexo I, rela�vas a ações de caráter
geral; recursos humanos; controle de acesso; expediente; funcionamento; viagens; reuniões;
treinamento e par�cipação em eventos; trabalho remoto; comunicações; suporte de TI; e
orientações gerais de caráter sanitário.

Art. 6º Ficam aprovados as Normas, os Procedimentos e as Recomendações
constantes no Anexo II, rela�vas à atuação das Agências e Empresas Estatais vinculadas; ao
Operador Nacional do Sistema Elétrico; à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica; e aos
Agentes dos Setores envolvidos, no que concerne à prestação dos serviços de energia; e à
preservação da cadeia de produção e suprimento de bens minerais; de petróleo e seus derivados;
de gás natural; e de biocombus�veis, devendo ser observados, rigorosamente, por todos os
Setores vinculados a este Ministério, os Protocolos de Segurança da Operação.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

BENTO ALBUQUERQUE

 

Documento assinado eletronicamente por Bento Costa Lima Leite de Albuquerque Junior,
Ministro de Estado de Minas e Energia, em 18/03/2020, às 18:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
hp://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0379930 e o código CRC A7825E62.

 

ANEXO I

 
Normas e Procedimentos a serem adotados no âmbito da Administração Central do

Ministério de Minas e Energia, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de
importância internacional, em decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19).

 

AÇÕES DE CARÁTER GERAL

1. Todos os Servidores, Empregados, Terceirizados e Estagiários do Ministério, que se
enquadrarem nas situações de risco iden�ficadas a seguir, deverão executar suas a�vidades
remotamente:

 
I - Pessoas na faixa etária superior a 60 anos;



 
II - Gestantes e Lactantes;
 
III - Pessoas com sintomas semelhantes a gripe, resfriado ou doenças respiratórias;
 
IV - Imunodeficientes ou com doenças preexistentes crônicas ou graves.
A comprovação de doenças preexistentes crônicas ou graves ou de imunodeficiência

ocorrerá mediante autodeclaração, na forma do Apêndice I, encaminhada para o e-mail
ins�tucional da Chefia imediata;

 
V - Pessoas que realizaram viagens internacionais, a serviço ou privadas, e

apresentarem sintomas associados ao coronavírus (COVID-19), conforme estabelecido pelo
Ministério da Saúde;

 
VI - Pessoas que realizaram viagens internacionais que não apresentarem sintomas

associados ao coronavírus (COVID-19), devidamente autorizadas pelas respec�vas Chefias, por
período a ser acordado, nunca inferior a 7 (sete) dias corridos;

 
VII - Responsáveis pelo cuidado de uma ou mais pessoas com suspeita ou

confirmação de diagnós�co de infecção por coronavírus (COVID-19), desde que haja coabitação.
Tal condição ocorrerá mediante autodeclaração, na forma do Apêndice II,

encaminhada para o e-mail ins�tucional da Chefia imediata; e
 
VIII - Em casos excepcionais, a serem determinados, em decorrência do

acompanhamento da situação em curso.
 
2.  A prestação de informação falsa sujeitará o Servidor ou Empregado Público às

sanç�es penais e administra�vas previstas em Lei.
 
3. Sem prejuízo do disposto nestas Normas e Procedimentos, as Secretarias e

Assessorias poderão adotar uma ou mais das seguintes medidas de prevenção, cautela e redução
da transmissibilidade:

 
I) Adoção de regime de jornada em:
 
a) Turnos alternados de revezamento; e
 
b) Trabalho remoto, que abranja a totalidade ou percentual das a�vidades

desenvolvidas pelos Servidores ou Empregados Públicos;
 
II) Melhor distribuição �sica da Força de Trabalho presencial, com o obje�vo de

evitar a concentração e a proximidade de pessoas no ambiente de trabalho; e
 
III) Flexibilização dos horários de início e término da jornada de trabalho, incluindo

os intervalos intrajornada, man�da a carga horária diária e semanal prevista em Lei para cada
situação.

 
4. A adoção de quaisquer das medidas de prevenção, cautela e redução da

transmissibilidade ocorrerá sem a necessidade de compensação de jornada e sem prejuízo da
remuneração.

 



5. Ficam suspensas, pelo prazo de vigência desta Norma Operacional, as disposições
norma�vas que restringem o percentual de servidores inseridos em quaisquer das hip�teses do
caput, bem como as que estabelecem acréscimo de produ�vidade.

 
6. As Secretarias e Assessorias deverão informar à CGRH (CGRH-MME@mme.gov.br)

as datas e os períodos autorizados para o afastamento e o nome dos servidores. Ressalta-se que os
Setores deverão assegurar a preservação e o funcionamento dos serviços considerados essenciais
ou estratégicos.

 
7. A convocação para retorno ao trabalho é competência de cada Setor.
 

EXPEDIENTE

8. O Ministério de Minas e Energia cumprirá os seguintes horários de expediente:
 
a) Secretarias e Assessorias: das 10h às 19h; e
 
b) Empresas terceirizadas: início das a�vidades às 9h e término às 19h (�exibilizando

a hora de almoço).
 
I - O intuito da alteração do horário do expediente é afastar os Servidores,

Empregados, Terceirizados e Estagiários do pico nos transportes públicos, minimizando suas
exposições.

 
II - Caberá, a cada Secretaria e Assessoria, a autorização para estender o horário

es�pulado, em caso de necessidade.
 

VIAGENS OFICIAIS

9. As viagens internacionais estão suspensas. As nacionais estão restritas àquelas
estritamente necessárias, devendo, aos Chefes das Secretarias e Assessorias, as respec�vas
reavaliações/avaliações.

 

PARTICIPAÇÃO EM TREINAMENTOS E EVENTOS

10. A par�cipação dos Servidores em treinamentos, congressos e eventos, mesmo os
sediados em Brasília-DF, estão suspensas.

 

ATESTADOS MÉDICOS

11. O Ministério de Minas e Energia receberá, em formato digital, os atestados de
afastamento gerados por mo�vo de saúde. Os originais deverão ser apresentados pelo Servidor no
momento da perícia oficial ou quando solicitado pela Coordenação Geral de Recursos Humanos.

 
12. O Servidor deverá encaminhar o atestado em até 5 (cinco) dias corridos,

contados da data da sua emissão, por meio das formas descritas a seguir:
 
a) Aplica�vos de troca de mensagens do Serviço Médico da Coordenação Geral de

Recursos Humanos, por meio do número (61) 99133-9446; ou
 
b) Envio para o email: CGRH-MME@mme.gov.br
 



REUNIÕES DE TRABALHO

13. Deverão ser evitadas reuniões nas quais não possa ser garan�do o espaçamento
entre as pessoas de pelo menos 1,5 metro de distância;

 
14. Devem ser priorizadas as reuniões por videoconferência.
Alterna�vamente às reuniões presenciais, os Servidores poderão u�lizar a

ferramenta “SKYPE for BUSINESS”, disponível na Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação.
 

FUNCIONAMENTO DO BLOCO U

15. Nos dias úteis, a par�r das 1�h, a Portaria Priva�va será fechada e as pessoas
deverão u�lizar a saída principal ou a garagem.

 
16. O Protocolo manterá seu horário de atendimento convencional (das 08h às 18h).
 
17. A Biblioteca permanecerá fechada para atendimento ao público interno e

externo.
 
18. Ficam suspensos todos os cursos e treinamentos nas dependências de

Capacitação.
 

ATIVIDADES QUE REQUEIRAM SUPORTE DA TI

1�. A equipe de suporte de TI está apta a prestar apoio às a�vidades que requeiram
suporte.

 
20.  É possível que os usuários acessem remotamente as suas pastas. Para tal,  é

necessário a�var um protocolo �PN, conforme  orientação aos usuários.
 
21. Os computadores dos usuários deverão permanecer ligados para que o acesso

remoto possa ser efetuado e man�do.
 
22. Considera-se, como máquinas remotas, computadores pessoais e lap tops, desde

que estejam habilitados para essa conexão.
 
23. O firewall do Ministério está dimensionado para suportar até 250 (duzentas e

cinquenta) conexões ao mesmo tempo.
 

FUNCIONAMENTO DO RESTAURANTE

24. O horário será estendido para evitar aglomerações e funcionará das 10h30
às14h30.

 
25. As ações preven�vas serão divulgadas para todos os usuários.
 

COMUNICAÇÕES

26. A Administração poderá expedir novas orientações por correio eletrônico,
recomendando-se a todos verificar, regularmente, a caixa de e-mail funcional.

 



27. Todos os Servidores deverão atualizar seus dados de contato do Outlook (e-mails
funcionais).

 
28. Todos os servidores deverão atualizar, junto as suas Secretarias e Assessorias,

suas formas de contato, tais quais:
 
a) Telefone fixo;
 
b) Celular;
 
c) Aplica�vo de �ensagem; e
 
 d) E-mail alterna�vo.
 
2�. Orienta-se que as Secretarias e Assessorias criem grupos de aplica�vos de

mensagens para que as comunicações possam ser rapidamente difundidas.
 
30. Cada Secretaria e Assessoria deverá informar à SPOA um elemento de Contato

(Ponto Focal) informando seu e-mail e telefone celular para contato.
 
31. As orientações de caráter geral serão divulgadas por este canal, além de usar o

cole�vo da �ntranet do �inistério.
 
32. Recomenda-se que os servidores levem para suas residências o token de acesso

aos Sistemas para que possam assinar documentos à distância, quando se aplicar.
 
33. As Secretarias e Assessorias devem cer�ficar-se que seus Sistemas e planilhas

possam ser operadas à Distância, visando manter a informação de demandas da Sociedade (e-Ouv
e e-Sic) e os dados abertos à sociedade atualizados.

 

ORIENTAÇÕES GERAIS

34. Conforme vem sendo amplamente divulgado nos meios de comunicação,
reforça-se que todos os servidores adotem medidas pessoais de prevenção, a saber:

 
a) �avar frequentemente as mãos com água e sabonete, alterna�vamente higienizar

as mãos com álcool líquido ou em gel (composição: 70%);
 
b) Ao tossir ou espirrar, cobrir o nariz e boca com lenço ou com o braço, e não com

as mãos;
 
c) Evitar tocar olhos, nariz e boca com as mãos não lavadas;
 
d) �ão compar�lhar objetos pessoais;
 
e) Evitar aglomeração de pessoas, sobretudo em ambientes que onde não seja

possível garan�r a ven�lação adequada;
 
f) Os servidores devem ter atenção ao usar os elevadores, sugere-se não u�liza-los

acima da metade de sua capacidade; e
 



g) Em caso do servidor, ou seus familiares, apresentarem os principais sintomas do
corona vírus (febre acima de 37,8 graus, dores no corpo, tosse seca, dificuldade de respirar,
secreção na garganta) sugere-se fazer contato com o serviço de saúde, da Secretaria do GDF, e
solicitar o teste domiciliar, pelos telefones 190, 193, 199 ou 99221-9439.

 
35. Outras orientações especificas de cada Secretaria e Assessoria que interajam ou

interfiram com as demais devem ser subme�das ao Gabinete do Ministro, e não devem ser
adotadas até que sejam autorizadas.

 
 
 

APÊNDICE I

AUTODECLARAÇÃO DE SAÚDE

Eu, __________________________________________, RG nº
___________________, CPF nº ___________________ declaro, para fins específicos de
atendimento ao disposto na Instrução Norma�va nº 19, de 12 de março de 2020, que devo ser
subme�do a isolamento por meio trabalho remoto, em razão de doença preexistente cr�nica ou
grave ou de imunodeficiência, com data de início _______________, e enquanto perdurar o estado
de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus. Declaro,
ainda, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções penais e
administra�vas previstas em Lei.

 
 
 
 

APÊNDICE II

AUTODECLARAÇÃO DE CUIDADO E COABITAÇÃO

Eu, __________________________________________, RG nº
___________________, CPF nº ___________________ declaro, para fins específicos de
atendimento ao disposto na Instrução Norma�va nº 19, de 12 de março de 2020, que, em razão de
ter sob meu cuidado uma ou mais pessoas com suspeita ou confirmação de diagn�s�co de infecção
por COVID-19, bem como coabitar, na mesma residência, com esta pessoa, devo ser subme�do a
isolamento por meio trabalho remoto com data de início _______________, enquanto perdurar o
estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
Declaro, ainda, que estou ciente de que a prestação de informação falsa me sujeitará às sanções
penais e administra�vas previstas em Lei.

 
 

ANEXO II

 
Normas e Procedimentos a serem adotados pelos Setores de Energia e Mineração,

enquanto perdurar o estado de emergência de saúde pública de importância internacional, em
decorrência da pandemia do coronavírus (COVID-19).

 
I - O Ministério de Minas e Energia, considerando a situação excepcional que

acomete o mundo em decorrência da pandemia causada pelo COVID-19, orienta, aos Setores de
Energia e de Mineração, a adoção de medidas específicas para a preservação da segurança e da
adequabilidade do suprimento de energia elétrica e combus�veis, bem como dos bens minerais,



em condições de atendimento às necessidades da população, da indústria e do comércio,
observando, rigorosamente, os protocolos de operação segura.

 
II - A Agência Nacional de Energia Elétrica; a Agência Nacional de Petroleo, Gás

Natural e �iocombus�veis; e a Agência Nacional de Mineração deverão solicitar, aos Agentes
regulados, Plano de Ação, abrangendo as suas respec�vas a�vidades, com vistas à manutenção da
prestação dos serviços. Adicionalmente, deverão fiscalizar a execução dos Planos de Ação e
informar ao Ministério, por intermédio do endereço eletrônico descrito a seguir, os resultados.

 
III - As Empresas de Economia Mista e Estatais vinculadas deverão apresentar, ao

Ministério, Plano de Ação, abrangendo as suas respec�vas a�vidades, com vistas à manutenção da
prestação dos serviços, e informar a execução do Plano por intermédio do endereço eletrônico
descrito a seguir.

 
IV - Para possibilitar a centralização das informações dos Setores sobre as a�vidades

 em curso, foi a�vado o e-mail: mme-covid19�mme.gov.br e definido o ponto de contato deste
Ministério - Sr. �uiz Claudio Soares de Carvalho e o seu suplente, Silvio Cas�lho das Oliveiras. As
Empresas e as Agências vinculadas a este Ministério, além do Operador Nacional do Sistema (ONS)
e a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) deverão enviar diariamente, até as 12h
ou, dependendo da urgência e gravidade, a qualquer momento, as seguintes informações, no que
couber:

 
a) Setores de Energia Elétrica: as situações da geração, da transmissão, da

distribuição e das barragens; e alertas de cheias.
 
b) Setores de Mineração: os monitoramentos das barragens e dos riscos naturais; e

alertas de cheias.
 
c) Setores de Petr�leo, Gás e �iocombus�veis: as produções de petr�leo e seus

derivados, de gás natural e de biocombus�veis; o suprimento de gás natural; e a situação do
abastecimento.

 
d) Todos os Setores: número de Servidores ou Empregados, incluindo Terceirizados,

afetados pelo vírus COVID-19, informando a localização geográfica; e quaisquer outros dados
considerados relevantes.

 
V - Para simplificar e centralizar as informações, as Empresas e as Agências

vinculadas ao Ministério, o ONS e a CCEE devem indicar um ponto de contato com nomes do Titular
e Suplente, contendo telefone e e-mail de contato, enviando as informações pelo endereço
eletrônico do item IV.

 
VI - A fim de prover agilidade nas comunicações, será a�vado um telefone celular

para a u�lização de aplica�vos de mensagens e comunicação por dados, cu�o número será
divulgado oportunamente.

Referência: Processo nº 48340.001209/2020-18 SEI nº 0379930
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Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.350, DE 18 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre a criação da Conta destinada ao setor elétrico

para enfrentamento do estado de calamidade pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020 e regulamenta a Medida Provisória nº 950, de 8 de abril

de 2020, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput , incisos

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 950, de 8 de abril de

2020,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a criação e a gestão da Conta-covid pela Câmara de Comercialização de

Energia Elétrica - CCEE, destinada a receber recursos para cobrir déficits ou antecipar receitas, total ou

parcialmente, referentes aos seguintes itens, relativos às concessionárias e permissionárias do serviço

público de distribuição de energia elétrica:

I - efeitos financeiros da sobrecontratação;

II - saldo em constituição da Conta de Compensação de Variação de Valores de Itens da

"Parcela A" - CVA;

III - neutralidade dos encargos setoriais;

IV - postergação até 30 de junho de 2020 dos resultados dos processos tarifários de

distribuidoras de energia elétrica homologados até a mesma data;

V - saldo da CVA reconhecido e diferimentos reconhecidos ou revertidos no último processo

tarifário, que não tenham sido totalmente amortizados; e

VI - antecipação do ativo regulatório relativo à "Parcela B", conforme o disposto em regulação

da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.

§ 1º Caberá à CCEE contratar as operações de crédito destinadas à cobertura prevista

no caput e gerir a Conta-covid, assegurado o repasse integral dos custos relacionados às referidas

operações à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, conforme regulação da Aneel.

§ 2º As operações de crédito previstas no § 1º têm por finalidade custear, total ou parcialmente,

os itens de que trata o caput , observados os seguintes prazos:

I - entre as competências de abril e dezembro de 2020, para os itens a que se referem os

incisos I e III do caput ;

II - entre a data de homologação do último processo tarifário de cada uma das distribuidoras de

energia elétrica e a competência de dezembro de 2020, para o item a que se refere o inciso II do caput ; e

III - enquanto perdurarem os efeitos da postergação, para o item a que se refere o inciso IV

do caput .

§ 3º A Aneel homologará, mensalmente, os valores a serem pagos pela Conta-covid a cada

distribuidora de energia elétrica, mediante a utilização dos recursos de que trata o § 1º, e considerará:

I - a melhor estimativa da diferença acumulada entre a cobertura tarifária e as despesas

validadas pela Aneel;
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II - as solicitações de cada distribuidora, quanto aos itens de que tratam os incisos IV, V e VI

do caput ;

III - o limite total de captação estabelecido pela Aneel, com base nas necessidades decorrentes

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,

observado o disposto no inciso I; e

IV - eventual diferimento e parcelamento de obrigações vencidas e vincendas relativas ao

faturamento da demanda contratada para unidades consumidoras do grupo A, concedidos pelas

distribuidoras de energia elétrica, conforme regulação da Aneel, condicionado ao proporcional

ressarcimento pelos beneficiários dos custos administrativos e financeiros e dos encargos tributários a que

se refere o § 1º do art. 3º pelo consumidor beneficiário e, subsidiariamente, pela distribuidora de energia

elétrica concedente.

§ 4º Na homologação prevista no § 3º, será admitida a acumulação de competências distintas

em única parcela.

§ 5º A CCEE repassará os recursos diretamente às distribuidoras de energia elétrica.

§ 6º Serão mantidos na Conta-covid saldo suficiente para assegurar o fluxo de pagamentos das

operações de crédito de que trata o § 1º e os montantes necessários para constituir as garantias de tais

operações e o eventual saldo excedente poderá ser utilizado para a quitação antecipada da Conta-covid,

desde que seja igual ou superior ao saldo devedor, observados o disposto no § 8º do art. 3º e as condições

pactuadas nos instrumentos contratuais das operações de crédito.

§ 7º A CCEE deverá ceder fiduciariamente ou empenhar os direitos creditórios devidos pela CDE

à Conta-covid, incluindo o saldo da Conta-covid e das demais contas vinculadas à operação, em favor dos

credores das operações de crédito de que trata o § 1º, nos termos do disposto na legislação aplicável.

§ 8º Os valores postergados via CDE anteriormente à vigência deste Decreto serão incluídos na

rubrica de que trata o inciso IV do caput e reembolsados ao fundo setorial, conforme o disposto na

regulação da Aneel.

§ 9º Os valores homologados pela Aneel de acordo com o disposto nos § 3º e § 4º, serão

considerados passivos regulatórios, a serem revertidos como componente financeiro negativo até os

processos tarifários de 2022, remunerados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - Selic, ressalvado o disposto nos art. 6º e art. 7º.

§ 10. A CCEE contratará as operações de crédito previstas no § 1º conforme regulação da Aneel

que observará os princípios da razoabilidade e modicidade tarifária.

Art. 2º A solicitação por concessionárias ou permissionárias para o recebimento dos recursos

previstos no art. 1º está condicionada à manifestação expressa, em caráter irrevogável e irretratável, de

aceite das condições:

I - dispostas neste Decreto, especialmente no art. 7º;

II - relativas à vedação de requerimentos de suspensão ou redução dos volumes de energia

elétrica adquiridos por contratos de compra e venda de energia elétrica, em razão da eventual diminuição

do consumo verificada em sua respectiva área de concessão ou permissão até dezembro de 2020,

ressalvadas as hipóteses previstas nas normas setoriais de regência;

III - relativas à limitação, em caso de inadimplemento intrassetorial, da distribuição de

dividendos e dos pagamentos de juros sobre capital próprio ao percentual mínimo legal de vinte e cinco

por cento do lucro líquido, preservada a constituição da Reserva Legal e da Reserva para Contingências,

nos termos do disposto nos art. 193, art. 195 e art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; e

IV - relativas à renúncia ao direito de discussão, em âmbito judicial ou arbitral, o disposto nos

incisos I, II e III, ressalvado o disposto no art. 6º.

Art. 3º A Aneel fixará as quotas da CDE específicas para a amortização das operações

financeiras contratadas para a finalidade prevista no art. 1º.

§ 1º Excetuada a quota extraordinária de que tratam os § 11 e § 12, as quotas serão

individualizadas e proporcionais aos valores repassados a cada distribuidora, incluídos os custos

administrativos e financeiros e os encargos tributários, inclusive os suportados pela CCEE.
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§ 2º As quotas serão provenientes exclusivamente de encargo tarifário adicional da CDE, por

meio da tarifa de uso dos sistemas de distribuição ou da tarifa de energia elétrica, ou de ambas.

§ 3º As quotas serão consideradas na cobertura tarifária das distribuidoras a partir dos

processos tarifários de 2021 e permanecerão pelo tempo necessário à amortização integral das operações

financeiras.

§ 4º As quotas serão utilizadas exclusivamente para o pagamento das operações financeiras de

que trata o caput , incluídos o principal, os juros, os encargos, a constituição de garantias e os custos

diretos e indiretos a elas relacionados, inclusive os custos administrativos, financeiros e encargos

tributários suportados pela CCEE.

§ 5º As quotas serão majoradas para a constituição de reserva de liquidez equivalente a, no

mínimo, dez por cento dos valores de que trata o § 1º.

§ 6º A Aneel homologará o montante de recursos a ser repassado da CDE à Conta-covid.

§ 7º As distribuidoras de energia elétrica farão o recolhimento dos recursos em nome da CDE,

conforme o disposto no § 6º, diretamente para a Conta-covid e a CCEE efetuará o registro da operação,

conforme regulação da Aneel.

§ 8º Os recursos de que trata o § 7º serão repassados da CDE para a Conta-covid para utilização

pela CCEE até o montante dos valores necessários para a liquidação integral do principal e dos acessórios

e a constituição de garantias das operações de crédito previstas no § 1º do art. 1º, que poderão ser

amortizadas no prazo inicialmente estipulado ou de forma antecipada em condições usuais de mercado e

respeitadas as condições pactuadas nos instrumentos contratuais de tais operações, desde que a

amortização antecipada não resulte em aumento do custo total para os consumidores de energia elétrica.

§ 9º Os consumidores que deixarem o ambiente de contratação regulada e exercerem as

opções previstas no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nos art. 15 e art. 16 da Lei

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, permanecerão obrigados a pagar as quotas de que trata o caput ,

conforme regulação da Aneel.

§ 10. O disposto no § 9º se aplica às formalizações da opção por migração ocorridas a partir 8 de

abril de 2020.

§ 11. Eventual insuficiência de recursos para o pagamento das operações financeiras de que

trata o § 1º do art. 1º, incluídos o principal, os juros, os encargos e a constituição de garantias, será suprida

mediante quotas extraordinárias a serem recolhidas pelas concessionárias e permissionárias do serviço

público de distribuição de energia elétrica, observada a regulação da Aneel.

§ 12. Regulação da Aneel disporá sobre a movimentação dos recursos financeiros, as formas de

cobrança, o tratamento da inadimplência, a possibilidade de exigência de garantias de pagamento e os

encargos tarifários resultantes das quotas ordinárias e extraordinárias a serem pagas pelas

concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição energia elétrica.

Art. 4º O Decreto nº 5.177, de 12 de agosto de 2004, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 2º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................................

XIII - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação financeira da Conta Centralizadora dos

Recursos de Bandeiras Tarifárias, realizando as atividades necessárias para sua constituição e

operacionalização;

XIV - efetuar a gestão administrativa dos recursos financeiros da Conta de Desenvolvimento

Energético - CDE, da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC e da Reserva Global de Reversão - RGR; e

XV - efetuar a estruturação, a gestão e a liquidação financeira da Conta-covid, por meio da

realização das atividades necessárias para sua constituição e operacionalização.

§ 1º ........................................................................................................................

..........................................................................................................................................
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VII - criar e manter a CONTA-ACR;

VIII - criar e manter a Conta Centralizadora dos Recursos de Bandeiras Tarifárias;

IX - criar e manter a Conta-covid.

........................................................................................................................................

§ 4º A CCEE cumprirá as obrigações pactuadas nos instrumentos contratuais da operação e

realizará a gestão da Conta-covid, de modo a não obter vantagem ou prejuízo econômico ou financeiro, de

acordo com a sua condição de designada para movimentar os valores da Conta-covid.

§ 5º Os recursos da Conta-covid não transitarão nas contas de resultados da CCEE." (NR)

"Art. 12. .................................................................................................................

.........................................................................................................................................

§ 4º Os valores relativos à contratação relacionada à Conta-covid, incluídos os custos

administrativos e financeiros, a constituição de garantias e os encargos tributários incorridos pela CCEE,

deverão ser repassados integralmente à CDE, vedado qualquer acréscimo das contribuições dos agentes

ou oneração dos demais itens do patrimônio da CCEE previstos no art. 11, conforme regulação da Aneel."

(NR)

Art. 5º O Decreto nº 9.022, de 31 de março de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 4º ...................................................................................................................

..........................................................................................................................................

§ 3º A CDE cobrirá as seguintes obrigações, em observância ao disposto no inciso XV do caput e

no § 13 do art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002, nas condições, nos valores e nos prazos em que foram

definidas:

I - a indenização atribuída à CDE, até a data de 17 de novembro de 2016, dos bens reversíveis

ainda não amortizados ou não depreciados das concessões de que trata a Lei nº 12.783, de 2013;

II - a modicidade tarifária, nos termos dos art. 4º-A e art. 4º-C do Decreto nº 7.891, de 2013, do

Decreto nº 8.221, de 1º de abril de 2014, e do Decreto nº 8.401, de 4 de fevereiro de 2015; e

III - a amortização, pagamento de juros, custos administrativos, financeiros, com constituição de

garantias e encargos tributários incorridos nas operações financeiras previstas no art. 1º do Decreto nº

10.350, de 18 de maio de 2020 .

................................................................................................................................." (NR)

"Art. 12. A CCEE deverá gerir de forma separada os recursos de que tratam o Decreto nº 8.221,

de 2014, o Decreto nº 8.401, de 2015, e o Decreto nº 10.350, de 2020, na forma por eles estabelecidos."

(NR)

"Art. 14. .................................................................................................................

..........................................................................................................................................

III - o Decreto nº 8.221, de 2014, o Decreto nº 8.401, de 2015, e o Decreto nº 10.350, de 2020;

................................................................................................................................" (NR)

Art. 6º A necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de contratos de

concessão e permissão do serviço público de distribuição energia elétrica será avaliada pela Aneel em

processo administrativo, mediante solicitação fundamentada do interessado, na forma do respectivo

contrato de concessão ou permissão e da legislação aplicável.

Art. 7º Os custos administrativos e financeiros e os encargos tributários, inclusive os da CCEE,

incorridos nas operações de crédito de que trata o § 1º do art. 1º, serão suportados pelos consumidores

nos termos do disposto no art. 3º e poderão ser ressarcidos pela concessionária ou permissionária do

serviço público de distribuição de energia elétrica ao consumidor, observados:

I - a gradação do benefício ou da utilidade, potencial ou efetiva, atribuível aos consumidores, ao

concessionário ou permissionário, aos demais segmentos do setor elétrico ou sistêmicos;



16/06/2020 DECRETO Nº 10.350, DE 18 DE MAIO DE 2020 - DECRETO Nº 10.350, DE 18 DE MAIO DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.350-de-18-de-maio-de-2020-257267211 5/5

II - que o ressarcimento, por meio das tarifas, se dará de forma concomitante ao reequilíbrio, se

houver solicitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de que trata o art. 6º; e

III - que o ressarcimento será realizado conforme regulação da Aneel, submetida a prévia

consulta pública.

Art. 8º O Decreto nº 5.025, de 30 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 14. ..................................................................................................................

Parágrafo único. Para fazer face às necessidades de pagamentos aos empreendedores, o Plano

Anual do PROINFA deverá prever, além das quotas do exercício, reserva de garantia equivalente à metade

de um duodécimo da quota anual." (NR)

Art. 9º O Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ..................................................................................................................

..........................................................................................................................................

§ 7º .........................................................................................................................

...........................................................................................................................................

IV - alterações na distribuição de quotas ou na disponibilidade de energia e potência da Itaipu

Binacional, do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA ou, a partir do

ano de 2013, das Usinas Angra 1 e Angra 2;

V - exercício da opção de compra por consumidores livres e especiais; e

VI - redução de carga decorrente dos efeitos da pandemia da covid-19 apurada conforme

regulação da Aneel." (NR)

Art. 10. A Aneel regulará o disposto neste Decreto.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

Bento Albuquerque

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 949, DE 8 DE ABRIL DE 2020

Exposição de motivos Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor de
R$ 900.000.000,00, para o fim que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei:

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério de Minas e Energia, no valor de R$ 900.000.000,00 (novecentos milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.4.2020 - Edição extra

ÓRGÃO: 32000 - Ministério de Minas e Energia
UNIDADE: 32266 - Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL  
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as

Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO
E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VALOR

0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 900.000.000
  OPERAÇÕES ESPECIAIS        
28 845 0903 00NY Transferência de Recursos para a Conta de Desenvolvimento Energético (Lei nº 10.438, de 26 de abril de

2002)
      900.000.000

28 845 0903    00NY 6500Transferência de Recursos para a Conta de Desenvolvimento Energético (Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002)
- Nacional (Crédito Extraordinário)

      900.000.000

   F 3 1 90 0 300 900.000.000
TOTAL - FISCAL 900.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 900.000.000
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A

Ficha informativa

DECRETO Nº 64.968, DE 08 DE MAIO DE 2020

Isenta do ICMS a parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica nos termos das Leis nº
10.604, de 17 de dezembro de 2002, e nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, de acordo com a

redação da Medida Provisória nº 950, de 8 de abril de 2020, durante o período da emergência de
saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19)

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no Convênio ICMS 42/20, de 16 de abril de 2020:
Decreta:
Artigo 1º - Fica isenta do ICMS a parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica estabelecida
pelas Leis nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, e nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, no
respectivo fornecimento a consumidores enquadrados na “subclasse Residencial de Baixa
Renda”, de acordo com a redação da Medida Provisória nº 950, de 8 de abril de 2020, e as
condições fixadas nas Resoluções da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em especial
a Resolução nº 414, de 9 de setembro de 2010.
Parágrafo único - O disposto no “caput” aplica-se:
1 - somente para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 220 (duzentos e
vinte) kWh/mês de consumidores enquadrados na "subclasse Residencial de Baixa Renda";
2 - no período de 1º de maio de 2020 a 30 de junho de 2020, como medida de enfrentamento aos
efeitos da emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-
19).
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de
maio de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de maio de 2020.

OFÍCIO GS-CAT Nº /2020
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa minuta de decreto, que isenta do
ICMS a parcela da subvenção da tarifa de energia elétrica estabelecida pelas Leis nº 10.604, de
17 de dezembro de 2002, e nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, no respectivo fornecimento a
consumidores enquadrados na “subclasse Residencial de Baixa Renda”, no período de 1º de maio
de 2020 a 30 de junho de 2020.
A medida foi autorizada pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do
Convênio ICMS 42/20, de 16 de abril de 2020, em conformidade com a redação da Medida
Provisória nº 950, de 8 de abril de 2020, e beneficia a parcela do consumo de energia elétrica
inferior ou igual a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês de consumidores enquadrados na "subclasse
Residencial de Baixa Renda", como medida de enfrentamento aos efeitos da emergência de
saúde pública decorrente da pandemia do novo coronavírus (COVID-19).
Com essas justificativas e propondo a edição de decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo
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para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
A Sua Excelência o Senhor
JOÃO DORIA
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes



 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 970, de 18 de março de 2020 
Dispõe sobre a suspensão dos prazos 
processuais e do atendimento 
presencial na ARSESP em caráter 
emergencial, para auxiliar no combate 
a disseminação do Covid-19 e seus 
efeitos. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 52.455, de 7 dezembro de 
2007: 

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente do COVID-19, a qual 
impõe a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais; 
e 

Considerando a necessidade de medidas de incentivo à realização de 
isolamento social, possibilitando a redução das atividades administrativas ao 
estritamente necessário à manutenção da continuidade dos serviços prestados 
e o que determina o DECRETO Nº 64.864, DE 16 DE MARÇO DE 2020;

 

DELIBERA: 

Art. 1º. Suspender todos os prazos referentes aos processos administrativos de 
fiscalização e sancionatórios, solicitações de informações aos prestadores 
regulados, preparatórias ou decorrentes de fiscalizações. 

§ 1º. Os prazos iniciados antes da vigência desta deliberação correrão pelo 
período remanescente a partir do término da presente suspensão. 

§ 2º. Os processos, solicitações, notificações ou quaisquer expedientes de que 
trata o caput deste artigo, se originados a partir da presente data, terão a 
contagem de seus prazos iniciada somente a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao final da suspensão. 

Art. 2º. Os processos relativos à Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização 
dos Serviços de Energia, enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
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pública de importância internacional em decorrência da pandemia do 
Corona            -19), serão tratados no âmbito das iniciativas indicadas 
pela Portaria MME nº 117, de 18 de março de 2020, ou outras supervenientes 
e de âmbito federal. 

Art. 3º. Suspender o atendimento presencial do Serviço de Atendimento ao 
Usuário – SAU ARSESP e Ouvidoria. 

Art. 4º. Esta deliberação não se aplica às comunicações de incidentes e 
interrupções e seus desdobramentos, de que tratam as Deliberações ARSESP 
n.º 752, de 04 de maio de 2018, n.º 846, de 20 de dezembro de 2018 e n.º 854, 
de 08 e março de 2018, ou processos e solicitações de caráter emergencial. 

Art. 5º. A suspensão de que trata esta deliberação, perdurará até 30 de abril de 
2020, podendo ser prorrogada. 

Art. 6º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 

Publicado no D.O. de       /03/2020 

Este texto não substitui o publicado no DOE de       /03/2020 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 972, de 26 de março de 2020
Dispõe sobre a suspensão do protocolo
presencial em caráter emergencial para 
o combate à disseminação da COVID-
19.

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 52.455, de 7 dezembro de 
2007:

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020,
que reconheceu o estado de calamidade pública que atinge o Estado de São 
Paulo em razão da COVID-19, suspendeu até 30 de abril as atividades de 
natureza não essencial e possibilitou a execução de atividades mediante 
teletrabalho;

Considerando as disposições do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020,
que decretou a quarentena no Estado de São Paulo em razão da pandemia de 
COVID – 19, recomendando que a circulação de pessoas se limite às 
necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e exercício de 
atividades essenciais.

DELIBERA:

Art. 1º. Suspender o protocolo presencial até 07 de abril de 2020.

Art. 2º. O protocolo receberá documentos e solicitações exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail: protocolo@arsesp.sp.gov.br

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

 

Publicado no D.O. de       /03/2020 

Este texto não substitui o publicado no DOE de       /03/2020 



ESTADO DE SÃO PAULO
DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971, de 25 de março de 2020

Dispõe sobre a atualização do Custo Médio 
Ponderado do gás e do transporte, sobre o 
repasse das variações do preço do gás e do 
transporte fixados nas tarifas e sobre as Tabelas 
Tarifárias a serem aplicadas pela concessionária 
de distribuição de gás canalizado Gás Natural 
São Paulo Sul - Naturgy. 

 
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo – 
ARSESP, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007: 

considerando que nos termos do art. 36, IV, da Lei Complementar 1.025, de 07 de dezembro de 
2007, compete à Arsesp zelar pela modicidade das tarifas, bem como pelo equilíbrio 
econômico-financeiro das concessões; 
 
considerando as disposições da Sétima, Nona, Décima e Décima Primeira Subcláusulas da 
Décima Primeira Cláusula; e da Décima Terceira Cláusula do Contrato de Concessão nº 03/00, 
firmado com a Gás Natural São Paulo Sul S.A., em 31 de maio de 2000, que tratam das 
condições das tarifas aplicáveis na prestação dos serviços; 
 
considerando a Deliberação ARSESP nº 308, de 17 de fevereiro de 2012, que estabelece 
mecanismo de recuperação do saldo da conta gráfica em razão de variações do preço do gás e 
do transporte; 
 
considerando a Deliberação ARSESP nº 876, de 30 de maio de 2019, que apresentou as tabelas 
tarifárias atualmente aplicadas pela concessionária; e 
 
considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, a qual impõe a adoção 
de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais. 

DELIBERA:

Art. 1º. Atualizar o preço do gás e do transporte contido nas tarifas-teto vigentes, determinadas 
pela Deliberação ARSESP nº 876, de 30 de maio de 2019, conforme incisos abaixo:  
 
I – O Custo Médio Ponderado do gás e do transporte fixado nas tarifas, quando aplicável, é de 
R$ 1,666447/m³;  



II – Nos termos da Décima Primeira Subcláusula da Décima Primeira Cláusula, do Contrato de 
Concessão e da Deliberação ARSESP nº 308, de 17/02/2012, o valor da parcela de recuperação 
é de R$ 0,00/m³;  
III – Os demais componentes são mantidos constantes iguais aos da Deliberação ARSESP nº 
876, de 30 de maio de 2019. 
 
Parágrafo único. Os valores acima já incluem os tributos de PIS/PASEP e da COFINS. 
 
Art. 2º. Publicar as tabelas tarifárias, que passam a vigorar a partir de 26 de março de 2020, com 
os seguintes valores: 
 
I - Das tarifas-teto dos Segmentos: Residencial, Residencial – Medição Coletiva, Comercial, 
Industrial, Gás Natural Veicular – Postos, Gás Natural – Transporte Público e Gás Natural – 
Grandes Frotas, constantes do Anexo 1 desta Deliberação; 
 

II - Das margens máximas e preços do gás dos Segmentos Cogeração e Termoelétrico 
(Cogeração/Geração de Energia Elétrica Destinada ao Consumo Próprio ou à Venda a 
Consumidor Final) e das margens máximas dos Segmentos Refrigeração e Gás Natural 
Liquefeito – GNL e Matéria Prima, constantes do Anexo 2 desta Deliberação; 
 
III - Das margens máximas e preço do gás dos Segmentos Cogeração e Termoelétrica 
(Cogeração/Geração de Energia Elétrica Destinada à Revenda a Distribuidor), constantes do 
Anexo 3 desta Deliberação; 
 
IV - Das margens máximas do Segmento Interruptível, constantes do Anexo 4 desta 
Deliberação; e 
 
V - Das tarifas-teto do Segmento Gás Natural, para fins de Gás Natural Comprimido – GNC, 
constante do Anexo 5 desta Deliberação, 
 
Art. 3º. O valor, a título de PIS/PASEP e da COFINS, contido nas tarifas nos termos do artigo 
3° da Portaria CSPE N° 399/2006, corresponde ao percentual de 9,00%. 
 
Art. 4º. Os valores do preço do gás, considerados para fins de fixação das tarifas nesta 
Deliberação, poderão ser revistos pela Arsesp a qualquer tempo para promover a sua adequação 
em face de novas condições que vierem a ser observadas na aquisição do gás, conforme previsto 
nas Subcláusulas Nona e Décima Sexta, da Cláusula Décima Primeira, do Contrato de 
Concessão. 
 
Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor a partir de 26 de março de 2020. 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

Publicado no D.O. de  /03/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de       /03/2020



ANEXO 1 – DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971 
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO 

Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.
 

SEGMENTO RESIDENCIAL
 

CLASSES VOLUME m3/mês FIXO 
R$/mês

VARIÁVEL
R$/m3

1 Até 1,00 m3 9,89 -

2 1,01 a  7,00 m3 7,24 3,399563

3 7,01 a  16,00 m3 7,81 3,313582

4 16,01 a  41,00 m3 8,70 3,255240

5 > 41,00 8,98 3,247222
Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um 

encargo variável

Fórmula de Cálculo do Importe: I = F + (CM x V), onde
F = Valor do encargo Fixo
CM = Consumo Mensal Medido em m3

V = Valor do encargo Variável

SEGMENTO RESIDENCIAL – MEDIÇÃO COLETIVA

SEGMENTO
VARIÁVEL

R$/m3 
Faixa Única 3,268055

Nota do Faturamento:
Fórmula de Cálculo do Importe: I = CM x V, onde

CM = Consumo Mensal Medido em m3

V = Valor do encargo Variável

NOTAS:

1)  Os valores não incluem ICMS

2)  Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:

Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3)

Temperatura = 293,15o K (20º C)

Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

 
  



ANEXO 1 – DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971 
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO 

Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.

SEGMENTO COMERCIAL

CLASSES VOLUME m3/mês FIXO 
R$/mês

VARIÁVEL
R$/m3

1 Até 50,00 m3 27,81 3,860333
2 50,01 a  500,00 m3 43,44 3,495544
3 500,01 a 5.000,00 m3 166,56 3,248012

4 > 5.000,00 m3 3.620,94 2,550597
Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um 

encargo variável e um encargo fixo.

NOTAS:

1)  Os valores não incluem ICMS

2)  Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:

Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3)

Temperatura = 293,15o K (20º C)

Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

3)   Fórmula de Cálculo do Importe : I = F + (CM x V), onde

F = Valor do encargo Fixo

CM = Consumo Mensal Medido em m3

V = Valor do encargo Variável

 
 
 



ANEXO 1 – DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971 
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO 

Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.

SEGMENTO INDUSTRIAL

N
o
t
a

d
o

F
a
t
u
r
a
m
e
n
t

o: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um 
encargo variável e um encargo fixo.

NOTAS:

1)  Os valores não incluem ICMS

2)  Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:

Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3)

Temperatura = 293,15o K (20º C)

Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

3)   Fórmula de Cálculo do Importe : I = F + (CM x V), onde

F = Valor do encargo Fixo

CM = Consumo Mensal Medido em m3

V = Valor do encargo Variável

CLASSES VOLUME m3/mês FIXO 
R$/mês

VARIÁVEL
R$/m3

1 Até 5.000,00 m3 234,40 3,428210

2 5.000,01 a 50.000,00 m3 4.687,79 2,566924

3 50.000,01 a 300.000,00 m3 21.725,65 2,198643

4 300.000,01 a 500.000,00 m3 56.486,69 2,075079

5 500.000,01 a 1.000.000,00 m3 62.441,26 2,013004

6 1.000.000,01 a 3.000.000,00 m3 67.222,38 1,975770

7 > 3.000.000,00 m3 86.090,68 1,958964



ANEXO 1 – DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971 
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO 

Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.

GÁS NATURAL PARA USO VEICULAR

NOTAS:
1)  Os valores não incluem ICMS

2)  Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:

Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3)

Temperatura = 293,15o K (20º C)

Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

3)   Fórmula de Cálculo do Importe : I = CM x V, onde

CM = Consumo Mensal Medido em m3

V = Valor do encargo Variável

SEGMENTO
VARIÁVEL

R$/m3 
GÁS NATURAL VEICULAR - POSTOS 1,936070

SEGMENTO
VARIÁVEL

R$/m3 

GÁS NATURAL  - TRANSPORTE PÚBLICO 1,864571

SEGMENTO
VARIÁVEL

R$/m3 

GÁS NATURAL  - GRANDES FROTAS 1,864571



ANEXO 2 – DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971 
TARIFAS DE GÁS NATURAL CANALIZADO 

Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.
SEGMENTO COGERAÇÃO E TERMOELÉTRICAS

(COGERAÇÃO/GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADA AO CONSUMO PRÓPRIO OU À 
VENDA A CONSUMIDOR FINAL)

CLASSES VOLUME m3/mês Fixo R$/mês Variável R$/m3

1 Até 100.000,00 m3 6.832,10 0,3747150

2 100.000,01 a 500.000,00 m3 20.496,31 0,2321630

3 500.000,01 a 2.000.000,00 m3 27.328,41 0,1853170

4 2.000.000,01 a 4.000.000,00 m3 34.160,52 0,1816890

5 4.000.000,01 a 7.000.000,00 m3 54.656,81 0,1690310

6 7.000.000,01 a 10.000.000,00 m3 68.321,01 0,1568260

7 10.000.000,01 a 20.000.000,00 m3 75.153,11 0,1457500

8 >  20.000.000,00 m3 95.649,42 0,1046130
SEGMENTO GÁS NATURAL LIQUEFEITO – GNL - As tarifas para este Segmento são as mesmas do 
Segmento de Cogeração – Cogeração de Energia Elétrica Destinada ao Consumo Próprio ou 
a Venda a Consumidor Final. O custo do gás canalizado e do transporte (PGT) destinados a 
este segmento, já considerados os valores dos tributos PIS/PASEP e da COFINS incidentes 
no fornecimento pela Concessionária, deve ser adicionado ao encargo Variável. 

SEGMENTO MATÉRIA PRIMA - As tarifas para este segmento são as do Segmento de Cogeração –
Cogeração de Energia Elétrica Destinada ao Consumo Próprio ou a Venda a Consumidor 
Final. O custo do gás canalizado e do transporte (PGT) destinados a este segmento, já 
considerados os valores dos tributos PIS/PASEP e da COFINS incidentes no fornecimento 
pela Concessionária, deve ser adicionado ao encargo Variável. 

Notas:
1)   Os valores não incluem ICMS

2)  Ao valor das margens desta tabela, que já incluem os tributos PIS/PSEP e da COFINS, deverá ser acrescido 
o valor do preço do gás (commodity+transporte) referido nas condições abaixo e destinado a esses 
segmentos.

3) Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400 kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

4) O custo do gás canalizado e do transporte destinados a estes segmentos, já considerados os valores dos 
tributos PIS/PASEP e da COFINS incidentes no fornecimento pela Concessionária, vigentes nesta data, é de R$ 
1,740885/m3.

5) Os valores obtidos em razão de alterações para mais ou menos dos custos indicados no item 4, serão 
contabilizados em separado por usuário e a estes repassados, nos termos da Cláusula 11a do Contrato de 
Concessão.

6) Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo 
variável e um encargo fixo.



ANEXO 3 – DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971 
TARIFAS DE GÁS NATURAL CANALIZADO 

Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.
SEGMENTO COGERAÇÃO E TERMOELÉTRICAS

(COGERAÇÃO/GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DESTINADA À REVENDA A DISTRIBUIDOR)
CLASSES VOLUME m3/mês Fixo R$/mês Variável R$/m3

1 Até 100.000,00 m3 6.712,86 0,3681750

2 100.000,01 a 500.000,00 m3 20.138,58 0,2281110

3 500.000,01 a 2.000.000,00 m3 26.851,44 0,1820830

4 2.000.000,01 a 4.000.000,00 m3 33.564,31 0,1785180

5 4.000.000,01 a 7.000.000,00 m3 53.702,87 0,1660810

6 7.000.000,01 a 10.000.000,00 m3 67.128,59 0,1540880

7 10.000.000,01 a 20.000.000,00 m3 73.841,45 0,1432060

8 >  20.000.000,00 m3 93.980,04 0,1027880

Notas:

1)   Os valores não incluem ICMS

2)  Ao valor das margens desta tabela, que já incluem os tributos PIS/PSEP e da COFINS, deverá ser acrescido 
o valor do preço do gás (commodity+transporte) referido nas condições abaixo e destinado a esses 
segmentos.

3) Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400 kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

4) O custo do gás canalizado e do transporte destinados a estes segmentos, já considerados os valores dos 
tributos PIS/PASEP e da COFINS incidentes no fornecimento pela Concessionária, vigentes nesta data, é de R$ 
1,710501/m3.

5) Os valores obtidos em razão de alterações para mais ou menos dos custos indicados no item 4, serão 
contabilizados em separado por usuário e a estes repassados, nos termos da Cláusula 11a do Contrato de 
Concessão.

6) Nota do Faturamento: Cada classe é independente. Aplica-se a cada uma delas um encargo 
variável e um encargo fixo.

 



ANEXO 4 – DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971 
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO 

Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.

SEGMENTO INTERRUPTÍVEL
DE ACORDO COM A PORTARIA CSPE Nº 211/2002

Notas:

1)   Os valores não incluem ICMS
2)   Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:

Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400 kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

3) O custo do gás canalizado e do transporte (PGT) destinados a este segmento, já considerados os 
valores dos tributos PIS/PASEP e da COFINS incidentes no fornecimento pela Concessionária, 
deve ser adicionado ao encargo Variável. 

4)  Fórmula de Cálculo do Importe : I = F + [CM (V + PGT)], onde
F = Valor do encargo Fixo
CM = Consumo Mensal Medido em m3

V = Valor do encargo Variável
PGT = conforme nota 3 supra.

CLASSES VOLUME m3/mês FIXO 
R$/mês

VARIÁVEL
R$/m3

1 Até  5.000,00 m3 234,40 1,743311

2 5.000,01 a 50.000,00 m3 4.687,79 0,882025

3 50.000,01 a 300.000,00 m3 21.725,65 0,513744

4 300.000,01 a 500.000,00 m3 56.486,69 0,390180

5 500.000,01 a 1.000.000,00 m3 62.441,26 0,328105

6 1.000.000,01 a 3.000.000,00 m3 67.222,38 0,290871

7 > 3.000.000,00 m3 86.090,68 0,274065



ANEXO 5 – DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 971 
TARIFAS DO GÁS NATURAL CANALIZADO 

Área de Concessão da GAS NATURAL S.P.S. S/A.

SEGMENTO GÁS NATURAL PARA FINS DE GÁS NATURAL 
COMPRIMIDO - GNC 

Notas:
1)   Os valores não incluem ICMS

2)   Valores para Gás Natural referido nas seguintes condições:
Poder Calorífico Superior = 9.400 kcal/m3 (39.348,400 kJ/m3 ou 10,932 kWh/m3)
Temperatura = 293,15o K (20º C)
Pressão = 101.325 Pa (1 atm)

3)   Fórmula de Cálculo do Importe : I = CM x V, onde

CM = Consumo Mensal Medido em m3

V = Valor do encargo Variável

CLASSES VOLUME m3/mês VARIÁVEL
R$/m3

1 Até 5.000,00 m3 3,210760

2 5.000,01 a 50.000,00 m3 2,494288

3 50.000,01 a 100.000,00 m3 2,110035

4 100.000,01 a 300.000,00 m3 2,098309

5 300.000,01 a 1.000.000,00 m3 2,000595

6 >  1.000.000,00 m3 1,984961



ESTADO DE SÃO PAULO
DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 973, de 26 de março de 2020

Dispõe sobre medidas emergenciais a
serem implementadas pelas 
concessionárias de distribuição de gás 
canalizado do Estado de São Paulo, em 
caráter extraordinário, para auxiliar no 
combate a disseminação do Covid-19 e 
seus efeitos.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
– ARSESP, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de dezembro
de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007:

considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, a qual impõe 
a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

considerando a necessidade de medidas de incentivo à realização de isolamento 
social, possibilitando a redução das atividades operacionais ao estritamente 
necessário à manutenção da continuidade dos serviços prestados;

considerando o Ofício OF-CR-120-2020, de 21 de março de 2020, encaminhado pela 
Companhia de Gás de São Paulo (Comgás) à Secretaria de Infraestrutura e Meio-
Ambiente e à Arsesp;

considerando o Ofício DPR-007/2020, de 24 de março de 2020, encaminhado pela 
Gas Brasiliano Distribuidora (GBD) à Secretaria de Infraestrutura e Meio-Ambiente e à 
Arsesp; e

considerando o Ofício DR-078/2020, de 24 de março de 2020, encaminhado pela Gas 
Natural São Paulo Sul (Naturgy) à Secretaria de Infraestrutura e Meio-Ambiente e à 
Arsesp,

DELIBERA:

Art. 1º. Autorizar as concessionárias de serviço público de distribuição de gás 
canalizado no Estado de São Paulo a suspender, até 31 de maio de 2020, as ações 
de interrupção de fornecimento de gás por conta de inadimplência, para os seguintes 
usuários:



I. hospitais, casas de saúde e demais usuários dedicados às atividades 
médico-hospitalares envolvidos no esforço de combate à pandemia da 
Covid-19;

II. segmento residencial; e
III. segmento comercial de pequeno porte, assim entendido como usuários do 

segmento comercial com consumo de até 500/m³ por mês, considerando a 
média de consumo do primeiro bimestre de 2020.

§ 1º. A limitação indicada no inciso III deste artigo (consumo até 500/m³ para o 
segmento comercial) não se aplica à concessionária Gas Brasiliano Distribuidora
(GBD). Assim, a Concessionária está autorizada a suspender a interrupção de 
fornecimento por inadimplência de todo o segmento comercial, até 31 de maio de 
2020.
§ 2º. Os encargos e multas das contas de consumo emitidas para os usuários 
indicados nos incisos de I a III serão cobradas somente depois de 31 de maio de 
2020, mas continuarão a incidir desde eventual inadimplência.
§ 3º. Quando do término da suspensão de que trata este artigo, cabe às 
concessionárias informar à Arsesp os critérios para cobrança dos valores inadimplidos,
incluídos os encargos e multas.
§ 4º. O disposto neste artigo não se aplica aos demais segmentos de usuários, para 
os quais permanecem inalteradas as regras de interrupção de fornecimento.

Art. 2º. Autorizar as concessionárias de serviço público de distribuição de gás 
canalizado no Estado de São Paulo a suspender, até 31 de maio de 2020, a cobrança 
de valores devidos pelos usuários industriais a título de volume mínimo contratado e 
não retirado (take-or-pay).

Art. 3º. A Arsesp acompanhará os impactos técnicos e econômico-financeiros da 
pandemia de Covid-19 e, se necessário, poderá adotar medidas adicionais aplicáveis 
nos termos da legislação.

Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de  /03/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de       /03/2020



ESTADO DE SÃO PAULO

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 978, de 08 de abril de 2020

Posterga a aplicação dos novos valores das tarifas de 
água e esgoto, resultantes da Segunda Revisão Tarifária 
Ordinária da concessionária Saneaqua Mairinque S/A.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 
de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 
de dezembro de 2007:
Considerando que as competências da ARSESP para regular e fiscalizar a 
prestação de serviços de saneamento básico nos municípios, inclusive nos 
aspectos tarifários, situam-se no contexto legal da regulação do setor de 
Saneamento Básico no Brasil, em especial, a Lei nº 11.445/2007 e a Lei 
Complementar nº 1.025/07;
Considerando os termos do convênio de cooperação firmado entre o Município 
de Mairinque e o Estado de São Paulo, que delegou à ARSESP a regulação, 
inclusive tarifária, da referida prestação de serviços;
Considerando a Deliberação ARSESP nº 900/2019, que dispõe sobre o 
processo da segunda revisão tarifária ordinária da Concessionária Saneaqua 
Mairinque S/A no Município de Mairinque, definindo cronograma inicial de 
eventos;
Considerando o disposto na Deliberação ARSESP nº 855/2019, que autorizou
a aplicação do reajuste tarifário anual de 2019 e contém as tarifas e preços 
atualmente praticados no Município;
Considerando a Deliberação ARSESP nº 969/2020, que dispõe sobre os novos 
valores das tarifas de água e esgoto, resultantes da Segunda Revisão Tarifária 
Ordinária da concessionária Saneaqua Mairinque S/A, a serem aplicados no 
Município de Mairinque; 
Considerando o Decreto 64.879/2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública no Estado de São Paulo, decorrente da pandemia de COVID-19; e
Considerando o Ofício OF-ADC-013-20-DC, da Saneaqua Mairinque S.A, que 
concorda com a postergação da aplicação do índice de reposicionamento 
tarifário resultante da Segunda Revisão Tarifária Ordinária, nos termos da 
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Deliberação nº 969/2020, de modo que este seja comunicado aos usuários até 
o dia 10 de julho de 2020 e efetivamente aplicado a partir de 10 de agosto,

DELIBERA:

Art. 1º. Postergar aplicação dos novos valores das tarifas de água e esgoto, 
resultantes da Segunda Revisão Tarifária Ordinária da concessionária 
Saneaqua Mairinque S/A., para 10 de agosto de 2020.

§ 1º. Os ajustes compensatórios pela postergação da aplicação dos novos 
valores das tarifas de água e esgoto do município de Mairinque serão apurados 
até 10 de julho de 2020, resultando na publicação de nova tabela tarifária nesta 
data.

§ 2º. O valor a ser compensado será distribuído nas tarifas em cinco parcelas
mensais, iguais e consecutivas, incluídas nas tarifas entre 10 de agosto de
2020 e 09 de janeiro de 2021.

§ 3º. O reajuste tarifário anual ocorrerá na data contratual prevista, ou seja, 10 
de abril de 2021.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de       /04/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de  /04/2020
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 979, de 09 de abril de 2020
Autoriza a Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo -
SABESP a adotar as medidas de que 
trata o artigo 5°, inciso II, do  Decreto nº 
64.879, de 20 de março de 2020, a fim 
de mitigar as consequências econômicas 
da pandemia da Covid-19, causada pelo 
Novo Coronavírus (SARS – CoV-2).

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 52.455, de 7 dezembro de 
2007:

Considerando as disposições do DECRETO Nº 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 
2020, alterado pelo DECRETO Nº 64.918, DE 03 DE ABRIL DE 2020, que 
reconheceu o estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo 
em razão da COVID-19, suspendeu os efeitos dos artigos 18 e 19 do 
DECRETO Nº 41.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 e isentou do 
pagamento das contas/faturas vincendas nos meses de abril, maio e junho de 
2020 os usuários da categoria Residencial Social e Residencial Favela, dos 
serviços de Abastecimento e Água e Esgotamento Sanitário prestados pela 
SABESP,;

Considerando que o mesmo Decreto suspendeu os efeitos dos artigos 18 e 19, 
do DECRETO Nº 41.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996, que preveem a 
suspensão dos serviços (corte) e a incidência de multa e juros de mora por 
inadimplemento dos usuários;

Considerando as disposições do DECRETO Nº 64.881 DE 22 DE MARÇO DE
2020, que decretou a quarentena no Estado de São Paulo em razão da 
pandemia de COVID – 19, recomendando que a circulação de pessoas se 
limite às necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e 
exercício de atividades essenciais, o que enseja evidentes efeitos sociais e 
econômicos; e

Considerando a correspondência SABESP nº P-0154, de 31 de março de 2020, 
protocolada nesta agência em 01 de abril de 2020, comunicando que “o



 

ESTADO DE SÃO PAULO

Conselho de Administração da Sabesp, em reunião extraordinária realizada no 
dia 30/03/2020, deliberou nos termos do Decreto acima citado ratificar a 
decisão do Governo do Estado pela isenção do pagamento das contas de 
água/esgoto dos consumidores das categorias de uso Residencial Social e 
Residencial Favela, cadastrados nas referidas categorias em 19/03/2020. Esta 
isenção valerá por 90 dias para as contas emitidas a partir de 01/04/2020, 
abrangendo todos os municípios operados pela Companhia.”,

DELIBERA:

Art. 1º. Autorizar a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
– SABESP, na forma do disposto no artigo 5°, inciso II, do Decreto nº 64.879, 
de 20 de março de 2020, alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 
2020 a adotar, até 30 de junho de 2020, os seguintes procedimentos: 

I. Deixar de suspender os serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, dos usuários das categorias de uso 
Residencial Social e Residencial Favela, em decorrência do 
inadimplemento das contas/faturas;

II. Deixar de praticar a cobrança de multa e juros de mora, dos usuários
das categorias de uso Residencial Social e Residencial Favela, por 
inadimplemento das contas/faturas vincendas em abril, maio e junho 
de 2020; e

III. Isentar do pagamento de contas/faturas vincendas de abril, maio e 
junho de 2020, os usuários enquadrados na categoria Residencial 
Social e Residencial Favela.

Art. 2º. A ARSESP avaliará posteriormente o impacto dos procedimentos de 
que trata o artigo anterior no equilíbrio econômico-financeiro da prestação de 
serviços a fim de restabelecê-lo oportunamente, se necessário.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de abril de 2020.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de       /04/2020 

Este texto não substitui o publicado no DOE de       /04/2020 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 979, DE 09 DE ABRIL DE 2020*
*Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado no DOE, Volume nº 

130, Número nº 71 (Caderno Executivo 1), de 10 de abril de 2020

Está sendo republicada a Deliberação ARSESP n° 979 em seu inteiro teor com 
as correções apresentadas a seguir:

a) Dos Considerandos

Onde se lê:
Considerando as disposições do DECRETO Nº 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 
2020, alterado pelo DECRETO Nº 64.918, DE 03 DE ABRIL DE 2020, que 
reconheceu o estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo 
em razão da COVID-19, suspendeu os efeitos dos artigos 18 e 19 do DECRETO 
Nº 41.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 e isentou do pagamento das 
contas/faturas vincendas nos meses de abril, maio e junho de 2020 os 
usuários da categoria Residencial Social e Residencial Favela, dos serviços de 
Abastecimento e Água e Esgotamento Sanitário prestados pela SABESP;

Leia-se:
Considerando as disposições do DECRETO Nº 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 
2020, alterado pelo DECRETO Nº 64.918, DE 03 DE ABRIL DE 2020, que 
reconheceu o estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo 
em razão da COVID-19, suspendeu os efeitos dos artigos 18 e 19 do DECRETO 
Nº 41.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 e isentou do pagamento das 
contas/faturas vincendas de abril, maio e junho de 2020, os usuários da 
categoria Residencial Social e Residencial Favela, dos serviços de 
Abastecimento e Água e Esgotamento Sanitário prestados pela SABESP;

b) Do Art. 1º, inciso II

Onde se lê:
II. Deixar de praticar a cobrança de multa e juros de mora, dos usuários das 
categorias de uso Residencial Social e Residencial Favela, por inadimplemento 
das contas/faturas vincendas em abril, maio e junho de 2020; e

Leia-se:
II. Deixar de praticar a cobrança de multa e juros de mora, dos usuários das 
categorias de uso Residencial Social e Residencial Favela, por inadimplemento 
das contas/faturas vincendas de abril, maio e junho de 2020;
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 979, de 09 de abril de 2020 

Autoriza a Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP a 
adotar as medidas de que trata o artigo 5°, 
inciso II, do Decreto nº 64.879, de 20 de 
março de 2020, a fim de mitigar as 
consequências econômicas da pandemia da 
Covid-19, causada pelo Novo Coronavírus 
(SARS – CoV-2). 

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 
de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 de dezembro 
de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 52.455, de 7 dezembro de 2007: 
Considerando as disposições do DECRETO Nº 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 
2020, alterado pelo DECRETO Nº 64.918, DE 03 DE ABRIL DE 2020, que 
reconheceu o estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em 
razão da COVID-19, suspendeu os efeitos dos artigos 18 e 19 do DECRETO Nº 
41.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996 e isentou do pagamento das 
contas/faturas vincendas de abril, maio e junho de 2020 os usuários da categoria 
Residencial Social e Residencial Favela, dos serviços de Abastecimento e Água e 
Esgotamento Sanitário prestados pela SABESP; 
Considerando que o mesmo Decreto suspendeu os efeitos dos artigos 18 e 19, do 
DECRETO Nº 41.446, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1996, que preveem a 
suspensão dos serviços (corte) e a incidência de multa e juros de mora por 
inadimplemento dos usuários; 
Considerando as disposições do DECRETO Nº 64.881 DE 22 DE MARÇO DE 
2020, que decretou a quarentena no Estado de São Paulo em razão da pandemia 
de COVID – 19, recomendando que a circulação de pessoas se limite às 
necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e exercício de 
atividades essenciais, o que enseja evidentes efeitos sociais e econômicos; e 
Considerando a correspondência SABESP nº P-0154, de 31 de março de 2020, 
protocolada nesta agência em 01 de abril de 2020, comunicando que “o ESTADO 
DE SÃO PAULO Conselho de Administração da Sabesp, em reunião extraordinária 
realizada no dia 30/03/2020, deliberou nos termos do Decreto acima citado ratificar 
a decisão do Governo do Estado pela isenção do pagamento das contas de 
água/esgoto dos consumidores das categorias de uso Residencial Social e 
Residencial Favela, cadastrados nas referidas categorias em 19/03/2020. Esta 
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isenção valerá por 90 dias para as contas emitidas a partir de 01/04/2020, 
abrangendo todos os municípios operados pela Companhia.”, 

DELIBERA: 
Art. 1º. Autorizar a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo –
SABESP, na forma do disposto no artigo 5°, inciso II, do Decreto nº 64.879, de 20 
de março de 2020, alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020 a 
adotar, até 30 de junho de 2020, os seguintes procedimentos: 

I. Deixar de suspender os serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, dos usuários das categorias de uso Residencial 
Social e Residencial Favela, em decorrência do inadimplemento das 
contas/faturas; 

II. Deixar de praticar a cobrança de multa e juros de mora, dos usuários 
das categorias de uso Residencial Social e Residencial Favela, por 
inadimplemento das contas/faturas vincendas de abril, maio e junho de 
2020; e 

III. Isentar do pagamento de contas/faturas vincendas de abril, maio e junho 
de 2020, os usuários enquadrados na categoria Residencial Social e 
Residencial Favela. 

Art. 2º. A ARSESP avaliará posteriormente o impacto dos procedimentos de 
que trata o artigo anterior no equilíbrio econômico-financeiro da prestação de 
serviços a fim de restabelecê-lo oportunamente, se necessário. 
Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de abril de 2020. 

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado D.O.E.  /  /  /

Este texto não substitui o publicado no DOE de 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 980 de 09 de abril de 2020

NOTA TÉCNICA NT.F-0020-2020
NOTA TÉCNICA NT.S-0019-2020

Divulga os resultados do Índice Geral de Qualidade 
(IGQ) e do reajuste tarifário anual dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário 
prestados pela Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SABESP e posterga a sua 
aplicação para junho de 2020.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 
de São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, 
de 7 de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, 
de 7 de dezembro de 2007:

Considerando que as competências da ARSESP para regular e fiscalizar a 
prestação de serviços de saneamento básico nos municípios, inclusive nos 
aspectos tarifários, situam-se no contexto legal da regulação do setor de 
saneamento básico no Brasil, em especial, a Lei Federal nº 11.445/2007 e a 
Lei Complementar nº 1.025/07 do Estado de São Paulo;
Considerando os termos dos Convênios de Cooperação firmados entre os 
municípios e o Estado de São Paulo, que delegaram à ARSESP a regulação, 
inclusive tarifária, da referida prestação de serviços de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário; 
Considerando as disposições constantes nos Contratos de Prestação de 
Serviço e nos Contratos de Programa para exploração de serviços de 
saneamento básico firmados pela Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SABESP e os respectivos titulares do serviço;
Considerando a Deliberação ARSESP nº 859/2019, que estabeleceu as tarifas 
vigentes;
Considerando a Nota Técnica NT.F-0010-2018, que apresenta o cálculo do 
fator de eficiência (Fator X) para o ciclo de 2017-2020;
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Considerando a Nota Técnica NT.S-0019-2020, que apresenta a apuração do 
resultado do Índice Geral de Qualidade (Fator Q) para o ano de 2020;
Considerando a Nota Técnica NT.F-0020-2020, que apresenta os cálculos 
finais do índice do reajuste anual a ser aplicado nas tarifas dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela SABESP;
Considerando a Deliberação ARSESP n° 923/2019, que posterga para maio de 
2020 a aplicação dos reajustes das tarifas dos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário prestados pela Sabesp nos Municípios de Iperó, 
Pereiras, Santa Branca e Santa Isabel; e
Considerando o Ofício SIMA/GAB/370/2020, da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Meio Ambiente, que solicita à ARSESP a avaliação da 
possibilidade de postergação do reajuste tarifário por 90 dias, como ação 
adicional ao Decreto 64.879/2020, que reconhece o estado de calamidade 
pública decorrente da pandemia do COVID-19.

DELIBERA:

Art. 1º. Divulgar o percentual de reajuste tarifário anual de 2,4924% (dois
inteiros e quatro mil novecentos e vinte e quatro décimos de milésimo por 
cento), aplicável sobre as tarifas vigentes constantes da Deliberação n° 
859/2019, correspondente a:

I - variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) no período de 
março de 2019 a março de 2020, que totalizou 3,3032% (três inteiros e três mil
e trinta e dois décimos de milésimo por cento);

II - aplicação do fator de eficiência (fator X) de 0,6920% (seis mil novecentos e 
vinte décimos de milésimo por cento);

III – aplicação do fator de qualidade (fator Q) de -0,1188% (mil cento e oitenta e 
oito décimos de milésimo por cento negativo);

Art. 2º. Postergar a publicação das novas tabelas tarifárias, resultantes do 
reajuste tarifário anual que trata o artigo 1º, para 10 de junho de 2020.

§ 1º. Até 10 de junho de 2020, serão publicadas as tabelas tarifárias 
reajustadas, incluindo as tabelas dos municípios de Iperó, Pereiras, Santa 
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Branca e Santa Isabel, aplicáveis a partir de 30 (trinta) dias após a sua 
publicação, nos termos da Lei n° 11.445/2007.

§ 2º. Os ajustes compensatórios pela postergação da aplicação do reajuste 
tarifário anual serão apurados até 10 de junho de 2020.

§ 3º. O valor a ser compensado será distribuído nas tarifas a serem praticadas
no período entre 10 de julho de 2020 e 10 de maio de 2021, data de aplicação 
dos resultados da 3ª Revisão Tarifária Ordinária.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de       /04/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de       /04/2020
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 982, de 14 de abril de 2020 
Dispõe sobre a prorrogação da 
suspensão do protocolo presencial 
para o combate à COVID-19,
estabelecida pela Deliberação ARSESP 
nº 972, de 26 de março de 2020. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto nº 52.455, de 7 dezembro de 
2007: 

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 
que reconheceu o estado de calamidade pública que atinge o Estado de São 
Paulo em razão da COVID-19, suspendeu até 30 de abril as atividades de 
natureza não essencial e possibilitou a execução de atividades mediante 
teletrabalho;  

Considerando as disposições do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
que decretou a quarentena no Estado de São Paulo em razão da pandemia de 
COVID – 19, recomendando que a circulação de pessoas se limite às 
necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e exercício de 
atividades essenciais. 

Considerando as disposições do Decreto nº 64.920, de 06 de abril de 2020, 
que estendeu até 22 de abril de 2020 o período de quarentena de que trata o 
parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus) no Estado de São Paulo, 

 

DELIBERA: 

Art. 1º. Prorrogar a suspensão do protocolo presencial até 22 de abril de 2020. 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput, independentemente de 
nova deliberação da ARSESP, será prorrogada enquanto perdurar a medida de 
quarentena no âmbito do Estado de São Paulo em razão do estado de 
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emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo 
Coronavírus (SARS – CoV-2 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos até o dia 08 de abril de 2020. 

 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 

Publicado no D.O. de  15/04/2020 

Este texto não substitui o publicado no DOE de  15/04/2020 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 983 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o diferimento no pagamento pela 

concessionária Águas de Cabrália Paulista SPE Ltda.

da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização –

TRCF, relativa ao período de maio de 2020 a 

dezembro de 2020, em caráter excepcional e 

transitório, em razão dos impactos causados pela 

disseminação do COVID-19

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 

de dezembro de 2007:

Considerando os termos do Contrato de Concessão, firmado entre o Município 

de Cabrália Paulista e a Concessionária Águas de Cabrália Paulista SPE Ltda 

em 19/07/2016, e o Convênio de Cooperação, celebrado entre o Estado de São 

Paulo, por intermédio da então Secretaria de Saneamento e Energia e o 

Município de Cabrália Paulista em 20/02/2019, e, ainda, o disposto nos artigos 

28, 29 e 30 da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e nos 

artigos 5º, 6º e 7º do decreto nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 929, de 06 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os procedimentos para o 
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recolhimento à ARSESP, pela concessionária Águas de Cabrália Paulista SPE 

Ltda, da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela 

Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, relativa ao exercício 

de 2020;

Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 

de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados pela 

concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no 

Parecer PAT nº 005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que 

esses créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, 

Controle e Fiscalização –TRCF;

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 

alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o 

estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em razão da 

COVID-19;

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, que 

requer a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 

aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 

excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à

COVID-19 impostas ao mercado consumidor de saneamento do estado de São 

Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 

atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 

demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 

dos usuários e no intuito de liberar recursos das empresas para contribuir nas 

negociações com usuários;
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Considerando que a postergação do pagamento da TRCF se mostra como 

alternativa viável na minimização de impactos financeiros que possam 

prejudicar a continuidade na prestação dos serviços públicos de saneamento,

DELIBERA:

Art. 1º. Disciplinar, em caráter excepcional e transitório, o recolhimento do valor 

da Taxa de Regulação Controle e Fiscalização – TRCF, devida à ARSESP, 

entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020,

§ 1º. Exclusivamente no período indicado no caput, a TRCF será de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do faturamento anual diretamente obtido 

pela empresa com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos tributos 

incidentes sobre os mesmos, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 

1.025, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto nº 52.455/2007.

§ 2º. Para efeito do disposto neste artigo, o valor do faturamento anual 

corresponderá à receita operacional bruta da concessionária, relativa ao último 

exercício encerrado, tal como apurada nas demonstrações contábeis, 

deduzidos, nos termos da legislação pertinente a Contribuição para o 

PIS/PASEP e a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –

COFINS, considerados os créditos correspondentes de acordo com o Parecer 

PAT nº 005/2015.

§ 3º. Considerando que os demonstrativos financeiros auditados dos 

prestadores de serviços, relativos ao último exercício encerrado, somente 

estarão disponíveis em data posterior à prevista no caput deste artigo, os 

valores da TRCF para o exercício de 2020 foram calculados com base nos 

valores de faturamento auditados do exercício já encerrado de 2018.
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§ 4º.  Após a publicação do balanço auditado do ano de 2019 será feito o 

ajuste correspondente nos valores devidos da TRCF do exercício de 2020, nos 

termos do artigo 4º, §3º, do Decreto nº 52.455/2007, quando do pagamento da 

última parcela devida no ano, observado o disposto no parágrafo segundo 

deste artigo.

Art. 2º. A TRCF para os prestadores de serviços públicos de saneamento 

básico tem como fato gerador o desempenho da atividade de regulação, 

controle e fiscalização pela ARSESP e terá como sujeitos passivos aqueles 

indicados na Deliberação nº 929, de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º. A diferença nos valores de TRCF indicados no Anexo I desta

Deliberação e os valores relativos à cobrança de 0,50% do faturamento anual 

da prestadora, conforme Deliberação ARSESP nº 929, de 06 de dezembro de 

2019, e a deliberação que vier a atualizá-la, corrigida pela inflação acumulada 

no período entre maio de 2020 e dezembro de 2020, medida pelo IGP-M,

deverão ser pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais iguais a partir de 

janeiro de 2021.

Parágrafo Único. Os valores das parcelas serão publicados até a data de 

pagamento de janeiro de 2021.

Art. 4º. Os valores devidos a título de TRCF, serão recolhidos diretamente à 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo –

ARSESP, na Conta Corrente nº 139570-X, Agência 1897-X do Banco do Brasil 

S/A, conforme discriminados no Anexo I desta Deliberação, com vencimento no 

dia 10 (dez) de cada mês, a partir de maio de 2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.



ESTADO DE SÃO PAULO

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /04/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de    /04/2020
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ANEXO I

TRCF para Águas de Cabrália Paulista SPE Ltda no período de maio de 2020 a 
dezembro de 2020

Valores em Reais

Mês de Referência Vencimento Águas de Cabrália 
Paulista

Maio 10/05/2020 117,50
Junho 10/06/2020 117,50
Julho 10/07/2020 117,50

Agosto 10/08/2020 117,50
Setembro 10/09/2020 117,50
Outubro 10/10/2020 117,50

Novembro 10/11/2020 117,50
Dezembro 10/12/2020 117,50
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 984 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o diferimento no pagamento pela 

Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS da Taxa

de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF,

relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 

2020, em caráter excepcional e transitório, em razão 

dos impactos causados pela disseminação do 

COVID-19

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 

de dezembro de 2007:

Considerando que, nos termos do art. 36, inciso IV, da Lei Complementar nº 

1.025, de 07 de dezembro de 2007, na prestação dos serviços de gás 

canalizado será observado o princípio da modicidade das tarifas e garantia do 

equilíbrio econômico-financeiro da prestação do serviço regulado;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 926, de 06 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os procedimentos para o 

recolhimento à ARSESP, pela Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, 

da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela Lei 
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Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, relativa ao exercício de 

2020;

Considerando a decisão de fls. 471-476, proferida em 18 de maio de 2016 nos 

autos do processo nº 1006740-36.2016.8.26.0053 (Tutela Provisória de 

Urgência), movido pela Comgás em face da ARSESP, pela qual foi suspensa a 

exigibilidade dos valores da TRCF oriundos da desconsideração, na sua base 

de cálculo, do PIS/COFINS e do ICMS liquidados pela utilização dos créditos 

obtidos em razão do princípio da não cumulatividade;

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 

alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o 

estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em razão da 

COVID-19;

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, que 

requer a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 

aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 

excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à

COVID-19 impostas ao mercado consumidor de gás natural do estado de São 

Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 

atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 

demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 

dos usuários e no intuito de liberar recursos das distribuidoras para contribuir 

nas negociações com usuários;

Considerando que a postergação do pagamento da TRCF se mostra como 

alternativa viável na minimização de impactos financeiros que possam 
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prejudicar a continuidade na prestação dos serviços públicos de distribuição de 

gás natural,

DELIBERA:

Art. 1º. Disciplinar, em caráter excepcional e transitório, o recolhimento do valor 

da Taxa de Regulação Controle e Fiscalização – TRCF, devida à ARSESP, 

entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020, a ser paga pela 

Companhia de Gás de São Paulo – COMGÁS.

§ 1º. Exclusivamente no período indicado no caput, a TRCF será de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do faturamento anual diretamente obtido 

pela Concessionária com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos 

tributos incidentes sobre os mesmos, conforme estabelecido na Lei 

Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto nº 

52.455/2007.

§ 2º. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o valor do faturamento 

anual corresponderá à receita operacional bruta relativa ao último exercício 

encerrado, tal como apurada nas demonstrações contábeis, deduzidos, nos 

termos da legislação pertinente, os seguintes tributos: Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, Contribuição para 

o PIS/PASEP e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –

COFINS.

§ 3º. Considerando que os demonstrativos financeiros auditados dos 

prestadores de serviços, relativos ao último exercício encerrado, somente 

estarão disponíveis em data posterior à prevista no caput deste artigo, os 
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valores da TRCF para o exercício de 2020 foram calculados com base nos 

valores de faturamento auditados do exercício já encerrado de 2018.

§ 4º.  Após a publicação do balanço auditado do ano de 2019 será feito o 

ajuste correspondente nos valores devidos da TRCF do exercício de 2020, nos 

termos do artigo 4º, §3º, do Decreto nº 52.455/2007, quando do pagamento da 

última parcela devida no ano, observado o disposto no parágrafo segundo 

deste artigo.

§ 5º. A base de cálculo da Taxa de Regulação relativa ao recolhimento da 

TRCF de 2020 será ajustada, caso não seja mantida a tutela provisória de 

urgência concedida nos autos do processo nº 1006740-36.2016.8.26.0053.

Art. 2º. A diferença nos valores de TRCF indicados no Anexo I desta

Deliberação e os valores relativos à cobrança de 0,50% do faturamento anual 

da concessionária, conforme Deliberação ARSESP nº 926, de 06 de dezembro 

de 2019, e a deliberação que vier a atualizá-la, corrigida pela inflação 

acumulada no período entre maio de 2020 e dezembro de 2020, medida pelo

IGP-M, deverão ser pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais iguais a

partir de janeiro de 2021.

Parágrafo Único – Os valores das parcelas serão publicados até a data de 

pagamento de janeiro de 2021.

Art. 3º. Os valores devidos a título de TRCF, serão recolhidos diretamente à 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo –

ARSESP, na Conta Corrente nº 139570-X, Agência 1897-X, do Banco do Brasil 

S/A, conforme discriminados no Anexo I desta Deliberação, com vencimento no 

dia 10 (dez) de cada mês, a partir de maio de 2020.

Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.



ESTADO DE SÃO PAULO

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /04/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de /04/2020
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ANEXO I

TRCF para Comgás no período de maio de 2020 a dezembro de 2020

Valores em Reais

Mês de Referência Vencimento Cia de Gás de São 
Paulo - COMGÁS

Maio 10/05/2020 1.338.387,08
Junho 10/06/2020 1.338.387,08
Julho 10/07/2020 1.338.387,08

Agosto 10/08/2020 1.338.387,08
Setembro 10/09/2020 1.338.387,08
Outubro 10/10/2020 1.338.387,08

Novembro 10/11/2020 1.338.387,08
Dezembro 10/12/2020 1.338.387,08
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 985 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o diferimento no pagamento pela

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 

Paulo – SABESP da Taxa de Regulação, Controle e 

Fiscalização – TRCF, relativa ao período de maio de 

2020 a dezembro de 2020, em caráter excepcional e 

transitório, em razão dos impactos causados pela 

disseminação do COVID-19

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 
de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 
de dezembro de 2007:

Considerando a Deliberação ARSESP nº 931, de 06 de dezembro de 2019, 
que dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os procedimentos para o 
recolhimento à ARSESP, pela Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo – SABESP, da Taxa de Regulação Controle e Fiscalização –
TRCF, instituída pela Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, 
relativa ao exercício de 2020;

Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 
de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados pela 
prestadora e contemplados para efeito de aplicação do disposto no Parecer 
PAT nº 005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que esses 
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créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização –TRCF;

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 
alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o 
estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em razão da 
COVID-19;

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, que 
requer a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 
aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 
excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à
COVID-19 impostas ao mercado consumidor de saneamento do estado de São 
Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 
atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 
demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 
dos usuários e no intuito de liberar recursos das empresas para contribuir nas 
negociações com usuários;

Considerando que a postergação do pagamento da TRCF se mostra como 
alternativa viável na minimização de impactos financeiros que possam 
prejudicar a continuidade na prestação dos serviços públicos de saneamento,

DELIBERA:
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Art. 1º. Disciplinar, em caráter excepcional e transitório, o recolhimento do valor 
da Taxa de Regulação Controle e Fiscalização – TRCF, devida à ARSESP, 
entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020, a ser paga pela
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP.

§ 1º. Exclusivamente no período indicado no caput, a TRCF será de 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) do faturamento anual diretamente obtido 
pela empresa com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos tributos 
incidentes sobre os mesmos, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 
1.025, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto nº 52.455/2007.

§ 2º. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o valor do faturamento 
anual corresponderá à receita operacional bruta relativa ao último exercício 
encerrado, tal como apurada nas demonstrações contábeis, deduzidos, nos 
termos da legislação pertinente, os seguintes tributos: Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, Contribuição para 
o PIS/PASEP e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –
COFINS, compensados os créditos correspondentes, de acordo com o Parecer 
PAT 005/2015, no que couber.

§ 3º. Considerando que os demonstrativos financeiros auditados dos 
prestadores de serviços, relativos ao último exercício encerrado, somente 
estarão disponíveis em data posterior à prevista no caput deste artigo, os 
valores da TRCF para o exercício de 2020 foram calculados com base nos 
valores de faturamento auditados do exercício já encerrado de 2018.

§ 4º.  Após a publicação do balanço auditado do ano de 2019 será feito o 
ajuste correspondente nos valores devidos da TRCF do exercício de 2020, nos 
termos do artigo 4º, §3º, do Decreto nº 52.455/2007, quando do pagamento da 
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última parcela devida no ano, observado o disposto no parágrafo segundo 
deste artigo.

Art. 2º. A TRCF para os prestadores de serviços públicos de saneamento 
básico tem como fato gerador o desempenho da atividade de regulação, 
controle e fiscalização pela ARSESP e terá como sujeitos passivos aqueles 
indicados na Deliberação nº 931, de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º. A diferença nos valores de TRCF indicados no Anexo I desta
Deliberação e os valores relativos à cobrança de 0,50% do faturamento anual 
da prestadora, conforme Deliberação ARSESP nº 931, de 06 de dezembro de 
2019, e a deliberação que vier a atualizá-la, corrigida pela inflação acumulada 
no período entre maio de 2020 e dezembro de 2020, medida pelo IPCA,
deverão ser pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais iguais a partir de 
janeiro de 2021.

Parágrafo Único. Os valores das parcelas serão publicados até a data de 
pagamento de janeiro de 2021.

Art. 4º. Os valores devidos a título de TRCF, serão recolhidos diretamente à 
Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo –
ARSESP, na Conta Corrente nº 139570-X, Agência 1897-X do Banco do Brasil 
S/A, conforme discriminados no Anexo I desta Deliberação, com vencimento no 
dia 10 (dez) de cada mês, a partir de maio de 2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /04/2020
Este texto não substitui o publicado no DOE de    /04/2020
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ANEXO I

TRCF para SABESP no período de maio de 2020 a dezembro de 2020

Valores em Reais

Mês de Referência Vencimento SABESP

Maio 10/05/2020 2.610.741,04
Junho 10/06/2020 2.610.741,04
Julho 10/07/2020 2.610.741,04

Agosto 10/08/2020 2.610.741,04
Setembro 10/09/2020 2.610.741,04
Outubro 10/10/2020 2.610.741,04

Novembro 10/11/2020 2.610.741,04
Dezembro 10/12/2020 2.610.741,04
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 986 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o diferimento no pagamento pela

Concessionária Gás Natural São Paulo Sul S.A. da 

Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF,

relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 

2020, em caráter excepcional e transitório, em razão 

dos impactos causados pela disseminação do 

COVID-19

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 

de dezembro de 2007:

Considerando que, nos termos do art. 36, inciso IV, da Lei Complementar nº 

1.025, de 07 de dezembro de 2007, na prestação dos serviços de gás 

canalizado será observado o princípio da modicidade das tarifas e garantia do 

equilíbrio econômico-financeiro das concessões;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 928, de 06 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os procedimentos para o 

recolhimento à ARSESP, pela Concessionária Gás Natural São Paulo Sul S.A, 

da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela Lei 
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Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, relativa ao exercício de 

2020;

Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 

de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados pela 

Concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no 

Parecer PAT nº 005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que 

esses créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, 

Controle e Fiscalização –TRCF;

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 

alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o 

estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em razão da 

COVID-19;

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, que 

requer a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 

aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 

excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à

COVID-19 impostas ao mercado consumidor de gás natural do estado de São 

Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 

atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 

demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 

dos usuários e no intuito de liberar recursos das distribuidoras para contribuir 

nas negociações com usuários;

Considerando que a postergação do pagamento da TRCF se mostra como 

alternativa viável na minimização de impactos financeiros que possam 
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prejudicar a continuidade na prestação dos serviços públicos de distribuição de 

gás natural,

DELIBERA:

Art. 1º. Disciplinar, em caráter excepcional e transitório, o recolhimento do valor 

da Taxa de Regulação Controle e Fiscalização – TRCF, devida à ARSESP, 

entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020, a ser paga pela Gás 

Natural São Paulo Sul S.A.

§ 1º. Exclusivamente no período indicado no caput, a TRCF será de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do faturamento anual diretamente obtido 

pela Concessionária com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos 

tributos incidentes sobre os mesmos, conforme estabelecido na Lei 

Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto nº 

52.455/2007.

§ 2º. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o valor do faturamento 

anual corresponderá à receita operacional bruta relativa ao último exercício 

encerrado, tal como apurada nas demonstrações contábeis, deduzidos, nos 

termos da legislação pertinente, os seguintes tributos: Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, Contribuição para 

o PIS/PASEP e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –

COFINS, compensados os créditos correspondentes, de acordo com o Parecer 

PAT 005/2015, no que couber.

§ 3º. Considerando que os demonstrativos financeiros auditados dos 

prestadores de serviços, relativos ao último exercício encerrado, somente 

estarão disponíveis em data posterior à prevista no caput deste artigo, os 
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valores da TRCF para o exercício de 2020 foram calculados com base nos 

valores de faturamento auditados do exercício já encerrado de 2018.

§ 4º.  Após a publicação do balanço auditado do ano de 2019 será feito o 

ajuste correspondente nos valores devidos da TRCF do exercício de 2020, nos 

termos do artigo 4º, §3º, do Decreto nº 52.455/2007, quando do pagamento da 

última parcela devida no ano, observado o disposto no parágrafo segundo 

deste artigo.

Art. 2º. A diferença nos valores de TRCF indicados no Anexo I desta

Deliberação e os valores relativos à cobrança de 0,50% do faturamento anual 

da concessionária, conforme Deliberação ARSESP nº 928, de 06 de dezembro 

de 2019, e a deliberação que vier a atualizá-la, corrigida pela inflação 

acumulada no período entre maio de 2020 e dezembro de 2020, medida pelo 

IGP-M, deverão ser pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais iguais a

partir de janeiro de 2021.

Parágrafo Único. Os valores das parcelas serão publicados até a data de 

pagamento de janeiro de 2021.

Art. 3º. Os valores devidos a título de TRCF, serão recolhidos diretamente à 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo –

ARSESP, na Conta Corrente nº 139570-X, Agência 1897-X do Banco do Brasil 

S/A, conforme discriminados no Anexo I desta Deliberação, com vencimento no 

dia 10 (dez) de cada mês, a partir de maio de 2020.

Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /04/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de /04/2020
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ANEXO I

TRCF para Gás Natural São Paulo Sul S.A. no período de maio de 2020 a dezembro 
de 2020

Valores em Reais

Mês de Referência Vencimento Gás Natural São 
Paulo Sul S.A.

Maio 10/05/2020 148.488,94
Junho 10/06/2020 148.488,94
Julho 10/07/2020 148.488,94

Agosto 10/08/2020 148.488,94
Setembro 10/09/2020 148.488,94
Outubro 10/10/2020 148.488,94

Novembro 10/11/2020 148.488,94
Dezembro 10/12/2020 148.488,94
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 987 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o diferimento no pagamento pela

Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes da Taxa de 

Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, devida 

pela concessionária BRK Ambiental Santa Gertrudes,

relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 

2020, em caráter excepcional e transitório, em razão 

dos impactos causados pela disseminação do 

COVID-19

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 

de dezembro de 2007:

Considerando o item 1.5 da cláusula quinta do Convênio SSE Nº 004/2010 -

Convênio de cooperação que celebram Estado de São Paulo, por intermédio 

da Secretaria de Saneamento e Energia, e município de Santa Gertrudes;

Considerando os termos do Contrato de Concessão nº 01/2010, firmado entre 

o Município de Santa Gertrudes e a Odebrecht Ambiental Santa Gertrudes, 

sucedida pela BRK Ambiental Santa Gertrudes SA, do Convênio de 

Cooperação nº 004/2010 celebrado entre o Estado de São Paulo, por 

intermédio da então Secretaria de Saneamento e Energia, e o Município de 



ESTADO DE SÃO PAULO
Santa Gertrudes e, ainda, o disposto nos artigos 28, 29 e 30 da Lei 

Complementar Nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e nos artigos 5º, 6º e 7º 

do decreto nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 932, de 06 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os procedimentos para o repasse à 

Arsesp pela Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes da Taxa de Regulação, 

Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela Lei Complementar nº 1.025, de 

7 de dezembro de 2007, devida pela concessionária BRK Ambiental Santa 

Gertrudes, relativa ao exercício de 2020;

Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 

de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados pela 

concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no 

Parecer PAT nº 005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que 

esses créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, 

Controle e Fiscalização –TRCF;

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 

alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o 

estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em razão da 

COVID-19;

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, que 

requer a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 

aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 

excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à

COVID-19 impostas ao mercado consumidor de saneamento do estado de São 
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Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 

atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 

demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 

dos usuários e no intuito de liberar recursos das empresas para contribuir nas 

negociações com usuários;

Considerando que a postergação do pagamento da TRCF se mostra como 

alternativa viável na minimização de impactos financeiros que possam 

prejudicar a continuidade na prestação dos serviços públicos de saneamento,

DELIBERA:

Art. 1º. Disciplinar, em caráter excepcional e transitório, o recolhimento do valor 

da Taxa de Regulação Controle e Fiscalização – TRCF, devida à ARSESP, 

entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020,

§ 1º. Caberá à Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes repassar à ARSESP

mensalmente o valor correspondente à TRCF fixado nesta deliberação, em 

razão do disposto na cláusula 47 do Contrato de Concessão n° 01/2010.

§ 2º. Exclusivamente no período indicado no caput, a TRCF será de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do faturamento anual diretamente obtido 

pela empresa com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos tributos 

incidentes sobre os mesmos, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 

1.025, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto nº 52.455/2007.

§ 3º. Para efeito do disposto neste artigo, o valor do faturamento anual 

corresponderá à receita operacional bruta da concessionária BRK Ambiental 

Santa Gertrudes, relativa ao último exercício encerrado, tal como apurada nas 
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demonstrações contábeis, deduzidos, nos termos da legislação pertinente a 

Contribuição para o PIS/PASEP e a Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social – COFINS, considerados os créditos correspondentes de 

acordo com o Parecer PAT nº 005/2015.

§ 4º. Considerando que os demonstrativos financeiros auditados dos 

prestadores de serviços, relativos ao último exercício encerrado, somente 

estarão disponíveis em data posterior à prevista no caput deste artigo, os 

valores da TRCF para o exercício de 2020 foram calculados com base nos 

valores de faturamento auditados do exercício já encerrado de 2018.

§ 5º.  Após a publicação do balanço auditado do ano de 2019 será feito o 

ajuste correspondente nos valores devidos da TRCF do exercício de 2020, nos 

termos do artigo 4º, §3º, do Decreto nº 52.455/2007, quando do pagamento da 

última parcela devida no ano, observado o disposto no parágrafo segundo 

deste artigo.

Art. 2º. A TRCF para os prestadores de serviços públicos de saneamento 

básico tem como fato gerador o desempenho da atividade de regulação, 

controle e fiscalização pela ARSESP e terá como sujeitos passivos aqueles 

indicados na Deliberação nº 932, de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º. A diferença nos valores de TRCF indicados no Anexo I desta

Deliberação e os valores relativos à cobrança de 0,50% do faturamento anual 

da prestadora, conforme Deliberação ARSESP nº 932, de 06 de dezembro de 

2019, e a deliberação que vier a atualizá-la, corrigida pela inflação acumulada 

no período entre maio de 2020 e dezembro de 2020, medida pelo IPCA,

deverão ser pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais iguais a partir de 

janeiro de 2021.
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Parágrafo Único. Os valores das parcelas serão publicados até a data de 

pagamento de janeiro de 2021.

Art. 4º. Os valores devidos a título de TRCF, serão recolhidos diretamente à 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo –

ARSESP, na Conta Corrente nº 139570-X, Agência 1897-X do Banco do Brasil 

S/A, conforme discriminados no Anexo I desta Deliberação, com vencimento no 

dia 10 (dez) de cada mês, a partir de maio de 2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de       /04/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de /04/2020
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ANEXO I

TRCF para BRK Ambiental Santa Gertrudes no período de maio de 2020 a dezembro 
de 2020

Valores em Reais

Mês de Referência Vencimento BRK Ambiental Santa 
Gertrudes

Maio 10/05/2020 1.622,00
Junho 10/06/2020 1.622,00
Julho 10/07/2020 1.622,00

Agosto 10/08/2020 1.622,00
Setembro 10/09/2020 1.622,00
Outubro 10/10/2020 1.622,00

Novembro 10/11/2020 1.622,00
Dezembro 10/12/2020 1.622,00
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 988 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o diferimento no pagamento pela

Concessionária Gás Brasiliano Distribuidora S.A. da 

Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF,

relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 

2020, em caráter excepcional e transitório, em razão 

dos impactos causados pela disseminação do 

COVID-19

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 

de dezembro de 2007:

Considerando que, nos termos do art. 36, inciso IV, da Lei Complementar nº 

1.025, de 07 de dezembro de 2007, na prestação dos serviços de gás 

canalizado será observado o princípio da modicidade das tarifas e garantia do 

equilíbrio econômico-financeiro das concessões;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 927, de 06 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os procedimentos para o 

recolhimento à ARSESP, pela Concessionária Gás Brasiliano Distribuidora 

S.A., da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela 
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Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, relativa ao exercício 

de 2020;

Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 

de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados pela 

Concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no 

Parecer PAT nº 005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que 

esses créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, 

Controle e Fiscalização –TRCF;

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 

alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o 

estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em razão da 

COVID-19;

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, que 

requer a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 

aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 

excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à

COVID-19 impostas ao mercado consumidor de gás natural do estado de São 

Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 

atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 

demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 

dos usuários e no intuito de liberar recursos das distribuidoras para contribuir 

nas negociações com usuários;

Considerando que a postergação do pagamento da TRCF se mostra como 

alternativa viável na minimização de impactos financeiros que possam 
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prejudicar a continuidade na prestação dos serviços públicos de distribuição de 

gás natural,

DELIBERA:

Art. 1º. Disciplinar, em caráter excepcional e transitório, o recolhimento do valor 

da Taxa de Regulação Controle e Fiscalização – TRCF, devida à ARSESP, 

entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020, a ser paga pela Gás 

Brasiliano Distribuidora S.A.

§ 1º. Exclusivamente no período indicado no caput, a TRCF será de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do faturamento anual diretamente obtido 

pela Concessionária com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos 

tributos incidentes sobre os mesmos, conforme estabelecido na Lei 

Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto nº 

52.455/2007.

§ 2º. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o valor do faturamento 

anual corresponderá à receita operacional bruta relativa ao último exercício 

encerrado, tal como apurada nas demonstrações contábeis, deduzidos, nos 

termos da legislação pertinente, os seguintes tributos: Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, Contribuição para 

o PIS/PASEP e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –

COFINS, compensados os créditos correspondentes, de acordo com o Parecer 

PAT 005/2015, no que couber.

§ 3º. Considerando que os demonstrativos financeiros auditados dos 

prestadores de serviços, relativos ao último exercício encerrado, somente 

estarão disponíveis em data posterior à prevista no caput deste artigo, os 
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valores da TRCF para o exercício de 2020 foram calculados com base nos 

valores de faturamento auditados do exercício já encerrado de 2018.

§ 4º.  Após a publicação do balanço auditado do ano de 2019 será feito o 

ajuste correspondente nos valores devidos da TRCF do exercício de 2020, nos 

termos do artigo 4º, §3º, do Decreto nº 52.455/2007, quando do pagamento da 

última parcela devida no ano, observado o disposto no parágrafo segundo 

deste artigo.

Art. 2º. A diferença nos valores de TRCF indicados no Anexo I desta

Deliberação e os valores relativos à cobrança de 0,50% do faturamento anual 

da concessionária, conforme Deliberação ARSESP nº 927, de 06 de dezembro 

de 2019, e a deliberação que vier a atualizá-la, corrigida pela inflação 

acumulada no período entre maio de 2020 e dezembro de 2020, medida pelo 

IGP-M, deverão ser pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais iguais a

partir de janeiro de 2021.

Parágrafo Único. Os valores das parcelas serão publicados até a data de 

pagamento de janeiro de 2021.

Art. 3º. Os valores devidos a título de TRCF, serão recolhidos diretamente à 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo –

ARSESP, na Conta Corrente nº 139570-X, Agência 1897-X do Banco do Brasil 

S/A, conforme discriminados no Anexo I desta Deliberação, com vencimento no 

dia 10 (dez) de cada mês, a partir de maio de 2020.

Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /04/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de /04/2020
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ANEXO I

TRCF para Gás Brasiliano Distribuidora S.A. no período de maio de 2020 a dezembro 
de 2020

Valores em Reais

Mês de Referência Vencimento GBD

Maio 10/05/2020 95.755,55
Junho 10/06/2020 95.755,55
Julho 10/07/2020 95.755,55

Agosto 10/08/2020 95.755,55
Setembro 10/09/2020 95.755,55
Outubro 10/10/2020 95.755,55

Novembro 10/11/2020 95.755,55
Dezembro 10/12/2020 95.755,55
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 989 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o diferimento no pagamento pela 

concessionária Saneaqua Mairinque S.A. da Taxa de 

Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, relativa 

ao período de maio de 2020 a dezembro de 2020, em 

caráter excepcional e transitório, em razão dos 

impactos causados pela disseminação do COVID-19

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 

de dezembro de 2007:

Considerando os termos do Contrato de Concessão nº 79/2010, firmado entre 

o Município de Mairinque e a Saneaqua Mairinque S/A, do Convênio de 

Cooperação nº 002/2010, celebrado entre o Estado de São Paulo, por 

intermédio da então Secretaria de Saneamento e Energia, e o Município de 

Mairinque, e, ainda, o disposto nos artigos 28, 29 e 30 da Lei Complementar nº 

1.025, de 7 de dezembro de 2007, e nos artigos 5º, 6º e 7º do decreto nº 

52.455, de 7 de dezembro de 2007;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 930, de 06 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os procedimentos para o 

recolhimento à ARSESP, pela concessionária Saneaqua Mairinque S/A, da 
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Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela Lei 

Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, relativa ao exercício de 

2020;

Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 

de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados pela 

concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no 

Parecer PAT nº 005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que 

esses créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, 

Controle e Fiscalização –TRCF;

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 

alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020, que reconheceu o 

estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em razão da 

COVID-19;

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, que 

requer a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 

aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 

excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à

COVID-19 impostas ao mercado consumidor de saneamento do estado de São 

Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 

atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 

demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 

dos usuários e no intuito de liberar recursos das empresas para contribuir nas 

negociações com usuários;



ESTADO DE SÃO PAULO
Considerando que a postergação do pagamento da TRCF se mostra como 

alternativa viável na minimização de impactos financeiros que possam 

prejudicar a continuidade na prestação dos serviços públicos de saneamento,

DELIBERA:

Art. 1º. Disciplinar, em caráter excepcional e transitório, o recolhimento do valor 

da Taxa de Regulação Controle e Fiscalização – TRCF, devida à ARSESP, 

entre 1º de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2020,

§ 1º. Exclusivamente no período indicado no caput, a TRCF será de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do faturamento anual diretamente obtido 

pela empresa com a prestação do serviço, subtraídos os valores dos tributos 

incidentes sobre os mesmos, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 

1.025, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto nº 52.455/2007.

§ 2º. Para efeito do disposto neste artigo, o valor do faturamento anual 

corresponderá à receita operacional bruta da concessionária, relativa ao último 

exercício encerrado, tal como apurada nas demonstrações contábeis, 

deduzidos, nos termos da legislação pertinente a Contribuição para o 

PIS/PASEP e a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social –

COFINS, considerados os créditos correspondentes de acordo com o Parecer 

PAT nº 005/2015.

§ 3º. Considerando que os demonstrativos financeiros auditados dos 

prestadores de serviços, relativos ao último exercício encerrado, somente 

estarão disponíveis em data posterior à prevista no caput deste artigo, os 

valores da TRCF para o exercício de 2020 foram calculados com base nos 

valores de faturamento auditados do exercício já encerrado de 2018.
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§ 4º.  Após a publicação do balanço auditado do ano de 2019 será feito o 

ajuste correspondente nos valores devidos da TRCF do exercício de 2020, nos 

termos do artigo 4º, §3º, do Decreto nº 52.455/2007, quando do pagamento da 

última parcela devida no ano, observado o disposto no parágrafo segundo 

deste artigo.

Art. 2º. A TRCF para os prestadores de serviços públicos de saneamento 

básico tem como fato gerador o desempenho da atividade de regulação, 

controle e fiscalização pela ARSESP e terá como sujeitos passivos aqueles 

indicados na Deliberação nº 930, de 06 de dezembro de 2019.

Art. 3º. A diferença nos valores de TRCF indicados no Anexo I desta

Deliberação e os valores relativos à cobrança de 0,50% do faturamento anual 

da prestadora, conforme Deliberação ARSESP nº 930, de 06 de dezembro de 

2019, e a deliberação que vier a atualizá-la, corrigida pela inflação acumulada 

no período entre maio de 2020 e dezembro de 2020, medida pelo IGP-M,

deverão ser pagos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais iguais a partir de 

janeiro de 2021.

Parágrafo Único. Os valores das parcelas serão publicados até a data de 

pagamento de janeiro de 2021.

Art. 4º. Os valores devidos a título de TRCF, serão recolhidos diretamente à 

Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo –

ARSESP, na Conta Corrente nº 139570-X, Agência 1897-X do Banco do Brasil 

S/A, conforme discriminados no Anexo I desta Deliberação, com vencimento no 

dia 10 (dez) de cada mês, a partir de maio de 2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /04/2020

Este texto não substitui o publicado no DOE de    /04/2020
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 990 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o adiamento da execução do 

Programa Anual de Pesquisa e 

Desenvolvimento Tecnológico e de 

Conservação e Racionalização do Uso do Gás 

Natural, referente ao ciclo 2019/2020.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, e do Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de dezembro de 

2007:

Considerando que os contratos de concessão, firmados entre o Poder 

Concedente e as concessionárias de distribuição de gás canalizado no Estado 

de São Paulo, dispõe, na sua Décima Primeira Subcláusula, da Oitava 

Cláusula, que cabe à concessionária implementar medidas que tenham por 

objetivo a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico do Setor de Gás 

Canalizado, bem como programas de treinamento, enfocando a eficiência e 

segurança na construção, operação e manutenção do sistema de distribuição e 

do uso do gás, nos termos a serem estabelecidos em regulamentação 

expedida pela CSPE; 

Considerando que, por meio da Portaria CSPE nº 320, de 30 de agosto de 

2004, foi instituído, no âmbito da prestação dos serviços de distribuição de gás 

canalizado no Estado de São Paulo, o Programa Anual de Pesquisa e 
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Desenvolvimento Tecnológico e de Conservação e Racionalização do Uso do 

Gás Natural;

Considerando que a Deliberação ARSESP nº 937, de 13 de dezembro de 

2019, aprovou o Manual de Elaboração e Avaliação do Programa Anual de 

Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico e de Conservação e Racionalização 

do Uso do Gás Natural no Estado de São Paulo, referente ao ciclo 2019/2020, 

e o calendário de eventos que devem ser seguidos pelas Concessionárias de 

Serviços Públicos de Distribuição de Gás Canalizado no Estado de São Paulo, 

nas diferentes etapas previstas para a execução dos respectivos programas 

anuais; e

Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 

aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 

excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à 

COVID-19 impostas ao mercado consumidor de gás natural do estado de São 

Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 

atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 

demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 

dos usuários e no intuito de liberar recursos das empresas para contribuir nas 

negociações com usuários,

DELIBERA:

Art. 1º. Adiar a execução do atual Programa Anual de P&D e C&R do ciclo 

2019/2020, prevista para iniciar em 01 de maio de 2020, conforme o calendário de 
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ANEXO I

TRCF para Saneaqua Mairinque no período de maio de 2020 a dezembro de 2020

Valores em Reais

Mês de Referência Vencimento Saneaqua Mairinque

Maio 10/05/2020 2.673,99
Junho 10/06/2020 2.673,99
Julho 10/07/2020 2.673,99

Agosto 10/08/2020 2.673,99
Setembro 10/09/2020 2.673,99
Outubro 10/10/2020 2.673,99

Novembro 10/11/2020 2.673,99
Dezembro 10/12/2020 2.673,99
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eventos estabelecido pela Deliberação ARSESP nº 937/2019, para o ciclo 

subsequente (2020/2021).

Art. 2º. O valor do Montante Mínimo do investimento previsto para o ciclo 2019/2020,

atualizado pelo IGP-M acumulado em doze meses entre dezembro de 2019 e

dezembro de 2020, integrará o cálculo do Montante Mínimo a ser investido nos ciclos 

2020/2021 e 2021/2022. 

Art. 3º. Estão revogadas as Deliberações ARSESP nº 938, de 13 de dezembro de 

2019; nº 939, de 13 de dezembro de 2019 e nº 940, de 13 de dezembro de 2019.

Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Hélio Luiz Castro

Diretor Presidente

Publicado no D.O. de    /04/2020

Este texto não substitui o publicado no D.OE. / /    /
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 991 de 16 de abril de 2020

Dispõe sobre o adiamento da execução do 

Programa Quadrienal de Pesquisa e 

Desenvolvimento Tecnológico para Inovação 

em Serviços de Saneamento, referente ao ano 

de 2020.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, e do Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de dezembro de 

2007:

Considerando o disposto no Art. 49, IX, da Lei 11.445/2007 que define, entre 

outros, o objetivo de fomentar o desenvolvimento científico e tecnológico, a 

adoção de tecnologias apropriadas e a difusão dos conhecimentos gerados de 

interesse para o saneamento básico;

Considerando que, por meio da Deliberação ARSESP nº 920, de 22 de 

novembro de 2019, foi instituído o Programa Quadrienal de Pesquisa e 

Desenvolvimento Tecnológico para a Inovação em Serviços de Saneamento 

Básico regulados pela Arsesp (Programa de PDI), para os prestadores de

serviços regulados pela ARSESP, e aprovado o respectivo Manual -

MANUAL.TEC.S-0001-2019;

Considerando que o Art. 3º da Deliberação ARSESP nº 920/2019, determina 

que a primeira apuração das despesas com o Programa de PDI, no caso da 

Sabesp, seria realizada em 2020, e
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Considerando, no cenário de curto prazo, a significativa redução de receitas e 

aumento da inadimplência do negócio regulado, decorrente das 

excepcionalidades provocadas pelas medidas de isolamento de combate à 

COVID-19 impostas ao mercado consumidor de saneamento do estado de São 

Paulo, e objetivando a desoneração temporária do fluxo de caixa operacional e 

atenuação de custos das empresas reguladas, com vistas ao adimplemento de 

demais obrigações, a necessidade de negociação dos pagamentos com parte 

dos usuários e no intuito de liberar recursos das empresas para contribuir nas 

negociações com usuários,

DELIBERA:

Art. 1º. Adiar o início da execução do Programa Quadrienal de Pesquisa e 

Desenvolvimento Tecnológico para a Inovação em Serviços de Saneamento Básico, 

previsto para maio de 2020, conforme o calendário de eventos constante do ANEXO 

da Deliberação ARSESP nº 920/2019, para o ano de 2021.

Art. 2º. O valor do Montante Autorizado de recursos financeiros para o ano de 2020 

(Ciclo 2017-2020), atualizado pelo IPCA acumulado de 2020, integrará o cálculo do 

Montante Autorizado a ser investido nos anos de 2021 e 2022.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Hélio Luiz Castro

Diretor Presidente
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Publicado no D.O. de   /04/2020

Este texto não substitui o publicado no D.OE. / / /
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 992, de 29 de abril de 2020 

Dispõe sobre a prorrogação da
suspensão dos prazos processuais 
para o combate à COVID-19, 
estabelecida pela Deliberação ARSESP 
nº 970, de 18 de março de 2020. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007 e pelo Decreto nº 52.455, de 7 dezembro de 2007: 

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, 
que reconheceu o estado de calamidade pública que atinge o Estado de São 
Paulo em razão da COVID-19, suspendeu até 30 de abril as atividades de 
natureza não essencial e possibilitou a execução de atividades mediante 
teletrabalho; 

Considerando as disposições do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, 
que decretou a quarentena no Estado de São Paulo em razão da pandemia de 
COVID – 19, recomendando que a circulação de pessoas se limite às 
necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e exercício de 
atividades essenciais; 

Considerando as disposições do Decreto 64.917, de 03 de abril de 2017, que 
suspendeu os prazos nos procedimentos administrativos em curso nos órgãos 
e entidades da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São 
Paulo; 

Considerando as disposições do Decreto nº 64.946, de 17 de abril de 2020, 
que estendeu até 10 de maio de 2020 o período de quarentena de que trata o 
parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020; 
como medida necessária ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 no 
Estado de São Paulo, 

DELIBERA: 
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Art. 1º. Prorrogar a suspensão dos prazos referentes aos processos 
administrativos em tramite na ARSESP, inclusive os de solução de conflitos, 
enquanto perdurar o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
nº 64.879, de 20 de março de 2020, e pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 
de março de 2020. 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata este artigo, não se aplica aos 
processos sancionatórios, solicitações de informações ou quaisquer outros 
procedimentos de solicitação aos prestadores, aos procedimentos disciplinares 
punitivos e a outras hipóteses em que da suspensão do prazo resulte risco de 
perecimento da pretensão da Administração Pública. 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 

Publicado no D.O. de  01/05/2020 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 01 /05/2020 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 994, de 13 de maio de 2020

Posterga o reajuste referente ao 2° ano do Plano de 
Adequação Tarifária a ser aplicado pela SABESP no
município de Aguaí 

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007: 

 
Considerando que as competências da ARSESP para regular e fiscalizar a 
prestação de serviços de saneamento básico nos municípios, inclusive nos 
aspectos tarifários, situam-se no contexto legal da regulação do setor de 
saneamento básico no Brasil, em especial, a Lei Federal 11.445 de 05/01/2007 e a 
Lei Complementar nº 1.025/07 do Estado de São Paulo; 

 
Considerando o Convênio Cooperação SSRH nº 008/2018, assinado em 06 de 
julho de 2018, entre o Estado de São Paulo e o Município de Aguaí, com 
interveniência da SABESP, visando à gestão associada dos serviços de 
saneamento básico, com a delegação, ao Estado, das competências municiais de 
regulação, inclusive tarifária, e de fiscalização dos serviços, e autorizando a sua 
execução pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP; 
 
Considerando o disposto no Contrato de Programa nº 305/2018, firmado em 04 de 
dezembro de 2018 entre o Município de Aguaí e a SABESP, especialmente no que 
se refere ao Anexo IX – Plano de Adequação Tarifária;  

Considerando a Deliberação ARSESP nº 860/2019, que aprovou o Plano de 
Adequação Tarifária a ser aplicado pela SABESP no município de Aguaí; 

Considerando o disposto no artigo 2° da Deliberação ARSESP n° 980/2020, que 
postergou a publicação das novas tabelas tarifárias da SABESP para 10 de junho 
de 2020; 

Considerando o ofício PR-454/2020, por meio do qual a SABESP solicitou a 
postergação da aplicação das novas tarifas no município de Aguaí;   

Considerando a Nota Técnica NT.F-0028-2020 da ARSESP da qual consta a 
análise das solicitações da SABESP referentes ao reajuste tarifário para o 2° ano 
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do plano de adequação tarifária para o município de Aguaí, realizadas por meio do 
ofício PR-454/2020, 

DELIBERA: 

Art. 1°. Aprovar a postergação da publicação das tabelas tarifárias referentes ao 2° 
ano do Plano de Adequação Tarifária do município de Aguaí para 10 de junho de 
2020. 

Art. 2º. Até 10 de junho de 2020, serão publicadas as tabelas tarifárias reajustadas , 
aplicáveis a partir de 30 (trinta) dias após a sua publicação, nos termos da Lei n° 
11.445/2007. 

Art. 3º. Os ajustes compensatórios pela postergação da aplicação do reajuste 
tarifário serão apurados no âmbito da 3ª Revisão Tarifária Ordinária da SABESP.  

Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

Publicado D.O.E. 14/05/2020  
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no DOE de 14/05/2020  
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 998, de 29 de maio de 2020

Dispõe sobre o restabelecimento dos 
prazos processuais suspensos pelas
Deliberações ARSESP nº 970, de 18
de março de 2020 e nº 992, de 29 de 
abril de 2020.

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007 e pelo Decreto nº 52.455, de 7 dezembro de 2007:

Considerando as disposições do Decreto nº 64.981, de 15 de maio de 2020, 
que revogou o Decreto nº 64.917, de 3 de abril de 2020, o qual suspendeu os 
prazos processuais nos procedimentos administrativos em curso nos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e autárquica do Estado de São 
Paulo; e

Considerando que a ARSESP adaptou as suas rotinas, possibilitando a 
realização de suas atividades em regime de teletrabalho,

DELIBERA:

Art. 1º. Restabelecer, a partir de 1º de junho de 2020, os prazos referentes aos 
processos administrativos em tramite na ARSESP.

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

 

Publicado no D.O. de       /05/2020 

Este texto não substitui o publicado no DOE de       /05/2020 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.037, de 13 de agosto de 2020 
 

Dispõe sobre a criação do protocolo 
digital permanente na ARSESP para 
recepção de documentos. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007 e pelo Decreto nº 52.455, de 7 dezembro de 2007: 

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 
2020, que reconheceu o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia da COVID-19, no Estado de São Paulo e dispôs sobre medidas para 
enfrentá-la; 

Considerando as disposições da Deliberação ARSESP nº.972, de 26 de 
março de 2020, que no seu art. 2º dispôs sobre a recepção de documentos e 
solicitações exclusivamente por meio eletrônico, por meio do e-mail 
protocolo@arsesp.sp.gov.br; 

Considerando o bom funcionamento do protocolo digital desde sua 
implantação pela Deliberação ARSESP nº.972, de 26 de março de 2020; 

DELIBERA: 

Art. 1º. Implantar de forma permanente no âmbito da ARSESP o 
protocolo digital, por meio do e-mail: protocolo@arsesp.sp.gov.br como 
alternativa ao protocolo físico, para recebimento de requerimentos, respostas 
ou quaisquer tipos de documentos, por pessoas físicas ou jurídicas, de direito 
privado ou de direito público. 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

Publicado no D.O. de 14/08/2020 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 14/08/2020 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 999, de 29 de maio de 2020

Dispõe sobre medidas emergenciais a serem 

implementadas pela Companhia de Gás de 

São Paulo, Comgás, em caráter extraordinário, 

para auxiliar no combate a disseminação da

COVID-19 e seus efeitos.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº 1.025, 

de 7 de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, 

de 7 de dezembro de 2007:

considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, a qual 

impõe a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

considerando a necessidade de medidas de incentivo à realização de 

isolamento social, possibilitando a redução das atividades operacionais ao 

estritamente necessário à manutenção da continuidade dos serviços prestados;

considerando a Deliberação ARSESP nº 973, de 26 de março de 2020;

considerando o Ofício OF-CR-182/20, de 23 de maio de 2020, encaminhado 

pela Companhia de Gás de São Paulo (Comgás) à Secretaria de Infraestrutura 

e Meio Ambiente; e
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considerando o Ofício SIMA/GAB/513/2020, de 27 de maio de 2020, 

encaminhado pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente à ARSESP,

DELIBERA:

Art. 1º. Autorizar a Companhia de Gás de São Paulo a suspender, até 31 de julho de 

2020, as ações de interrupção de fornecimento de gás por conta de inadimplência, 

para os seguintes usuários:

I. hospitais, casas de saúde e demais usuários dedicados às atividades 

médico-hospitalares envolvidos no esforço de combate à pandemia da 

Covid-19; 

II. segmento residencial, com consumo médio de até 17 m³/mês, 

considerando a média observada em 2020; e 

III. segmento comercial, com consumo médio de até 150 m³/mês, 

considerando a média observada no segundo semestre de 2019.

§ 1º. Os encargos e multas das contas de consumo emitidas para os usuários 

indicados nos incisos de I a III serão cobradas somente depois de 31 de julho de

2020, mas continuarão a incidir desde eventual inadimplência. 

§ 2º. Quando do término da suspensão de que trata este artigo, cabe à 

concessionária informar à ARSESP os critérios para cobrança dos valores 

inadimplidos, incluídos os encargos e multas.

§ 3º. O disposto neste artigo não se aplica aos demais segmentos de usuários, para 

os quais permanecem inalteradas as regras de interrupção de fornecimento. 
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Art. 2º. Autorizar a Companhia de Gás de São Paulo a suspender, até 31 de julho de 

2020, a cobrança de valores devidos pelos usuários industriais a título de volume 

mínimo contratado e não retirado (take-or-pay). 

Art. 3º. A ARSESP acompanhará os impactos técnicos e econômico-financeiros da 

pandemia da COVID-19 e, se necessário, poderá adotar medidas adicionais 

aplicáveis nos termos da legislação. 

Art. 4º. Revoga-se a Deliberação ARSESP nº 973/2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação.

Hélio Luiz Castro

Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /05/2020

Este texto não substitui o publicado no D.O.E.  /05/2020
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.000, de 29 de maio de 2020

Dispõe sobre medidas emergenciais a serem 

implementadas pela Gás Natural São Paulo Sul 

(Naturgy), em caráter extraordinário, para 

auxiliar no combate a disseminação da COVID-

19 e seus efeitos.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº 1.025, 

de 7 de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, 

de 7 de dezembro de 2007:

considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, a qual 

impõe a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

considerando a necessidade de medidas de incentivo à realização de 

isolamento social, possibilitando a redução das atividades operacionais ao 

estritamente necessário à manutenção da continuidade dos serviços prestados;

e

considerando a Deliberação ARSESP nº 973, de 26 de março de 2020,

DELIBERA:
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Art. 1º. Autorizar a Gas Natural São Paulo a suspender, até 30 de junho de 2020, as 

ações de interrupção de fornecimento de gás por conta de inadimplência, para os 

seguintes usuários:

I. hospitais, casas de saúde e demais usuários dedicados às atividades 

médico-hospitalares envolvidos no esforço de combate à pandemia da 

Covid-19; 

II. segmento residencial, com consumo médio de até 500 m³/mês no ano de 

2020; e 

III. segmento comercial, com consumo médio de até 500 m³/mês no segundo 

semestre de 2019.

§ 1º. Os encargos e multas das contas de consumo emitidas para os usuários 

indicados nos incisos de I a III serão cobradas somente depois de 30 de junho de

2020, mas continuarão a incidir desde eventual inadimplência. 

§ 2º. Quando do término da suspensão de que trata este artigo, cabe à 

concessionária informar à ARSESP os critérios para cobrança dos valores 

inadimplidos, incluídos os encargos e multas.

§ 3º. O disposto neste artigo não se aplica aos demais segmentos de usuários, para 

os quais permanecem inalteradas as regras de interrupção de fornecimento. 

Art. 2º. A ARSESP acompanhará os impactos técnicos e econômico-financeiros da 

pandemia da COVID-19 e, se necessário, poderá adotar medidas adicionais 

aplicáveis nos termos da legislação. 



ESTADO DE SÃO PAULO
Art. 3º. Revoga-se a Deliberação ARSESP nº 973/2020.

Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação.

Hélio Luiz Castro

Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /05/2020

Este texto não substitui o publicado no D.O.E.  /05/2020
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.001, de 29 de maio de 2020

Dispõe sobre medidas emergenciais a serem 

implementadas pela Gas Brasiliano 

Distribuidora, em caráter extraordinário, para 

auxiliar no combate a disseminação da COVID-

19 e seus efeitos.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 
São Paulo – ARSESP, de acordo com a Lei Complementar Estadual nº 1.025, 
de 7 de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, 
de 7 de dezembro de 2007:

considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, a qual 
impõe a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

considerando a necessidade de medidas de incentivo à realização de 
isolamento social, possibilitando a redução das atividades operacionais ao 
estritamente necessário à manutenção da continuidade dos serviços prestados;
e

considerando a Deliberação ARSESP nº 973, de 26 de março de 2020,

DELIBERA:
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Art. 1º. Autorizar a Gas Brasiliano Distribuidora a suspender, até 30 de junho de
2020, as ações de interrupção de fornecimento de gás por conta de inadimplência, 
para os seguintes usuários:

I. hospitais, casas de saúde e demais usuários dedicados às atividades 
médico-hospitalares envolvidos no esforço de combate à pandemia da 
Covid-19; 

II. segmento residencial; e 
III. segmento comercial.

§ 1º. Os encargos e multas das contas de consumo emitidas para os usuários 
indicados nos incisos de I a III serão cobradas somente depois de 30 de junho de
2020, mas continuarão a incidir desde eventual inadimplência. 

§ 2º. Para os usuários do segmento comercial que se encontrem em situação de 
inadimplência, a Gas Brasiliano Distribuidora apresentará sua proposta de 
negociação comercial de quitação de débitos por meio de seus canais de 
comunicação até 30 de junho de 2020.

§ 3º. Quando do término da suspensão de que trata este artigo, cabe à 
concessionária informar à ARSESP os critérios que foram utilizados para cobrança 
dos valores inadimplidos, incluídos os encargos e multas.

§ 4º. O disposto neste artigo não se aplica aos demais segmentos de usuários, para 
os quais permanecem inalteradas as regras de interrupção de fornecimento. 
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Art. 2º. Autorizar a Gas Brasiliano Distribuidora a desconsiderar, para fins de 
cobrança de valores devidos pelos usuários industriais a título de volume mínimo 
contratado e não retirado, o período de 26 de março até 30 de junho de 2020.

Art. 3º. Acompanhar os impactos técnicos e econômico-financeiros da pandemia da
COVID-19 e, se necessário, poderá adotar medidas adicionais aplicáveis nos termos 
da legislação. 

Art. 4º. Revoga-se a Deliberação ARSESP nº 973/2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação.

Hélio Luiz Castro

Diretor Presidente

Publicado no D.O. de    /05/2020

Este texto não substitui o publicado no D.O.E.  /05/2020
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.002, de 03 DE JUNHO DE 2020

Posterga o reajuste referente ao 2° ano do Plano de
Adequação Tarifária a ser aplicado pela SABESP no
município de Aguaí.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007:

Considerando que as competências da ARSESP para regular e fiscalizar a 
prestação de serviços de saneamento básico nos municípios, inclusive nos aspectos 
tarifários, situam-se no contexto legal da regulação do setor de saneamento básico 
no Brasil, em especial, a Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro de 2007, e a Lei
Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro de 2007;

Considerando o Convênio Cooperação SSRH nº 008/2018, assinado em 06 de julho 
de 2018, entre o Estado de São Paulo e o Município de Aguaí, com interveniência 
da SABESP, visando à gestão associada dos serviços de saneamento básico, com 
a delegação, ao Estado, das competências municipais de regulação, inclusive 
tarifária e de fiscalização dos serviços, autorizando a sua execução pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP;

Considerando o disposto no Contrato de Programa nº 305/2018, firmado em 04 de 
dezembro de 2018 entre o Município de Aguaí e a SABESP, especialmente no que 
se refere ao Anexo IX – Plano de Adequação Tarifária; Considerando a Deliberação 
ARSESP nº 860/2019, que aprovou o Plano de Adequação Tarifária a ser aplicado 
pela SABESP no município de Aguaí;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 994, de 13 de maio de 2020, que postergou 
o reajuste referente ao 2° ano do Plano de Adequação Tarifária a ser aplicado pela 
SABESP no município de Aguaí; e

Considerando o ofício SIMA/GAB/546/2020, por meio do qual a Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiente solicitou a postergação, até 31 de julho de 2020, do
reajuste tarifário anual da SABESP e da isenção do pagamento das faturas de água 
e esgoto dos usuários Residencial Social e Residencial Favela,
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DELIBERA:

Art. 1º. Postergar a publicação das tabelas tarifárias referentes ao 2° ano do Plano 
de Adequação Tarifária do município de Aguaí para 01 de julho de 2020.

§ 1º. Até 01 de julho de 2020, serão publicadas as tabelas tarifárias reajustadas,
aplicáveis a partir de 30 (trinta) dias após a sua publicação, em 31 de julho de 2020, 
na forma do Art. 39, da Lei n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007.

§ 2º. Os ajustes compensatórios pela postergação da aplicação do reajuste tarifário 
serão apurados no âmbito da 3ª Revisão Tarifária Ordinária da SABESP.

Art. 2º. Revoga-se a Deliberação ARSESP nº 994, de 13 de maio de 2020.

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado D.O.E.  /  /  

Este texto não substitui o publicado no DOE de 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.003 de 03 de junho de 2020

Dispõe sobre medidas emergenciais a serem 

implementadas pela Gás Natural São Paulo Sul 

(Naturgy), em caráter extraordinário, para 

auxiliar no combate a disseminação da COVID-

19 e seus efeitos e revoga a Deliberação 

ARSESP nº 1.000, de 29 de maio de 2020.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de 

dezembro de 2007, e do Decreto Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 

2007:

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, a qual 

impõe a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando a necessidade de medidas de incentivo à realização de 

isolamento social, possibilitando a redução das atividades operacionais ao 

estritamente necessário à manutenção da continuidade dos serviços prestados;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 973, de 26 de março de 2020;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.000, de 29 de maio de 2020;
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Considerando o Ofício SIMA/GAB/539/2020, de 02 de junho de 2020, 

encaminhado pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de 

São Paulo a Gás Natural São Paulo Sul; e

Considerando o Ofício DR 0149/2020, de 02 de junho de 2020, encaminhado 

pela Gás Natural São Paulo Sul à Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

do Estado de São Paulo e à ARSESP, 

DELIBERA:

Art. 1º. Autorizar a Gas Natural São Paulo Sul a suspender, até 31 de julho de 2020,

as ações de interrupção de fornecimento de gás por conta de inadimplência, para os 

seguintes usuários:

I. hospitais, casas de saúde e demais usuários dedicados às atividades 

médico-hospitalares envolvidos no esforço de combate à pandemia da 

Covid-19; 

II. segmento residencial, com consumo médio de até 500 m³/mês no ano de 

2020; e 

III. segmento comercial, com consumo médio de até 500 m³/mês no segundo 

semestre de 2019.

§ 1º. Os encargos e multas das contas de consumo emitidas para os usuários 

indicados nos incisos I a III serão cobrados somente após 31 de julho de 2020, mas,

incidirão desde a data inicial da eventual inadimplência. 
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§ 2º. Quando do término da suspensão de que trata este artigo, cabe à 

concessionária informar à ARSESP os critérios para cobrança dos valores 

inadimplidos, incluídos os encargos e multas.

§ 3º. O disposto neste artigo não se aplica aos demais segmentos de usuários, para 

os quais permanecem inalteradas as regras de interrupção de fornecimento. 

Art. 2º. Autorizar a Gás Natural São Paulo Sul a desconsiderar, para fins de cobrança 

de valores devidos pelos usuários industriais a título de volume mínimo contratado e 

não retirado, o período de 26 de março até 31 de julho de 2020.

Art. 3º. A ARSESP acompanhará os impactos técnicos e econômico-financeiros da 

pandemia da COVID-19 e, se necessário, poderá adotar medidas adicionais 

aplicáveis nos termos da legislação. 

Art. 4º. Revoga-se a Deliberação ARSESP nº 1.000, de 29 de maio de 2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação.

Hélio Luiz Castro

Diretor Presidente

Publicado no D.O. de    /06/2020

Este texto não substitui o publicado no D.O.E.  /06/2020
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.004 de 03 de junho de 2020

Dispõe sobre medidas emergenciais a serem 

implementadas pela Gas Brasiliano 

Distribuidora, em caráter extraordinário, para 

auxiliar no combate a disseminação da COVID-

19 e seus efeitos e revoga a Deliberação 

ARSESP nº 1.001, de 29 de maio de 2020.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de 

dezembro de 2007 e do Decreto Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 

2007:

Considerando a situação de excepcionalidade decorrente da COVID-19, a qual 

impõe a adoção de medidas para redução dos impactos econômicos e sociais;

Considerando a necessidade de medidas de incentivo à realização de 

isolamento social, possibilitando a redução das atividades operacionais ao 

estritamente necessário à manutenção da continuidade dos serviços prestados;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 973, de 26 de março de 2020;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.001, de 29 de maio de 2020;
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Considerando o Ofício SIMA/GAB/538/2020, de 02 de junho de 2020, 

encaminhado pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de 

São Paulo à Gás Brasiliano Distribuidora; e 

Considerando o Ofício DR-017/2020, de 03 de junho de 2020, encaminhado 

pela Gás Brasiliano Distribuidora à Secretaria de Infraestrutura e Meio 

Ambiente do Estado de São Paulo e à ARSESP, 

DELIBERA:

Art. 1º. Autorizar a Gas Brasiliano Distribuidora a suspender, até 31 de julho de 2020, 

as ações de interrupção de fornecimento de gás por conta de inadimplência, para os 

seguintes usuários:

I. hospitais, casas de saúde e demais usuários dedicados às atividades 

médico-hospitalares envolvidos no esforço de combate à pandemia da 

Covid-19; 

II. segmento residencial; e 

III. segmento comercial.

§ 1º. Os encargos e multas das contas de consumo emitidas para os usuários 

indicados nos incisos I a III serão cobrados somente após 31 de julho de 2020, mas,

incidirão desde a data inicial da eventual inadimplência. 

§ 2º. Para os usuários do segmento comercial que se encontrem em situação de 

inadimplência, a Gas Brasiliano Distribuidora apresentará sua proposta de 
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negociação comercial de quitação de débitos por meio de seus canais de 

comunicação até 30 de junho de 2020.

§ 3º. Quando do término da suspensão de que trata este artigo, cabe à 

concessionária informar à ARSESP os critérios que foram utilizados para cobrança 

dos valores inadimplidos, incluídos os encargos e multas.

§ 4º. O disposto neste artigo não se aplica aos demais segmentos de usuários, para 

os quais permanecem inalteradas as regras de interrupção de fornecimento. 

Art. 2º. Autorizar a Gas Brasiliano Distribuidora a desconsiderar, para fins de 

cobrança de valores devidos pelos usuários industriais a título de volume mínimo 

contratado e não retirado, o período de 26 de março até 31 de julho de 2020.

Art. 3º. Acompanhar os impactos técnicos e econômico-financeiros da pandemia da

COVID-19 e, se necessário, poderá adotar medidas adicionais aplicáveis nos termos 

da legislação.

Art. 4º. Revoga-se a Deliberação ARSESP nº 1.001, de 29 de maio de 2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor a partir de sua publicação.

Hélio Luiz Castro

Diretor Presidente

Publicado no D.O. de /06/2020

Este texto não substitui o publicado no D.O.E.  /06/2020
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.005, de 03 DE JUNHO DE 2020

Prorroga a autorização de adoção de medidas para 
mitigação das consequências econômicas da pandemia 
da COVID-19 pela Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SABESP e posterga a aplicação 
do reajuste tarifário anual.

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007:

Considerando que as competências da ARSESP para regular e fiscalizar a 
prestação de serviços de saneamento básico nos municípios, inclusive nos 
aspectos tarifários, situam-se no contexto legal da regulação do setor de 
saneamento básico no Brasil, em especial, a Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro 
de 2007, e a Lei Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro de 2007;

Considerando os Convênios de Cooperação firmados entre os municípios e o 
Estado de São Paulo, que delegaram à ARSESP a regulação, inclusive tarifária, da 
referida prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário;

Considerando os Contratos de Prestação de Serviço e nos Contratos de Programa 
para exploração de serviços de saneamento básico firmados pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP e os respectivos titulares 
do serviço;

Considerando a Deliberação ARSESP nº 979, de 09 de abril de 2020, que 
autorizou a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP 
a adotar medidas de que trata o artigo 5º, inciso II, do Decreto nº 64.879, de 20 de 
março de 2020, a fim de mitigar as consequências econômicas da pandemia da 
Covid-19, causada pelo Novo Coronavírus (SARS CoV-2);

Considerando a Deliberação ARSESP nº 980, de 09 de abril de 2020, que divulgou 
os resultados do Índice Geral de Qualidade (IGQ) e do reajuste tarifário anual dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e 
postergou a sua aplicação para junho de 2020; e

Considerando o ofício SIMA/GAB/546/2020, por meio do qual a Secretaria de
Infraestrutura e Meio Ambiente solicitou a postergação, até 31 de julho de 2020, do 
reajuste tarifário anual da SABESP e da isenção do pagamento das faturas de 
água e esgoto dos usuários Residencial Social e Residencial Favela,

DELIBERA:
Art. 1°. Prorrogar até 31 de julho de 2020 a autorização para a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP manter os seguintes 
procedimentos:

I. Deixar de suspender os serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, dos usuários das categorias de uso Residencial 
Social e Residencial Favela, em decorrência do inadimplemento das 
contas/faturas;

II. Deixar de praticar a cobrança de multa e juros de mora, dos usuários
das categorias de uso Residencial Social e Residencial Favela, por
inadimplemento das contas/faturas vincendas de julho de 2020; e

III. Isentar do pagamento de contas/faturas vincendas de julho de 2020, os 
usuários enquadrados na categoria Residencial Social e Residencial 
Favela.

Art. 2º. A ARSESP avaliará posteriormente o impacto dos procedimentos de que 
trata o Art. 1º no equilíbrio econômico-financeiro da prestação de serviços a fim de 
restabelecê-lo oportunamente, se necessário.

Art. 3º. Postergar para 01 de julho de 2020 a publicação de novas tabelas tarifárias 
resultantes do reajuste tarifário anual que trata o Art. 1º, da Deliberação ARSESP 
nº 980, de 09 de abril de 2020.

§ 1º. Até 01 de julho de 2020, serão publicadas as tabelas tarifárias reajustadas, 
incluindo as tabelas dos municípios de Iperó, Pereiras, Santa Branca e Santa 
Isabel, aplicáveis a partir de 30 (trinta) dias após a sua publicação, em 31 de julho 
de 2020, nos termos da Lei n° 11.445/2007.

§ 2º. Os ajustes compensatórios pela postergação da aplicação do reajuste
tarifário anual serão apurados até 01 de julho de 2020.

§ 3º. O valor a ser compensado será distribuído nas tarifas a serem praticadas no 
período entre 01 de agosto de 2020 e 10 de maio de 2021.
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Art. 4º. Revoga-se o Art. 2º da Deliberação ARSESP nº 980, de 09 de abril de 
2020.

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.

Hélio Luiz Castro
Diretor Presidente

Publicado D.O.E.  /  /  

Este texto não substitui o publicado no DOE de 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.017, de 30 de junho de 2020 
 

Prorroga a autorização de adoção de medidas para 
mitigação das consequências econômicas da pandemia 
da COVID-19 pela Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SABESP e posterga a aplicação 
do reajuste tarifário anual. 
 

 
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007: 

 
Considerando que as competências da ARSESP para regular e fiscalizar a 
prestação de serviços de saneamento básico nos municípios, inclusive nos 
aspectos tarifários, situam-se no contexto legal da regulação do setor de 
saneamento básico no Brasil, em especial, a Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro 
de 2007, e a Lei Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro de 2007; 

 

Considerando os Convênios de Cooperação firmados entre os municípios e o 
Estado de São Paulo, que delegaram à ARSESP a regulação, inclusive tarifária, da 
referida prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário;  

 
Considerando os Contratos de Prestação de Serviço e nos Contratos de Programa 
para exploração de serviços de saneamento básico firmados pela Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP e os respectivos titulares 
do serviço; 
 

Considerando a Deliberação ARSESP nº 979, de 09 de abril de 2020, que 
autorizou a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP 
a adotar medidas de que trata o artigo 5º, inciso II, do Decreto nº 64.879, de 20 de 
março de 2020, a fim de mitigar as consequências econômicas da pandemia da 
COVID-19; 
 
Considerando a Deliberação ARSESP nº 980, de 09 de abril de 2020, que divulgou 
os resultados do Índice Geral de Qualidade (IGQ) e do reajuste tarifário anual dos 
serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário prestados pela 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP e 
postergou a sua aplicação para junho de 2020; 
 
Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.005, de 03 de junho de 2020, que 
prorrogou a autorização de adoção de medidas para mitigação das consequências 
econômicas da pandemia da COVID-19 pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP e postergou a aplicação do reajuste tarifário 
anual; e 
 
Considerando o ofício SIMA/GAB/619/2020, de 29 de junho de 2020, por meio do 
qual a Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente solicitou a postergação, até 15 
de agosto de 2020, do reajuste tarifário anual da SABESP e da isenção do 
pagamento das faturas de água e esgoto dos usuários Residencial Social e 
Residencial Favela, 
 

DELIBERA: 
Art. 1°.  Prorrogar até 15 de agosto de 2020 a autorização para a Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP manter os seguintes 
procedimentos: 

I. Deixar de suspender os serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, dos usuários das categorias de uso Residencial 
Social e Residencial Favela, em decorrência do inadimplemento das 
contas/faturas; 

II. Deixar de praticar a cobrança de multa e juros de mora, dos usuários 
das categorias de uso Residencial Social e Residencial Favela, por 
inadimplemento das contas/faturas vincendas de julho e agosto de 2020; 
e 

III. Isentar do pagamento de contas/faturas vincendas de julho de 2020, os 
usuários enquadrados na categoria Residencial Social e Residencial 
Favela. 

Art. 2º. A ARSESP fará o ajuste compensatório da isenção de pagamento que trata 
o Art. 1º no processo da terceira revisão tarifária ordinária da SABESP, 
considerando os volumes efetivamente não faturados e as tarifas vigentes no 
período de isenção. 

Art. 3º. Postergar para 16 de julho de 2020 a publicação de novas tabelas tarifárias 
resultantes do reajuste tarifário anual que trata o Art. 1º, da Deliberação ARSESP 
nº 980, de 09 de abril de 2020. 
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§ 1º. Até 16 de julho de 2020, serão publicadas as tabelas tarifárias reajustadas, 
incluindo as tabelas dos municípios de Iperó, Pereiras, Santa Branca e Santa 
Isabel, aplicáveis a partir de 30 (trinta) dias após a sua publicação, em 15 de 
agosto de 2020, nos termos da Lei n° 11.445/2007. 

§ 2º. Os ajustes compensatórios pela postergação da aplicação do reajuste 
tarifário anual serão apurados até 16 de julho de 2020. 

§ 3º. O valor a ser compensado será distribuído nas tarifas a serem praticadas no 
período entre 15 de agosto de 2020 e 10 de maio de 2021. 

Art. 4º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 
Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
Publicado D.O.E. 01/07/2020 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no DOE de 01/07/2020 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.018, de 30 de junho de 2020 
 

Posterga o reajuste referente ao 2° ano do Plano de 
Adequação Tarifária a ser aplicado pela SABESP no 
município de Aguaí. 
 

 
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 de 
dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007: 

 
Considerando que as competências da ARSESP para regular e fiscalizar a 
prestação de serviços de saneamento básico nos municípios, inclusive nos 
aspectos tarifários, situam-se no contexto legal da regulação do setor de 
saneamento básico no Brasil, em especial, a Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro 
de 2007, e a Lei Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro de 2007; 

 

Considerando o Convênio Cooperação SSRH nº 008/2018, assinado em 06 de 
julho de 2018, entre o Estado de São Paulo e o Município de Aguaí, com 
interveniência da SABESP, visando à gestão associada dos serviços de 
saneamento básico, com a delegação, ao Estado, das competências municipais de 
regulação, inclusive tarifária e de fiscalização dos serviços, autorizando a sua 
execução pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP; 

 

Considerando o disposto no Contrato de Programa nº 305/2018, firmado em 04 de 
dezembro de 2018 entre o Município de Aguaí e a SABESP, especialmente no que 
se refere ao Anexo IX – Plano de Adequação Tarifária; Considerando a 
Deliberação ARSESP nº 860/2019, que aprovou o Plano de Adequação Tarifária a 
ser aplicado pela SABESP no município de Aguaí; 

 
Considerando a Deliberação ARSESP nº 994, de 13 de maio de 2020, que 
postergou o reajuste referente ao 2° ano do Plano de Adequação Tarifária a ser 
aplicado pela SABESP no município de Aguaí;  
 
Considerando a Deliberação ARSESP nº 1.002, de 03 de junho de 2020, que 
postergou o reajuste referente ao 2° ano do Plano de Adequação Tarifária a ser 
aplicado pela SABESP no município de Aguaí; e 
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Considerando o ofício SIMA/GAB/619/2020, de 29 de junho de 2020, por meio do 
qual a Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente solicitou a postergação, até 15 
de agosto de 2020, do reajuste tarifário anual da SABESP e da isenção do 
pagamento das faturas de água e esgoto dos usuários Residencial Social e 
Residencial Favela, 
 

DELIBERA: 

Art. 1º. Postergar a publicação das tabelas tarifárias referentes ao 2° ano do Plano 
de Adequação Tarifária do município de Aguaí para 16 de julho de 2020. 

§ 1º. Até 16 de julho de 2020, serão publicadas as tabelas tarifárias reajustadas, 
aplicáveis a partir de 30 (trinta) dias após a sua publicação, em 15 de agosto de 
2020, na forma do Art. 39, da Lei n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007. 

§ 2º. Os ajustes compensatórios pela postergação da aplicação do reajuste tarifário 
serão apurados no âmbito da 3ª Revisão Tarifária Ordinária da SABESP. 

Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 
Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
Publicado D.O.E. 01/07/2020 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no DOE de 01/07/2020 
 



 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.019 de 08 de julho de 2020 

 
Posterga a aplicação dos novos valores 
das tarifas de água e esgoto, resultantes 
da Segunda Revisão Tarifária Ordinária 
da Concessionária Saneaqua Mairinque 
S/A.   

 
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 

de São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, 
de 7 de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, 
de 7 de dezembro de 2007: 

 
Considerando que as competências da Arsesp para regular e fiscalizar a 

prestação de serviços de saneamento básico nos municípios, inclusive nos 
aspectos tarifários, situam-se no contexto legal da regulação do setor de 
saneamento básico no Brasil, em especial, a Lei Federal nº 11.445/2007 e a 
Lei Complementar nº 1.025/07 do Estado de São Paulo; 

Considerando o Convênio de Cooperação firmado entre o Município de 
Mairinque e o Estado de São Paulo, que delegou à Arsesp a regulação, 
inclusive tarifária, da referida prestação de serviços; 

Considerando a Deliberação ARSESP nº 900, de 28 de agosto de 2019, 
que dispõe sobre o processo da segunda revisão tarifária ordinária da 
Concessionária Saneaqua Mairinque S/A no município de Mairinque, definindo 
cronograma inicial de eventos; 

Considerando o disposto na Deliberação ARSESP nº 855, de 08 de 
março de 2019, que autorizou a aplicação do reajuste tarifário anual de 2019 e 
contém as tarifas e preços atualmente praticados no Município; 

Considerando a Deliberação ARSESP nº 969, de 06 de março de 2020, 
que dispõe sobre os novos valores das tarifas de água e esgoto, resultantes da 
Segunda Revisão Tarifária Ordinária da Concessionária Saneaqua Mairinque 
S/A, a serem aplicados no município de Mairinque;  

Considerando o Decreto 64.879/2020, que reconhece o estado de 
calamidade pública no Estado de São Paulo, decorrente da pandemia da 
COVID-19; 



 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Considerando o OF-ADC-027-20-DC, da Saneaqua Mairinque S.A, que 
solicita à ARSESP a postergação do reajuste tarifário, como ação adicional ao 
Decreto 64.879/2020, 

 
DELIBERA: 

 

Art. 1º. Postergar aplicação dos novos valores das tarifas de água e 
esgoto, resultantes da Segunda Revisão Tarifária Ordinária da Concessionária 
Saneaqua Mairinque S/A., para 20 de dezembro de 2020. 

§ 1º. Os ajustes compensatórios pela postergação da aplicação dos 
novos valores das tarifas de água e esgoto do município de Mairinque serão 
apurados até 20 de novembro de 2020. 

§ 2º. O valor a ser compensado será distribuído nas tarifas a serem 
praticadas no período entre 20 de dezembro de 2020 e 09 de abril de 2022. 

§ 3º. O reajuste tarifário anual, a ser publicado em 10 de março de 2021, 
com aplicação a partir de 10 de abril de 2021, ocorrerá conforme as previsões 
contratuais e contará com a atualização das tarifas pela inflação acumulada. 

Art. 3º. Esta Deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
 
 
Publicado no D.O. de  09/07/2020 
 
Este texto não substitui o publicado no DOE de 09/07/2020 

 



 

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.020, de 08 de julho de 2020 

Autoriza os prestadores de serviços de 

saneamento básico optarem pela leitura de 

hidrômetros de forma autodeclarada pelos 

usuários (autoleitura) e amplia o prazo de 

faturamento pela média, em decorrência da 

calamidade pública atinente à pandemia de 

Novo Coronavírus (SARS-CoV-2). 

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de 

São Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar Estadual nº 1.025, de 7 

de dezembro de 2007, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.455, de 7 

de dezembro de 2007: 

Considerando as disposições do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 

2020, alterado pelo Decreto nº 64.918, de 03 de abril de 2020, que reconheceu 

o estado de calamidade pública que atinge o Estado de São Paulo em razão da 

COVID-19; 

Considerando as disposições do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 

2020, que decretou quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da 

pandemia da COVID-19, e deu providências complementares – estendido pelos 

Decretos nº 64.920, de 6 de abril de 2020; nº 64.946, de 17 de abril de 2020; nº 

64.967, de 08 de maio de 2020; e recentemente pelo Decreto nº 64.994, de 28 

de maio de 2020; 

Considerando a recomendação de restringir a circulação de pessoas que 

pode afetar a realização das leituras dos hidrômetros pelos empregados dos 

prestadores de serviços de forma regular, 

 



DELIBERA: 

Art. 1º Suspender o prazo máximo de 3 (três) ciclos consecutivos e 

completos para o faturamento pela média, previsto no parágrafo 2º, do artigo 

63, da Deliberação Arsesp nº 106 de 13 de novembro de 2009, durante o 

período de pandemia no Estado de São Paulo; 

§ 1º. Na leitura subsequente ao faturamento pela média será apurada a 

compensação dos valores faturados, relativos ao período em que o 

medidor não foi lido; 

§ 2º. Os prestadores de serviços darão aos usuários a possibilidade de 

requerer a compensação do valor faturado em faturas subsequentes, de 

forma parcelada, em tantos meses quantos tenham sido realizados 

faturamentos pela média,  

§ 3º. No cálculo da compensação serão consideradas as tarifas e a 

estrutura de faixas tarifárias em vigor no período do faturamento pela 

média. 

§ 4°. A apuração do consumo real e a compensação das leituras pela 

média não implicará ônus aos usuários, decorrente de mudança indevida 

da faixa consumo, conforme exemplo descrito no Anexo I. 

Art. 2º Fica estabelecida como alternativa ao faturamento pela média, a 

leitura do hidrômetro auto declarada pelos usuários dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário. 

§ 1º. Os prestadores de serviços deverão disponibilizar, em até 30 dias 

da data de publicação desta deliberação, meios para que os usuários 

informem a leitura do seu medidor.  

§ 2º. Os prestadores de serviços deverão disponibilizar informação clara 

e de fácil compreensão aos usuários sobre o procedimento de 

autoleitura adotado. 

§ 3º. Para as classes não residenciais, em caso de não realização de 

leitura, a não disponibilização de meios para que os usuários informem a 

autoleitura implicará em faturamento pelo consumo mínimo, conforme 

definido no inciso XV, do art. 2º, da Deliberação ARSESP nº 106, de 13 

de novembro de 2009. 



 Art. 3º. Considera-se definido, para efeito desta deliberação, o período 

de calamidade como aquele referente ao Decreto nº 65.014, de 10 de junho de 

2020 e suas eventuais extensões; 

Parágrafo único. As medidas previstas nesta Deliberação vigorarão 

somente enquanto perdurar o estado de calamidade pública. 

Art. 4º. Esta deliberação entra em vigor na data da sua publicação. 

. 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
 
Publicado no D.O. de 09/07/2020 
 
Este texto não substitui o publicado no DOE de 09/07/2020 

 

  



ANEXO I 

EXEMPLO DE COMPENSAÇÃO DE VALOR FATURADO PELA MÉDIA 

COM VALORES E VOLUMES HIPOTÉTICOS 

O exemplo a seguir considera a emissão pela média em 2 meses e apuração 

da leitura real no 3° mês.  

Volume faturado médio mensal: 14 m³ (referência)  

Consumo apurado total (leitura real) no 3° mês: 48 m³ 

Contas emitidas 
Revisão do cálculo baseada 
na compensação prevista 

no Art. 1° Diferença (R$) 
Volume (m³) Valor (R$) Volume (m³) Valor (R$) 

14 40,00 16 44,00 -4,00 
14 40,00 16 44,00 -4,00 
20 60,00 16 44,00 16,00 

Total 140,00  132,00 8,00 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.041, de 02 de setembro de 2020 
 

Dispõe sobre o cálculo, a diferença e os 
procedimentos para o repasse à ARSESP, pela 
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, 
dos valores complementares da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.025, 
relativas ao exercício de 2020. 

 
 
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
– ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e do 
Decreto Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007: 
 

Considerando o disposto nos artigos 28, 29 e 30 da Lei Complementar Nº 1.025, 
de 7 de dezembro de 2007 e nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º do Decreto nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007;  

 
Considerando a necessidade de instruções complementares relativas à forma de 

recolhimento e cobrança da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, nos 
termos do Decreto nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007;  

 
Considerando que a Deliberação ARSESP nº 926, de 06 de dezembro de 2019, 

fixou os valores das parcelas mensais da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – 
TRCF dos Serviços de Distribuição de Gás Canalizado do Estado de São Paulo, a 
serem recolhidos no exercício de 2020, pela Concessionária Companhia de Gás de São 
Paulo – COMGÁS, com base no faturamento de 2018, obtidos através das 
demonstrações contábeis auditadas; 

 
Considerando que as demonstrações contábeis da Concessionária, do exercício 

de 2019, foram auditadas e aprovadas conforme Parecer do Comitê de Auditoria de 11 
de fevereiro de 2020; 
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Considerando o parágrafo 4º do Artigo 1º da Deliberação ARSESP nº 926, de 06 
de dezembro de 2019, que prevê o ajuste dos valores devidos da TRCF e sua 
complementação após publicação do balanço de 2019;  

 
Considerando as alterações no recolhimento fixado pela Deliberação ARSESP nº 

984, de 16 de abril de 2020, que promoveu um “diferimento no pagamento pela 
Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização – TRCF, relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 2020, em 
caráter excepcional e transitório, em razão dos impactos causados pela disseminação 
do COVID-19” o cálculo da parcela de Dezembro de 2020, referente a 
complementação, foi reduzida na mesma razão (50%) conforme previsto na 
deliberação; 

 
Considerando a decisão proferida nos autos da Tutela Provisória de Urgência, 

que determinou a suspensão da exigibilidade dos valores da TRCF oriundos da 
desconsideração na sua base de cálculo, do PIS/COFINS e do ICMS liquidados pela 
utilização dos créditos obtidos em razão do princípio da não cumulatividade, emitida em 
18 de maio de 2016, foi ratificada pela sentença de fs. 1247/1254 – Processo n.º 
1006740-36.2016.8.26.0053 e que o recurso de Arsesp teve seu provimento negado no 
Tribunal (cf. tira de julgamento – fl. 1311 do mesmo processo);  

 
Considerando que quaisquer divergências de valor ou critério adotado que forem 

constatados nas informações fornecidas pela Concessionária, em face do que 
estabelecem a Lei Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, serão 
objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento da Taxa de Regulação e 
Fiscalização no exercício de 2021, 

 
 
DELIBERA: 
 
 

Art.1º. Fixar, para recolhimento junto à última parcela (duodécimo) de dezembro 
de 2020, o valor a título de ajuste da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – 
TRCF, conforme demonstrado no Anexo I desta Deliberação. 

 
§ 1º. O valor a ser recolhido pela COMGÁS a título de ajuste da diferença da 

TRCF, relativo a última parcela de 2020, foi obtido a partir da aplicação da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização - TRCF sobre a receita líquida de 2019, conforme 
demonstrações financeiras auditadas, deduzindo-se o valor fixado anteriormente com 
base na receita líquida de 2018, divulgado pela Deliberação ARSESP nº 926 de 06 de 
dezembro de 2019. 
 

§ 2º. A Base de Cálculo da Taxa de Regulação será ajustada, caso não seja 
mantida a Tutela Provisória de Urgência, relativo ao recolhimento da TRCF de 2020, 
concedida nos autos do processo 1006740-36.2016.8.26.0053.  
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Art. 2º. A parcela do mês de dezembro de 2020, fixada pela Deliberação 
ARSESP nº 926, deverá ser recolhida considerando o ajuste, conforme discriminado no 
Anexo I desta deliberação, com vencimento em 10/12/2019.     

 
Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, a partir da data de vencimento, 

haverá incidência de juros legais e multa de 10% (dez por cento), conforme parágrafo 
2º, do artigo 6º, do Decreto nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007. 
 

Art. 4º. A diferença nos valores de TRCF, relativa ao diferimento no pagamento 
definido por meio da Deliberação ARSESP nº 984/2020, deverá ser paga em 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme Art. 3º da referida deliberação. 

 
Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Publicado no D.O. de   /09/2020 
 
Este texto não substitui o publicado no DOE de    /09/2020 
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Anexo I 

 
Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização -                                                                                                                             

TRCF para o Exercício de 2020 – Companhia e Gás de São Paulo – COMGÁS 
 

Descrição Valores em R$ 

1. Receita Operacional Bruta - Base 2019    
11.194.292.000,00  

2. Impostos e Contribuições - PIS,COFINS E ICMS    - 2.493.411.000,00  

3. Receita Operacional Liquida do Exercício de 2019      (1-2)   8.700.881.000,00  

4. Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização  0,50% 

5. Valor a Recolher no Exercício de 2020   (3x4)            
43.504.405,00  

6. Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2020 - Deliberação 926            
32.121.290,00  

7. Diferença a ajustar em 2020       (5-6) 11.383.115,00 

8. Parcela fixada para dezembro de 2019 -  Deliberação 926 2.676.774,13 

9. Última parcela a ser recolhida em Dezembro-2020 14.059.889,13 

10. Parcela relativo a Dezembro de 2020 ajustada        14.059.889,13  

11 - Desconto de 50% sobre parcela total de Dezembro de 2020 (10) - 
Deliberação nº 984 (-) (deverá ser paga em 24 (vinte e quatro) meses, conforme 
Art. 3º da Deliberação ARSESP nº 984/2020)  

             
7.029.944,57  

12 - Parcela a ser recolhida em Dezembro de 2020 (10-11)          7.029.944,57  

 
Fonte: Demonstrações Contábeis COMGÁS 2019 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

 
DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.042, de 02 de setembro de 2020 

 
 

Dispõe sobre o cálculo, a diferença e os 
procedimentos para o recolhimento à ARSESP, 
pela Concessionária Gás Brasiliano Distribuidora 
SA, dos valores complementares da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.025, 
relativas ao exercício de 2020. 

 
 

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
– ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e do 
Decreto Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007: 
 

Considerando o disposto nos artigos 28, 29 e 30 da Lei Complementar Nº 1.025, 
de 7 de dezembro de 2007 e nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º do Decreto nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007;  

 
Considerando a necessidade de instruções complementares relativas à forma de 

recolhimento e cobrança da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, nos 
termos do Decreto nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007;  

 
Considerando que a Deliberação ARSESP nº 927, de 06 de dezembro de 2019, 

fixou os valores das parcelas mensais da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – 
TRCF dos Serviços de Distribuição de Gás Canalizado do Estado de São Paulo a 
serem recolhidos no exercício de 2020, pela Concessionária Gás Brasiliano 
Distribuidora SA, com base no faturamento de 2018, obtidos através das 
demonstrações contábeis auditadas;  

 
Considerando que as demonstrações contábeis da Concessionária, do exercício 

de 2019, foram auditadas e aprovadas conforme Parecer do Comitê de Auditoria de 20 
de março de 2020; 
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Considerando o parágrafo 4º, do Artigo 1º, da Deliberação ARSESP nº 927, de 
06 de dezembro de 2019, que prevê o ajuste dos valores devidos da TRCF e sua 
complementação após publicação do balanço de 2019;  

 
Considerando as alterações no recolhimento fixado pela Deliberação ARSESP nº 

987, de 16 de abril de 2020, que promoveu um “diferimento no pagamento pela Gás 
Brasiliano Distribuidora S/A da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, 
relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 2020, em caráter excepcional e 
transitório, em razão dos impactos causados pela disseminação do COVID-19” o 
cálculo da parcela de Dezembro de 2020, referente a complementação, foi reduzida na 
mesma razão (50%) conforme previsto na deliberação; 

 
Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 

de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados pela 
Concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no Parecer PAT nº 
005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que esses créditos venham a 
compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização –TRCF; 

 
Considerando que quaisquer divergências de valor ou critério adotado que forem 

constatados nas informações fornecidas pela Concessionária, em face do que 
estabelecem a Lei Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, serão 
objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento da Taxa de Regulação e 
Fiscalização no exercício de 2021, 

 
 

DELIBERA: 
 
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto à última parcela (duodécimo) de dezembro 

de 2020, o valor a título de ajuste da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – 
TRCF, conforme demonstrado no Anexo I desta Deliberação. 

 
Parágrafo único -  O valor a ser recolhido pela Concessionária Gás Brasiliano 

Distribuidora S.A., a título de ajuste da diferença da TRCF, relativo a última parcela de 
2020, foi obtido a partir da aplicação da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização - 
TRCF sobre a receita líquida de 2019, conforme demonstrações financeiras auditadas, 
deduzindo-se o valor fixado anteriormente com base na receita líquida de 2018, 
divulgado pela Deliberação ARSESP nº 927, de 06 de dezembro de 2019. 
 

Art. 2º. A parcela do mês de dezembro de 2020, fixada pela Deliberação 
ARSESP nº 927, deverá ser recolhida considerando o ajuste, conforme discriminado no 
Anexo I desta deliberação, com vencimento em 10/12/2020.     

 
Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, a partir da data de vencimento, 

haverá incidência de juros legais e multa de 10% (dez por cento), conforme parágrafo 
2º, artigo 6º, do Decreto 52.455 de 07 de dezembro de 2007. 
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Art. 4º. A diferença nos valores de TRCF, relativa ao diferimento no pagamento 
definido por meio da Deliberação ARSESP nº 988/2020, deverá ser paga em 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme Art. 3º da referida deliberação. 

 
Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no D.O. de   /09/2020 
 
Este texto não substitui o publicado no DOE de    /09/2020 
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Anexo I 

 
 

Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização -                                                                                                                               
TRCF para o Exercício de 2020 – Gás Brasiliano Distribuidora S.A.  

 
Demonstrativo Valores em R$ 

1 - Receita Operacional Bruta em 2019      715.896.095,32  

2  -Impostos Incidentes sobre a Receita Bruta       - 174.026.464,59  

3 - Abatimentos e Cancelamentos   -  

3 - Receita Operacional Líquida do Exercício de 2019      (1-2-3)      541.869.630,73  

5 - Crédito de PIS e COFINS  *        46.814.561,37  

6 -  Base para Cobrança da Taxa de Fiscalização      588.684.192,10  

7 - Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização  0,50% 

8 - Valor  a recolher no Exercício de 2020    (6x7)          2.943.420,96  

9 - Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2020 - Deliberação nº 
927          2.298.133,15  

10 - Valor informado a menor relativo a 2020      (8-9)             645.287,81  

11 - Parcela fixada para Dezembro de 2020 - Deliberação nº 927             191.511,16  

12 -Diferença a menor apurada             645.287,81  

13 - Parcela total a ser recolhida em Dezembro de 2020 (11+12)             836.798,97  

14 - Desconto de 50% sobre parcela total de Dezembro de 2020 (13) - 
Deliberação nº 988 (-) (deverá ser paga em 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme Art. 3º da Deliberação ARSESP nº 988/2020)  

           418.399,49  

15 - Parcela a ser recolhida em Dezembro de 2020 (13-14)            418.399,49  

Fonte: Gás Brasiliano - Demonstrações Contábeis 2019 

* Parecer da Procuradora de Assuntos Tributários - PAT 005/2015 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.044, de 02 de setembro de 2020 
 

 
Dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os 
procedimentos para o recolhimento à ARSESP, 
pela Companhia Estadual de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo S/A - SABESP, 
dos valores complementares da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, 
instituída pela Lei Complementar nº 1.025, 
relativa ao exercício de 2020. 

 
 
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 
2007, e do Decreto Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007: 
 

Considerando o disposto nos artigos 28, 29 e 30 da Lei Complementar Nº 
1.025, de 7 de dezembro de 2007 e nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º do Decreto nº 52.455, 
de 7 de dezembro de 2007; 

 
Considerando a necessidade de instruções complementares relativas à 

forma de recolhimento e cobrança da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização 
– TRCF, nos termos do Decreto nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007;  

 
Considerando que a Deliberação ARSESP nº 931, de 06 de dezembro de 

2019, fixou os valores das parcelas mensais da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização – TRCF dos Serviços de Saneamento Básico a serem recolhidos no 
exercício de 2020, pela Companhia Estadual de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo S/A – SABESP, com base no faturamento de 2018, obtidos através da 
Nota Técnica PR nº 06/2018; 

 
Considerando que as demonstrações contábeis da Concessionária, do 

exercício de 2019, foram auditadas e aprovadas conforme Parecer do Comitê de 
Auditoria, de 26 de março de 2020; 
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Considerando o parágrafo 4º, do Artigo 3º, da Deliberação ARSESP nº 931, 
de 06 de dezembro de 2019, que prevê o ajuste dos valores devidos da TRCF e 
sua complementação após publicação do balanço de 2019; 

 
Considerando as alterações no recolhimento fixado pela Deliberação 

ARSESP nº 985, de 16 de abril de 2020, que promoveu um “diferimento no 
pagamento pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 
SABESP da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, relativa ao 
período de maio de 2020 a dezembro de 2020, em caráter excepcional e 
transitório, em razão dos impactos causados pela disseminação do COVID-19”, o 
cálculo da parcela de Dezembro de 2020, referente a complementação, foi 
reduzida na mesma razão (50%), conforme previsto naquela deliberação; 
 

Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do 
regime de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS já foram apresentados 
pela Concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no 
Parecer PAT nº 005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que esses 
créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização –TRCF; 

 
Considerando que quaisquer divergências de valor ou critério adotado que 

forem constatados nas informações fornecidas pela Concessionária, em face do 
que estabelecem a Lei Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, 
serão objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento da Taxa de 
Regulação e Fiscalização no exercício de 2021, 
 

 
DELIBERA: 

 
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto à última parcela (duodécimo) de 

dezembro de 2020, o valor a título de ajuste da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização – TRCF, conforme demonstrado no Anexo I desta Deliberação. 

 
Parágrafo único -  O valor a ser recolhido pela Companhia de Saneamento  

Básico do Estado de São Paulo – SABESP, a título de ajuste da diferença da 
TRCF, relativo a última parcela de 2020, foi obtido a partir da aplicação da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização - TRCF sobre a receita líquida de 2019, 
conforme demonstrações financeiras auditadas, deduzindo-se o valor fixado 
anteriormente com base na receita líquida de 2018, divulgado pela Deliberação 
Arsesp nº 931, de 06 de dezembro de 2019. 

 
Art. 2º. A parcela do mês de dezembro de 2020, fixada pela Deliberação 

Arsesp nº 931, deverá ser recolhida considerando o ajuste, conforme discriminado 
no Anexo I desta deliberação, com vencimento em 10/12/2020.     

 
Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, a partir da data de vencimento, 

haverá incidência de juros legais e multa de 10% (dez por cento), conforme 
parágrafo 2º, artigo 6º, do Decreto 52.455 de 07 de dezembro de 2007. 
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Art. 4º. A diferença nos valores de TRCF, relativa ao diferimento no 
pagamento definido por meio da Deliberação ARSESP nº 985/2020, deverá ser 
paga em 24 (vinte e quatro) meses, conforme artigo 3º da referida Deliberação.    
 

Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
 
 
 

 
Publicado no D.O. de 03/09/2020 
Este texto não substitui o publicado no DOE de 03/09/2020 
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Anexo I 

 
 

Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização -  TRCF para o 
Exercício de 2020 – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 

 

Descrição Valores em R$ 

1 - Receita Operacional Bruta - Municípios Regulados pela Arsesp - Referência 
2019 (*)   14.429.679.191,86  

2 - Impostos e Contribuições - PIS, PASEP, COFINS -       930.209.683,12  

3 - Receita Líquida do Exercício de 2019  (1) - (2)   13.499.469.508,74  

4 - Taxa de Regulação, Fiscalização e Controle 0,50% 

5 - Valor a Recolher no Exercício de 2019           67.497.347,54  

6 - Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2019 - Deliberação Arsesp nº 
931           62.657.784,88  

7 - Valor complementar a recolher em 10/12/2020 (5) - (6)             4.839.562,66  

8 - Parcela fixada para dezembro de 2020 - referente Demonstrativo 2018             5.221.482,11  

9 - Diferença a maior apurada (5) - (6)             4.839.562,66  

10 - Parcela total a ser recolhida em Dezembro de 2020 (8) + (9)           10.061.044,77  

11 - Desconto de 50% sobre parcela total de Dezembro de 2020 (10) - 
Deliberação Arsesp nº 985/2020 (-) (deverá ser paga em 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme Art. 3º da Deliberação ARSESP nº 985/2020) 

            5.030.522,39  

12 - Parcela a ser recolhida em Dezembro de 2020 (10-11)             5.030.522,39  

Fonte: SABESP Nota Técnica PR n. 01/2020 

(*) Inclui Receita Bruta acumulada em 2019, a partir do mês da assinatura dos contratos dos novos 
municípios, e dos novos contratos de programa assinados em 2020, proporcional à data de assinatura (NT 
PR nº 01/2020) 
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Anexo II 

 
Relação de municípios conveniados do Estado de São Paulo e Regiões Metropolitanas   

Valores em R$ 
 
Municípios da Região Metropolitana de Campinas 

Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura do 

Contrato 
  Receita Bruta 2019 Cofins/Pasep Receita Líquida 2019 

Hortolândia RJ                       101.872.542,43  -                     6.566.100,06                     95.306.442,37  
Itatiba RJ 02/07/2013                       49.310.341,43  -                     3.178.950,81                     46.131.390,62  
Monte Mor RJ 29/03/2018                       23.599.113,99  -                     1.521.418,99                     22.077.695,00  
Morungaba RJ 28/12/2007                         5.683.693,98  -                        366.291,67                       5.317.402,31  
Paulínia RJ 26/06/2020                        59.811.460,33  -                     3.856.099,25                     55.955.361,08  
                          240.277.152,16  -                   15.488.860,78                   224.788.291,38  
 
Municípios da Região Metropolitana da Baixada Santista 

Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura do 

Contrato 
  Receita Bruta 2019 Cofins/Pasep Receita Líquida 2019 

Bertioga RS 04/07/2019                       34.520.524,21  -                     2.225.552,87                     32.294.971,34  
Cubatão RS 23/06/2020                        55.322.647,20  -                     3.566.770,78                     51.755.876,42  
Guarujá RS 31/05/2019                     156.298.257,83  -                   10.076.770,19                   146.221.487,64  
Itanhaém RS 04/07/2019                       64.067.512,51  -                     4.130.401,87                     59.937.110,64  
Mongaguá RS 04/07/2019                       44.472.598,51  -                     2.867.151,02                     41.605.447,49  
Peruíbe RS 31/07/2019                       48.101.305,33  -                     3.101.107,26                     45.000.198,07  
Praia Grande RS 06/07/2018                     198.489.771,58  -                   12.796.642,30                   185.693.129,28  
Santos RS 29/09/2015                     328.544.019,81  -                   21.181.753,45                   307.362.266,36  
São Vicente RS 06/07/2018                     146.533.071,37  -                     9.447.386,06                   137.085.685,31  
                       1.076.349.708,35  -                   69.393.535,80                1.006.956.172,55  
 
Municípios da Região Metropolitana de Ribeirão Preto 

Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura do 

Contrato 
  Receita Bruta 2019 Cofins/Pasep Receita Líquida 2019 

Cajuru RG 06/05/2010                         9.252.875,39  -                        596.486,69                       8.656.388,70  
Cássia dos 
Coqueiros RG 28/12/2007                            908.310,69  -                          58.560,50                          849.750,19  

Guariba RG 04/04/2012                       15.115.923,81  -                        974.527,06                     14.141.396,75  
Mococa RG 02/07/2008                       28.518.648,79  -                     1.838.616,50                     26.680.032,29  
Monte Alto RT 13/05/2008                       23.228.435,03  -                     1.497.576,31                     21.730.858,72  
Santa Cruz da 
Esperança RG 20/05/2010                            713.658,50  -                          46.011,23                          667.647,27  

Santa Rosa de 
Viterbo RG 05/04/2010                         9.912.617,88  -                        639.080,05                       9.273.537,83  

Serra Azul RG 28/12/2007                         3.437.373,91  -                        221.608,91                       3.215.765,00  
                            91.087.844,00  -                     5.872.467,25                     85.215.376,75  
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Municípios da Região Metropolitana de São Paulo 

Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura 

do Contrato 
  Receita Bruta 2019 Cofins/Pasep Receita Líquida 2019 

Arujá ML 24/05/2012                       44.754.779,56  -                     2.885.326,75                     41.869.452,81  
Barueri MO 25/05/2015                     202.643.458,98  -                   13.065.080,15                   189.578.378,83  
Biritiba-Mirim ML                           6.941.013,73  -                        447.479,54                       6.493.534,19  
Caieiras MN 02/07/2012                       37.287.412,17  -                     2.403.919,83                     34.883.492,34  
Cajamar MN 02/07/2012                       38.803.170,99  -                     2.501.640,54                     36.301.530,45  
Carapicuíba MO 20/12/2018                     135.145.776,00  -                     8.713.511,04                   126.432.264,96  
Cotia MO 19/10/2010                     106.641.016,36  -                     6.875.540,14                     99.765.476,22  
Diadema MS 18/03/2014                     206.022.044,80  -                   13.282.416,27                   192.739.628,53  
Embu das Artes MS 16/12/2011                       97.801.941,36  -                     6.305.443,49                     91.496.497,87  
Embu-Guaçu MS 24/03/2013                       17.599.303,63  -                     1.134.668,46                     16.464.635,17  
Ferraz de 
Vasconcelos ML 08/12/2010                       64.723.108,45  -                     4.172.925,53                     60.550.182,92  

Francisco MN 02/07/2012                       41.688.008,84  -                     2.687.747,33                     39.000.261,51  
Franco da Rocha MN 02/07/2012                       68.569.140,06  -                     4.420.715,64                     64.148.424,42  
Guararema RV 06/07/2018                       10.016.838,37  -                        645.833,49                       9.371.004,88  
Guarulhos MN 12/12/2018                     423.791.640,94  -                   27.241.916,60                   396.549.724,34  
Itapecerica da Serra MS 16/12/2011                       49.465.036,67  -                     3.189.134,15                     46.275.902,52  
Itapevi MO 24/03/2014                       69.781.163,43  -                     4.499.334,37                     65.281.829,06  
Itaquaquecetuba ML 28/09/2017                     113.155.097,13  -                     7.295.639,52                   105.859.457,61  
Jandira MO 16/04/2020                       47.757.582,04  -                     3.079.097,70                     44.678.484,34  
Juquitiba RR                           5.588.533,55  -                        360.262,23                       5.228.271,32  
Mairiporã MN 07/05/2015                       19.089.795,78  -                     1.230.698,35                     17.859.097,43  
Mogi das Cruzes ML 17/09/2013                         7.562.156,22  -                        487.547,45                       7.074.608,77  
Osasco MO                       309.360.556,76  -                   19.946.848,73                   289.413.708,03  
Pirapora do Bom 
Jesus MO 08/04/2020                         5.737.022,36  -                        369.802,42                       5.367.219,94  

Poá ML 17/05/2018                       54.853.955,26  -                     3.536.709,87                     51.317.245,39  
Ribeirão Pires MS 23/03/2011                       46.561.755,51  -                     3.001.422,74                     43.560.332,77  
Rio Grande da Serra MS 16/12/2011                       20.901.683,19  -                     1.347.557,05                     19.554.126,14  
Salesópolis ML 17/05/2018                         3.643.247,24  -                        234.884,18                       3.408.363,06  
Santa Isabel RV 05/08/2015                       13.786.143,09  -                        888.812,50                     12.897.330,59  
Santana de Parnaíba MO 16/04/2020                       67.180.269,20  -                     4.331.308,56                     62.848.960,64  
Santo André MC 31/07/2019                     139.551.024,44  -                     8.991.471,36                   130.559.553,08  
São Bernardo do 
Campo MS 31/05/2019                     449.181.215,80  -                   28.960.151,28                   420.221.064,52  

São Lourenço da 
Serra RR                           3.326.605,00  -                        214.471,88                       3.112.133,12  

São Paulo M 23/06/2010                  7.141.372.039,01  -                 460.429.790,27                6.680.942.248,74  
Suzano ML 16/12/2011                     143.878.968,51  -                     9.275.973,76                   134.602.994,75  
Taboão da Serra MO 02/07/2012                     115.478.631,84  -                     7.446.032,95                   108.032.598,89  
Vargem Grande 
Paulista MO 16/04/2020                       14.834.179,11  -                        956.248,94                     13.877.930,17  

                     10.344.475.315,38  -                 666.857.365,06                9.677.617.950,32  
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Municípios da Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte 

Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura 

do Contrato 
  Receita Bruta 2019 Cofins/Pasep Receita Líquida 2019 

Arapeí RV                              781.615,94  -                          50.394,00                          731.221,94  
Bananal RV 30/08/2007                         3.345.212,27  -                        215.667,49                       3.129.544,78  
Caçapava RV 02/07/2008                       37.936.446,17  -                     2.445.827,77                     35.490.618,40  
Cachoeira Paulista RV 20/06/2018                       13.312.373,35  -                        858.248,13                     12.454.125,22  
Campos do Jordão RV 30/08/2007                       31.772.511,75  -                     2.048.417,13                     29.724.094,62  
Canas RV                           1.687.400,87  -                        108.792,71                       1.578.608,16  
Caraguatatuba RN 29/09/2019                       81.929.813,48  -                     5.282.103,49                     76.647.709,99  
Igaratá RV 30/08/2007                         2.784.329,69  -                        179.509,71                       2.604.819,98  
Ilhabela RN 26/06/2020                        23.598.339,90  -                     1.521.405,42                     22.076.934,48  
Jambeiro RV 28/12/2007                         2.412.985,11  -                        155.493,19                       2.257.491,92  
Lagoinha RV 30/08/2007                         1.276.250,18  -                          82.279,89                       1.193.970,29  
Lavrinhas RV 31/07/2019                         2.163.327,05  -                        139.484,97                       2.023.842,08  
Lorena RV 18/12/2007                       35.663.418,14  -                     2.299.257,26                     33.364.160,88  
Monteiro Lobato RV 28/12/2007                            910.336,21  -                          58.669,47                          851.666,74  
Pindamonhangaba RV 10/04/2008                       66.671.799,90  -                     4.298.366,68                     62.373.433,22  
Queluz RV 27/12/2018                         3.205.786,53  -                        206.653,43                       2.999.133,10  
Redenção da Serra RV 20/05/2010                            769.124,08  -                          49.587,55                          719.536,53  
Roseira RV 02/07/2008                         3.503.234,44  -                        225.862,51                       3.277.371,93  
Santa Branca RV 09/11/2016                         3.243.284,00  -                        209.096,29                       3.034.187,71  
Santo Antonio do 
Pinhal RV 20/05/2010                         1.894.552,15  -                        122.148,18                       1.772.403,97  

São Bento do 
Sapucaí RV 02/07/2008                         3.103.119,03  -                        200.067,95                       2.903.051,08  

São José dos 
Campos RV 10/12/2008                     294.757.803,79  -                   19.003.599,22                   275.754.204,57  

São Luiz do 
Paraitinga RV 28/12/2007                         2.424.904,01  -                        156.417,62                       2.268.486,39  

São Sebastião RN 31/05/2019                       45.377.435,81  -                     2.925.304,45                     42.452.131,36  
Silveiras RV 28/12/2007                         1.378.820,06  -                          88.895,37                       1.289.924,69  
Taubaté RV 09/11/2017                     141.898.549,72  -                     9.147.254,82                   132.751.294,90  
Tremembé RV 02/07/2008                       17.656.586,67  -                     1.138.348,92                     16.518.237,75  
Ubatuba RN 18/05/2020                        51.991.163,93  -                     3.351.830,91                     48.639.333,02  
                          877.450.524,23  -                   56.568.984,53                   820.881.539,70  
 
 
 
Municípios da Região Metropolitana de Sorocaba 

Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura 

do Contrato 
  Receita Bruta 2019 Cofins/Pasep Receita Líquida 2019 

Alambari RA 31/07/2019                         1.559.724,10  -                        100.624,64                       1.459.099,46  
Alumínio RM                           5.374.355,99  -                        346.506,94                       5.027.849,05  
Araçariguama RM 02/07/2008                         5.978.598,36  -                        385.435,40                       5.593.162,96  
Boituva RM 02/07/2012                       23.939.215,86  -                     1.543.389,43                     22.395.826,43  
Capela do Alto RM 05/06/2008                         5.920.291,63  -                        381.682,40                       5.538.609,23  
Cesário Lange RM 20/05/2010                         5.938.274,58  -                        382.837,03                       5.555.437,55  
Ibiúna RM 27/12/2013                       12.917.245,95  -                        832.745,49                     12.084.500,46  
Iperó RM 28/06/2016                         8.152.390,02  -                        525.581,34                       7.626.808,68  
Itapetininga RA 02/07/2012                       58.656.983,37  -                     3.781.645,46                     54.875.337,91  
Piedade RM 24/03/2014                       11.001.503,65  -                        709.318,62                     10.292.185,03  
Pilar do Sul RA 02/07/2008                         8.867.168,90  -                        571.684,98                       8.295.483,92  
Salto de Pirapora RM 02/07/2012                       16.373.452,21  -                     1.055.685,85                     15.317.766,36  
São Miguel Arcanjo RA 30/12/2009                         7.880.792,78  -                        508.082,17                       7.372.710,61  
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São Roque RM 04/07/2012                       28.660.042,22  -                     1.847.790,07                     26.812.252,15  
Sarapuí RA 06/09/2007                         2.987.011,66  -                        192.639,79                       2.794.371,87  
Tapiraí RR 25/05/2011                         1.965.340,96  -                        126.718,05                       1.838.622,91  
Tatuí RM 06/05/2010                       49.090.779,81  -                     3.164.898,26                     45.925.881,55  
                          255.263.172,05  -                   16.457.265,92                   238.805.906,13  

 

Municípios do Interior 

Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura 

do Contrato 
  Receita Bruta 2019 Cofins/Pasep Receita Líquida 2019 

Adamantina RB 02/03/2011                       18.646.992,28  -                     1.202.166,10                     17.444.826,18  
Adolfo RT 02/03/2011                         1.668.665,59  -                        107.566,34                       1.561.099,25  
Aguaí RG 04/12/2018                         1.992.414,71  -                        128.396,70                       1.864.018,01  
Águas da Prata RG 28/12/2007                         3.997.863,05  -                        257.736,81                       3.740.126,24  
Alfredo Marcondes RB 28/12/2007                         1.846.349,92  -                        119.039,95                       1.727.309,97  
Altair RG 02/03/2011                         1.251.739,75  -                          80.705,38                       1.171.034,37  
Alto RT 12/09/2007                         1.360.567,13  -                          87.710,92                       1.272.856,21  
Álvares RB 06/09/2007                         9.994.732,02  -                        644.364,92                       9.350.367,10  
Álvaro de Carvalho RB 20/05/2010                         1.062.027,41  -                          68.472,53                          993.554,88  
Alvinlândia RA 02/07/2008                            988.868,87  -                          63.757,44                          925.111,43  
Angatuba RA 18/10/2018                         7.567.725,16  -                        487.832,28                       7.079.892,88  
Anhembi RM 28/12/2007                         2.069.417,84  -                        133.425,86                       1.935.991,98  
Anhumas RB 28/12/2007                         1.532.094,19  -                          98.778,53                       1.433.315,66  
Aparecida d'Oeste RT 02/07/2008                         1.952.416,03  -                        125.894,12                       1.826.521,91  
Apiaí RR 27/10/2011                         6.897.825,78  -                        444.698,53                       6.453.127,25  
Arandu RA 19/10/2018                         2.079.167,20  -                        133.782,66                       1.945.384,54  
Arco-Íris RB 06/09/2007                            523.587,31  -                          33.756,78                          489.830,53  
Arealva RM 28/12/2007                         3.092.540,37  -                        199.375,52                       2.893.164,85  
Areiópolis RM 02/03/2011                         3.558.224,56  -                        229.393,88                       3.328.830,68  
Aspásia RT 31/08/2007                            588.205,73  -                          37.908,56                          550.297,17  
Assis RB 19/12/2018                       51.930.028,13  -                     3.345.268,87                     48.584.759,26  
Auriflama RT 30/12/2009                         5.594.282,01  -                        360.682,56                       5.233.599,45  
Avaí RT 02/03/2011                         1.574.617,80  -                        101.519,74                       1.473.098,06  
Avaré RA 02/07/2008                       36.416.438,55  -                     2.349.141,43                     34.067.297,12  
Balbinos RT 31/08/2007                            575.441,60  -                          37.098,53                          538.343,07  
Barão de Antonina RA 06/09/2007                            912.972,27  -                          58.861,34                          854.110,93  
Barra do Chapéu RR 02/07/2012                            762.951,47  -                          49.191,86                          713.759,61  
Barra do Turvo RR 02/03/2011                         1.330.914,49  -                          85.809,09                       1.245.105,40  
Bastos RB 04/11/2011                         8.993.164,54  -                        579.764,85                       8.413.399,69  
Bento de Abreu RT 28/12/2007                         1.057.811,07  -                          68.196,75                          989.614,32  
Bernardino de 
Campos RA 30/12/2009                         4.844.984,33  -                        312.366,16                       4.532.618,17  

Bocaina RM 28/12/2007                         4.908.053,44  -                        316.425,73                       4.591.627,71  
Borá RB 06/09/2007                            327.222,54  -                          21.097,49                          306.125,05  
Boracéia RM 02/07/2012                         2.177.159,99  -                        140.364,57                       2.036.795,42  
Botucatu RM 27/05/2010                       72.355.253,31  -                     4.664.577,18                     67.690.676,13  
Buri RA 20/05/2010                         5.588.891,14  -                        360.375,76                       5.228.515,38  
Buritizal RG 28/12/2007                         1.620.563,21  -                        104.482,21                       1.516.081,00  
Cabreúva RJ 18/12/2008                       16.000.185,68  -                     1.031.553,30                     14.968.632,38  
Caiabu RB 06/09/2007                         1.490.131,82  -                          96.028,81                       1.394.103,01  
Cajati RR 22/06/2010                         9.355.453,31  -                        603.120,82                       8.752.332,49  
Campina do Monte 
Alegre RA 02/07/2008                         2.225.556,04  -                        143.507,63                       2.082.048,41  

Cananéia RR 02/07/2008                         6.605.169,47  -                        425.842,39                       6.179.327,08  
Cândido Rodrigues RT 22/06/2017                         1.185.296,46  -                          76.414,35                       1.108.882,11  
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Capão Bonito RA 02/07/2008                       13.913.010,73  -                        896.973,62                     13.016.037,11  
Cardoso RT 31/08/2007                         5.317.881,51  -                        342.850,38                       4.975.031,13  
Charqueada RM 02/07/2012                         6.346.948,16  -                        409.204,76                       5.937.743,40  
Colômbia RG 05/07/2012                         2.336.846,53  -                        150.659,38                       2.186.187,15  
Coroados RT 28/12/2007                         2.050.046,02  -                        132.174,41                       1.917.871,61  
Coronel Macedo RA 06/09/2007                         1.179.023,17  -                          76.017,42                       1.103.005,75  
Cruzália RB 06/09/2007                            889.515,44  -                          57.350,26                          832.165,18  
Dirce Reis RT 31/08/2007                            604.335,47  -                          38.963,82                          565.371,65  
Divinolândia RG 28/12/2007                         3.458.581,96  -                        222.974,60                       3.235.607,36  
Dolcinópolis RT 31/08/2007                            880.667,37  -                          56.802,42                          823.864,95  
Echaporã RB 02/07/2008                         2.267.907,07  -                        146.221,42                       2.121.685,65  
Eldorado RR 28/12/2007                         3.254.476,28  -                        209.829,73                       3.044.646,55  
Elias Fausto RJ 02/03/2011                         6.343.626,98  -                        408.972,55                       5.934.654,43  
Emilianópolis RB 06/09/2007                         1.098.280,50  -                          70.811,35                       1.027.469,15  
Espírito Santo do 
Pinhal RG 18/03/2010                       17.356.135,33  -                     1.119.006,70                     16.237.128,63  

Estrela do Norte RB 06/09/2007                            953.859,19  -                          61.499,77                          892.359,42  
Estrela d'Oeste RT 02/04/2012                         3.598.220,60  -                        231.974,39                       3.366.246,21  
Euclides da Cunha 
Paulista RB 30/08/2007                         2.289.980,22  -                        147.632,98                       2.142.347,24  

Fartura RA 02/07/2008                         5.382.110,76  -                        347.095,40                       5.035.015,36  
Fernando Prestes RT 07/02/2012                         2.350.898,04  -                        151.574,16                       2.199.323,88  
Fernandópolis RT 28/12/2007                       37.437.762,61  -                     2.413.597,46                     35.024.165,15  
Fernão RA 02/07/2008                            416.536,57  -                          26.855,91                          389.680,66  
Flora Rica RB 02/07/2012                            622.400,04  -                          40.129,47                          582.270,57  
Floreal RT 28/12/2007                         1.233.582,70  -                          79.516,21                       1.154.066,49  
Flórida Paulista RB 05/07/2012                         4.182.511,40  -                        269.649,11                       3.912.862,29  
Florínia RB 06/09/2007                         3.488.074,33  -                        224.812,59                       3.263.261,74  
Franca RG 31/07/2007                     156.147.184,55  -                   10.066.736,49                   146.080.448,06  
Gabriel Monteiro RB 28/12/2007                         1.173.588,42  -                          75.650,84                       1.097.937,58  
Gália RA 13/09/2018                         2.112.939,88  -                        136.250,47                       1.976.689,41  
Gastão Vidigal RT 30/12/2009                         1.291.209,76  -                          83.233,51                       1.207.976,25  
Glicério RT 10/04/2013                         1.531.495,71  -                          98.738,88                       1.432.756,83  
Guapiara RA 02/07/2008                         3.106.330,99  -                        200.292,35                       2.906.038,64  
Guarani d'Oeste RT 12/09/2007                            875.902,86  -                          56.474,14                          819.428,72  
Guareí RA 06/09/2007                         8.497.298,06  -                        546.311,34                       7.950.986,72  
Guzolândia RT 28/12/2007                         1.624.915,40  -                        104.761,60                       1.520.153,80  
Iacri RB 30/12/2009                         2.154.723,03  -                        138.923,48                       2.015.799,55  
Iaras RA 02/07/2012                         1.235.203,14  -                          79.633,28                       1.155.569,86  
Ibirá RT 23/04/2013                         5.185.799,91  -                        334.254,56                       4.851.545,35  
Icém RG 02/03/2011                         2.796.816,84  -                        180.313,60                       2.616.503,24  
Iguape RR 28/12/2007                       10.975.144,54  -                        707.607,12                     10.267.537,42  
Ilha Comprida RR 28/12/2007                       10.559.666,91  -                        680.781,66                       9.878.885,25  
Indiaporã RT 02/07/2008                         1.664.853,19  -                        107.337,42                       1.557.515,77  
Inúbia Paulista RB 02/07/2008                         1.559.944,81  -                        100.567,29                       1.459.377,52  
Iporanga RR 20/05/2010                         1.011.409,78  -                          65.208,25                          946.201,53  
Irapuã RT 30/12/2009                         2.686.912,30  -                        173.217,31                       2.513.694,99  
Itaberá RA 06/09/2007                         4.642.092,59  -                        299.295,77                       4.342.796,82  
Itaí RA 02/07/2012                         7.505.374,99  -                        483.891,17                       7.021.483,82  
Itaóca RR 02/07/2008                            704.819,79  -                          45.443,20                          659.376,59  
Itapeva RA 24/05/2012                       30.102.185,63  -                     1.940.736,08                     28.161.449,55  
Itapirapuã Paulista RR 02/07/2008                            754.582,07  -                          48.653,83                          705.928,24  
Itaporanga RA 05/06/2007                         4.398.463,90  -                        283.577,71                       4.114.886,19  
Itariri RR 28/12/2007                         3.455.934,82  -                        222.760,66                       3.233.174,16  
Itatinga RM 02/07/2012                         5.822.029,20  -                        375.387,00                       5.446.642,20  
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Itirapuã RG 29/03/2018                         2.088.353,57  -                        134.644,23                       1.953.709,34  
Itobi RG 20/05/2010                         2.727.262,58  -                        175.825,30                       2.551.437,28  
Itupeva RJ 02/07/2012                       27.586.768,39  -                     1.778.436,68                     25.808.331,71  
Jaborandi RG 24/03/2014                         2.367.786,77  -                        152.651,74                       2.215.135,03  
Jacupiranga RR 02/07/2012                         5.581.550,89  -                        359.861,32                       5.221.689,57  
Jales RT 31/08/2007                       24.992.846,28  -                     1.611.262,36                     23.381.583,92  
Jarinu RJ 02/07/2008                         7.401.934,86  -                        477.202,55                       6.924.732,31  
Jeriquara RG 31/07/2007                         1.330.737,71  -                          85.792,27                       1.244.945,44  
Juquiá RR 02/03/2011                         5.398.956,50  -                        348.076,26                       5.050.880,24  
Lins RT 26/01/2007                       36.928.430,24  -                     2.380.751,25                     34.547.678,99  
Lourdes RT 28/12/2007                            789.954,64  -                          50.921,06                          739.033,58  
Lucélia RB 24/03/2014                         7.921.767,63  -                        510.724,80                       7.411.042,83  
Lucianópolis RA 02/07/2012                            821.788,79  -                          52.991,88                          768.796,91  
Luiziânia RB 02/07/2008                         1.722.546,84  -                        111.059,26                       1.611.487,58  
Lutécia RB 06/09/2007                         1.131.730,39  -                          72.975,45                       1.058.754,94  
Macedônia RT 30/12/2009                         1.160.703,92  -                          74.833,86                       1.085.870,06  
Magda RT 30/12/2009                         1.189.443,05  -                          76.664,20                       1.112.778,85  
Maracaí RB 28/12/2007                         5.036.698,70  -                        324.691,98                       4.712.006,72  
Mariápolis RB 06/09/2007                         1.413.186,11  -                          91.087,50                       1.322.098,61  
Marinópolis RT 31/08/2007                            708.909,37  -                          45.710,26                          663.199,11  
Mesópolis RT 31/08/2007                            732.302,38  -                          47.214,65                          685.087,73  
Mira Estrela RT 28/12/2007                         1.140.073,34  -                          73.495,05                       1.066.578,29  
Miracatu RR 28/12/2007                         5.476.610,57  -                        353.063,48                       5.123.547,09  
Mirante do 
Paranapanema RB 28/12/2007                         4.018.052,41  -                        259.041,36                       3.759.011,05  

Mombuca RJ 18/12/2007                         1.389.973,55  -                          89.614,77                       1.300.358,78  
Monções RT 28/06/2018                            996.380,55  -                          64.221,73                          932.158,82  
Monte Aprazível RT 02/03/2011                         9.750.514,26  -                        628.611,08                       9.121.903,18  
Narandiba RB 02/07/2008                         1.857.991,91  -                        119.769,62                       1.738.222,29  
Nhandeara RT 02/07/2008                         4.743.440,30  -                        305.772,82                       4.437.667,48  
Nipoã RT 02/07/2012                         1.845.765,81  -                        119.006,28                       1.726.759,53  
Nova Campina RA 20/05/2010                         1.214.689,67  -                          78.386,09                       1.136.303,58  
Nova Canaã Paulista RT 31/08/2007                            698.861,46  -                          45.059,22                          653.802,24  
Nova Granada RT 02/07/2012                         7.746.319,13  -                        499.425,83                       7.246.893,30  
Nova Luzitânia RT 28/12/2007                         1.165.250,44  -                          75.114,43                       1.090.136,01  
Novo Horizonte RT 02/07/2008                       20.004.543,71  -                     1.289.676,93                     18.714.866,78  
Óleo RA 05/06/2008                            991.501,48  -                          63.914,66                          927.586,82  
Onda Verde RT 02/07/2012                         1.726.715,38  -                        111.326,35                       1.615.389,03  
Orindiúva RT 31/08/2007                         2.367.695,18  -                        152.649,35                       2.215.045,83  
Oscar Bressane RB 20/05/2010                            967.443,91  -                          62.371,84                          905.072,07  
Osvaldo Cruz RB 06/05/2010                       14.131.331,72  -                        911.062,21                     13.220.269,51  
Ouroeste RT 31/08/2007                         4.568.527,93  -                        294.524,81                       4.274.003,12  
Palmares Paulista RT 02/03/2011                         3.338.240,59  -                        215.229,01                       3.123.011,58  
Palmeira d'Oeste RT 31/08/2007                         3.495.457,71  -                        225.349,96                       3.270.107,75  
Paranapanema RA 20/05/2010                         6.103.316,97  -                        393.468,68                       5.709.848,29  
Paranapuã RT 31/08/2007                         1.615.026,80  -                        104.115,99                       1.510.910,81  
Parapuã RB 24/03/2014                         4.004.673,70  -                        258.194,54                       3.746.479,16  
Pardinho RM 02/07/2012                         2.184.491,63  -                        140.880,58                       2.043.611,05  
Pariquera-Açu RR 20/05/2010                         6.760.404,56  -                        435.870,73                       6.324.533,83  
Paulo de Faria RT 31/08/2007                         3.727.318,87  -                        240.294,76                       3.487.024,11  
Pederneiras RM 02/03/2011                       19.683.080,20  -                     1.269.018,56                     18.414.061,64  
Pedranópolis RT 31/08/2007                            788.378,96  -                          50.827,86                          737.551,10  
Pedregulho RG 31/07/2007                         5.014.244,08  -                        323.236,49                       4.691.007,59  
Pedro de Toledo RR 02/03/2011                         3.450.328,26  -                        222.450,67                       3.227.877,59  
Pereiras RM 20/10/2017                         2.383.642,21  -                        153.675,30                       2.229.966,91  
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Piacatu RB 02/07/2008                         2.112.788,31  -                        136.202,13                       1.976.586,18  
Piquerobi RB 06/09/2007                         1.116.986,69  -                          72.012,58                       1.044.974,11  
Piraju RA 19/10/2018                       12.752.983,70  -                        821.955,62                     11.931.028,08  
Pirapozinho RB 25/05/2011                       11.045.301,62  -                        712.092,54                     10.333.209,08  
Piratininga RT 05/06/2008                         5.305.713,02  -                        342.008,06                       4.963.704,96  
Planalto RT 31/08/2007                         1.998.602,83  -                        128.819,26                       1.869.783,57  
Platina RB 20/05/2010                         1.024.983,85  -                          66.072,70                          958.911,15  
Poloni RT 31/08/2007                         2.563.012,50  -                        165.201,87                       2.397.810,63  
Pongaí RT 30/12/2009                         1.441.422,45  -                          92.930,47                       1.348.491,98  
Pontalinda RT 31/08/2007                         1.308.188,28  -                          84.342,17                       1.223.846,11  
Pontes Gestal RT 31/08/2007                         1.141.688,31  -                          73.603,50                       1.068.084,81  
Populina RT 31/08/2007                         1.761.480,96  -                        113.570,98                       1.647.909,98  
Porangaba RM 28/12/2007                         3.499.631,60  -                        225.668,83                       3.273.962,77  
Pracinha RB 28/12/2007                         2.125.849,19  -                        137.055,92                       1.988.793,27  
Pratânia RM 30/12/2009                         1.592.492,02  -                        102.737,05                       1.489.754,97  
Presidente Alves RT 14/03/2011                         1.478.631,36  -                          95.319,20                       1.383.312,16  
Presidente Bernarde RB 06/09/2007                         4.978.286,25  -                        320.965,08                       4.657.321,17  
Presidente Epitácio RB 14/03/2012                       16.874.863,50  -                     1.087.926,17                     15.786.937,33  
Presidente Prudente RB 19/03/2013                     122.441.448,89  -                     7.893.940,74                   114.547.508,15  
Quatá RB 30/12/2009                         5.315.510,21  -                        342.678,06                       4.972.832,15  
Queiroz RB 28/12/2007                         1.284.443,32  -                          82.801,58                       1.201.641,74  
Regente Feijó RB 02/07/2008                         7.638.366,33  -                        492.450,78                       7.145.915,55  
Registro RR 02/04/2014                       25.185.260,02  -                     1.623.756,25                     23.561.503,77  
Restinga RG 02/07/2012                         2.154.509,42  -                        138.904,51                       2.015.604,91  
Ribeira RR 20/05/2010                            743.237,00  -                          47.920,96                          695.316,04  
Ribeirão RB 06/09/2007                            703.590,26  -                          45.343,92                          658.246,34  
Ribeirão Branco RA 30/12/2009                         3.459.119,04  -                        223.078,29                       3.236.040,75  
Ribeirão Corrente RG 28/12/2007                         1.355.523,82  -                          87.388,49                       1.268.135,33  
Ribeirão do Sul RA 30/12/2009                         1.278.264,57  -                          82.435,46                       1.195.829,11  
Ribeirão Grande RA 02/07/2008                         1.603.314,55  -                        103.371,03                       1.499.943,52  
Rifaina RG 02/07/2008                         2.876.689,90  -                        185.455,28                       2.691.234,62  
Riolândia RT 02/07/2008                         8.362.093,59  -                        539.371,44                       7.822.722,15  
Riversul RA 02/07/2008                         1.461.617,43  -                          94.235,69                       1.367.381,74  
Rosana RB 24/03/2014                         7.168.553,36  -                        462.175,69                       6.706.377,67  
Rubiácea RT 31/08/2007                            969.768,10  -                          62.519,31                          907.248,79  
Rubinéia RT 31/08/2007                         1.787.974,15  -                        115.279,04                       1.672.695,11  
Sagres RB 06/09/2007                            788.800,04  -                          50.857,50                          737.942,54  
Salmourão RB 02/07/2008                         1.753.584,43  -                        113.063,55                       1.640.520,88  
Saltinho RJ 06/07/2018                         2.147.964,40  -                        138.485,45                       2.009.478,95  
Santa Albertina RT 31/08/2007                         2.482.892,00  -                        160.080,69                       2.322.811,31  
Santa Clara d'Oeste RT 31/08/2007                            906.817,97  -                          58.466,88                          848.351,09  
Santa Cruz do Rio 
Pardo RA 01/06/2017                       21.812.583,51  -                     1.406.302,90                     20.406.280,61  

Santa Ernestina RT 02/03/2011                         2.341.223,59  -                        150.944,42                       2.190.279,17  
Santa Mercedes RB 28/12/2007                         1.246.989,19  -                          80.394,57                       1.166.594,62  
Santa Salete RT 31/08/2007                            544.855,92  -                          35.128,51                          509.727,41  
Santana da Ponte 
Pensa RT 31/08/2007                            567.137,04  -                          36.565,81                          530.571,23  

Santo Anastácio RB 02/07/2008                         7.636.074,86  -                        492.303,49                       7.143.771,37  
Santo Antonio do 
Jardim RG 28/12/2007                         1.478.064,94  -                          95.276,21                       1.382.788,73  

Santo Expedito RB 06/09/2007                         1.236.240,68  -                          79.698,83                       1.156.541,85  
Santópolis do 
Aguapeí RB 02/07/2012                         1.524.482,19  -                          98.277,82                       1.426.204,37  

São Francisco RT 31/08/2007                         1.025.387,09  -                          66.102,19                          959.284,90  
São João da Boa RG 02/07/2008                       47.339.865,30  -                     3.052.004,26                     44.287.861,04  
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Vista 
São João das Duas 
Pontes RT 31/08/2007                            975.648,40  -                          62.903,63                          912.744,77  

São Manuel RM 02/07/2008                       16.809.455,23  -                     1.083.740,96                     15.725.714,27  
Sarutaiá RA 02/07/2008                         1.179.517,80  -                          76.067,85                       1.103.449,95  
Sebastianópolis do 
Sul RT 31/08/2007                         1.392.432,47  -                          89.759,18                       1.302.673,29  

Sete Barras RR 06/08/2008                         3.782.222,76  -                        243.856,00                       3.538.366,76  
Sud Mennucci RT 09/11/2011                         2.709.572,12  -                        174.725,03                       2.534.847,09  
Taciba RB 20/10/2017                         2.507.422,56  -                        161.652,24                       2.345.770,32  
Taguaí RA 06/09/2007                         3.631.883,06  -                        234.206,76                       3.397.676,30  
Taquarituba RA 18/12/2008                         9.936.778,12  -                        640.677,58                       9.296.100,54  
Taquarivaí RA 02/07/2008                         1.355.787,46  -                          87.465,09                       1.268.322,37  
Tarabai RB 06/09/2007                         2.306.219,54  -                        148.677,69                       2.157.541,85  
Tarumã RB 12/12/2016                         5.866.039,71  -                        378.200,10                       5.487.839,61  
Teodoro Sampaio RB 28/12/2007                         8.459.945,47  -                        545.406,65                       7.914.538,82  
Terra Roxa RG 04/12/2018                         3.239.463,56  -                        208.862,85                       3.030.600,71  
Timburi RA 18/12/2008                            785.258,67  -                          50.641,92                          734.616,75  
Torre de Pedrea RM 20/05/2010                         1.037.064,37  -                          66.862,18                          970.202,19  
Torrinha RM 11/09/2013                         3.722.578,57  -                        239.953,82                       3.482.624,75  
Três Fronteiras RT 02/07/2008                         2.666.398,78  -                        171.888,58                       2.494.510,20  
Tupã RB 05/06/2008                       32.326.586,59  -                     2.084.103,18                     30.242.483,41  
Turiúba RT 02/07/2008                            751.350,88  -                          48.431,65                          702.919,23  
Turmalina RT 31/08/2007                            740.896,17  -                          47.766,71                          693.129,46  
Ubirajara RA 05/06/2008                         1.591.980,74  -                        102.647,68                       1.489.333,06  
União Paulista RT 31/08/2007                            618.103,45  -                          39.851,46                          578.251,99  
Urânia RT 31/08/2007                         3.547.074,67  -                        228.697,40                       3.318.377,27  
Uru RT 30/12/2009                            541.373,35  -                          34.903,75                          506.469,60  
Valentim Gentil RT 28/12/2007                         5.615.679,35  -                        362.051,74                       5.253.627,61  
Vitória Brasil RT 31/08/2007                            715.237,03  -                          46.116,83                          669.120,20  
Zacarias RT 20/05/2010                            987.085,31  -                          63.637,58                          923.447,73  
                       1.486.262.166,22  -                   95.817.044,23                1.390.445.121,99  
 
 
Municípios do Interior - Assinados em 2019 (Receita Proporcional Assinatura Contrato) 

Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura 

do Contrato 

  Receita Bruta acumulada 
em 2019 a partir do mês 

da assinatura do contrato. 

Cofins/Pasepa cumulado 
em 2019 a partir do mês 

da assinatura do 
contrato. 

Receita Líquida 
acumulada em 2019 a 

partir do mês da 
assinatura do contrato. 

Águas de São Pedro RM 27/12/2019                            397.883,46  -                          25.525,53                          372.357,93  
Espirito Santo do 
Turvo RA 12/04/2019                         1.145.222,10  -                          73.642,14                       1.071.579,96  

Nazaré Paulista MN 27/12/2019                            276.153,74  -                          17.716,17                          258.437,57  
Oriente RB 17/06/2019                         1.272.115,95  -                          81.756,08                       1.190.359,94  
Paraguaçu Paulista RB 27/12/2019                         1.462.641,43  -                          93.833,24                       1.368.808,19  
Pedra Bela MN 19/12/2019                            181.730,85  -                          11.679,44                          170.051,42  
Tapiratiba RG 18/10/2019                                          -                                            -                                           -    
Vargem MN 19/12/2019                            160.278,53  -                          10.282,39                          149.996,13  
                              4.896.026,06  -                        314.434,99                       4.581.591,14  
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Município 
Unidade 

de 
Negócio 

Data 
Assinatura 

do Contrato 

  Receita Bruta Contábil 
2019 (*) Cofins/Pasep Receita Liquida de 2020 

Meridiano RT 20/03/2020 1.410.282,18 -108.569,07 1.301.713,11 
Pinhalzinho MN 20/03/2020 2.734.290,83 -210.496,47 2.523.794,36 
Tejupá RA 20/03/2020 0 0 0,00 
                              4.144.573,01  -                        319.065,54                       3.825.507,47  

 

Municípios complementares informados posterior a NT PR-01/2020 -  Contratos de Programa assinados em 2020 

Município U.N. 
Data 

Assinatura do 
Contrato 

Receita Bruta Contábil 
2019 (*) Cofins/Pasep (*) Receita Líquida (*)  

Lupércio RA 18/05/2020 762.124,05 -48.892,75 713.231,29  
Bragança Paulista MN 30/06/2020 40.564.217,24 -2.602.327,57 37.961.889,68  
Joanópolis MN 30/06/2020 2.481.681,29 -159.207,99 2.322.473,30  
Piracaia MN 30/06/2020 5.022.015,83 -322.178,78 4.699.837,05  
Pedrinhas Paulista RB 10/07/2020 642.671,99 -41.229,52 601.442,47 

 
      49.472.710,40 -3.173.836,61 46.298.873,79 

 
 

    TOTAL  14.429.679.191,86  -930.209.683,12   13.499.469.508,74  
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.045, de 02 de setembro de 2020 
 

 
Dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os 
procedimentos para o repasse à ARSESP, pela 
Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes, dos 
valores complementares da Taxa de Regulação, 
Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela Lei 
Complementar nº 1.025/2007, devida pela 
concessionária BRK Ambiental Santa Gertrudes, 
relativa ao exercício de 2020.  

 
 

A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
– ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e do 
Decreto Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007: 
 

Considerando o disposto nos artigos 28, 29 e 30 da Lei Complementar Nº 1.025, 
de 7 de dezembro de 2007 e nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º do Decreto nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007; 

 
Considerando a necessidade de instruções complementares relativas à forma de 

recolhimento e cobrança da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, nos 
termos do Decreto nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007;  

 
 Considerando o item 1.6, da cláusula quinta, do Convênio SSE Nº 004/2010 - 
Convênio de Cooperação que celebraram o Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria de Saneamento e Energia, e município de Santa Gertrudes; 

 
Considerando que a Deliberação ARSESP nº 932, de 06 de dezembro de 2019, 

fixou os valores das parcelas mensais da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – 
TRCF dos Serviços de Saneamento Básico a serem recolhidos no exercício de 2020, 
pela Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, com base no faturamento de 2018, 
obtidos através das demonstrações contábeis auditadas;  
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Considerando que as demonstrações contábeis da Concessionária, do exercício 
de 2019, foram auditadas e aprovadas conforme Parecer do Comitê de Auditoria de 13 
de abril de 2020; 

 
Considerando o parágrafo 3º, do Artigo 4º, da Deliberação Arsesp nº 932, de 06 

de dezembro de 2019, que prevê o ajuste dos valores devidos da TRCF e sua 
complementação após publicação do balanço de 2019;  

 
Considerando as alterações no recolhimento fixado pela Deliberação ARSESP nº 

987, de 16 de abril de 2020, que promoveu um “diferimento no pagamento pela 
Prefeitura Municipal de Santa Gertrudes da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização 
– TRCF, devida pela concessionária BRK Ambiental Santa Gertrudes, relativa ao 
período de maio de 2020 a dezembro de 2020, em caráter excepcional e transitório, em 
razão dos impactos causados pela disseminação do COVID-19”, o cálculo da parcela 
de Dezembro de 2020, referente a complementação, foi reduzida na mesma razão 
(50%), conforme previsto naquela deliberação;  

 
Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 

de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS já foram apresentados pela 
Concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no Parecer PAT nº 
005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que esses créditos venham a 
compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização –TRCF; 

 
Considerando que quaisquer divergências de valor ou critério adotado que forem 

constatados nas informações fornecidas pela Concessionária, em face do que 
estabelecem a Lei Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, serão 
objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento da Taxa de Regulação e 
Fiscalização no exercício de 2021,  

 
 

DELIBERA: 
 
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto à última parcela (duodécimo) de dezembro 

de 2020, o valor a título de ajuste da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – 
TRCF, conforme demonstrado no Anexo I desta Deliberação. 

 
Parágrafo único -  O valor a ser recolhido pela Prefeitura do Município de Santa 

Gertrudes, a título de ajuste da diferença da TRCF, relativo a última parcela de 2020, foi 
obtido a partir da aplicação da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização - TRCF 
sobre a receita líquida de 2019, conforme demonstrações financeiras auditadas, 
deduzindo-se o valor fixado anteriormente com base na receita líquida de 2018, 
divulgado pela Deliberação Arsesp nº 932, de 06 de dezembro de 2019. 

 
Art. 2º. A parcela do mês de dezembro de 2020, fixada pela Deliberação Arsesp 

nº 932, deverá ser recolhida considerando o ajuste, conforme discriminado no Anexo I 
desta deliberação, com vencimento em 10/12/2020.    
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Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, a partir da data de vencimento, 

haverá incidência de juros legais e multa de 10% (dez por cento), conforme parágrafo 
2º, artigo 6º, do Decreto 52.455, de 07 de dezembro de 2007. 

 
Art. 4º. A diferença nos valores de TRCF, relativa ao diferimento no pagamento 

definido por meio da Deliberação ARSESP nº 987/2020, deverá ser paga em 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme artigo 3º da referida Deliberação.    

 
Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no D.O. de   /09/2020 
Este texto não substitui o publicado no DOE de    /09/2020 
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Anexo I 

 
 

Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização -                                                                                                                               
TRCF para o Exercício de 2020 – BRK Ambiental Santa Gertrudes S.A. 

 
 

Demonstrativo Valores em R$  

1-Receita Bruta de Prestação dos Serviços - Base 2019        9.325.543,39  

2 - Impostos e Contribuições - PIS/COFINS            846.070,82  

3 - Abatimentos e cancelamentos            178.831,79  

4 - Receita Líquida do exercício de 2019         (1-2-3)        8.300.640,78  

5 - Crédito PIS/COFINS dos custos operacionais *               408.872,17  

6 - Base cobrança Taxa de Fiscalização        (4+5)        8.709.512,95  

7 - Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF   0,50% 

8 - Valor a recolher no Exercício de 2020      (6x7)             43.547,56  

9 - Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2020 - Deliberação nº 932            38.927,93  

10 - Valor Complementar a recolher relativo a 2020      (8-9)                4.619,63  

11 - Parcela fixada para Dezembro de 2020 - Deliberação nº 932                3.243,93  

12 - Diferença a menor apurada                4.619,63  

13 - Parcela total a ser recolhida em Dezembro de 2020     (11+12)               7.863,56  
14 - Desconto de 50% sobre parcela total de Dezembro de 2020 (13) - 
Deliberação nº 987 (-) (deverá ser paga em 24 (vinte e quatro) meses, conforme 
Art. 3º da Deliberação ARSESP nº 987/2020)  

            3.931,78  

15 - Parcela efetiva a ser recolhida em Dezembro de 2020     (13-14)             3.931,78  

Fonte: BRK Ambiental - Demonstrações Contábeis 2019 -  Decreto 52.455/2007, Artigo 4º § 2º. 

* Parecer da Procuradora de Assuntos Tributários - PAT 005/2015 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.046 de 02 de setembro de 2020 

 
Dispõe sobre o cálculo, a cobrança e os 
procedimentos para o repasse à ARSESP, pela 
concessionária Águas de Cabrália SPE Ltda, 
dos valores complementares da Taxa de 
Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, 
instituída pela Lei Complementar nº 
1.025/2007,relativa ao exercício de 2020.  

 
 
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São 
Paulo – ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 
2007, e do Decreto Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007: 

 
Considerando o disposto nos artigos 28, 29 e 30 da Lei Complementar Nº 

1.025, de 7 de dezembro de 2007 e nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º do Decreto nº 52.455, 
de 7 de dezembro de 2007;  

 
Considerando a necessidade de instruções complementares relativas à forma 

de recolhimento e cobrança da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, 
nos termos do Decreto nº 52.455 de 07 de dezembro de 2007;  

 
Considerando o item 2, da cláusula primeira, do Convênio celebrado entre o 

Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo, e o Município de 
Cabrália Paulista, Processo ARSESP nº 0096/2015, que estabeleceu competências 
de regulação e de fiscalização dos serviços públicos municipais de abastecimento 
de agua e esgotamento sanitário para a Agencia Reguladora de Saneamento e 
Energia do Estado de São Paulo – ARSESP;  

Considerando que a Deliberação ARSESP nº 929, de 06 de dezembro de 
2019, fixou os valores das parcelas mensais da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização – TRCF dos Serviços de Saneamento Básico a serem recolhidos no 
exercício de 2020, pela Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, com base no 
faturamento de 2018, obtidos através das demonstrações contábeis auditadas;  
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Considerando que as demonstrações contábeis da Concessionária, do 
exercício de 2019, foram auditadas e aprovadas conforme Parecer do Comitê de 
Auditoria de 31 de dezembro de 2019; 

 
Considerando o parágrafo 3º, do Artigo 4º, da Deliberação Arsesp nº 929, de 

06 de dezembro de 2019, que prevê o ajuste dos valores devidos da TRCF e sua 
complementação após publicação do balanço de 2019;  

 
Considerando as alterações no recolhimento fixado pela Deliberação 

ARSESP nº 983, de 16 de abril de 2020, que promoveu um “diferimento no 
pagamento pela concessionária Águas de Cabrália SPE Ltda da Taxa de Regulação, 
Controle e Fiscalização – TRCF, relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 
2020, em caráter excepcional e transitório, em razão dos impactos causados pela 
disseminação do COVID-19”, o cálculo da parcela de Dezembro de 2020, referente a 
complementação, foi reduzida na mesma razão (50%), conforme previsto naquela 
deliberação; 

 
Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do 

regime de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados 
pela Concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no 
Parecer PAT nº 005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que esses 
créditos venham a compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização –TRCF. 

 
Considerando que quaisquer divergências de valor ou critério adotado que 

forem constatados nas informações fornecidas pela Concessionária, em face do que 
estabelecem a Lei Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, serão 
objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento da Taxa de Regulação e 
Fiscalização no exercício de 2021, 

 
 

DELIBERA:  
 
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto à última parcela (duodécimo) de 

dezembro de 2020, o valor a título de ajuste da Taxa de Regulação, Controle e 
Fiscalização – TRCF, conforme demonstrado no Anexo I desta Deliberação. 

 
Parágrafo único -  O valor a ser recolhido pela concessionária Águas  Cabrália 

SPE Ltda, a título de ajuste da diferença da TRCF, relativo a última parcela de 2020, 
foi obtido a partir da aplicação da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização - 
TRCF sobre a receita líquida de 2019, conforme demonstrações financeiras 
auditadas, deduzindo-se o valor fixado anteriormente com base na receita líquida de 
2018, divulgado pela Deliberação Arsesp nº 929 de 06 de dezembro de 2019. 

 
Art. 2º. A parcela do mês de dezembro de 2020, fixada pela Deliberação 

Arsesp nº 929, deverá ser recolhida considerando o ajuste, conforme discriminado 
no Anexo I desta deliberação, com vencimento em 10/12/2020.    
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Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, a partir da data de vencimento, 
haverá incidência de juros legais e multa de 10% (dez por cento), conforme 
parágrafo 2º, artigo 6º, do Decreto 52.455 de 07 de dezembro de 2007. 

 
Art. 4º. A diferença nos valores de TRCF, relativa ao diferimento no 

pagamento definido por meio da Deliberação ARSESP nº 983/2020, deverá ser paga 
em 24 (vinte e quatro) meses, conforme Art. 3º da Deliberação ARSESP nº 
983/2020.    

 
Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no D.O.E. de    /09/2020 
Este texto não substitui o publicado no D.O.E em  
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ANEXO I 

 
Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização -                                                                                                                         

TRCF para o Exercício de 2020 – Águas de Cabrália SPE Ltda 
          

Demonstrativo Valores em R$ 

1 - Receita Bruta de Prestação dos Serviços  Base 2019                    644.245,99  

2 - Impostos e Contribuições - PIS/COFINS                        20.680,52  

3 - Abatimentos e cancelamentos                                       -    

4 - Receita Líquida do exercício de 2018       (1-2-3)                    623.565,47  

5 - Crédito PIS/COFINS dos custos operacionais  *                                        
-    

6 - Base cobrança Taxa de Fiscalização       (4+5)                    623.565,47  

7 - Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização  0,50% 

8 - Valor  a recolher no Exercício de 2020   (6x7)                         3.117,83  

9 - Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2020 - Deliberação nº 929                         2.820,30  

10 - Valor Complementar a recolher relativo a 2020     (8-9)                            297,53  

11 - Parcela fixada para Dezembro de 2020 - Deliberação nº 929                            235,00  

12 - Diferença apurada a maior                            297,53  

13 - Parcela total a ser recolhida em Dezembro de 2020       (11+12)                            532,53  
14 - Desconto de 50% sobre parcela total de Dezembro de 2020 (13) - 
Deliberação nº 983 (-) (deverá ser paga em 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme Art. 3º da Deliberação ARSESP nº 983/2020)  

                           266,26  

15 - Parcela a ser recolhida em Dezembro de 2020    (13-14)                            266,26  

Fonte: Águas de Cabrália - Demonstrações Contábeis 2019 -  Decreto 52.455/2007, Artigo 4º § 2º 

* Parecer da Procuradoria de Assuntos Tributários  - PAT nº 005/2015 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.047, de 02 de setembro de 2020 
 

 
Dispõe sobre o cálculo, a diferença e os 
procedimentos para o repasse à ARSESP, pela 
concessionária Saneaqua Mairinque S.A., dos 
valores complementares da Taxa de Regulação, 
Controle e Fiscalização – TRCF, instituída pela Lei 
Complementar nº 1.025/2007, relativa ao exercício 
de 2020. 
 

 
A Diretoria da Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo 
– ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, e do 
Decreto Estadual nº 52.455, de 07 de dezembro de 2007: 

 
Considerando o disposto nos artigos 28, 29 e 30 da Lei Complementar Nº 1.025, 

de 7 de dezembro de 2007 e nos artigos 4º, 5º, 6º e 7º do Decreto nº 52.455, de 7 de 
dezembro de 2007; 

 
Considerando a necessidade de instruções complementares relativas à forma de 

recolhimento e cobrança da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, nos 
termos do Decreto nº 52.455 de 07 de dezembro de 2007;  

 
Considerando que a Deliberação ARSESP nº 930, de 06 de dezembro de 2019, 

fixou os valores das parcelas mensais da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – 
TRCF dos Serviços de Saneamento Básico a serem recolhidos no exercício de 2020, 
pela Concessionária Saneaqua Mairinque S.A, com base no faturamento de 2018, 
obtidos através das demonstrações contábeis auditadas;  

 
Considerando que as demonstrações contábeis da Concessionária do exercício 

de 2019 foram auditadas e aprovadas conforme Parecer do Comitê de Auditoria de 25 
de março de 2020; 
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Considerando o parágrafo 3º, do Artigo 4º, da Deliberação Arsesp nº 930, de 06 
de dezembro de 2019, que prevê o ajuste dos valores devidos da TRCF e sua 
complementação após publicação do balanço de 2019;  

 
Considerando as alterações no recolhimento fixado pela Deliberação nº 989, de 

16 de abril de 2020, que promoveu um “diferimento no pagamento pela concessionária 
Saneaqua Mairinque S.A. da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF, 
relativa ao período de maio de 2020 a dezembro de 2020, em caráter excepcional e 
transitório, em razão dos impactos causados pela disseminação do COVID-19”, o 
cálculo da parcela de Dezembro de 2020, referente a complementação, foi reduzida na 
mesma razão (50%) conforme previsto na deliberação; 

 
Considerando que as informações dos valores dos créditos oriundos do regime 

de não-cumulatividade do PIS/PASEP e COFINS, já foram apresentados pela 
Concessionária e contemplados para efeito de aplicação do disposto no Parecer PAT nº 
005/2015, da Procuradoria Geral do Estado – PGE, para que esses créditos venham a 
compor a base de cálculo da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização –TRCF; 

 
Considerando que quaisquer divergências de valor ou critério adotado que forem 

constatados nas informações fornecidas pela Concessionária, em face do que 
estabelecem a Lei Complementar nº 1.025/2007 e o Decreto nº 52.455/2007, serão 
objeto de ajuste no valor das parcelas de recolhimento da Taxa de Regulação e 
Fiscalização no exercício de 2021, 

 
DELIBERA: 

 
Art.1º. Fixar, para recolhimento junto à última parcela (duodécimo) de dezembro 

de 2020, o valor a título de ajuste da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – 
TRCF, conforme demonstrado no Anexo I desta Deliberação. 

 
Parágrafo único -  O valor a ser recolhido pela Concessionária Saneaqua 

Mairinque SA, a título de ajuste da diferença da TRCF, relativo a última parcela de 
2020, foi obtido a partir da aplicação da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização - 
TRCF sobre a receita líquida de 2019, conforme demonstrações financeiras auditadas, 
deduzindo-se o valor fixado anteriormente com base na receita líquida de 2018, 
divulgado pela Deliberação Arsesp nº 930, de 06 de dezembro de 2019. 

 
Art. 2º. A parcela do mês de dezembro de 2020, fixada pela Deliberação Arsesp 

nº 930, deverá ser recolhida considerando o ajuste, conforme discriminado no Anexo I 
desta deliberação, com vencimento em 10/12/2019.     

 
Art. 3º. Na hipótese de atraso no pagamento, a partir da data de vencimento, 

haverá incidência de juros legais e multa de 10% (dez por cento), conforme parágrafo 
2º, artigo 6º, do Decreto 52.455 de 07 de dezembro de 2007. 
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Art. 4º. A diferença nos valores de TRCF, relativa ao diferimento no pagamento 
definido por meio da Deliberação ARSESP nº 989/2020, deverá ser paga em 24 (vinte e 
quatro) meses, conforme artigo 3º da referida Deliberação.  

 
Art. 5º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Hélio Luiz Castro 
Diretor Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no D.O. de   /09/2020 
Este texto não substitui o publicado no DOE de    /09/2020 
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Anexo I 

 
 

Cálculo Complementar da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização -                                                                                                                              
TRCF para o Exercício de 2020 – Saneaqua Mairinque S.A.  

 
Demonstrativo Valores em R$ 

1 - Receita Bruta de Prestação dos Serviços  Base 2019            14.731.347,41  

2 - Impostos e Contribuições - PIS/COFINS               1.344.225,40  

3 - Abatimentos e cancelamentos                   199.180,86  

4 - Receita Líquida do exercício de 2019        (1-2-3)           13.187.941,15  

5 - Crédito PIS/COFINS dos custos operacionais *                 579.809,96  

6 - Base cobrança Taxa de Fiscalização     (4+5)           13.767.751,11  

7 Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização – TRCF   0,50% 

8 - Valor  a recolher no Exercício de 2020     (6x7)                   68.838,76  

9 - Valor informado a ser recolhido no Exercício de 2020 - Deliberação nº 930                    64.175,83  

10 - Valor Complementar a recolher relativo a 2020     (8-9)                     4.662,93  

11 - Parcela fixada para Dezembro de 2020 - Deliberação nº 930                      5.348,05  

12 - Diferença apurada a maior                      4.662,93  

13 - Parcela total a ser recolhida em Dezembro de 2020    (11+12)                   10.010,98  

14 - Desconto de 50% sobre parcela total de Dezembro de 2020 (13) - 
Deliberação Arsesp nº 989/2020 (-) (deverá ser paga em 24 (vinte e quatro) 
meses, conforme Art. 3º da Deliberação ARSESP nº 989/2020) 

                 5.005,49  

15 - Parcela a ser recolhida em Dezembro de 2020    (13-14)                  5.005,49  

Fonte: Saneaqua Mairinque - Demonstrações Contábeis 2019 -  Decreto 52.455/2007, Artigo 4º § 2º.  

* Parecer da Procuradoria de Assuntos Tributários  - PAT nº 005/2015 

 
 



 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.146, de 25 de março de 2021 

 

*Retificado por haver saído com incorreção do original, publicado no DOE, Volume 
nº 131, Número nº 59 (Caderno Executivo 1), de 26 de março de 2021 

 
Na Deliberação ARSESP n° 1.146, de 25 de março de 2021, publicada no DOE, 
Volume nº 131, Número nº 59 (Caderno Executivo 1), de 26 de março de 2021: 
 
 
Onde se lê:  

 
Considerando que o referido acordo prevê a adoção das seguintes medidas, 
aplicáveis aos segmentos comercial e de serviços com consumo de gás até 150 
m³/mês (considerando média dos últimos 12 meses), produzindo efeito imediato 
com vigência até 30 de abril de 2021: 

i. Interrupção da suspensão dos serviços por inadimplência; 

ii. Vedação à negativação por débitos, condicionada a necessidade de 

repactuação dos acordos pelos estabelecimentos negativados por 

débitos durante a Pandemia da Covid-19; 

iii. Repactuação dos débitos existentes, com possibilidade de 

parcelamento de 12 meses, sem incidência de juros e multa, apenas 

de correção monetária.  

 

 
Leia-se: 

 
Considerando que o referido acordo prevê a adoção das seguintes medidas, 
aplicáveis aos segmentos comercial e de serviços com consumo de gás até 400 
m³/mês (considerando média dos últimos 12 meses), produzindo efeito imediato 
com vigência até 30 de abril de 2021: 

i. Interrupção da suspensão dos serviços por inadimplência; 
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ii. Vedação à negativação por débitos, condicionada a necessidade de 

repactuação dos acordos pelos estabelecimentos negativados por 

débitos durante a Pandemia da Covid-19; 

iii. Repactuação dos débitos existentes, com possibilidade de 

parcelamento de 12 meses, sem incidência de juros e multa, apenas 

de correção monetária.  

 

São Paulo, 31 de março de 2021. 

 
 

Anapaula Fernandes da Rocha Campos Amaral 
Diretora Presidente 

 
 
 
Publicado no D.O. de 01/04/2021 

 

Este texto não substitui o publicado no DOE de 01/04/2021 
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                                    DELIBERAÇÃO ARSESP Nº 1.146, de 25 de março de 2021 

 

Medida emergencial de manutenção do 
serviço público de distribuição de gás 
canalizado para os segmentos comercial e 
de serviços. 
 

A Diretoria Colegiada da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de 
São Paulo - ARSESP, na forma da Lei Complementar nº 1.025, de 07 de dezembro 
de 2007 e pelo Decreto nº 52.455, de 07 dezembro de 2007: 

Considerando o Ofício (SIMA/GAB/444/2021) encaminhado pela Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SIMA) a esta agência, 
em 17/03/2021, referente ao acordo firmado com as 3 (três) concessionárias de gás 
canalizado, Comgas, Naturgy e Gas Brasiliano e o Governo de São Paulo, 
embasado pela atualização periódica do Plano São Paulo para conter a propagação 
da COVID-19, em que todas as regiões do estado estão na fase vermelha, mais 
restritiva;  

        Considerando que o referido acordo prevê a adoção das seguintes medidas, 
aplicáveis aos segmentos comercial e de serviços com consumo de gás até 150 
m³/mês (considerando média dos últimos 12 meses), produzindo efeito imediato 
com vigência até 30 de abril de 2021: 

i. Interrupção da suspensão dos serviços por inadimplência; 

ii. Vedação à negativação por débitos, condicionada a necessidade de 

repactuação dos acordos pelos estabelecimentos negativados por 

débitos durante a Pandemia da Covid-19; 

iii. Repactuação dos débitos existentes, com possibilidade de 

parcelamento de 12 meses, sem incidência de juros e multa, apenas 

de correção monetária.  
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DELIBERA: 

 

Art. 1º. Ficam suspensos, até 30 de abril de 2021, os dispositivos das 
deliberações da ARSESP contrárias aos acordos estabelecidos entre a Secretaria 
de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado de São Paulo (SIMA) e as 
concessionárias.  

 
Art. 2º.  As concessionárias deverão encaminhar a esta Agência, em até 30 

dias do término do prazo estipulado no Art. 1º, relatório contendo as informações 
sobre quantidade de usuários afetados, faturamento e consumo do período durante 
o qual a medida emergencial esteve vigente.    

 
Art. 3º.  Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Anapaula Fernandes da Rocha Campos Amaral  

Diretora Presidente 

 
 

 

Publicado no D.O. E. 26/03/2021 

Este texto não substitui o publicado no D.OE. 26/03/2021  
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